
Processo n° 12025

áffll Fls.: 0/
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

<J DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

DFD N° 13/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1-UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE J

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - 1DENT1FÍCAÇ.\0 DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológieos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Nâo

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal, evidenciado pela
dificuldade em assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais e insumos odontológieos. Essa

lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde ofertados à população, uma vez que a falta
desses itens essenciais impede que as equipes de saúde realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde pública, que
priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de materiais odontológieos, como

obturadores, anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem gerado restrições nas práticas odontológicas
locais, refletindo negativamente na qualidade dos atendimento e no acesso da população aos cuidados
dentários.

Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucal é um componente fundamental para o bem-estar geral da
comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais graves, impactando não
apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos elevados para o sistema de saúde.
Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de materiais odontológieos é essencial para a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

implementação eficaz de tratamentos preventivos e curativos, que visam não apenas atender a demanda
imediata, mas também promover a saúde a longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer atenção
urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos pela Prefeitura
Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para garantir a promoção da saúde bucal entre a
população e atender ao dever do poder público de preservar o bem-estar coletivo.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

ITp?) alinhamento com o planejamento do órgão

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 17 de junho de 2025.
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
IThOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n°
65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CIV1 Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 640,00

4 PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 640,00

5 TESOURA íris RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 320,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 320,00

7 FÓRCEPS adulto aço INOX N® 65 Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 69 Unidade 320,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N® 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N® 17 Unidade 320,00
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11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N® 01 Unidade 320,00

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ns 150 Unidade 320,00

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 151 Unidade 320,00

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 18R Unidade 320,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 18L Unidade 320,00

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N® 01 Unidade 320,00

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N® 02 Unidade 320,00

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N2 03 Unidade 320,00

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N2 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Unidade 640,00

25 COLHER DE DENTINA ESCAVADORA NS 17 AÇO SIMPLES E DUPLA INOX Unidade 640,00

26 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO INOX Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00

28 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES NS 24 AÇO INOX Unidade 400,00

29 CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO 26x12x6 Unidade 240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 400,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO NS 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/ VASO CX C/50 UNIDADES Caixa 2.400,00

38 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50 UNIDADES Caixa 600,00

39 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX C/ 50 UNIDADES Caixa 1.200,00

40 PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00

42 PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE AZUL/VERMELHO Pacote 1.200,00

43 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES Pacote 1.200,00

44 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS Pacote 1.200,00
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45 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24 UNIDADES Caixa 1.800,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 Caixa 1.800,00

47
CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL EsfÒJÕ C/
TUBO 13G DE PASTA BASE+llG DE PASTA CATALIZADORA

Caixa 900,00

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA Unidade 900,00

49 EDTATRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE 20ML frasco 180,00

50
lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ

8ML E UM MEDIDKOR DE PO

Caixa 600,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 1.200,00

52
AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA
CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 600,00

53
AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTAVEL, CANHÃO DE PL'sflCO ROSQUEAVEL 30G
CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 1.800,00

54
AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL, CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX
COM 100 UNIDADES

Caixa 600,00

55 ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES Pacote 3.600,00

56 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 300,00

59 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO FRASCO COM 200ML frasco 600,00

60 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

62 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX Unidade 900,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX Unidade 1.200,00

69 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00

71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

74 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX Unidade 1.200,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00
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76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80 APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE BICARBONATO Unidade 16,00

81 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX Unidade 1.200,00

82 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CÀ BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

83 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

84 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4 AÇO INOX Unidade 1.200,00

85 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX Unidade 1.200,00

86 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

87 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX Unidade 1.200,00

88 KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07 UND Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE la SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 300,00

90 LIMA K-FILE 2a SÉRIE 21MM C/06 UND Unidade 300,00

91 LIMA K-FILE la SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00

92 LIMA K-FILE 2a SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00

93 LIMA K-FILE la SÉRIE 31MM C/ 06 UND Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2a SÉRIE 31MM C/ 06 UND Unidade 300,00

95 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80 ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 300,00

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

98 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

99 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

100 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE la SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

101 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2a SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

102 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20 UND Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00
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110 LIMA PRA OSSO NS 11 Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N® 12 Unidade 200,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS . Í

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9-LOCAL E DATA ^

Colinas - MA, 17 de março de 2025.

SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 P°ÓNTEmO:43S06a48300
Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 17 de março de 2025, às llh32min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".:078/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 17 de março de 2025.

rt\

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Setor de Protocolo

A

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIN O

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 052/2025, visando

o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos, para

conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 17 de março de 2025.

Rogçriibijma-da Costa
Sec de Administração.

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Fonnalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

052/2025, visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde.., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado

nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 24 de março de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado deforma digital por
SOLIANE DA SILVA

MONTEI R0:43806848300 monteiro:43805848300

Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.1(3.682/0001-25

Reí^ponsàvel: LUÍS HENRIQUE LEITE?. CARNEIRO

Tèletoiíp; (11) 99486-3692

DeparUímenío; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTFCADO

Mapa Comparativo de Preços

Obc iofo

íissegura d pisasâo f a ciiiifubilUade dos dlt-ulos

as 4* edição do Manual de

os paidiÉi-

'—oavaijuaao —'

Ide Justiça (STJ). .4.

íSTJfSípjtafflS,'

CrHériljs Esiaüstícas Gerais

exí.e.ssivdmenfc elevados: valore.s superioivs a 30íó d<i média do rol de preços obtidos

Inexequivel: vnlores itifeiiores a 70% da médi«i do rol de pivços obtidos

CniéHus Esiaüsticus por item

Item Media Mediaiin

Ocsví» Padrão

.Auuistial

CoellciíMite de

Variaçãti

Método

ILstiHístiro

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

BANDEl'^ clínica AÇO i.NüX RS .'ixiú RS 3::.,90 14,40 40.42 Média R$ 21,10 R.$ 35.90 KS 33.90

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX R$ 15,50 RS 15,01 1,65 10,64 Média R$14,34 RS 15,50 RS 15,01

SONDA LLXi^LÜRAÜORA RS Ri,79 RS 10.26 3.77 22,46 Media RS I.L15 RS 13,51 RS 15.73

PINÇA CLÍNICA Rí 20,74 RS 21.Cl 1.93 9,28 .Média R$ 18.54 RS 20,74 RS 21,61

TESOURA ÍRIS RETA R$ .30.00 RS 28,99 10,68 :i5.59 Média R$ 18,00 RS 28,99 RS 28,99

DESCOLADOR DE MOLT R$61,59 RS 61.22 10,52 17,08 Media R$51,27 RS 61,59 RS 61,22

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 6S R$ 1:19.9! RS 142,23 10." l 14,09 Média RS 119,57 RS 139.91 RS 142,23

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N " G9 RS in,22 RS I i4,24 10.05 9,04 .Média R$ 100.00 R$1.11,22 R$ 114,24

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N' lú R$ l.r".GO RS M4,."'4 35,28 27.65 Média R$ 100.95 RS 107,60 R$ 107.60

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 R$ 88,27 RS 82.86 14,53 16.52 Média R$ 80,07 RS 81,78 RS 81,84

FÓRCEPS ADITTO AÇO íNüX N" 01 R$ I07.ÍG RS lüi.30 :ii.98 29,84 Media R$ 80.00 RS 95,07 RS 96.00

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N^' 150 R$ 140,88 Í3S 136,14 2'i.SA 16,71 .Média RS 114,24 I« 140,88 RS 136,14

FÜP.CEPS ADLILTU AÇO ÍNOX N" 1.51 H$ 144,52 RS 147,85 12,96 8,97 Média lt$ 127.67 RS 144,.52 RS 147,85

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N' 18R R$ 10:1.41 RS 1.70,50 17,47 10,69 Média R$ 137,90 RS 163,41 R$ 170.SÜ

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L R$ 120.38 RS 1 14.6.5 12.69 10,55 Média RS 112,83 RS 120,38 R$ 114,65

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N=' 01 R$ 107.17 RS 107,00 3.82 3,56 .Média R$ 102.C6 RS 107,17 RS 107,00

FÓRCEPS i.NFA.NTTL AÇO ÍNOX N-Üi R$ 121,-11 R$ 119.11 7.34 6,05 Média RS 115.32 RS 121,31 R$ 119,11

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" Ü3 R$ 150,ó7 RS 1 oU.OO 21,52 14.28 Média RS 129,50 RS 150,67 R$ 150,00

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX RS 14:^.09 RS U.iO.Üli 25.43 j.7,r.' Média RS 121,76 RS 148,09 RS 130.00

ALAVANC.A RETA SELDÍN SELDIN RS0Í..''9 RS ü 1,00 8.44 13,66 Média R$ 49,25 RS 61,79 RS 61,00
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Critérios F,slalísücos por item

Deavio PadrSó Gocficicnie de

\^0-
Méiodu Preçu

Válidos

'  ' Item Média Mediana
Amostrai Variação Estatíslicu Mínimo

Média Mediana

ALAVANCA CUFtVA DIREITA .SELDIN R$ 5i'',5' RS 60.6'" 9.41 ít.,93 Média R$4!,54 RS 55,:j7 RS 60,67

AiAVANCA CURVA. ESQUERDA R$ 50,03 RS 44,41 11,52 23.02 Média RS 40,69 RS 42,76 Itó 41.81

;U.AVANÇA AFEXO AÇO INOX R$ 34.64 RS 32.19 11.49 33.18 .Média RS 24,44 RS 30.16 RS 32.19

espAtoia de tnserç.ào de resina R$ 40,06 RS :36,UI 14,19 135.42 Média RS 20,56 RS 34,78 RS 32,03

COLHER DE DENTINA ESC/WADÜRA R$ 14,96 RS 14,90 2,03 13,54 Média RS 12,05 RS 14,96 RS 14.90

PINÇA PORIA A(.U;i.HA MAYO HEG AR R$ 53,05 RS 50.1.1 6.99 13,17 Média R$44.66 RS 53.05 R$5Ü,U

PINÇA PORTA AGULHA MATHTrílJ INOX RS 83.55 R$ 80,25 5.99 Média RS 77,48 RS 83,55 RS 80,25

ESPÁTUL A DE MANIPUl.AÇÃO .SIMPLES R.$ 16,73 RS 16,37 1.93 11,56 Média R$ 15,00 R.S 16,73 RS 16,37

CAÍ.XAESTOJO ORG.'\NTZADORí\E.M INO.v PI REURADO RS 156.8.1 RS 157.95 7,18 4.58 Média RS 149,13 RS 156,81 RS 157,95

CURETA I.IRACEY PARA PERIO RS 14,73 RS 14.9:3 2.07 14,03 Média .12,25 RS 14,73 RS 14.93

CÜRLTA GRAt:EY PATL\ PERIO RS 2:3.57 RS 20.81. 11.15 47,31 Média RS 13,87 RS 20,81 RS 20,81

CURETA GRACKY PARA PERIO RS2:í.60 RS 16,40 1!,77 54.50 Média RS 14,40 RS 15,73 RS 15,99

CURETA GFUXCEV P.ARAPERÍÜ RS 32,41 RS 39,19 14.51 44,78 Média RS i;3.87 RS :io,8i RS 32.12

FOICE PERIO í'ONTA MORSE RS 22,94 RS 23.56 .5,52 24,07 Média R$.16.68 RS 21.44 RS 21,40

LIMA PR'\ CjSSO N" 2 RS 63.45 RS 58.45 12,46 19.64 .Média RS 55,00 RS 57,30 RS 57.00

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX R.S 125.86 RS 120.27 U),71 8,51 Média RS 11.6,75 RS ;i25,36 R$ 1.20,27

ANESTÉSICO MEPTVACAÍNA • EPINEFRI.NA 2% RS 24:3.85 RS 242.00 26,70 10.95 Média RS 204,72 RS 243,85 R$ 242,00

.ANESTÉSICO M.EPlV.AC.AtNAS.' VASO 3% RS 269.90 RS 269,90 1.1.55 4,28 Média R$ 259,90 RS 269,90 RS 2^.90

ANESTÉSICO LTDOCAÍNA + CPINEFRINA C/ VASO P.$ 162,24 RS 160,91 6.32 4,20 Média R$ 153.22 RS 162,24 R$ 160,91

PINCEL MICRORRl.'SH DESCART.ANTJ. R$ !7,37 RS 18,00 1.06 6.10 Média RS 16,00 RS 17,37 R.S 18,00

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4MI: R$64.07 RS 62,35 9.06 14,15 Média RS 49.50 RS 64,07 RS 62.85

PAPEI. CARBONO PARA A.RTICULACAO DÜPL, A FACE R$ 5.92 R$ 5,9.9 0,18 .3.05 Média RS 5.65 R$5.92 RS 5,99

TIR.\ DE POLIESTER C 50 UNIDADES RS .12.72 1,3.02 1.'.'.3 j:3.57 Média RS io,:i6 RS 12,72 RS 13,02

ÁCIDO FOSFÓRÍCO 37% R.S 5,31 R$5,21 0,80 i5.!6 Média R$ 4.53 RS 5,02 RS 5.21

FIO DE SUTURA SEDA :H1 C/AGULHA 1,7 R$41.:h RS 41,73 1.57 3.81 Média R$39.15 RS 41.31 R$41,73

FIO DE SUTURA NYEON 4-0 RS 54.65 RS 55,00 4.98 9,1.2 Média R$49,50 RS 54,65 RS 55.00

CIME.NTO A BASE DE PASTA DE HlDRÜXiDO DE C.ÁLCÍÜ RADfOPACO

HT'DC.Al.ESTaJO

RS 27..77 RS 22.85 tí.40 30,80 Média RS 20.00 RS 21.90 RS 2!.90

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA R$ 12,54 RS ;i 1,45 4.76 37,97 Média RS 7.90 RS 11,70 R$ 11,45

EDT.A miSSODlCQ LIQUilOO AGENTE Qüli:i.ANTE 20MI. RS 9,08 RSii,22 1,77 19,46 Média R$7.10 RS 8.11 RS 8.00

lONÔMERO DE VIDRO RE.STAIJRADOR RS 67,14 RS 65,.97 7.59 11.31 Média RS 59,35 RS 67,14 RS 65,97

FLÚOR TÓPICO NEUTRO RS 8,24 R$8,i7 ü,95 11,58 Média RS 7,17 RS 8,24 RS 8,17
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CrUé»-ios EsUtíslicofi por item

\

llcin Média Mediana

Desvio Padião

Amo-siral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

PifÇO

Mínimo

Váií

Media

los

Mediana

AGULHA GENGIVAL ESTERIL R$ Gtí,02 RS 62.73 8.12 12,31 Média RS 57.17 RS 66.02 RS 62,73

AGULHA GENGIVAL ESTERTl. 3ÜG RS 70,7fi RS 69,00 7.01 9.90 Média RS 6-1.80 RS 70,76 RS 69.00

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL R$ 64.92 RS ̂,07 2,52 3,BB .Média R$ 62,74 RS 64,92 RS 6)4,87

ROLETE DE ALGODÃO DESCARLÀVEL R$ 9,()B RS 0,99 :.'.24 24.7 í Média RS 4,66 R$ 9,.1.5 RS 8.99

ALGODAO HIDRÓFILO 50üG R$2Í,G1 RS 21,39 1.91 3,84 Média RS 19.56 RS 21,61 RS 21,39

PAPEI. GRAU CIRÚRGICO ÜBS: I50X.Í0() R.S 79,27 RS 33.39 3.38 11,20 .Vlédia RS 67.94 R$ 79.27 RS 83.88

PAPEL GRAU cmÜRGÍCO OBS: 8üXl 00 RS 51.52 RS 56,16 11.70 22.71 Média RS 33,64 RS 53,32 RS 56,16

ÒI2HÜ LUBR).FK.:ANTL P.AR;\ alta/baixa R(.TI..A(,:rÀO RS 34,21.1 RS 34,S0 3.07 8,98 Média RS 30,19 RS :i4.20 RS 34.50

PELÍCULA R/XDIÜCiR/ÁFlCA ADULTO E-SPEED PERLAPICAL R$ 293.26 RS 299.UÜ 10,83 3,69 Média R$ 280,77 RS 293,26 R$ 299,00

SOLUÇÃO REVELADOR.A R.X RS 2(),89 }XS 25.92 2,84 lü.57 Média RS 24.80 RS 26,89 RS 25.92

SOLUÇÃO FÍXADORA RX Ri 14.61 RS J 3.3Ü 2.88 19,71 Média RS 12,58 RS 13,40 RS 13,00

DE.TERGFJ^"1T. ENZiMÁTICü 4 ENZLM./\S RS Í40..;r. Ri 136,00 22.73 16.21 Média R$ 121.21 1^140.25 R$ i:36,00

BROO\ CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX R$ 10,70 RS 10,13 I.ID 10,19 Média R$9.94 RS 10,78 RS 10.18

.BROCAZEKRY'^ EM AÇO INO.X RS 20,0) RS 30,62 3.78 13,12 Média RS 23,1.4 R$ 28,81 )?$ 30.62

ESCOVA DE ROBÍNSÜN RETA ESTHRELIZÁVEL R$ 2.76 R$ 2,S3 0.51 18.36 Média R$2.32 RS 2,60 RS 2.50

ESCOVA DE ROBINSON CÔNTCA ESTERELIZ.ÁVEL R.$3,.[r) R,$ 2.9.5 i.i! Média RS 2,06 R$ 2.70 RS 2.76

PONTAD!AMANT"ADA JOll AÇO INOX RS 7.77 R$7,6l 2.17 27,36 Média R$5,15 RS 7,78 RS 7.61

PONTA DIAMANTADA 10.12 AÇO INüX Ri 5.62 R$ 5,30 l,5G 27,76 Média R$ 4,25 R$ 5,03 RS 4.BI

PON'í'A DIAMANTADA Í013 AÇO ÍNCJX R$ 6,32 R$ 6,31 1..18 18,64 Média R$5.Ü0 R$6,05 RS 6,29

PONTA DIAMANTADA I014AÇO INOX RS (),76 RS 6,.37 .1,60 23.57 Média RS 5,00 R$ 6.05 RS 5.90

PONTA DIAMANTADA 1Ü15 AÇO l.NüX RS 6.39 RS 6,11 0.92 14.43 Média Ri 5,65 RS 6.39 R$ 6,11

PONTA DIAMANTADA lOiLAÇü INOX RS fj.PR RS 5,90 0.00 0.08 Média RS 5,89 R$ 5,90 R5 5.90

PONTA DI/VMANTADAHASTE LONGA LOll AÇO INOX R$ 9,96 RS 11.14 4.0<3 41.09 Média R$4,20 R$8,10 RS 6.90

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX RS 7.66 RS 6,90 3.2:5 4:2.15 Média R.t 2,33 RS 6.38 RS 6.53

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX R$ ?.!9 RS 6,71 3.51 48,78 Média R$ 2,60 RS 6.21 RS 5,92

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 10)4 AÇO INOX RS 5,29 RS 4.95 I.BO 34,07 Média RS 3,06 R$5,I0 RS 4,95

PONTA DIAMANTADA ffASTE LONGA 1015 AÇO I.NQX Ri 7,17 Ri 5,49 3,73 51,97 Média R$ 5.00 R$ 5,32 RS 5,00

PGVCA DIAMANT ADA HASTT LONGA 1010 AÇO INOX RS 6,20 RS 5,50 2,40 38.71 Média R$4,07 R$ 5.36 RS 5,25

APARELHO ULTTí ASSÔNTCO
RS

4,677.641

RS

4.660,94
297,85 6,37 Média R$ 4.:390,00

RS

4.677,84

RS

4.660,94

BROCA DF;: aço ÍLSEERICA ca BA IX a ro í ACÀO N I AÇO INOX RS 6.59 RS 5,34 1 .:io 19.76 Média R$ 5,84 RS .5.84 RS 3.84

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX R$ 11,46 RS 12.00 1.99 17.38 Média RS 8.09 RS 12.31 RS 12,41
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Criiérios li^stalíslicos por item

\pR
4 ̂

Item Média Mediana

Desvio Padrão

.Amostrai

(.■ueficlenie de

Variação

Método

Elstatislicu

Preço
Vàlítios

Mínimo
Média Mediana

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÀO NÜ AÇO INOX RS 7.54 RS 7,40 1,47 19.49 Média R$ 6,28 RS 7.54 RS 7,40

BROC.A DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÀO N-i .AÇO INOX R$ 7,78 R$7,7l 1,13 14,50 Média RS 6,61 RS 7,78 RS 7,7.1

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÀO NS AÇO INOX R$ "\9a RS 7,-59 1,35 16,9.1 Média RS 6.28 RS 7,57 RS 7.-4U

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2 AÇO INOX R$ 0,5B RS 1.1.1,74 4.38 45,73 Média RS 4,97 RS 11,00 RS 11,00

KIT DE POxMAS DIAMANTADAS FARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX RS 124.96 RS 1..18.8I 35.46 28,37 Média RS 91.23 RS 109.61 R$ 104,111

KIT.- PONTAS DE ACABAMENTO E POITMENTO R$ i.44,.l.S RS 1.43,57 16,43 11,40 Média R$ 125,05 RS 1.44,15 RS 143,57

LIMA K-FILE 1' SÉRIE 21 MM R$ 24.96 RS 24.51 1.78 7,14 Média RS 23,55 RS 24.96 RS 24,51

LIMA .K-.FILE 2^^ SÉR.IE 2J.MM R$ 23.21. RS 23,41. 6,.1.1 26.34 .Média R$ 16,00 RS 23.41 RS 23.41

UMA K-f-iLli I- SÉRIE 2SMM RS 30,43 RS 29,48 3,92 12,89 Média RS 25.00 RS 30,43 RS 29.43

LÍMíl K-FTLE 2' SÉRIE 25M.M. RS 23,09 a$ 21,93 6,6(j 28,86 Média RS 17,90 RS 20,53 RS 20,96

LIMA R-FILE .N SÉRIE 'ilMM RS 26.21 RS 23,64 5,3.3 21.10 Média R$21,50 RS 24,27 RS 22,68

LIMA K-FH..E T SftR.tE S I.MM RS 20,66 RS 20,21. 4,04 19.54 Média RS 15,75 RS 19,68 RS 19,29

CONE DE ÜU TAPERCHA PRINCIPAL IS - 40 / 45 - 3(J ESTERELIZAVEL R$ 24,76 RS 24.11 2.IU 11,35 .Média RS 22.1'i RS 24, 76 RS24.ÍÍ

CONE DE GIJTAPFIRCHA ACESSÓRIA M ESTT:REIJZ,AVEL R$ 23,68 \<S 23,39 3.99 16,84 Média RS 19,28 RS 22,02 RS 22,13

CONE DE GUTAPERCllA ACESSÓRIA E ESTERELIZAVEL RS 25.15 R$ 24.64 3,30 13.14 Média R$ 22,13 RS 25.15 RS 24,64

CONE DE GUTAPERCHA .ACESSÓRIA MF ESTEREI..IZAVEI.. R$ 34,00 RS 32,33 11,03 32.44 Média RS 24,64 RS 29,67 RS 28,52

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FE ESTERELIZAVEL RS 33,40 RS 33,29 7,82 23.40 Média R$25.12 RS 30.56 RS 28.63

PONTA DE PAPEL ABSORVEN lE SÉRIE ESTIIRELIZ AV0.. RS 33,28 RS 36,0] 4.73 14,23 Média RS 27.81 RS 33.28 RS 36,01

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2' SÉRIE ESTEREUZAVEI. RS .3.5.41 RS 3.3.57 5.43 16,25 Média R$ 27,81 RS 33,41 RS 33,57

SUGADOR ENDODÔNTICO DESC/VRT.ÁVEL RS i.6.76 RS 17,42 2,70 16.J.3 Média RS 12,93 RS 16,76 RS 17,42

SOLUÇÃO DE MILTON 1% RS 13,25 RS 13,49 0,90 6.80 Xlédia RS 12.18 RS 13,25 RS 13.49

SODA CLORADA 2.5% RS 14,.3B RS .15,68 4,15 28,84 Média RS 8,35 RS 15,58 RS 15,68

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO RS lO.Oü R.$ 10.23 2,02 20.25 Média RS 7.87 RS 9,05 RS 9,05

KIT POSICTON.ADOR RADIOGRÂFICO R$ 79.43 RS 77.98 8,2.1 10.33 Média RS 72,20 RS 79.43 RS 77,93

KiT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRAC.AV XS A 35% R$ 109.70 RS 1 14.04 ti,36 5.80 Média RS 99.00 RS 109,70 RS 114,04

LIM.A BNDODQNTICA 35,03 BLISTER RS 173,-58 RS 1.75,00 14,82 8.54 Média RS 149,10 RS 173,58 RS 175.00

LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER RS 157,57 RS 1-6,21 42.17 26.76 Média R$ 100,70 RS 177,44 R$177.52

LIMA PARA OSSO N" 11 R$42,91 RS 43,11 3.54 8,24 Média RS 33.40 RS 42,91 RS 43,11

LIMA PARA OSSO N " 12 RS 54,46 RS 54,46 1  ,53 21,16 Média RS 42.94 RS 48,70 RS 48.70
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EspcdfícaçSo Qtcl

MDNlCiPít) DE COLINAS / 2549 - Secreíária

Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE

G05ANDÍRA

ML-KÍCnnO DE ESTRF.rrO - FUNDO

MÜNICTFAÍ. Dl: SAÚDE

município DF GUARAMIRANGA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE

ESTREITO/AIA

Prefeitura Municipal dr São Miguel das Matas

Portal Níiciofial

de Contratações

Públicas

Doiniiiiu Ampl»

Domínio Atnplo

Pnnal Nacional

de ("uotrataçõps

Púldicas

Pottal Nacional

de Conhafações

Publicar.

Portal NacioiUi!

de Guntralaçõcs

PülíUcas

Prateiturn

Miiniripal de

Estreito,''MA

LÍdtanet -

Licitações

ElotrôniciiS 4.0

Portal de

Compras

Publicas

Einprc&as

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

Dental Cremer

hups:,''www.deruíilcrei i pr.ctjtn.hr/)

Tudusjaraeslefidsf.i

DENTAI., M.EDVIDA

Í..TDA

O C E TORRES

LTDA

J&G l>HARMA

DISTRIBUIDORA

DE

Ml-ÜICAMENTOS

LTDA

O C E TORRES

LTDA

O C E TORRES

LTDA

DENT AL RUBI

COMERCIO DF

PRODUTOS

ODDNT Ol.OGICOS

LTDA

Valor

Uiiii

Empresa de

Petjueno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(HPP)

RS 14,34

Avaliação

INEXEQUIVEL

EXCESSIVAMENTE

El EVAOO

VÂl.tDO

Obb Avaliação

58,77'>is de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

'5.09% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

NR 5 EM AÇO INOX
Mi.'NIcnTO DF ARACARIGi;A.MA / :T59 -

Araçariguania

Portal Nacional

de Cuniraiaçòes

Piíblictui

DENTAL ITTLMIUM

ITDA

Micnjempresa

município de LORETO

Pujial Nacional

de Contratações

Púbiioai.

SAI UT

HOSPITALAR LTDA

Microempresa

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE

MAURiLANDIA

Portal Nacional

de Contraiaçõe.s

líúlíHcas

MLD RIOS

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITAL. ARES

EIRELI

Microempresa
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Especificarão

P/ALGODAOEM

AÇOINOX

Qtcl

município DK MAIQT.HN1QUE - BA

PM DE BEN.í.\MIN CONSTANT DO SUL

Prefeitura Municipal <ie Equador

FUN-nO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

QUIPAPA.'T'E

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS /MG

Prefeituiti Municipal de Ciuzeta

PREFErnjRA MUNICIPAL DE ÍTAPORANGA

Uritanei -

Licitações

Elerrônicas 4.0

Tribunal de

Cuntas (kl

Estado do Rio

Grande do Sul

Ponal de

CiMirpras

Puljjjcas

Liciiatref -

Licitações

Licitauei -

I.idtaçõcs

Eletrônicas 4.0

Punal de

Compras

Puldicas

Píttfeimra

Municipal de

Itapoianga/SP

Emprc-sa»

CIRÚRGICA BAMIA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

tDiSONl.Ui;?

SCnONHORST

SAÚDE DOc: i OK

COMERC:iO LTDA

Empresa de

Pequeno Potte

(EPP)

R.$ !3,:o \:ali

Empresa de

R$ 1H.,S4 VAIJDOPequeno Porte

odontomedu:a

COMERCIO

.ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

PASSOS

COMERCIAI..

HOSPiTAl.AR -

EIREl.l

THÍMON

INSTRUMENTOS

CIRURGK.:OS LIDA

YNEM.ED

PRODUTOS

.MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

tEPP)

Empresa dt

Peqvieno Pont

Valor

Uuit

R$21,61

Avaliação

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VÁLIDO

Üb& Avaliação

5H,01% superior

que a média dos

demais pre<;us

obtidos

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saiide

Potlal Nacioiij)

de Contraia'',ões

Ptjblicas

MDC MEDICAL

LTOA.

INEXEQUIVEL

62,09% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

15CM EM AÇO

INOX

MUNICÍPIO DE ITAJU

Poital Nacknial

de Cunttaiações

Ptíldic.iíi

CIRÚRGICA

MEDSAUDE

HOSPriALAR

BRASIL LTDA

Mirixiempresa

R$ :io,oo

município DE TTAJU

Pa-feirura

Mutiitipal d?

!iaju/SP

CIRÚRGICA

MEDSAUDE

HOSPiTALAR

BRASIL LTDA

Microcmpresa

í'Rl.-FErí'URA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Prefeitura

Mimicipal de

Rio BrancoíMT

FAMA

DISTRIBUIDORA

HOSPriALAR

EIRELl

Microemprcsa R$44,0(}
EXCESSIVAMENTE

ELcEVADO

73.73% superior

que a média dos

demais preços

ublidus

NR 9 EM AÇO INOX
MUNICÍPIO DE MANGA ■' 187 - Piefeiturd

Municipal de Manga - MG

Pulial Nacional

de Contratações

Kiblicas

EMItõEMAníRIAIS

ODONTOLOGICOS

LTDA

Empresa de

Pequent) í^oite

lEPP)

VÁLIDO

Relatório gerado no dia 31/03/2025 15:09:58 (IP: 45.161.249.172)
Código Validação; ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMqVXgUzAmIrbH9UVp4his5NKhlPJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.cam.br/CertlficadoAutenticidade?[oken=ASP%252fixlGíNBv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHa8rsgQDDMqVXgUzAmIrbH9UVp4his



ItemEspcdfitdçât)UmiQtdCüUçüuParànifti-osEmpresasPorte

Valor

Uuit

MediaAvaliaçãoObs Avaliação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE-

ALTO/SP

Compras.gov.br
A2XR COMERCIAL

LTÜA
-RS Si,:]?VÁLIDO

MI.IN1C1PIÜ DE BARRA BONITA

Ponal Nacional

de Contratações

Públicas

JOSE APARECIDO

DE.NRAUJG.ÍAU

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

R$ 72,29VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CORNELiO PROCOPIO

Ponal Nacional

de Contratações

Públicas

.R.?!. lANO DE

COSTA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

159.00
vÁi.mo /

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA

BONITA/SE

Lidianet -

Licitações

Kleirônicas 4.0

DENTAL PREMIUM

LTDA

Microempresa
R$

113,75

/s/

<v

}/
/

FÓRCIiPS ADULTO
uriLOL)

Pieteimivi Municipiil de Curnelio Prucópiu
Bolsa Brasileira

de Mercadijiias

.ÍULIANO DE

COSTA uroA

Empresa de

Pequeno Pone

tEPP)

R$

159.UÜ
RS

139.31

VÁLIDO

.AÇ0IN'ÜXN"G5

NRINICÍPIÜ DF SÃO P.ATRÍCTO/GO

Licitanet ••

Licuaçõc-s

Eletrônicas 4.0

Ü.X1MED

DISTRIBUIDORA

Í..TDA

-

R$

142.23

VÁLIDO

PRO-REMEOIOS

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DF.

l.AGOA DA CONR.ÍSÃO./TO

Liciwiud -

Licitações

Eletrônicas 4.0

DISITlIBUtDORA

DE PRODl..!TOS

FARMACÊUTICOS

F. COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

119,57
VÁl.TDO

município de üaua /■ lauj - mijnicípicj

DE UAUA/BA

Portal Nacion.il

rit; (.Contratações

Pul:ilica.s

M M DE SOUSA

i^RODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

-

R$

il4,24
VÁI.IÜO

MAXTMADENT.AL

IMPORTAÇÃO,

a
FÓRCEPS ADULTO

AÇO INOX N" 69
urr1,00MUKICIPID DE ALTOTAQUARii^lT

Liciianet -

l.,lcitações

Elletrônicfts 4.0

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODl.'TOS

ODONTOLÜGICOS

ETRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

100,00

RS

111,22
VÁLIDO

Pí-filiíUura Municipal de Cuuiguaçu- MTCi)mpra.s 15R

MAXLAB

PRDDIJIDS PARA

DIAGNÓSTICOS E

PESQITSAS LTDA

Empresa de

Pequeno PoiTe

(EPP)

R$

119,42
VÁI.IDO

MUMCIPÍO ÜE UAUA /1619 - MUNICÍPIO

DE UAUÁ/BA

Poital Nacional

de Ciinirataçôes

Pública::

M M DE SOUSA

PRODUTOS

MOSPiTALARliS

ITDA

R$

114.24
VÁLIDO

9
l-ÓRCi-PS ADULTO

AÇOINOXN"IG
unl.ÜÜ

MU NíCÍPlO DE T U RIL .ÃNDI A.-M A

Ucitanei -

Liciiaçõeü

ríetróiiicas 4.0

19 SAÚDE

EQLTP.AMENTO.S

MÉDICOS E

ODONTOLÜGICOS

L,'1T.)A

Microempresa
R$

167,00

RS

127.60
tvXCLSSIVAMENIT;

líLEVADü

55,77% .superior

t|ue a média dos

demais preços

ohlirlns

município de ARIRANHA do IV Al

Bolsa de

Licitaçõe.s e

Leilões

ODONTOMED

CANAALTDA
Micj-oeinpresa

R$

100,95
VÁÍADO
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Item Eiipücifícavão Unti QEd CuUçüu Parànjctrus Empresas Porte

Valor

línit

Média AvaliaçSu Obs Avaliação

MUNICÍPIO DE UAUA /1619 - MUNICÍPIO

DE UAU.Ám

Portal Nacional

<1? Contratações

Públicas

M M DE SOUSA

PRODUTOS

hospitalares

LTDA

-

R$

114,24

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

39,69% supenar

que a média dos

demais preços

obtidos .

M B DE ARAlilO

MlTNIC.fPIO DE CHA PRETA / i. -

PRí:FEÍ'1 URA MUNICIPAL. DE CHÃ PRETA

Puital Nacional

(!o Contiatações

Públicas

.XAVIER-MBX

PRODUTOS

MEDICO-S

HOSPI IAl.ARF.S E

Micruempresa R$ 80,07 VÁLIDO /

FÓRCEPS /VDULTO

AÇO INOX N" 17

ODONIOLOGICOS

10 un 1,00

município de santa helena

Purt.il Nacional

iii; Contratações

Públicas

C. R B NUNES

EIRELT

Empresa de

Pe<|ueno Porte

(EPP)

R.Í 82,BS

Ri 88,27

/

ODONTÜMEDI -

MUNiCíPlÜ DF .lARDIM OLINDA

BaiiCt) Nacional

de Coinpra.s

PRODUTOS

ÜDONTüLÜGiCOS

E HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 82,37 VÁÍJDO

município de cândido de adreu

Banco Nacional

de Compras

DENTAL PREMIUM

LTDA

Microempresa R$ 80,83 VÁLIDO

M 0 DE ARAÚJO

município de cila PRI-TA / l -

PREFErrURA MUNICIPAL DE i:HÀ PRETA

Portal Nacional

de Contratações

Púldíras

X AVIER-MBX

PRODUTOS

MFDICÜS

HOSPITALARES E

ÜDONTOLOGtCOS

Mkroeinpresa RS 80.00 VÁLiDO

MUNICÍPIO DF. SANTA HELENA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

G R B NUNES

EIRELI

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R$ 82,8(5 VÁLIDO

11

FÓRCEPS ADULTO

AÇO INOX N"Oi
un l.OO

MU N1C íP IO DE TU R i L Â ND [ ,k- M A

Liciianet-

Licicações

Eletrônicas 4.0

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS F.

ODONIOLOGICOS

LTDA

Micrtíempresa
R$

16" 60

RS

107,16
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

76,29% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

... Domínio Amplo Dental Orto l.ine ... R$ 36,00 VÁLIDO

... Domínio Amplo
Mevcadu Livje

(hlips:,'/\vv,'Vt.me!cado! TO.com.br'.')

R$

109,90
YÁl.lDO

... Duniiniu Amplo Dental VvVb

Ri

106.60
VÁLIDO

12 FÓRCEPS ADULTO

AÇO INOX N" 151)

\in í,Oi)

município de UAUA /1619 - MUNICÍPIO

DE UAUÂ-BA

Portal Nacional,

de Contratações

Públicas

M M DO SOUSA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

...

R$

114,24

RS

14038
VÁl.IDO

l^REFEITUPvA MUNICIPAL DE SILVES CoTn)jrri.5.8m'.br

VsTl COMERCIO

ODONTÜ-

Empresa de

Pequeno Porte
Ri

121,12
VÁLIDO

CiRURGÍCO LTDA (EPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUITÍNGA Compras-sov.br APOGEU CFNTER

COMEUCIAr. DE

PRODUTOS

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

130.65

VÁLIDO
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Especifíca^du Qtcl Einpresaà
Valor

U»it

Avalíavão Obs Avaliação

HOSPITALARES E

MEDTCAMEN

MUNICÍPIO DE TURILÃNDIA/MA

üdtanet -

Lickações

Eiotrôniras AX)

19 SAÜDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLQGICOS

LTDA

Mkropmprcsa
R$

157.60

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

MOLE,-'SE

í,kit.ane( -

Licitações

ElptrônScss 4.0

C G FARMA

DISTRiBUIDORA

EIRELI

Empresa cio

Pequeno Poite

(EPP)

R$

141,63

VAI.IUt

MUNICÍPIO DE. 2É DOCA/MA

licitanei -

Liciiaçõos

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA

R$

,1.70.06

vAíJOo

município de TURILANDIA ■ 735 •

MUNICÍPIO DETURiLÁNDIA/MA

Puna], Nacional

do Contratações

Públicas

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTÜLOGTCOS

1..TDA

Microompirsa
R$

154,70

MUNICÍPIO DE APUl

FORCEPS ADULTO

AÇO INOX N" .1.51

Ponal Nacional

do Contratações

Públicas

RR COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

LTDA

Microempiesd
1?$

127.67

RS

144,52

município de ÍURILANDÍÀ/MA

Lídianei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

19 SAÜDE

EQUIPA.MENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LIDA

.Microempresa
RS

154.70

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

MOLE/SE

Lidtanei -

Licitaçòe:»

Elf?tJÔnica.s 4.0

C G FARMA

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Empresa de

PeqUiMJO PoiTe

(EPP)

R$

140,99

MUNICÍPIO DE TURILANDIA / 785 -

MUNICÍPIO DE 'ít;rilândta/ma

Portai Nadonal

de Contratações

Públicas

19 SAÚDE

EQUÍPAME-NTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa
R$

174,74

FÓRCEPS ADULTO

AÇO INOX N» 18R

MÜNTCiPlO DE TURIL ANDI A

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

19 SAÚDE

EQUlPAMEN-.rOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa
R$

174,74 RS

!63.4i

I-UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA

MOLE/Si^

LldianeC ••

LidtaçÔes

Eletrônicas 4.0

C G FARMA

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porta

(EPP)

H.$

137,90

Ml'N?CfprO DE ZÉ DOCA/MA

Licilanet -

Lícifaçõe.s

Eletrônicas 4.0

RICCO FAÍÍMA

R$

166,25

FORCEPS ADULTO

AÇO INOX N' I8L MUNiCIPIO DL U.AU.A / IÜ19 - MUNICÍPIO

DE UAUÁ BA

Portal Nadonal

de Contratações

Públicas

M M DE SOUSA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

R$

114,24
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Especificação Qtd Cotação

município de cachoeira dourada

PM Di: SANTO ÂNGELO

I-ÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

MOLE/SK

P-jitdl Nadunai

de CmitratHÇÕcs

Públicas

Tribunal He

Comas do

Esiado Ho Rio

Grande do Sul

Liciianot -

Licifaçuos

Eletrônicas 4.Ü

Empresas

RCMED

DÍSTRIE5UÍÜÜRA

LTDA

DENTAL PREMIUM

LTDA

C G FARMA

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa

Microemprcsa

Empresa de

Pequeno Porte

(Ei'P)

Valor

Unit

R$

US.OS

R$

1!2,8S

RS.

139.37

VALlDtT

Avaliação

. \<r/
'ALIDO

Obs Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA APARECIDA/SE

Lidianet -

í-iritações

Eletrônicas 4.0

C: G EAR-MA

DISTRIBUIDORA

ETRELl

Empresa de

Pequeno Poitc

(EPP)

Rí

102,66

FÜRCEPS INFANTIL

.AÇÜ INOXN" a]

MUNÍCIPIO DE LAVR.AS DA MANGABEIRA

Bolsa de

L.if:ifaçÔes e

Leilões

CRALAR SAÚDE

ATACADO EIRFXr

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R$

112,00
VÁLIDO

Ptefeirurj Municipal de Porto Alegre do

Norte/Tvfl'

Píf feitura

Municipal de

Porto Alegf? do

Narte-TvlT

Míí!.,0 COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

ÍÍOSH1TAI..AR l.TDA

Mlcroempresa
R$

107,00

RS

107.17
vAtjdo

PiefeUiira Municipal de Porto Alegre do

None/MF

Prefiútuni

Municipal de

Porto Aiegte du

None.-MT

MELO COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS L

MATERIAIS

HOSF'ÍTA.T..AR LTDA

Microempresa
RS

107,00

município de boa VISTA DO RAMOS/ A.Vf

Licuanet -

Lidcaçõe.s

Eletrônicas 4 0

JCM COMERCTO

ATACADISTADE

MEDICAMENTOS E

IN.STRU.VÍENTOS

PARA USO

MEDICO,

CIRÚRGICO,

HÜSPrrALAR E DE

LABORATÓRIOS

LTDA

RS

129.S0

FÜRCEPS INFANTIL

AÇO INO.X N" 02

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DF.

LAGOA DA CONFUSÃO-TO

Llciianst -

Licitações

PTetrônicas 4.0

pro-re:med!os

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

RS

121,31

EmpiTsa de

Pequeno Poitt

(EPP)

R$

HS,32

MUMCIPIO DEHEÍTORAI

F-IoRa de

Licitaç5e.s e

Leilões

YNEMED

PRODUTOS

MÉDICOS E

H(.)SP!TALARES

LTDA

R$

119,11

FORCEPS INF/ANIÍL

AÇO ÍNOX N" 03

MU.NTCTIO DE TUR1I.ANDÍ A'MA

liciianet-

Licilaç5e.s

Eletrôtücas» 4.0

19 SAÚDE

EQUÍPAMENTXIS

.MÉDICOS E

ODONTOLOCICOS

LIDA

Miciuempresa
RS

172,52

RS

150.67
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Espccifica^Su Qtd Colação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

MUNÍCIPIQ DF. BOA VISTA DO RAMOS/AM

Liniajier -

Lidfações

EleiTíinlcas -t.O

JCM COMERCIO

ATACADIST.ADE

MEDICAMENTOS E

INSTRUMENTOS

PARA USO

MEDICO,

CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE

LABOR/\TORIOS

LTDA

R$

329,50

MUNÍCÍPTQ DE ANÍSIO DE ABREU

cionni

ds Compras

SAO MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa <)e

Pei^ueiio Porte

CEPP)

R$

150,00

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT Compras BR

MAXI.AB

PRODUTOS PARA

DiAGNOSnCOS E

PESQUISAS l.TDA

Empresa de

Pequeno Pune

(EI'P)

R$

I21,7i:

município de TÜRiLAND[A.'MA

Licitam:- -

Licitações

Eictiômcas 4.0

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTÜLOGJCOS

LTDA

Micujempresa
R$

172.52
RS

148,09

VÁLIDO

município de ANÍSIO DE aBREU

Ko Nacional

e Compras

SAO MARCO-S

DIST'R{BU1ÜCRA

DE

MEDICAMENTOS

t.,T DA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

150,00

MUNICÍPIO .DE MANTlUMiRIM / 2539 -

Ml.fNICIPIO DE MANÍiUMIRIM/MG

Portai Nacional

<le Contratações

Públicas

D MINAS

COMERCIAI.: I.,TO/

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPi

R$ 59,50

MUNICÍPIO DE .AMETISTA DO SUL,

Purtal Nacional

de Contratações

Públicas

FDISON LUIZ

SCIIÜNHÜRST

Empresa de

Pequeno Prjite

(KPP)

R$ 69,50

Pr-efeiture Municipal de CastanIieira/MT

Pr-efeiturn

Munidpn! de

Casranheira/MT

AÇO ÍNOX

HIPERDENTAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

Di-, PRODUTOS

ÜDONTOLOGTCOS

E MEDICO -

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

,SECKETARI.A DE ESTADO DA SAÚDE. / {!)

SECRETARIA DE SAÚDE DO PÍ.AUl SESAPI

TvlF MEDICAI.

COMERCIO E

MANUTENÇÃO DE

MATEIUAIS

CIRÚRGICOS

EIRHLI

■Micrtiempresa

PM DE AMETISTA DO SUL

Tnhunal ile

Cont.is dri

Estado do Rio

Grande do Sul

HDISON LUiZ

SCHONÍTORST

Empresa de

Pequeno Poitt

(EPP)

VÁLIDO

Relatório gerado no dia 31/03/2025 15:09:58 (iP: 45.161.249.172)
Código Validação: ASP%2fixlGrNBv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMqVXgUzAmirbH9UVp4his5NKhlPJz7Zuig%3d
http://www.bancodeprecos.conn.br/CertilicadoAutenticidade?lol<en=ASP%252fixlQrNBv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSÍHo8rsgQDDMqVXgU2AmirbH9UVp4his

=  5NKhlPJz7Zuig%253d 11 / 51



EspeciGcaçào Qtil Einprcsaà
Valor

Unít

Avalia vSu Obct Avaliação

município de vila nova do piai ii

Poital Niidoiial

íle Cfiiiti^iitações

Públicas

GUIMARÃES &

CHAGASLTDA-

ME

EUNDO MUNICIPAL Dli SAÚDE DE

MAURll.ANDIA

Porlíil NaciüHíJÍ

iit' CuntrataçüPS

Públicas.

MED RIOS

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MAIERIAIS

HOSPITALARES

ElRELl

Microcmpiesd
y\

')>

Prefeitura Muiúcipal cie Peclii! íí
Boi

de Meicad:

O C E TORRES

LTDA

VÁi.lDO

V

MUNICÍPIO DE SANTA FTLOMENA

3»inco Nacional

tle Compras

YBM

DISTOIBUIDORA

L,TDA

AÇO INOX R$ S5,S7

Preleimra Municipal de Cascanheira/MT

Preífiiura

Municipal rie

Casianheira/MT

IIIPERDENTAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

DE PRODU'!'OS

ODONTOLOGICOS

E MEDICO •

HOSPrr.Al.AR I..TDA

Empresa de

Peíjueno Porte

(EPP)

l-MS-EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

mupi/i-s

Licitanet -

Licitações

Elctiúnicas A.U

PRIME MATERIAL

MEDICO

HOSPi TALAR LTDA

Empresa rle

Pequena Puife

(EPP)

VÁLIDO

PM DE NOVA HARTZ

'ÍJibunal de

Cuntas du

Estado do Rio

Gi ande do Sul

.1 P. GOLLEM

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RI. 49,PÚ

AÇO INOX

PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MAURll.ANDIA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

MED RIOS

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPrr.ALARE.S

ETRELI

Microempresa
EXCESSWAMENTE

ELEV.ADO

41,95% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional

de Contrafações

IVtbltcas

DENTAL

UNIVERSO LTDA

Empresa de

Pequenu Porte

(EPP)

R$ 4:M)7

Prefeitura Municipal de Pedro ÍI
Buísa Biusilüira

de Mercadujias

O C E TORRES

LTDA

R$ 62.78
EXCESSIVAMENTE

ELEV^XDO

32.21% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNíClPiO DE SANTA .Ffl^üMENA

Banco Nacional

de Compias

YBM

DISTRIBUIDORA

ITDA

VÁLIDO

1-MS-FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE DE

IRUPl/ES

Lidfaupt-

Licitações

Eletrônicas 4,0

PRIME M.ATHRIAI.

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

Empre.sa de

Pequeno Porte

(FPP)
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Especificarão Qtd

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CACHOEmA ALTA/GO

LicHaçoes

rtetrônícas '1-0

Empresas

MAXLAB

PRODUTOS PARA

DIAGNÓSTICOS E

PESQUISAS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

litiit

R$ 40.69

811,97% .supenoi

que a media dos

demais preços

obtidos

Avaliação Obs Avaliação

ALAVANCA APEXO

AÇO INÜX

MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAÍO /

202408 - SECRETARIA AÍUNTCfíAl. DE

S.AÚDE

Portal Nadoita!

do Cuntraiações

Públicas

CMF

Di-STRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

i.:ída

Empresa de

Pequeno PoiTe

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ISRAELANDIA

Puiial Nacional

di; Cmitratações

Públicas

PANDOR.A

DÍSTRIBUIDOR.A

DF

MEDICAMENTOS

i;!"DA

R$ 07,00
EXCESSIVAMENTE

Ei.EVADO

município da ESTANCIA TURLSTICA DE

OLÍMPIA

Poilal Nacrjiial

dç Coniraiíições

Públicas

MAXIMA DENTAL

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

!'RODUTOS

ODt.íNTOLÜGiCüS

LTRELl

Empresa de

Pequeno PoUe

(EPP)

município de sao jose

PunaJ Nariunal

de Contratações

Públi :.!•>

DENTAL, PREMIÜM

],TOA

Microptnptr-sa RS d4,(,'0

MUNICÍPIO DE FATIMA

Püital Nacicfial

de Contratações

Públicas

A & S COMERCI'..'

DF PRODUTOS E

MATFRÍAIS

HOSPITALAf^ES

LTDA

Microeinpresa R$ 24,44

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional

de Ciinfrataçòrs

Públicas

MAXIMA DENTAI.

]MÍ'üRTACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PR.ODU ro.s

ODONTOÍ.OGICOS

ElREl.l

Lntpresa de

Pequeno Pone

(EPP)

NR 01 AÇO INOX

MUNICÍPIO DE ÍGUAPF./ I -

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Portal Nacional

de Contrafações

Públii as

MEDPAPER

COMERCIO DE

MATERIAIS

MÉDICOS E

HOSPITALARES -

eiREL!

Empresa de

Petjueiio Pone

(EPP)

R$ 20,S6 INEXEQUIVEL

59,12% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

exces.sivamenie

elevados

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

DOESTE

Contpt as.gov,br
A2XR COMERCIAL

LTDA

excessivamente;

EI.EVAÜO

64,66% superior

tjue a média dus

demais preços

obtidos

município de MARMELEIRO / ÜS002 -

Fundo Municipal de Satíde

Portal Nacianat

de Cuntratações

Publicas

A.7.XR COMERCIAL

LTDA

i;,XCE.SSlVV\MÍ.'.N'rTÍ

ELEVADO

52,97% superior

que a média dus

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Porta! Nacional

de Contratações

BEMED

COMERCIO
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Espedfítação Qld Empregai
Valor

Uoit

Avaliação Obs Avaliação

ATACADISTA DE

prooi;tos de

HIGÍHNE PESSOAL

I.,TDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAliDE / 4 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Poiial Nacioii<íl

de Conirauiçues

Públicas

MAXtMA DENTAL

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EIREIJ

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP>

R$ 32,03 vÂuno

MUNICÍPIO DE QUARAl / OÜÜO -

PREFEITURA Ml'NICIPAL

Portal Nacional

de CnntralaçÒes

Públicas

MAXÍM.A DENTAI.

IMPOírrACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO m

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EÍRFLI

Empresa dc

Pequeno Porte

(,EPÍ»)

R$3fí,10

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Poriai Nacional

lie Contratações

PAiblicüS

APAMED

HOSPITALAR

ElRCLl

Empresa dc

Pequeno Pone

(EPP)

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

ffjrtai Nadonal

de Contratações

Públicas

DENTAL PPEMlüM

LTDA

Micvoempresa R$ 30.91

NíUNTCIPIO DE CACHOEIRINWA ilUOl -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

DENTAL MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODONTOLGCICGS

E HCíSPlTAl.ARES

LTDA

PM DE CACHOEIRINHA

Tribunal dc

Contas du

Estada do Rio

Grande du Sul

DENTAL MED

EQUIPAMENTOS E

.MATERIAIS

ODONTOLOGICOS

E HOSPITAÍ.ARES

LTDA

PRF.FE1TUR.A MUNICIPAL DE ATALEÍ A Licitar Digital MG PLEX LT DA.

Empre.sa de

Pequeno Porte

(EPP)

Enrpresa de

Pequeno Pone

(EPP)

VÁLIDO

EXCESSIVAMENTE

EI.EVA1)0

45,24% superior

que a média dos

demais pieços

obtidos

N" 17 AÇO SIMPLES

E DUPLA INOX

MUNiCIPÍO DE NOVA COLINAS / i -

Piefeiíuvâ Municipal de Nova Colinas

Puita) Naciunai

de Contratações

Piíbb.ias

qu.ai.[.y:"arma

HOSPITALAR ITDA

En.piesa de

Pe.queno Porte

(EPP)

-MUNICÍPIO DE TANGARA

Puiial Nacional

lie Conirniações

Públicas

A. .A. Dt S.

WANDERLEY

Empresa de

►^equeno Porte

(EPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL

BiCACO RS
Compias.gii.-.br

MAXlMA DENTAI.

IMPOHTACAO.

exportação E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONT DLÜGICOS

EIRF,LI

Empresa de

Pequeno Porre

(EPP)

R$ 14,10
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Especificação Qld

Valor

Unít

Avaliação Obs Avaliação

PHEFEfTÜRA MUNICIPAL DL SAO VICENTE

DOSUl..

DENTAL OPEN -

COMERCIO DE

PRODUTOS

onoNToi.oGicas

LTDA.

Empreia d

Pt'C|UL'llü Po

(EPP)

PREÍ F:rri'ru\ MUNICIPAI. de ITAEIAIA Coiviiiiac.giiv.bi'

RIO METEIÍ

COMERCIO DE

MAll-fUAlS

ODONIO-

HOSPITALARfíS

LTDA.

Einpi

Pequiíi R.Í 12,05

(EPP)

GO\T:".RNO DO ES'1"AD0 DD PARANA |

Pi-effilTJivi dr» Município tic Eoy tio Iguaçu

MAXIMA DENTAI

IMPORTAC.AO,

EXPORTAÇÃO E

CüMEJíCiO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EIRE1.,I

EriipiTSíi de

Pequi-no Portí!

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE .SANTA

ROS.A. DE GOIÁS/GO

Licitanel -

Liciraç-jos

EIpdTitücas 4.0

ALI-A HOSPriALAR

LTDA

Mifioempresi

Prefeitura Municipal de Pedra

MAXIMA DENTAL

IMPORTAÇÃO.

EXPORTAÇÃO E

COMBP.CIO DE

PRODL''V'OS

ODONIOlOGiCOS

ElHELI

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Poiial de

(.'oniprss
DEMALPUEMIUM

LTD.\

Mkroc?npresa

I7CM AÇOINOX i.on
município DE SAO BERNARDO ' 332 -

Prefeitura Municipal de Sào Bernardo - N'L\

Portal Nadonai

de Cunfrataçòes

Públicas

I» H CONÍE.RC:iO

AlACADISTA E

VARE-USTA I..TDA

Micruempresa

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE /

07ÜÜ3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonai

de C,untraraçòes

Ptiblicas

ODONTOSHOW

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

LTDA

ITINDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ESCADA-

PE

Portal Nacional

de Cnntrataçõe.s

Públicas

CIRURTECH

COMERCIO E

MANUTENÇÃO DE

M.ATERl.AÍS

CÍKURGÍCOS I.TDA

Microemprcsa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ENDOGER.AIS

EQUTP.AMENTOS

MÉDICOS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPi')

Preteirura Municipiii Pirapoia do Bom .lesus
AL.FA (k OMEGA

MLDICAL l.TDA

Micmempiesa R$ 50,11

Prefeinira Municipal de ítaohim Licitar Digitai DLNTAl.CAP

PRODUTOS

MÉDICOS,

HOSPnAI.ARESE

Micmempiesa R$ 50,00 VÁLIDO

Relatório gerado no dia 31/03/2025 ].5;09;58 (!P: 45.161.249.172)
Código Validação: ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA06üPmhTr3%2ÍSiHo8fsgQDDMqVXgUzAi nlrbHOUVp4his5NKhlPJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CeiiificadoAutenticidade?tüken=ASP%252flxlGtN8v70°/;.252bZlrVA060PiTihTr3%252fSiHo8rsgQDDIVIqVXqUzAmlrbH9UVD4his
5NKhlPJz7Zulg%253d 15/51



Rspecificâ^ão Qtd

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ESC AD A-

PE

Banco Nacioiinl

de Compras

Empresas

ODONTOLOGICOS

ITDA

CiRURTECH

COMEKCIOE

MANUTENÇÃO DE

MATERIAIS

CIRÚRGICOS l-TDA

MiíToejnprpsa

Valor

Uiiit

Avaliavãu Obs Avaliação

MINISI ÉRÍO DA DEf-ESA i Comando do

E;xérriio | Comando Milifar dci Planalto |

Cnmaiido tia 11" Rngião Militar | Base

.Administrativa da Brigada de Operçòes Especiais

Compras.gtiv.br
R. DE F. TORRES

MOI..H ERNQ LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 77.4fl

MlNiSTÉRiO DA. DETESA j Comando du

ExiftTito j Comando Militar du Leste \ 4" Região

M.iiitar/4'' Divi.são de Es.éfdT.f> ] Hospitiü Geral de

Juiz de Fota

Coinpias.giiv.lu'

DENT.AÍ,

BüNSUCESSO

i'RüDÜTOS

ODONTOl.OGiCOS

LTDA

Empresa de

Pecjueiio Poru;

(EPP)

PINÇA PORTA

AGULHA MATIIÍEU

IXOX

PODER .TL'DICIÁRIO j Tribuna! Superior do

Trabalho | Tribimai Regional do Tiabalho IG""

Região

Compras.gov.br

DK DENTAL

C0ME.RC1Ü DE

MATERIAIS

ODONTO MEDICO

E HOSPrrALAH

LTDA.

Prefelrura Municipal de Anidptjrã - PR Conipra.s BR
DEN-lALPFtEMlUM

LTDA

Mk.roempresa

município dl -ALTO TAQU ARI/MT

Licitatiei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

.ADILVAN

f.'.CiME!^CÍÜ E

DISTRIBUIÇÃO

LTDA

Empresa tJe

Peíjueno Porte

(EPP)

N"' 24 AÇO !NOX

CO.NSDRCTO INTERMUNICIPAl, DE SAÚDE

DA .REGIÃO DA AMCESPAR

Puiial Nacttmal

de Contratações

Públicas

ANAJULiA

MARTINS

FALEIROS DE

ANDRADE LJDA

Prefeitura Municipal tie Água Clara - MS Compia-s BR
ODONTOMED

CANA A LTU'A

Mic.roempresa

SERVIÇO NACIONAL. DE APRE-NDIZAGEM

RURAL-SENAR /('.) St(RVTÇO N.ACiONAL

DE APREND-IZ AGEM RURAL .A.Í.)M REG MS

Lidiaçòes-E

MAXiMA DENTAL

TMPOirrACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

ElRELl

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS 1 S,!)0

R$13,82

MlíNICíPÍO DE ITAQt.LLQUECiri"L;BA i 1 •

?3 efeitura Municipal de Itaquaquecetiiba

PüUal Nac.ituial

de Ctiníiafarries

PÚbliC.HS

ANAJULIA

M.ART1NS

FALEIROS DE

ANDRADE LTDA

RS

IG3.35

RS

.156,81

MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETLiBA / 1 >

Prefeitura Municipal de Itaquaquecerubii

Portal Nacional

de Coafr.ifações

Públicas

AI HENA

CC.!MERCIO DE

PRODÜ'fOS

Oü:)N'!"OLOGTCtJS

MÉDICOS E

HOSPITALARES-

EIRLLÍ

.Microempresa
R$

157,95
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Espcdfícaçjo Qtd CoUçSu

Valor

UHit

Avaliação Obs Avaliação

Poit.il Nacional

município üh AI.TÜ ALF.C-PE VX)

MARANMAO

Dl" COMERCIAL

ODÜNTOLOGICA

Í.TDA

dl'

FVqupno Porre

(EPP)

R$

149,13

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Sccreiãiia

Mimkipal de Saiide

Poríal Nacional

tl<> Contracações

l\íblti'.aç

DUTÍ<AFA,RMA

HOSPITALAR

município de BOgUIRA - BA

LiclfiiDec -

Licnaçües

Eltíti-úiücas 4.0

MAXIMA DENTAL

IMPOm.ACAü.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

0D0NT0L0G1C05

ETRELI

Empresa de

Pequeno Pone

(,EPP)

Í-6AÇ0 IMOX 1,00

FMS - FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE

pR-íeirura

Municipal de

Senador

Canedo/GO

MÜLVIMED

COMERCrO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

INSTRUMENTOS E

PRODUTOS

CIRÚRGICOS

EIRIUl

Microempiesa

FMS-FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE

Pinfeitura

Miitufipíd de

Senadoc

Canedo/GO

DENTAL FREMÍUM

LIDA

Mupjempresa Rt 16,81

7-3 AÇO iNOX

município de BOQüIRA - BA

Lidi.met ••

Licitações

Eletrônicas 4.0

MAXIMA DEI4TAI.

IMPORTAÇÃO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTÜLOGICÜS

EIRFLI

En;pR'sa de

Pequeno Porte

(EPP)

INEXEQUIVEL

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pi-efeíiusa

Municipal de

Senarlor

Canedo/GO

DENTAL PREMIUM

LTDA

Microemptesa

FMS - FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

Í-MS - Eí;NDO MUNICIPAL DL SAÚDE

Prefeiaiia

Municipal de DENTAL PREMTUM

1.,7'DA

Microempresa

Preff}aH.=i

Muniripni dc

Senador

Canedo/GO

MAXiM A DENTAL

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PROÜl.-TOS

ÜDONTOLOGICOÃ

F.IM.LI

de

Pequeno Pone

(EPP)

56,65% de

média dus

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

I.'A'CESS1 vamentt:

EI.EVADO

supenorque a

média dos

demais preços

oblidtis

11-12 AÇO INOX
município de COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Postal Nncion.^!

de Confrofaçijes

Públicas

DÜTRAFAR.MA

HOSPITAI-AR

FMS - FUNDO MUNICIP/U. DE SAÚDE Preíoitura

Municipal dc

MOLVIMEÜ

COMERCIO.

ÍMPORT.ACAO E

Microemptesa
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Espccifícâ^üo

13-Í4AÇOINOX

FMS - FUNDO MUNlCiPAr., DF SAÚDE

FMS - FUNDO MUNICÍPAF DE SAÚDE

MUNÍCIPÍO DE COLINAS / 2549 - Sccrelái

Munii-jpa! de SaútJe

MUNlCTPfO DE BUQUÍRA - BA

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura

Municipal de

Municipal de

Pnriai Níi>;ii.

dl? Cuntrati^

Publicas.

Liciíanet -

Lidiações

EíetrônicaÁ 4.0

Municipal de

•Senadot

Catiedo/GO

Prefeiniri

Municipal de

Senador

Canedo/GÜ

Doininío Amplo

Domínio Amplo

Emprc&itá

E.XPORTACAO ÜE

INSTRUMENTOS E

PRODUTOS

CIRÚRGICOS

ETRELi

DENTAL PREMIUM

I.TDA

MAXTMA DENTAL

íMPOinACAO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODirrOS

ODONTOLOGiCOS

ETRELI

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

MAXLVIA ISENTAI.

IMPORFACAO,

F.XPÜRTACAO E

COMERCTO DE

PRCjDU-VOS

ODONTOLOGICOS

EIREÍJ

DENTAL. PREMI ü\í

i.riDA

MAXiMA DENTAL

ÍMPORTACAO.

EXPORTAÇÃO E

CíTMERClO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

ETRELI

Denta! Odonitiumaz

DumttJia Amplo Í)ení.'ü Si;t L'<1

Mercado Livra

(hitpsaVwv;

Microempresa

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Pequi

(EPP)

Valor

Unir

R$ 41.40

Avaliarão

EXCESSiVAMENIE

ELEVADO

INEXEQUIVEL

INEXEQUiVEL

EXCESSIVAM ENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

149,14%

supenor que a

média dos

demais preços

obtidos

51,46% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

exces.sivamente

elevados

50,5% de média

dos outros

pieços obtidos,

excinindo os

excessivameiup

elevados

70,21% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

32,J3% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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Item F^pedfíca^ào Ünd Qtd Cutaçãu ParJniet»i» Einpí-csa!» Porte

Vaior

Uiiit

Média Avaliação übs Avaliação

57,19% supeiior

-

Domínio Amplo Dental & Cia
—

RS 47.yü

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

que a média dos

demais preços

obtidos /

município de SAO PATOTCIfi

Portai Nacional

de Contrafações

Públicas

ROYAL MED

HOSPITALAR LIDA

.Mkroempirsa R$ 23,5íj VÁrJDO //a
-

Domtuiu Amplo BR Ciiurgica R$ 16,68 VÁLIDO /' t/ y
/ j /

Domínio Amplo
AGS Maienais

Ciníigicos
-

R$25.92 vAlidí/ í- ,
ZoV
/y 9

'SA 0-00 AÇO INOX un 1,00
Duminio .Amplo Magazine Médica

-
R$ 17,33

R$ 22,94
valido

U/
48,82% superior

Domínio Amplo Dental nurouha R$3i,9i
EXCE^iSSIVAMENFE

ELEVADO

que a média dos

demais preços

obtidos

Dom-nio Amplo
AGS Malenais

Ciiúrgicus
R$ 25,92 VÁLIDO

-

Domínio .'Nmplo Dental Med Sul ... R$ 19,24 VÁLIDO

MU.NICIPIO DA ES TANCIATORISTICA DE

olímpia

PoiTol Nacional

de Contrafações

Públicas

PAULO Cl-SAR

il.EüRY DE

OLIVEIRA LflDÂ

Gaipo 111 -

Empresa de

Médio Pnile

RSSS.Di) vAr..írio

Domínio Amplo rViUal Ono Une ... R$ 57,ü!) vÂuno

35

UMA PRA OSSO N "

2

Í.OO
nomínio Amplo

Dtoga Raia

(!)iq)s:/-Vwrf.diognra!a
RS

RS 63,45
vÁr.íDo

42,93% superior

-

Domínio Ainpiu Dental Speerf
~

R$ 81,90
fíXC ESSIVAMENTE

LI.EVADO

que a média dos

demais preços

obtidos

35 Ar.VEOLÓÍOMO

CURVO PAR/\ OSSO

u» !,C0 MB DE ARAÚJO

X.A\'ÍER - MB-X

RS

125,86

AÇO !NOX
PREFlirrORA municipal de BRASli.ElA Uompto'í jj-ov br

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPnALARES E

ODONTOLOGÍCOS

MkT«,.mpu.»
R$

120,27
VÁLÍDO

ABSOLUTA SAIIDE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAü | Empieiii

Brasilein! de Scniços Hospitalarcs/Sedc j

Hospital Univei-sitáiin de Sanu Míiria

Compras gov.br

ímp. DXP. E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELI

Empresa de

Pequeno Puiie

(EPP)

RS

I4i,84
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE NOVAAUROR;».

Banco Nacional

lie Compras

DEMAl: PRF.MIUM

LTDA

Micioempiesa
RS

11.6,75
VÁLIDO

Preteitura Municipal de São Félix do Xingu

Poital de

Compras

Publicas

DENTAL COSTA

PRODUTOS

OÜONTOLOGICOS

EIRELi

Mirifjpmpresa
Rt

131,93
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE MARCK1..ÂNDJA--'M 1 l.icitaiier -

Licitações

MAXIMA DENTAL

IMPOíriACAO,

Empiesa d?

Pequeno Pujte

RS

.118,57

V.ÁÍ.IDO
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Espccíflcaçüu Qltl

Vabr

línit
Avalíav^o Ob& Avaliação

Eicu-ôaicni -^.0 EXPORTAÇÃO E

r.oMF.Rcio m-;

PRODUTOS

ODOhTOLOGÍCOS

EÍHHJ

(EPP)

8a.na

município de S.AO GABRIEL .• 0000 -

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Püíiat Nacional

de Contialüçòfj

MELíSANT.A

CONmkCÍG DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

NÍLDICOS LTDA

MiíToempresü

município de picada CAT-E

Portal Nacional

do CuDtrataçoes

DENTAL MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODí.)NTDLO(.íK.:OS

E I1C5PITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Puife

(EPP)

RS

:245,0a

MUNICÍPIO DE URÜ

JGAO BATISTA DE

ASSIS OlíRlNTfOS

Einpresa de

Pequeno Pono

<EPP)

C/VASO CX C/50

1;N1I')ADES

MUNICITMO DE MÜGI DAS CRUZES

PCil

de Contratações

Públicas

DENTAL

UNIVERSO LTDA

Eimpifsa de

Pequeno Porte

ÍEPP)

R$

232,25 RS

243,85

MUNICIPIÜ DK SERI AOZINHO

Ponat Kadoaal

de Cuntrataçòes

PúbÜcas

ARETE COMERCIO

DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

umA.

RS

233.0Í)

MUNICÍPIO DE MIGUEL LEAü

Ponal Nacional

de Cl

Públ.

í C l. L MENDES

LTDA

Empresa de

Pequeno Poiie

(EPP)

RS

253.79

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO DENTAL TPO LTDA

RS

204,72

MUNICÍPIO DE COQUEIROS DO SIM.,

DENTAI. MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODONTOLOGÍC.OS

E HOSPITALARES

LTl.iA

Empre.sa de

iVqueno Porte

(EPP)

RS

269,CtO

CX otjo unidades

MUNICÍPIO DE NOVA BRESCIA / 86 - P.M.

De Nova Brescia

Puital Nacional

de CüDiralaçòes

PúbliCíCs

Lp Cttutertiu de

Piudutus Medtco.sr

Odontú

RS

259.90

RS

269,90

MUNiCIPiO DE NOVA RRE.SOA

Ponal Nacional

de Gontr.iíaçÕ2?i

Públicas

PM DE NOVA BRÉSCIA

Tribunal de

Contas f.i>

Es-ado do Hír.

• Grande do Hvi

{. p Comerdo d

Produu;s Medico

PM DE NOA'A DRLSCl A Triburri) dt Lp Comércio de

PiMilutcs Moütf.os e

RS

279.30

RS

259.90
VÁLIDO

RS

279,30
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item IZjtpecifícaçãu Und Qtd CüUçuu Parâmrtros Einpreàii-» Pflrlc

Valor

ünit

Médíü Avaliação Übs Avaliação

Estado diJ Rio Otioníulugito.s Lida. -

'Ttande du Sul Mc

/

MUNICÍPIO DE ABARE

PudAl Nacional

d? CcnfViUiçoei

PÚbllC.:S

MAGDA BARRETO

DE OLIVEIRA

R.$

i7o.ni

VÁITDO

/

A H' S COMERCIO

X
MUNICÍPIO DE ívVfIMA

F'ottal Nacioii.-il

<le Contrrfií»<;c)e,s

Publicar.

DE PRODUTOS E

MATERIAIS

UOSPITAI.AR.ES

LTDA

Micrt-empresa
R$

158,34

x<r/
V

'ÍS

C.X c/ 50

l-'NIDAD}ÍS

un l.ÜÜ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA

ROSA DE GOÍÁS/OQ

Licílanet -

Licuaçues

Eíetrôuicas 4.0

DE-NTiU. ÍPO L'T"DA
-

R$

.153.22
RS

162.24

vÁr.iDo

MUNICÍPIO DE ABARE/BA

Licitamn -

Ltcitiiçces

HUnônic.is 4.0

MAGDA BA.RRETO

DE OLIVEIRA

R$

i7Ü,i.)2

V.ÁLIDO

PREFFJTURA MUK!CJI>AL DE 5ANT'ANA

DO LIVRAMENTO

Bamisul

Ü.NÍAO r.VRM.A

COMERCIAL

EIRl-í.i

Micioeinpresa
R$

158,50
VÁLIDO

ASSARE j Prefeium Municipal j Secretaria

Mun!d|w1 de Saiide

TCECE-

Trjbiinal de

Coi,ias do

Esiádü do Ceará

CRALAB SAUDF.

.'VI ACADO EIRELT

Eti)[)ix'ScI de

pequeno Porte

[EPPJ

R$

163,32
VÁt.lDO

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE

Portal Nadonal

dé Cort?raic>i.-õ?s

Ptiblicas

FUSÃO CUMERC-IO

DEPRODUTOS

ODONTOL<"»GICOS

LTDA

Enjpresa de

Pequeno Pone

(Eí>l>)

R$ íG.OO V.ÁÍ,II)0

município de entre rics do oeste

Poriíd Nacion.il

de CüutraiaçCei

íTtbUcas

Fí ISAO COMKRCK>

DE PRODÜ rOS

ODOMOLOGICOS

LIDA

Empresa de

Pcaseuu Püite

tEPP)

R$ 16,üü VÁLIDO

40 CnOQ UNIDADES un 1.00

município de canabrava do norte.

Portai Naciuuai

de Cot3trataçpcs

Públicas

ROA'AI. MF.D

HOSPITALAR LTD,A

Micmnmpiesa R.$ la.fio

R$ 17,37

VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL, DE SAÚDE DE

SANHARO

Portal NtVional •

de Contraiaçocs

í-übliceí.

ODONTO

HOSPri ALAR LTDA

Empresa de

Pcquituo Porte

(EPP)

R$ 18.1U VÁÍ.IDO

FUNDO MÜNÍCIPAÍ. DE SAÚDE DK

S.ANHARÜ

Ponal Nocion.:)!

de Coiitfrircxôes

I^íbHf/lS

(.)DONTl.J

HOSPITALAR LEDA

Eiuptes.il de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 18,15 VÁLfDO

MUNICÍPIO DE canabrava DO

NORTEAI"

Liciumeí -

Lidfatjòes

Ele«ónií.£ç 4 0

ROYAL MEL"

HOSPiTALAH l.TDA

Muroempresa R$ 18,00 VÁITDO

4.i. PARA RESINA. !in .1

MINISTÉRIO DA DEFESA! Comando do

Exército 1 Cuaiaiidu Militar do PUnalfo |

Coiuanilo da 11' Região Militar j HospitJii Milirai

de .Árer-í de BiasiÜe

Cuntpríci gjv.in

DENT'.\i.

BONSUCES.SO

PRODl.LIOS

ODONTüI.vXliCOS

■ L'i"D.A

IvntpiTsa de

Pequeno Porte

(EPPj

R$ 77 m

)^$ 64.07

VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAi . Bann;;'jl

í
DEPrrALMLD

EQLiRAMPNTOSF,

Empresa de

Pequi"Hi Pone

RS "3,25 VÁLIDO
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Espedfita^o Avaliação Obt> AvaliaçãoMedia

MATIÍRIAIS

onONTOl.OGiCOS

E HOSiMTAÍ.ARES

!.TDA

(RPP)

PVi DE PARAl

Tribunal de

Cunfaü rio

Pitado do Rio

Grande du .Sul

DENTAL MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODONTOLOGICOS

E HOSPITALARES

LIDA

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

Domínio AvOiplo Sln.pe

Domínio Amplo

Domínio Anifslo

Doniíniu Ampto

Domtiiii:- Amplo L'5er.iai Ono íáiie

I-ÜNDÜ MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA DAS DORES / li:-iH985100l)í94 -

EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

5EN110FU DAS DORES

'Nndona!

de Cuniraiações

-Fubliíjas

Kl- PROüU iDS

HOSPITALARES E

ODONTOT.OGTCOS

LTDA

Afictoempieía

município de IGUATAMA / 827 -

MUNir;(PIü DE ÍGÜATAMA/MG

Ponal Nacional

de Coniralaçnes

Públicas

DENTAL IPOiTDA RS S.ST

X-fUNICIPIO DE ANDRADAS

AZULA'ERMELHO

Poital Nacional

deCunúataçòes

Públicas

C-USTAVO

NICOUNO

Microeinfíresu

município DETORURU

Portai Nacional

de Contratações

IVibli«-3s

J&G PHAHMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAME?-nOS

ITDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

vAudo

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Atnarante

Portal dc-

(lüuiprns
.aiARES LIMA DOS

santos

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE M.ANHUMIRIM / 2589 -

MUNTCIPIO DE MANHUMiluM/MG

Portal Nadonal

lie Cc')itrv.:açòes

Publicas

D MINAS

COMERCIAL LIDA

Empresa de

Pequeno Pori;

(EPP)

município DEAPUI

Portal N:);:ic.rf:-.l

de CDiuiaiaróes

Públicas

SB

REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA

DESCARTÁVEL PC

C/5() UNIDADES

MUNICÍPIO DE MANACAPURU -AM i..ici(açt)e.s

Elrtrôiii. as 4.ü

SHOPMED

COMIi-RClQ

PRODUTOS

HOSPITALARES

ESDVAS E

LIMPEZA LTDA

VÁLIDO

MUNICÍPIO DL. MANHUVURIM.MG 5. icitaçoe*»

Lleri-ônirar. 4.0

D MINAS

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Pinte

(EPP)
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EspecificavSu Qtd Cutação Etnprcsat
Valor

U»h

Avalia(,'ão Ob& Avaliação

município Dt 'lORÍXORRU , i 8:18 •

MÜ.MCÍPirj OE rORlXORÉli/MT

MUNICÍPIO DE SANTANA DO SER IDO

KíUNfCÍPIO DE TORIXüRÉU/MT

EM GEL O'3

SERINGAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL

GERAL

PRERvrrURA MUNICIPAL DU PAULICBÍA

SECRETARIA MUNICIÍ^AL DE SAÚDE

Parta! Ndcicjtjí:

fie Coatjvtnçóps

' PUünjfls

SAFRAMED

HOSPnALARITDA
Microímpiesa

Piiitn! Nadonal

lie C;jn»rataçi5es

i'úiilicas

Lidtanei -

Licitai; ucs

Preleif.-rra

Mut)idpa] (Ir

Pai!Íicda/SP

Boir.ft de

LiriíaçSflí.,»

Leilòís

SAÚDE DOirrOR

COMERCIO LTDA

Empresa de

Pe<iupno Porfe

(EPP)

RS 4,r>9

SAERAMED

HOSPÍTALAR ETDA

Micrucmpiesa RS 5,21

DENTAI, BH

niLAsn,.

CQÍvTERClO DE

PRODUTOS

ODONTO-MRDiCO-

ÜOSPiTALAR

tlRELI

R$ 5.31

!Víicu)emprcsa RS 4,53 VALmO

LEMOS -

DlSTPííBl.TOORA

HOSPTTAT..AR LTD.A

Empresa de

IVilUeno Porte

(EPP)

RS S,56

PPFCüMLSERV

LTDA.

Empresa de

Píípieiiü Poitõ

(EPP)

EXCRSSITv^MENTE

El-t;VAÜO

34,16% superior

que a média dus

demais preços

obtidos

MU.NiCiPlO DE ALTO TAQli ARI

Piúlal Nadanal

de Contratações

PlJÒiif.áS

MAXlMA DENTAI.

IMPORTAÇÃO,

* EXPOUÍACAOF

COMEPATG DE

PRODUTOS

oD-;.>fTro!.OGK;:os

f:íeiri.,í

Empresa de

Pequeno Poite

(E]'P)

município DF. SANTANA DO SERIDO

CX c/24 UNIDADES

PoiTai Niici;n;al

de Contraiaçúes

Públicas

SAÚDE DOCTOR

COMKHCR) LTDA

Empn-sa de

Pequeno Poito

(EPP)

R$39.15

MUNTCIfiO DE ALTO TAQUARl/MT

íbeleidira Mtinicipaí de S.:io .Seirnsiiàu lir, P:»iais!)

LidttJSel -

Lit.iMções

rJeiiT)nicas 4,0

MAXIMA DENTAL

IMPORTAÇÃO.

EXPORTAÇÃO E

c;oMH.RC.u; t.n.-.

PRODUTOS

DDONTOLOGiCOS

EIRELI

Esnpiesa de

ppíiueno Püite

(EPP)

Licitar Digitid MO ri.L-:.\ ltd.a.

C/AGULHA 2.1)

HU. MONSENHOR lOAO RATI5TA DE

CARVALHO DAl.*n<0

Cr mpras.gov.br

PiXYSUTLfftE

INDnHTR.!A F.

C..iMi:RClO LTDA

GrupíLl -

Finpresa dc

Grande Porte

R$ 54,61

M)NIS7t-mo D.A DEFES.Í | Cortondj áo

Extrcílo I COMANDO M!l;n AH DO OD.STl!.»)'

COTISSO OF. EXfiKCITO | 9" REGUO

MILITAR j HüSpUal Militar de .Área de Cami.j

i..OíUj»rüs.gj 'Ji

DENTAI..

BONSUCESSO

PRODUTOS

ODGNTOÍ.OCJCOS

LíDA

Empresa de

Pequiíuo Poite

(EPP)

k$ 55.00
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Qtü Cotaçüo

Ni iNISTÉRlÜ DA DEFESA | COMANDt) DA

MARINHA i ]apua«i3 dos Poiiüà dt Sái^lpc

Emprcías

Conipras.^ov.liT

■ OK i:í&?FJ"AL

COrrfLRCIÜ DE

MATERIAiS

ODÜNI'0 MEDICO

£ HOSPITALAR

LTDA.

Valor

liiiít

R$ 49,50

ii

VALinO

AvalíavSi) Obs Avaliará»

V

MUNiCÍPiO DE CAMBlíQlJÍRA / i -

PfíEFF-.rrijRA MUNICIPAL DE

CAMBUQUJRA - MG

Pijjtal Naiisjiial

flf Conii^alüçCrs

PúbUcní^

MAQUIRA

INDUSTRIA DE

r'Roi:iuTos

ODONIOLOCICOS

t; A

Gi-upu h-

Empn'sa de

Graiidi.' Punt-

C/ TUBO 13C DE

PASTA BASE+DG

DE PASTA

CATALI2ADORA

MliNiCÍPÍO DF. ACAIACA

Poital Niidíitia!

de (ioiurataqões

Públicar,

.lUARES LIMA DOS

SANTOS

M'.!NlCTPTO DE CONST.ANTINA

Portal Nacional

de Contrafações

Públicas

EDISON LUIE

SCHONMORST

Eropre-sd de

Pequeno Port;?

(EPín

ríXC.ESSI\v\MENrE

ELEVADO

51,27% superior

que a ntédia dos

demais pa><,os

obtidos

Prefeitura Municipal do .Acaiaca Licitar Digital
JUARES l !MA DOS

•SANTOS

R$21,90

PM DE c:.ONSTANTlNA

Tribunal ilo

'..'untds du

EsVido* (Io Rio'

Giande do Sul

ra-dsoN LUIZ

SCíTO?TH'üR>T

Empresa >Ip

Prqui.-nu Piuie

IKPP)

EXCESSl VÃMENTE

ELtV/\í>0

51,27% superior

quo u média dos

demais pieçus

obtidos

MUNICÍPIO DE SANTA CRl^Z DAS

PALMEIRAS

..icitaçocs c

Leilões

A2XR CO-MLRCIAI

LTDA

R.$ 23,80

HÍDROXIDÜ DE

CÁLCIO P.A, RARA

DENTINA

Prefeitura Miundpal de Figueiriío - MS Conípta-i BR

• -DENTAL BH

■■■BRASIL

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTO-MEDICCE

HOSPITALAR

EIRELI

RS 12,54

Micioemprebd RS9T4

Prefeitura MiiüicLpaJ de Figtieívà'»

Pivíeirura

Nhintcipíd de

fugueirãn.^MS

DENTALBH

BRASIL

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTO-MEDÍCO-

.  HOSPITALAR

EiRELI

Micruempresa

Prefeitura Muiiiapal ocFigueirão

Prefeitura

Municipal de

Figueirào/MS

Douu'iüu Aníüio

SAFRAMED

HOSI-íTALAR LTD'

Deutal Palraeina

Microcmpres.^
l-X.ClLSSIVAMt:N'rT'

EÍ.EVADO

87,97% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

RS 'AiJij INEXEQUÍVEL

67,54% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivaineute

elevados
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Espedfícdçâo Qtd Cutaçâo Cuíprcs;
Valor

Unít

Avallavãu Ob& Avaliarão

1 jr/iníiiic Anipi»')
Pai?, '-o - Clidrv^ica e

F3entai

Domínio Ajnplo meni-fljpláce.ctHjn.br

município ou ELRSBAO VELOSO / I -

MUNICÍPIO DE ELBSBAÜ \'El.OíiO

Ponnl Na.rioijaí

dr (.mitrar.rçõei

Pública;.

DlCOREl.

DISnUBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EiRFl i

KS B.OÚ

MUNICÍPIO Dt TOUROS / a8234iSn0ü{»i0^ -

MUNICÍPIO DE TOUROS

Poitiil Nacbnal

de C;)(ifraíaç-je =

Publicas

ANDRADE 8-.

BEZERRA

COMERCIO E

SEUVTCCS

ESPECIALIZADOS

LTDA

Micioempre: VÁLIDO

PUNDO MUNICIPAL DE SAüDE

Poitiil Nacional

de Cnintüfações

Públicas

EDTATRISSüDÍCü

LIQUIDO AGENTE

QUELANTE 2ÜM1.

DENTAI, BH

BRASIf.

COMERCIO DE

PROOUTO.S

ODONTO-MEDICO-

HOSPITALAR

ElRTíI.I

Mitmempresa

MUNICIPIO DE SA(} RAIMUNDO DO DOCA

BEZEiRRA.' 233 - Pivleinira Municipal de Snu

Raimundo du LJuca Bezeira - MA

PtMvd NacUinal

do Cunfrafaçucs

PÚlili.ca.s' '

OÜRNEGREmoS
itXCESSI\v\MENTE

ELEVADO

SZ.SZw, supenor

que a média dus

demais pn'<;ü5

übfidüs

MUNICÍPIO DE ITACOATÍARA

Ponal N,acionai

do CoiiUíilaçãss

Públicas

RR COMTÍRCIO DE

PRODUTOS

EARVACEUTICOS

EI-iOSPiTALARES

LTDA

Mi<.mempver>a

MUNICli-fO DE iPB

Eurnil Nacional

de Conti-día^ões

Públicas

ODOrOOSHüW

PRODUTOS

ODOKTOLüGICOS

i.TDA

Pifleiiuia Munii.ipfii de São "Hainiuiulu lio Doca

Bezeira - MA

("uinpr«xs BR O Cr K NEGREIiCOS RSU.SÜ
-iXCt SSi VÃMENTE

El.EVADO

'ò2,'67% superior

que a média dus

demais preçus

obüclus

COM UM FRASCO

DE PO lOG -)• UM

FRASCO LIQ 8ML E

UM MEDIDKOR DE

PO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA DAS DORES / 0389831000194 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA DAS DORES

Puilai Naciunal

de CuníiaiscSoí

Públicas

Ri- PRODUTOS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGTCOS

L'iT)A

Micinemprei R$ 7:,,00

MUNICÍPIO DF FORTCNA / ) - fnífeitum

Municipal ür-; Fortuna

Pürtnl Nacional

de Confraiótije5

i>Úb)ÍC3S

DENTAL TT»0 I..'n:)A R$ 59,00 vAuno

MUNTCIPID DE SAGRES

Poital Nacional

de Contra-atões

iVilíbrar.

DENTMED -

MAÍT.HIAÍS

MÉDICOS E

odontgi.og.h:.os

LIDA

Empresa de

Fesluenu Porte

(EPPi
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Eâpcàflca^ão

Vaior

Unil

Avaliação Obs Avaliação

PREFErrURA MUNlCímL DE

GOVERNADOR ARCMER

Prefeitura Municipal de Aitoíu do Meio

MUNTClPfÜ DE ARAMARl

FLÚOR TQPICO

NEUTRO

município de solidão

MUNJCIPiO DE .seRt AOZINHO

PíeleituiT, Municipal iip A;-amati

MUNICÍPIO DE TANORAMA

Pi'otenoia NUmi.-ipül de Exiieinox

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE

Municipal «le I.»UTR'\f^vRMA

UCSPrfALAR

maxima dentai.

IMPORfACAO,

FXPORVACAÜ F.

COMEk-CIO DE

PRODUTOS

ODONTOf-OGlCOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Pone

(FJ>P)

vAiJUCíf

/•SN

Poixul Na.:iona!

de Contratações

Públicas

AMPFRNEC.OCÍOS

E

tvMPREENDlMENTO;

LTDA

RS 7,17

Portal

de

RC

DlSTlUBUÍD(nLA

DE

MEDICAMENTOS

iriDA

"ARKíT COMERCIO

DEPRODUTOS

ODONTOLOCICÜS

LTDA.

AMPER NÉGOCIOS

" E '

EMPlíEENDTMENTO;

LTDA

MOURAMED

comercial

HOSIMTALAH LTDA

(..OlIiplU'

í''.ii;:ica>

"uosi'ODONr-

LTDA

vAlido

Banco Niiionul

lie Coinpias

FMS-Fundo Municipal de Saiíáe de Tínrba/AM

l -icitanet -

LiOtrçÕP.s

Llcirfiiiic=;s 4 O

APOGEi.: CKNTER

comerciai: dl

PR0DUT05.

HOSPI J ALARES £

MEDICAMEN

Empii-Sfi de

Pequeno PoiTe

(EPP)

n. EHEI.F

REPKESENIANTES

COMERCIAIS E

AcíENITS DO

COMEHCro DE

MERCADORIAS

LTDA

Micioempresa
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Especificâ^üO Qtd fímprn6ae>
Valttr

liMít

Avalla^Si Ubs Avalia^ãi

município de pintadas / 167A -

MUNICÍPIO ÜK PINTADAS^A

município De CORONEL JOÃO SA

DESCARJAVI-Í,

CANHÃO DE

PLÁSTICO

RSQUEAVEL

EXTRA CURTA CX

COM 100

UNIDADES

PriTekura Municipíji cie Figucirão - MS

MUNUMPÍG DE CORfJNEL JDÃO SÁ •• BA

PM DE AlíRCJiO DOS l^ÂTrjS

•Pürtiíí Nac'onai

ck (kiitrôíaçnes

kóblicai

PBGCIMED

CCMTP.CIU

ATACADISTA DE

PKCDUToS

HOSPITALARES £

ODONTOÍ OGICOS

LTDA

Mícirieropreiij R$ 57.3 ■?

Puitrtl Nadciídl

lie Coniraraçòes

iMblicfls

MAXIMA DENTAL

íMPORTACAO.

EXPORIA CAO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

OÜONTüLOGiCGS

EÍRELl

EnipreSft (íe

Pequeno Poif.?

(EPP)

Compras BR
PERl-lL

HOSPITALAR LTDA

R$ f>fi,02

vAr.HJO

Lidtane? -

Lidta(,ões

Ektrômcáà 4.0

MAXIMA DENTAL

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

i:oM£R(;;jí.j di":

PRODUTOS

ÓbONTÜLOGiCOS

LIRELl

Enípresa de

Pequeno PüiTe

(EPPJ

R$62,73

Ti íbutiã] ài

Ccntas.ilo

£Mad{írkiRK>

-Graç.ííe do Sul

3,F COMERCIO DE

MATERIAL É

MEDICAXIENTOS

HOSPITALARES

LTDA

SUPLíUüR TkiBUNAL DE JUSTIÇA

Portal

lie Curtrõtaij-òes

P'rU!icn>

YEKSA DENTAI; l

MF.D LTDA

DESCARTÁVEL.

CANHÀO DF.

PLÁSTICO

ROSQUE.AVEL 30G

CLWACX COM J 00

UNIDADES

PietoiUiiti Municipal de Figueirão • MS Compras BR
i>ERFIL

HOSPITALAR Lin.-

PM DE ARROIO DOS RATOS

Tnbuna! ck

Comas dii

Estado di; Riu

Gia.nde du Sul

J.F COMERCTO DE

.VL\j"ERtALL •

MEDICAMENTOS

HOSPITALAl^.S

LTDA

DESCARTÁVEL,

CANHÃO

PLÁSTICO

RÜSQUEAVEL

LONGA CX COM

100 UNIDADES

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO S \

Porifil Nadnníil

dt- CoiJtrarayríes

PúLlica&

.MUNICIftO DE CORONEL JOÃO sA - BA LidtaçÜes

Eletiônicas 4.0

MAXÍMA DENTAL

TMPORfACAO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODOiNTOLOGICGS

LiRLT.Í •

Empresa de

Peqiieiio Ponr

(ET>P)

MAXIMA DENTAL.

liviPORT.AC.AO,

EXPORTACA.O E

COMFJ^CIO ü£

PR0DUT05>

ODONTOLOGÍCOS

EiHEi.l

Eniptfsa de

Pequeno Porte

(liPP)

Relatório gerado no dia 31/03/2025 15:09:53 (IP: 45.161.249.17?)
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Eípcdnca^üo Qtd r«iipresas
Valor

liiiit
Avalia vã a Obs Avaiíavào

FUNDO MUNICIPAL DE SAnj.)H

•  Prefeiturrí -

Mimidpal de

Selvma,'\ÍS

Dl-COM -

CüMEnciO DE

EQUlf-AMENTOS E

PRODUTOS

ODONIOLOGICOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

ÍEPP)

MUNICÍPIO Dfi OLIVEIRAFÜR']"ES

Poisa de

Lidiavus'» ̂

Leilões

Di57 RIMAR-

EiRELí

Microempresa

H)0

VAUIÍO

C/iOn UNIDADES

MUNICÍPIO DL PiCUI .-01 - Ptefeitura

Mu

Poual Nacioii.ní

de Contratações

Públicas

FXPRESF

DiSTRíBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

irrDA

R$ t:L2i

MurNicino DE. guaxijpe; ̂27:'' - u

única

Portal Niidona!

{if Coníraiaçues

Publiras

IBITORLEIA

corvíEp.ao DE

PRODUTOS

FAÍLMACElJTirjOS

IJDA

Mitroempiesa RS fl,92

ESTADO DO ESPIRrrO SANTO / -

RiSN - líOSPtTAl. DR. JOÃO MDOS SANTOS

NEVES

Portal Nac

açfjp.5

Pub kas

M.\aX1 VíX

COMERCK.)

ATACADISTA Tí

REPRESENTAÇÃO

LIDA

Microempiesn

Miiiisiério Kiblico do E&rado do Pará Coniprai.gov.br
PORTELA & UMA

LTDA

F.mpresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEÍTUPA MUNICIPAL DE NOVA

ESPI-RAÇA DO Sl;DüESTE/PR
CoiiifHas.gov.br

FUSÃO íXiMERCÍO

Di: PRODUTOS

odontologií:os

LIDA

Pequi RS B.15

;EPP)

Tribuna] de Coniof; do E.srado da Bahia

AT CONSTRUGORS

LTDA

Preíeítuia Municipal de Cuaxiqjc

IBrn.iRUNA

COMERCIO DE

PRODUV-OS

FATíMACEUTICOS

LTDA

Mif-oempresa RS e,92

ínin Amplo

Doiníitír. Aiopl'» RS 4,Gf>

Domíiiiii Ampli

l-XCESSlVAMENTr-

ELEVADO

51,3% superior

que a média dos

dentais preços

obtidos

EXCESSIVAMENrE

ELEVADO

34,36*^ supetior

que a média dus

demais preços

obtidos

INRXEQUIVEL

32,81% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

INEXEQUÍVEl. f58,I9% de

média dos

outros preços

obtidos.
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Valor

Avaiiavãu Obs AvaliaçãoQtiiUndItem
Unit

VÁLIDODortíiún Amplo

VÁLIDOSHEIN

CmiJP>GICA>?AH)'A

MONIfJIPIO DE IBIPITANGA

HOSPITALARESMHNTCIPIO DE IBÍPITANGA - BA

RL PRCíDUTOS

HOSPITALARES EASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE
VÁÍJDO

ODONTOLOCíCOS
Elerronlcas 4.0

I.TDA

ALGODÃO

P. OHfDRÒFILO 500G

D1S1.:<{8IJID0RA

BüL«i Brasileira
VÁLIDOPiefeifiira Monicipai de Sàt) Lui.s dii Pi.iiii

HOSPIÍALARES

JR.N;S COMERCIO

DE PRODUTOS
VÁI.IDPMUNICÍPÍO DE MANAGAPURIT/AM R$ 24,1.0

ALIMENTÍCIOS

.  ... DlPRüHI.

município de barra do guarita '
VÁL.TDÜIMPORTADORA

070ÜI - SecteJaria da Saúde - .Asps
FL^PORTADOkA

ITIDA

MUNICÍPIO DE BRAUNAS '429 - Unidade
R$ 67,94 VÁLIDOMGFLLXLTDA.

Única

2. A MELO

Pivíeimia MiíniiipaJ de Eigueirão
r-RCOUTOS PARA

RS 79.27ROLO ISOXIOO .00

vÁi.rnoIMPORTADORAPM DE BARRA DO GUaRITA

EXPORTADORA

MC PLEX LTDA,PrefeitUiu MiítJitapal de IJiaúiias

ri;NDO MUNICIPAL DE SAÜDL DE CABO
VÁLIDODISTRIBUIDORA R$ 87j:,()

ROLOÔOXlaO un 1,00

Relatório gerado no dia 31/03/2025 15:09:58 (IP: 45.161.249.172)
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Espcdfícaçãu Qld

Valor

Unic

Avaliação Obs Avaliação

MI;N!CIP10 de COÍJNAS / 2549 - Secrrfáriií

Munkiipa] de LSaúrie

í é*'ai ttfaciyí.íli'

C.'n-ratòçües
DITRAFAFIMA

! ÍO.SPITAL A F<

P$33,G4 INEXEQUIVEL

íj3.09% de

média dos

aiitfüS preços

obridos,

excluindo us

excessivanienie

elevados

Domínio Amplo R$ 64,00
EX(•ESSl\V^MEN■Ilí

El,EVADO

32,23% superior

que a média dos

demais preços

obHdos

Doiniiiio Amplo

Domínio Amplo I Lovt- C.csmclicrs

Dommio Amplo rf ';m3.iHghl.coin.lir

MüMCIPiü DE AUGUSTO CORRÊA

Pt)!i;.l Nacion,'!)

de Cotihdíações

Públicas

-r.AfvnosoEciA
í.Vi\jpo U1 -

FAiuMfSii de

Médio Roíte

VALíDíí V"

MUNICÍPIO DEAUGUSTQCXjRFCATA .

Liciianet •

. ...l uãírtçõcs .

Eletrônicas 4.0

F CARDÜÓO E Cí A

;;t-da

Gnipo 111 -

Empresa de

Médio Poitp

V-/'

FRASCO COM

200ML
MUNICÍPIO DE SAO MAFCOS

.1. [>, (.OLLEM

INDUSTRIA íí

COMERCIO LT12A,

Empresa de

pçijueno Porte

(EPP)

RS 34,2ü

K$ 33,00

Piefeitura Municipal de M.irians PiineiUí)

PoíWil de

Cofupras

PubUrar.

"DENTARIA E

DISTRIBUIDORA

H0SP1TAI..AR

T'OKTO

ALEGlíENSE I.r:)

Enípresa de

Pequeno Pone

ÍEÍ'P)

MUNICÍPIO DE PORFO í:ST11E:í.A / 264 -

Múniapio de Poiio da Estreia -MT

Portal Nactoual

dl' Giintraraçoes

Públicas

PERFIL

HOSPITALAR f.TDA

CX COM 130

UNIDADES

MUNICÍPIO DE ACÀIU

Portai Naoonal

de Contratações

Públicas

MAXIMA dental

IMÍ>ORrACAO,

EXPOR ÍAC.AO F-

C(.)MI; RCTO l.tF

PRODL"TO£

ÜDONrOLOGICOS

EIREIJ

PIIEFEITURA MUNICIPAL, DE RIO BRANCO

PreWiurri

Municipal de

Rio Brac.co/MT

FANLA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

R$

300.00

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Micivempres?.

R$

280.77
RS

2.93,26

RS

299.00
VÁI.JÜO

FRASCO 475 E 500

ML

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DF

JURMiNOPOTJS / S - 1-1:ND0 MUNICIPAL DF

SAÚDE-FMS

rtirtal NiiCiunai

iK' Cur.rrattçõcs

Públit

Mi-DK r.OBRASIL

l.TDA
Microeinpresa

MUNICÍPIO DF SAPEZAL .-934 ■ MUNICÍPIO

DE SAPF.ZAL'MT

Pnnal Np-.i.r.al '

de CcnlriíUiçiíes

Públiias

DENTAI. SUl..

A.MOUCA

COMERCIAL LIDA

Empre.sa de

Pequen.; Porte

(EPP!

VÁLIDO
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lupecifícdçâo

Valov

IJnit

Availavão Obs Avaliarão

MlfNíríPIO DE SAfEZAL /í)áf - MüNTClElC

DESAPLZAL/MT

'ir C'-j;-'tríitr;i5f!,

. PÚfaliCflS

Dn^TTAL SUL

AMÉRICA

:OMF.RCIAL LIDA

C:n|>!X';iri de

Pequeno Porte

(EPP)

município de píunh-ií/mg

.icuanei -

.k ir3<,òf..

MA.XIMA DH.N'1AI.

IMPOTU ACAO.

EXrOfUV.CAO E

COMERCIO DE

PRünU*i'OS

üDOMOLÜC.iiCÜS

PIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPÍ')

MUNICÍPIO Dl" SAPK7AL'MT

DENTAL SUL

AMÉRICA

COMERCIAÍ,, l.,TDA

Cmpiesa de

Pequeno Porre

(EPT»)

VALI

MUNICÍPIO DE BOM DESPACHO /14'.?

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pmtüí Nacional

lie Cüíifrataçnps

Públicas.

DUARTE DENTAL

EIRELI

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

V Ali DO

município de conquista

Portal Nacional

de Ct.innataçòps

Públicas

PRIME MATl-RIAi,.

MEDICO

HOSPÍTALAR I.,TDA

líntjjiesa de

Pequeno Pone

(EPPi

MUNiaPlO DE RíBElíUU) GRANDE

Puaai N.íCioaai

de CoatniiHtòes

Públicas

FRASCO 475 E 5tiü

ML

QUANTIIV

SERVIÇOS tí

COMÍRCIC DE

í-ftODL-TO.s PAICA

S.AUDE £.A

Gfujjo I ~

Empresa de

Giaride Pune

VÂliDO

R$ 14,51

município de PÍUMHI/MG

i.icúanef -

Lidraijôe.s

ElpíTnnicHs4.ü

MA.XÍM.A DIíNTAI..

importação;

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRÓDüTü.S

ODONTOLOClcbs

' EIRELI

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

45,28% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

PrefeítiuB Muniripal de Maturela

Pona! de

Compras

Publicas

OI>ÜNTCiMEDICA

PRODUTOS

ÜDONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa

SECRETARIA DE SAÚDE / 5^SÚ - i Pj-

SECRFTARIa de SAI^DE

{^"rta! Narlona]

de Cunuataçoes

iViblúrrs

MUNICÍPIO DE SU2.AM0

Portai Naciumil

de CoptrawvÒts

Púbicas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 00

município de C.^MPO AI.ECRi;

Porta! Nociunal

(V CünlMtnçõrs

FUNDO MUNIC1I'aL DE SAÚDE DE

RIBEIP.ÓPOLIS/SE
•detrunicar. 4 f)

REC

ÜT.STRÍDUn.lOiU

HOSPiPAL.VR LTDA

R$

150.00

INSPIPX

DISTRIBUICAOE

reprkstnt.al ao

r..Ti:>A

Microempresa
R$

122,00

SKi.- í.AUDE

TIOSFTTALAP. E

•lABORATORIAI.

lTDA •

RS

140.2:

Microempresa
RS

iGT.rta

C C I-ARMA

DISTRINUIPORA

L1RE1..I

EmjMe.s» de

tVqueno Porte

ÍKPIU

RS

121,21
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Uspcdflca^üo

BROCA ORURGICA

701 EM AÇO INOX

Qtd Ctita^üu

MUNICÍPIO DE SAGRES'

•MUNICÍPIO DF. Aí,EM PAÍIAÍBA

l-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICPIO DE MARÍLANDIA DO SUL

Prcfeitiu-aMuflicipri] Ju íiajibaém

Prefeitura Municipal de Várzea

.pjiVii! rCdotial

vlt* *0Mtr{it3çòi.'S

Públicas

Ponrtl Nacio.íal

d»; Cnnlraíaçues

Públicas

BcUico Naduiial

de Corapiíti

íiulr,a Brasileira

de Mercadorias

i'<.rial de

CciiTipvas

Piiblíras

Uc-iprcsas

DENTMED -

MATERIAIS

?v1EDTCOS F.

UONTÜLOCTCÜS

L.TDA

• L FARIA RIDEmo

EIRELI

CIRÚRGICA

IT/«M£3E-E'iRELI

DF.NIAí.PRBMiüM

LTDA

FARMaGUEDES

COMERCIO DE

PR0DU1T)S

FARMNCEUTTCOS,

MtDlCOS E

HOSPITAl.ARES

LTDA

Empresa de

íV'4ái'íio Pone

(EPP)

Empresa de

f'p-;]Uer!o Poite

(EPIA

Micruempresa

Miciveiupresa

Fiijpi-p.sã de

P?'jueno Portfí

(EPP)

Valor

Unit

Rt 10.38

\LID

Avaliação

vAlido

Obs Avaliaçã^

município DF NOVA COLINAS 11 -

Preíeiiiira Muriciprd de Nova Colinas

•Puital Naci-oita!

de Cuinioiaçues

Públicas

QU.M.LVFARM.*.

HOSPPI-M. AIU."!"DP

F:,!:>pre.';-i de

Peijueno Poite

aíPP)

R$ 30,07

MUNICÍPIO DE COVRIGUAOU

Poitel iS.irioiiai

dé C;ontrs(i«,Tíes

■  ■pid.ificrc-

Dl-.Kí.ÀUIFO-rFDA

BROCA ZEKRYA

EM AÇO ÍNOX
l.DO Piefeilura Municip?.! de Cutiiguaçu- M T DENTAL IPO LI DA

PRHFErrURA MLnvilCÍPAL DE ARARICA

MAXlMA DENTAI..

IMPuiD .^CAÜ,

FN-.PORTACAO E

CíJMERCiaDE

PP.ODUTOS

od;:intologtcos

•  EiR'£L!

Empjesa de

Pi.-(;Ueno Porte

(EPP)

escova de

KOBINSON RETA

ESTERELIZÁVEL
MUNICÍPIO DE MACK ADINDO .D'OFSTE

En.tal Nac.iGn?.i

de Conf^afaçõe-S

Publicas

MUNICÍPIO DE URU

FLTNDO NaLNICiPAL DE SAÚDE

niNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE MARZAG.AO

MUNTCIPIO DE )'TACOA'nARA.'AM ..

.TAMARI

COMERCIO E

EMPREENDIMENTO

LTDA

Eir.presa de

Pequeno i'one

(EPP)

Poria! Nacional

dí CcaíxafBçôfs

Públicas

JOAÜ BATÍSIA D£

ASSIS OURÍNHÜS

Panai N-iC-lanai

de Cunf.v3açrjeo

PalíÍJcaii

DE:a'.\I. IPO LTDA

Parlai -Nacianal

de Canh'stsr3es

Púbbc<is

.K)SF HONORiO

DOMÍNGUES LTDA

natações

Lii?;trô«ic<'!.s 4.0

ROUTF.

REpRiLSE.NTAC.AO

COMEKOÍAT.EM

Empresa de

ppquenò Pone

i.iíPP)

RS VÁLIDO

Miraoemprasn RS 3,00
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Espccifícação Qld CtiUçüo Kinpnisaà
Valor

linif

Avaliação Obs Avaliação

Muiikipio tif Mirasdvs

MtlUJCAMHNTOS

l.TDA

Pii?rsínuv:i

Miniidpa'. de

f.liraseiva/PR

iriSiRTBUTDORA

DE

MEDICAMENTOS

BDBING • EIREl !

Miii-oempresa
EXCESSIVAMENTE

El.I-VADO

4ü,j5% suporirt

que a média du^

demais pre;ç6s

obt

PREFlirrURA MUNICÍPAL OE CEDRAL

Prefeifura

Municipü! fk'

Ceiiíal/SÍ'

PASSOS

COMERCIAL

l-ÍOSPiLAl.AH-

EÍRELI

Empresa Je

Pequeno Porte

ilVPP)

ESCOVA DE

ROBINSON

CÔNICA

ESTERELIZÁVEL

ibeíVitiini Muiiiápiii tie Agudos

PiYíeiiura

Municipai de

Agudos

MAXfViA DENTAL

IXiPORTACAO.

l-XÍH:.RTAt:AO Jí

C-;.tMERC10 DE

PRODUTOS

OÜONTOLOGICOS

EIRELI

Ein[)resa de

Pequeno Poru:

(EPP)

R$3.ir>

Domínio Amjdo ! )(:íiwislinp

Doiiiiniu Ati»plo deiUiibdjJitomedi.c RS 2.S-

Dom/nic Airípio Shopce
EXCESSlVAMENIt:

El,EVAl)0

85,16% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAUÜE DE ANTAS

Portai Nacional

de Currtratações

•' Pública?.

Paulo GAMA •

RIBEIRO

Mií.ruempresa
EXCESSIVAMENTE

ELEV;\DO

45,7% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE VITGPJNO FREIRE

Portal Nacional

de Contrai ações

Públicas

O C £ TüRRF-S

LTDA

Prefeitura Municipal de Vátv.ea

1011 AÇO INOX

Portal de

Comptas

Puldieas

í::]pupgica

FA^■{ED

DISTRIBUIDORA

DE T'RODUTOS

HOSPITALARES

ETRETJ

Mitmeinpresa INEXl-QlilVEl.

RS 7,77

66,17% de

média dos

outros preços

ablidos,

excluindo os

escessivamentc

elevados

Pieíéiiura Municipal de Vaie du Sol

• Ponal de

Compras'

MUNICÍPIO DE GUAIRA

PRHODENT

COMERCIO DE

PRODUTOS

iro.-^pnALARES E

DENTÁRIOS LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Lidta -tT^í-asil

GOLDEN

PRODUTOS

ODONTOLÜGÍCOS

LTDA

1012 AÇO INO.X município de CHA PRETA ! 1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ PRETA

Puital Níicioiial

de Conviaírtiõss

Públicas

TF.MF'0

COMERCIAL

DlSnUBUrDORA

DE

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 5,62 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

59,09% supemrr

que a média dos

demais preços

obtidos
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Item E-spccificação Uii(j Qtd CutaçSo Pi>rãmctru& Empreeas Porte

Valor

Uiiit

Media Avaliação Obs Ávaliaçâu

.MEDivIAMENTOS

EIREI.I

MINISTÉRIO DA DEfESA | Cfinriii.lL. f).:

Exêidta i Comandfi Militar do r'!aHíilfo |

Comando da 1!' Regiiio Militar j Hospital Militar

i{.- Árm de Brasília

C«n)(í.aS-gi)v.bi
R. DE F. "í ORRES

MOI.JTERNO UIDA

Enjjjrrsa <Ie

Pe.jUcnij Porte

fl-.PP)

R.S Õ.30 VÁLIDO

I-MS - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDF. DE

LAGOA ÜA CONFÜSAO/TO

Lidranet-

Licitações

ii.lettôntt:as 4.0

EMIGE MATERIAIS

ODONTni.,OGfCOS

l.,TDA

Empie.sa de

iVipipno Porte

(EPP)

RS 4.37 VAUDO/ •
/

/Yr

RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco Ndcional

cie Cumpras

CIRÚRGICA

FAMED

DISTRTPUIDOR.A

DE PRODUTOS

HO.SPITALARES

ElRELl

Micniempresa RS4.2S

\

VÁLIDO

PRIÍODENT

Portal de COMERCIO DE Kinpresa fie

Prefeitura Muüidpai cie Vale do Sol Compras

Publicas

PRODUTOS

HOSPITALARES E

DENTÁRIOS LTDA

Pequeno Porte

(BPP)

RS 6,23 VÁLIDO

70 1013 AÇO LNOX un 1.00

município de ALTINOPÒLÍS

Porta! N.adonal

de Contratações

Públicas

APETE COMERCIO

DE PRODUTOS

ODONTOLOGiCOS

LTDA.

-
RS 5,00

R$ 6.32

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE QUELUZ'

Portal Nacional

de Cuiiii-Htaçõe.s

Pubiicas

.lULIANO DE

COST.-VLTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(KPP)

RS 7.73 VÁLIDO

ODONTONÍED

Prefeitura Municipal de Várzea

Portal de

Compras

Publicas

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICO

HosprrAr.,AREs

LTDA

Enlpl^<sa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS .3.30 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO CEU

Banco Nacional

de Compras

DEZEMBRO

HOSPITAL \K LTDA

... RS G.32 VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTíNÓPOl.iS

Prefeitura

Municipal de

.Altinópolis/SP

ARETE COMERCIO

DE PRODirrOS

ODO.NTOLOGICOS

LTDA.

RS 5,00 VÁI.IDC)

PnTeítura .Municipal de Queluz Licitar Digital
Jl.Tr..iANO DE

t.IOSTA LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(HPP)

RS 7.23 VÁLIDO

MA.XÍMA DEKrAl-,

IMPORIACAO.

EXPORTACaO E Empresa de

MUNICÍPIO DE AJÜRICABA Bamisul COMERCIO DE

PRÜDL"rOS

ODONTOLOGiCOS

EI HE LI

Pequeno Porte

Í,EPP)

RS 6,29 VÁL.IDO

MUNICÍPIO DE GUAIRA Licita .Brasil GÜLDE.N

PRODUTOS

RS 8.20 EXCESSIVAMENTE

ELtV/\DO

35,47% superior

que a tnédia dos
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Espccificat^Su

1014 AÇO fNO.N

Qtd Cotavuo

município de CMA preta : 1 •

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ PRETA

PoiFif Nrjcionnl

tií! Coiirrnta(;Aeíi

Públicas.

MUNÍCIPÍO DE AUriNDPüLÍS

MUNICÍPIO DE QUELUZ

MUNICÍPIO DE QUELUZ

Pi-eteitüra Miinicipal de Cruzela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPCLÍS

Preleifiira .Mitnidpai de Queluz

Ponal NVcional

dl' Cinitralaçürs

Públicas

P((n:il Narioual

de CL)ufraf,5çúps

]'ubÜc.ts

Pun.ai Nacional

de Contratações

Publica^

Poítá! de

Compras

Vulilicíts

('i-dÍim:'.!!'»

Munidpt.t de

Altir.C»ui's.'SP

f.icünr Dfoilal

Uíripifsiis

ODOlQbULOGJCOS

I.FDA

TEMPO

C( 'MERCíaL

T.ji:TÍ'RIBLTDORA

DE

MEDICAMENTOS

EiRELI

AHECf: COME.RCJO

DL PRODUTOS

onoNroi..oGicos

LIDA.

.lULIANO DE

r:OS TA LTDA

.rULlANO DE

COSTA L'"'DA

EM lOL MATERIAIS

C'DONTC»l -C'üi CtPS

" ÍTTIA

A'RETE toMERCIO

DL ̂'RODUTOS

ór-OilroLociicos

ITTLA

b'iiprpsH ({p

P<ic[Ucn<) Podf

(EPP)

Elmprcsa de

PequiMio Ponc

;EPP}

Empresa de

Pf-queno Pone

íEPP)

Empresa dr

Pequeno Pone

(EPP)

JULiANODE

cosrATjroA

Empresa de

Pequeno Poile

(EPP)

Vabr

Unít

RS 5,00

RS 5,00

Avalíuçãu

EXCESSIVAMENTE

FI EVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avaliação

demais pivços

obtidas

32.65% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

32,65% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

município de QUELUZ

Ponal N.icional

de Contiatações

Públicas

JULIANO DE

CtTSTA T..TDA

Empresa de

Pequeno Poite

(i;;pp)

vAliuo

município de CH.I P.-\ DAO do CEi:

Eaaco Nadauat

de Compras

DEZEMBRO

HOSPITALAR LTDA

1015 AÇO INOX
FMS - PL'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

LAGOA DA CONFUSÂO.TO

LiCiianet -

Licitações

E!etrt>itif.a5 4.0

PROFARM

COMERCIO DE

MEDlC.A.V)ENl'O.SE

MaT-ERTAL

HOSPITALAR" LTDA

Gnjpo 111 -

Empresa de

Médio Porte

RS 5,Gb

Níl.TsHCIPlO DE GUAlRi^

GOLDEN

PRODUTOS

ODONIOLCGÍCOS

LTDA

R116 AÇO INOX

MUNIClPIO DF QUELUZ

Preleitura Municipal de Cíuzett

PonaS Ndcionai

de Cijiiua(?.çõe.'i

Públicas

.b.) Li ANO DE

COSTALTITA

Eiiipresa de

IVquetui Poite

(EPP)

Portal de •

Cotnpras

Publicas

PNifGE M.VíXRIAli

onoNroLCAiiCos

LTDA ■

Empresa d?

Pequeno Poile

■ EPP)

RS 5,90
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EspcdGca4,2u Qtcl Cüiaçâs fiHíprcsah
Vabr

Unit

Avaliação Obs Avalia

VALIllUPreleitura Municipal de Qupítu

Prefeifiud Municipal de QueUiy. Licitar Digiial

JÍM..1AMÜ DH

ajSTAUÍDA

ilnipreséi de

Lcgueno Porte

(EPP)

JliLiANu DE

COSTA LTDA

hr\:\>rsí.n de

Pequeno Poite

'EPP)

MUNICIPIO DE Ç01,TNAS / 2S-Í9 - Secrslária

Miinidpai de Saúde

Piipíil Nacijual

de Cuü!ratuçci-s

Ptiblicas.

niriKAFARMA

líOSPITALAR

INEXEQDnm

51,83% de

média dos

outras preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

Domínio Amplo

Dominici Amplo VÁUDO

iü.tl AÇÜINOX
Domir.íu Amplo Dcnrol Market

R$ 9,9G

excessivamente:

EI.EVADO

49,4 í % supeiior

que a media dos

demais preços

obtidos

Dcmtnin Ampio Dlstrioiloíuo

EXCESSIVAMENTE.

EI.EVA0O

4^,89% supcnor

qtie a média dos

demais preços

obtidos

Dommío Amplo
Droga Raio

(bftpsT.Avww.drogaraia

Domínio Amplo R$ i 3,98
EXCESSIVAM.E^NIT'

ELEVADO

49,41% .superior

que a média das

demais pieços

obtidos

1013 ACO INOX RS 7,66

MUNiaPIO DE COLINAS / 2Õ49 - Secretária

Municipa] de Saúde

Pottai Nacional

de Conlvíi-ações

Públicas

DinP.AFA.RMA

ÍIOSPITAl.AR

INEXEgUTVEL

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do

E.xérdto t Comando Miliiardo Planaitn ]

Comando da il ' Região Militar | HospHul Militar

de Área de Brasília

Conípcas gov br

SE.SC - PORTO SEGURO

DutTuiiio .Ampío

Doniíni» Amplo

Doiníiiifi Amplo

36,54% de

média dos

outrtJS preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

R. DE y. TORRES

MOLHERNO LTDA

Empresa de

Pequeno Peite

(EPP)

VnOR SANTANA

BASTOS

0H8I.7036S74

Mititjempresa

Dental Parâmetro
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

61% superior

que i3 média dos

demais preço.s

obtidos

Odonto Premiiim RS G,90
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Item Especificação Und Qtd (Mutação j Purãmeir&s Empresas Torle

Valor

Uiiit

Média .AvaMação Obs Avaliação

52.96% supenur

Dc-i.ii.-ns í^mpio Dti.iai Sprel ... RS 102*9

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

que a média dü<i

demais preços

obtidos

55,13% superior

-

Doninic Aisiplo Deninl Bvod

rpOLHA

R$ 11,00

D-

'  1

JEXi:J;2iS4VWtnLNl

,9cPgg.—\—

que a média dos

demais preços

obtidos

município de COLIN.^S ; 2549 - SfCKtáiia

MuTikipifi de Sadde

Poo.ii Nadonal

tie Cunlra;.açòe5

Püblic:«

DUTKAEAr04.\

riOSPIDALAR

\ pROC'.

RS 2,6ü 1NKX.EQ\JÍVEL

41,9% do média

dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

.} 24.65%

■ ■ ■ - Dominio Amplo Lifiiíal IfSHl ... K$ 13,97
EXCESSIVAMENTE

EEFAADO

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

76 ÍÜ13ÀÇÜ iNOX Uil l.üü
-

DoniõiH} .Amplo Denla! Pioclin ... RS 5,00 R$ 7,19 VÁUDO

-

Domínio Amplo Dentai Sunie. RS 4,95 VÁLIDO

... ... Domiiri;i'Amplo iXmlal Onc Une
-■

RS 7,S0 VÁLIDO

Dumfiiío .Amplo ?.N Dernal K$ 7,66 VÁIJDO

-

Domínio .Amplo Dental Med Sul R.S 5,9': VÁIiDO

45,59% supeiior

Domínio Amplo Suiya Denial ... RS 9,90
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

que a média dos

dentais preços

obtidas

10[4.^(,:OINO.\ UR J.OO

.município de COLIN..^S ;■ 2549 - Setietálij

Muníripj] tle Saúde

Purtal Nacioital

de Cuütrataçcies

Públicas

MDC \fEDiCAL.

TJÜA.
--

RS 3,06

RS 5.29

INEXEQLIÍVEL

60% de média

dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

ni-NT.ALCH

BRASIL

MUNíCiPíO DE SANTO.Ç.' OOOúUOOOl -

SECHf;:rAR!,\ de gestão

Peitai Niiciu-mt

de Conira-açòej

Públicas

COMERCIO DE

PRODÜTO.S

ono.xTo-MF.Dicr>

HO.SPrrALAR.

EIRELÍ

Micmempresa RS 4.25 VÁUDO

Dominiu Amplo Dentvj RS 4,00 vÁr..ii,>(,)

-

Domíriiu .Amplo Dental Fácil ... ItS 6.4U VÁLIDO

... Donümo Amplo Dourcd Sunia ... RS 4,95 VÁLIDO

Ooüiiniu .Amplo Dental MV ... RS 5,90 VÁLIDO

Dmníniu Amplo HC .... RS a,4b EXCESSIVAMKNIÍ

ElEVADO

77,73% supeilor

que a média dos
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Dipccincaçüo

1015 AÇO IMOX

Qld

MUNiCIPiO DE ARAGOfANfA

MUNICÍPIO DE ALTiNOPOIJS

Preícitura Municipal de Tena Rica - PR

PREFEITURA MüMCtPAL DE ALTINOPOLIS

Voií:-! ■'•.vioral

rit: CtiroasaLue?

Púbücíiii

Pu liai. Nacional

de Conirataçõc.':

Públl-.-as

Comprai) Bfl

Preíciiura

Múiikipal de

'\Uiiíópoli*:.'SP

Einprcs.ai

CORUMBÁ

HOSI-iTALARÍ.TDA

ARETE COMERCIO

DE PRODirfOS

ODOInTOLOGICOS

LTDA.

DENTAL RH

BRASTL

CÜN-IER-CIO Díí

PRI.-5DUT0S

ODONrO-MíXfCO

hospitalar

BIRELI

ARETE COMERCIO

DE PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS

f.TDA,

.Empresa de

Vpíjutno Poile

(RPP)

Micitierapresa

Valor

Unit

RS 12,72

RS 7,17

Avaliarão

EXCEISSIVAMEN re

EIJ.VAI)0

Obs Avalia^àu

demais pici,;,"

obiifios

\
é

tí"* '

138,95%

superior que a

média dos

demais pre<,:os

obtidos

lOlGAÇÜINOX

PODER .UJDICiARIÜ | IriUmal de .'usiiça d

Distii!'.' Pcdera) . .
Uompias.gfiv.br

ODONTOPAZ

PRODUTOS

ODONT.üLOCiCOS

LTDA

Empiesa de

lA-quettc Pone

(EPP.i

IvüNlSrtKlO D..\ DEFESA | Cü.iuir.ao do '

Exército ! CüEiatidv! Militai do Planalto |

Comando da !.l" Regiào Miíiwri Huspiíal Miliiar

de Ájea de Biiwíiia

Cui»[iiqt,g*.iy.br
R. DE E. TORRES

MUL{TF.R.X'ü LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

RS 5,5:

MUNICÍPIO D)-. ALTINOPOLIS

Pujlal Nadoàai

d? Coniiataçôes

Públicas

ARETE COM!-,RCÍO

DE PROnUTtLS

GDONTQLOGICOS

T.TDA

Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR Compras RR

DENTAL BH

BRAiSíl.

CC'MERCIO DE

PRODUTOS

0DÜNT0-MED1Cí>

HQSPrr.ALAR

.EÍRELI

Microempresa
r.XCC.SSIVAMENIl-

ELEVADO

110.24%

superior que a

média dos

demais pregos

obtidos

VMS" Fu.idti Munu ipaí de Saúde de .Aracaju-SE

Liritanet -

Liçíia^õe.s

Eletrônica.: -4.0

OK DENTAL

COMRR-CIO DE

MATERIAIS

ODDNTO MEDICO

E HÜSIMTALAR

LTTIA,

MUNICÍPIO DE PANOHAM.A

. f'rej>inna

Municipal dt

BEV SAÚDE■

COMERCIO (7E

PRODUTOS

HOSPÍfALARi:

ODaN"icj.O';i(':o

EiRELI

A'iCRO

EMPRESA

Relatório gerado no dia 31'03/202õ 15:09:53 (!P; 45.i 61.14\!.1?2)
Código Validação: ASP%2flxlGfN3v7O"-''.2bZlrVA06ÜPmhTr3)t2rS!H..3fsgQDOMqVXgU7Aír,irLH2L'Vp4bjs5NKÍilPJz7ZulQ0/j3d
http://www.bancodeprecos.coni.br/Cert!f:cridcALilenticidade?tciksn-A5?%2S2{lxlGrNBv7C%2.S2b.i:ir'vA060PinhTr2'/íi252fSiHu8rsgODDMqVXqU2AmlrbH9UVp4hls
5NKhlPJz7Zulg%253d ' 38/51



Eüpcciricdçdo Obs> Avaliarão

PREFEin'K ̂  MurncípA l üf: altinóí^olís

Pf.-fcinina

, \ri.-iidpM s!« -

AV<E'IT. COMERCIO

ÜE PROBinOS

OOONTOLOGICOS

i;raA.

vÁrjDo

VALIDO

PM DE MARCELINO RaMOS

GORGE-S fíi

GOnCES LTDA

R$
V/iliDO

(EPP)

Miinicipai dr

COM JATO DE

BiCAllBONATO

SüLTZ.A MED

COMERCIO DE

MATERIAIS

MEDICO-

HOSPITAEAR

EIREfJ

RS

4.677,a4

Ptefcitina Miinícipai de Choiif L.<mi}>vas

Thiblicar.

PIETRA ODONTO

IMPORTAÇÃO E

DÍSIRÍBUÍDORA

EiREU

Mícrcempresíi
R$

4.999,60

MUNICÍPIO DE CAXAMBü

Bolsa de

Licitações e
C. H. CARVALHO -

COMERCIAL

Micwempresa
R$

4.<I61,B7

ASSQCIACAO INTER-MUNTCIPAL DE

SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARA NA- '

ASSÍSCOF 2756 • ASSOClAÇAO

T.NTERMUNICIPAL DE SAÚDE Dü CENTRO

OESTE DO PAR.ANÁ - ASSISCOP/PR

■portal Naciortiü'

ri eCijjinjiaçífs

AGIU-

f.QUllLAMRNTpS

0D0NTOl.,0LUC0S

,  LTDA

"F.iiipriM.a de

Peqm-no Pnne

(EPP)

NI AÇOiNOX

ASSÜCIAÇAO ÍN7 ERMUNTCfPAL DE

AÚDE DO CENTRO OESTE DO PARAN.Á ••

ASS1SC0P/PR

Licitações

Eletrâni^as 4.0

AGILE

EQUIPAMENTOS

ÜDONTOLOCICOS

i.TDA

bvnprcsa de

Pequeno Pottc

(EPP) KS 6.59

MDNlCIPiO DE n'AlPüI..ANDIA

Bolsa de

Licitações e

Leilões

maaIMA dental

D'I5'0RTAC..\0,

H,VP0RTACA0K

CaMERCiO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EIRELI

Ftapiesa de

Pequeno Poite

(EPP)

r-XCESSIVAMENTt;

E1.EVA1)0

38,6IS"{i superior

que a média dos

demais pteços

obtidos

N2AÇOiNOX

MUNiCÍPÍO DE SAO JOAü DO RIO DO

PEIXE / 5 - PREFEITURA NRINTCiPAL DE

SÃO JOAO DO RIO DÜ PEIXF-PB

Pcirtal Nacional

VIA

MEÜIC.AMENTÜS

COMERCIO E '

OílMSUÜrbRI A E-M

SAÜDL LlliA

Etnpiesa de

Pequeno Pone

(E]'P)

MUNICÍPIO DE M ACIÍ ADINHO D'üFSTE

Portal Nacional

d? Cuntratações

Públicas

DENTAL PVfl

COMERCIí.l DE

PRODUTOS PARA A

SAÚDE LTDA

R$ Í3,ÜIJ VÁIJUO

MUNICÍPIO DE CANÍPIN.A VERDE

Portal 'Níicicinal

de CtOtff.inçu»s

Públicas

LMfCiL MAIRRIAIS

DDONTtJLÜGiCOS

LTDA

Pequeno Poite

(ÍÍPP)

H$ L2,82
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Übs AvalisvâoMédiapQrt?QtdUnüItem
Unit

VÁLIDOR$ 11,40município de iguapemi

MAXIM.A DENTAI.

TMPORTACAO,

EXPORrACAO E

RS 8.09COMERCIO Dl-município de ÍTAIPULANDI.h

ODO^ÍT•OLOGlCOS

EIRELI

PRO-REMF.DIÜS

DISTRIBUIDORA

Ponal N.ik.-i{)nal

DK PRODUTO!I-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 5 - i-UNDO
VÁLIDO

FARMACÊUTICOSMUNTCIPAÍ.DA SAÚDE

E COSMÉTICOS

BRASIL

COMERCIO DE

MUNICÍPIO DE. .ARAC ARIGU AM A / 9:59 -
VÁLIDORSo.28

ODONTü-MEDTCO"

HOSPrrALAR

EIRELI

R$ 7.54i.onN3AÇ0ÍN0X
DENTAL MED

COMERCIO DEPor:?] ,N?.rio)ial

VÁLIDORS 9.07PRODUTOSCENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS

ODONTOÍ.OGICOS

LIDA

DENTAL BH

BRASIL

COMERCIO DE

BoLsa B!«isUejia
vAudoPrefoinua Mufitiipal <le Ataçaiigua

ODONTO-MEuICO-

HOSPITALAR

n$ 7.78N4 AÇO INüX 1.00

ÜlS1'k!BülDORÂ

roE MATERIALPortal Naíáoüüi

VÁV.IDOmunicípio de ocara lie i.:i)i'.irata^-nes

PÚbiífdS ÜDCN Í Ol.OGICO E

i^ABORATORÍAL

l.TDA

M"B DE .ARAU.fO

XAVÍER - MB,:<

PRODUTOSPRLFErrURA MUNÍCIP.AL DE MIR.ASSOL
RS 8.30 VÂUDO

DOEíàTE

HOSPITALARES E

OÜOKTOLOGTCOS

VÁLIDOPrefeitura Municipal de Taluí
UNIVERSO Ui'DA
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Espccificâvau

N5AÇOINOX

Prefeitura Miuiidpal de C.ap.uaó

SECRETARIA DA EDIICACAO-SEC • 1 U.iO -

UNIVERSIDADE DO ESTADC» DA BAri:.,

BAHIA SECRETARIA DA SEGURANÇA

Pl.TiLÍCA

SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC

MUNICfPÍO DE. CBNTRAi.iNA/MG

Pieleilura Municipíi) de Viçosado Ceata

P)'efc'i;ara Municipal do Caparai

Peitai NíJCii-ri?.

de Con-!i'.u\ds;

Pública-i

Portal rsadonal

de

Pulilif at.

Portal Nacional

df Coniraiíiçoes

Públicas

Lidtmtet -

Lidcaijòes

E'rtnutii:ns 4.0

Bnir.iL-ira^

ü'! .V^!.^'.adt)rias

Licitar Digiial.

Ernpix-ias

DENTAL IFO LTDA

DENTAL MED SUL

ARTEIOS

OrX.LNTOLOGÍCOS

i.TDA

NLRTREBOUCAS

PRODUTOS

MÉDICOS h

ODONTOIjOCICOS

MAXlMA DENTAL

LMFOmACAO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCÍO DE

{'ROl.iUTOS

ODON'I ÜLOGiCOS

EIREL!

DUARTEDLNTAL

LI RELI

WLD ÜONTO

COMERCÍO DF

PRODCnCtS'

hosfítaLarj-s

LIDA

DENTAL IPÜ LTDA

£111 presa de

PeijUtno Porte

(EPP)

Err.presa de

Poqui-iio Poiie

-:EPP)

En-ipjcsa de

Prqaeno Poite

(EPP)

Empresa dr

Pequeno Pone

lEW)

Empresa de

Pequeno Poiro

(FPPI

Valor

U»U

R$9.i0

Avaiiavãu

EXCESSIVAMENTE

EIJ.VAI)0

Obs Avaliação

32,2% superior

que a média dos

demais preços

oliiidos

N1/2AÇOÍNOX RS 9.58

CONSÜRCÍO INTIÍRMUNICIPAL DA

PEGIAO CENTRO DO ESTADO DO RIO

GR^VNDE Dü SüL - CI.CENTRO

PüUal Nacional

de Cüotraíciçõca

PúbJicdS

ÜDQNTOMEDI -

PRODUTOS

CDONTÜLOGICOS

E HÓSPÍTALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

INEXEQUÍVEL

68,38% de

média dos

outros preços

obtidos,

ejtcluindo cs

excessivamente

elevados

.MUNICÍPIO DE .ANDRADAS

•'trríai Nacional

ds CrintraíHçòe.ç

rúlücas

AiTIEN.A

COMERCIO DE

PRt)j:"U-J'OS

ODONTiOLlTGlCOS

MÉDICOS E

hOSPTTALARFS ••

ÉTRELl

Microempresa INBXEQÜÍVF.L

60,67% de

média dos

outros preços

obtidos,

e.xduindo os

exces.sivamenie

elevados

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO .

MOM.RVADE
Licitar Digital

.ATÍIENA

COMERCIO DE

rP.P.-DUTOS

ODOMrOLOGiCOS

MEDTCO.i E

HÓSPÍTALARES •

P.íRELI

Mirroempresa INEXEQUIVEl.

64.92% de

média dos

outros preç(»s

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

[. Dorir.'"ii.> Ampto

Oominio Amplo R$ J.0.74 VÁLIDO

I
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Especificação Qtd CuiiçSo
Vaior

Unit

AvaSiaçãa

llOP.Wo.AlBplo í;,npório Dí-Hfa!
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Sl% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Do^•i^l'u Amplo R$13.41
F.XC: fc,S.Sl VAM EN"1 T

El.KVADO

50% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

município de governador arc;her / 1

- Prefeitura Municipal de Govemaritir.Airker

D«.rriC'\FAi^?vIA

HOSPITALAR

R$

104,01

PREFEITURA MüNiCIPAL DE

GOVERNADOR ARGHER

Pri-fpítura

Mutiicipat dt'

Gcveniadur

Archer

DUTk.AFARMA

HOSPITALAR

RS

133,60

ACABAMENTO

FINO AÇO INOX

MUNICÍPTO de: WANDERLÁNDfA;TO

MTnr.AMP

MEDICAMENTOS E

M,'\TFRTA1S

HCrSPlTALAR i-TOA

RS

124,95

R$3i.23

DtiiníiiVn Amplo gi6.cü?«-br
R$

171.00

EXCESSIVAMENTE;

l'Í..EVADO

56.0!% superior

que a média Jus

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES

234 - MliNiCÍPIO DE COMENDXDtíR *' *

GOMES-MG

Puiial Nacional

"deConhátàçôes

DENTAL BH

BRASIL

COMI-.RCIO DE

*• PRf5DUT05 ■

ODONTO-MEDiCO

MOSPiTALAR

E1REL1

R$

147,64
VÁLIDO

TRIBUNAL DA JUS l íCA DO ESTADO DE

MINAS GER^AIS

Poita! Kíiaoiial

de Cunrrataçô^^s

Públicas

■' DCimi/BH

BRASIL

comercio dc

PRODUTOS

ODONTO-MEDICO-

HOSPITALAR

EIRELI

Mtcroempresa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE p£

ARAME/IvíA

MAX

EMPREENDIMENTO!

i:rD,\

SERVIÇO NACIONAÍ, DE APRENDIZAGEM

RURAL-SENAR /(I) SERVIÇO N.ACÍONAL

DE APRENDIZAGEM RURAÍ.. ADM REG MS

DENTAL MARTA

LTDA

Empresa rie

(E.PP)

R$

164,42

RS

144.15

RS

12B.ÍÍ5
VÁLIDO

R$

139,50
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE DijM SíLVEHlO / 605 -

Unidade Única

Pr;,ial Nocioiid'
DUARTE DENTAL

EIRELJ
VÁLIDO

(F:PP)

MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

MUNICÍPIO DE GERES

PíjiTol Nacional

de C-.inrraiaçúe.'.

•Tlbtiras

DENTAL li o LI DA RS 27,26 VÁLIDO

HPl-US

MOSPPEALAR.

VÁIJDO
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Especificação

Pi>'fí'Uura Muüicijidi de Dom Silvt

MUNICÍPIO DE \fONTE MOR

CONSORCfO PUBLICO DE SAÚDE DA

MTCRORREGIAO DE CANINDE

município de ITAMAIUAJU

Prefeiivia Municipal de Assunção

Por:al Nadoiial

de Contrataçcie,^

IViblIcas

Por?a! NaciundI

de Contraíaçues

Públicas

Piuial Nacional

de Ci,n3ffaf<X''í^s

1'iíbiicai

Portal de

Compias

Publicas

IZínprcsas

COMERCIO E

•SlOP.-iiZOS LTi:)A

nu ARUZ DENTAI..

LURELi

DENTAL PREMIUM

!.:'!D.A

MUl.TIFLA

ÜISTRÍBÜIDORA

DE

MEDICAAtENTüS

.LilJ.A.

F I:;E C .1 PEP.E1R.A

.AirriGOS

ODONIOLOGICOS

LAMED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

, ltda:

Empresa <lp

Pequeno Po!'c

(EPP)

Mie n)einpt'psa

Microempresa

Valor

IJiilt

R$:0,77

R$ IG.OO

VALIDO

4i,2.'%supenor

que a media dos

demms preços

obtidos

Avaliação

EXCESSIVAMENTE

tIT.VADO

INEXEQUiVEL

Obs Avaliação

68,33% de

média dos

ouütjs preços

obddos,

excluindo os

excessivanjcnie

elevados

bíLíNIClPlO DE ALTO ALEGRE

Ponal Nrtcíjnal

de ContiataçOes

INiblicas

DENT AL MED

EQtJií-xMENlGSE:

MATERIAIS

ODONTOI.^GlCOS

E ÍIOSITIALARES

J.TDA

Eininesa de

Peíjuenu Pone

(EPP)

MUNICÍPIO DE CERES

iV.iiji Njicionai

de Ciiiitniiaçõp.s

Públicas

HPLUS

EiOSPlTALAR,

CC^MERCfO c

SE.RVICOS LTDA

R$ 28,60

município de TRINDADE

I'tnTp.! Niicional

de C'.mírafai;òes

Públicas

M D DE ARAU.10

.XAVIER - MBX

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITAl.ARIZSE

oDor"roLOGicos

Microempresa

MUNICÍPIO DETRINDADE

PiTteitura Municipal de Sat^edo

PREFEITURA MUMCllLM., DE. ALTO

ALEGRE

Ptutal Kacunvil

de Cniitrat-íçôes

Públicas

MBDEARAlMQ

.XAVíER-MBX

PRODUTÍ.TS

MÉDICOS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGÍCÜ.S

Micmempre!

I.iciííir Di^ual
DUATUT DENTAI

l-TREl.i

Empiraa de

Pequeno Porte

(EPP)

DbNT.-sLlvíED

EQLTP.AME-SUOSE

VIATtPI.MS

CDQKTÜ.LOGK.:oS

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)
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Especificação Qld

SECRETARIA MIJN1CTT'AL DE SAÚDE

GOVERNO DO ESTADO DE SAO EATJLO !

ESP-SECRETARj A DA STXURANCA

PUBITCAI ESP-CQMANDO POJJC.IN T.-S

S-IRIO PRETO

MUNICIPTO DE SANTO AN(;EÍ,0

MUNICÍPIO I3É SANTO ÂNGELO

MUNICÍPIO DE SALJTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DF SANTO

ÂNGELO

(.amo» as.gnv.br

Conspras.gov br

Pitiiaí Nx^cioiiai

de Cnnn-ataçôes

Públicas

Pujtal Nacional

de ConlrataçOea

Públicas

PoíislNacHín-'d.

de Cuntraiavíie:

Públicas

E •HOSPITALARES

ltda

LjLKTAL

bOTlSUCPSSO

PRODUTOS

ÜDONTOLÜGÍCOS

;.;f DA

ARTUR ARENQTJE

DA SiLVA

DENT AI. MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

OüONfOLOGlCOS

E HOSPITALARES

LTDA

DENTAL MLD

EQUIPAMENTOS E

MATERI.AIS

OpONiOLOGICOS

E HCSPriAl.ARES

'i.;i DA

DTSiRI\fEDIC.A

COi'4ERC10 DE

■ PRODüTO.S '

MUÒICOSE

ODO.NTÒLOGICÒS

ITDA

tmpi-esa de

Pequeno Pon?

(EPP)

MICRO

EMPRfISA

Valor

ünit

R$ 23,Ü0

R$ 20,96

Empresa de

Peqm?D(i Poite

(EPP)

Empresa de

Prq-der.D Poite

(EPP)

Empresa dt,

Pequeno Pü«e

(EPP) .

DliNTAUMUD

i:,i:.)un»AMENTOs e

MATURi.AlS

OPüNTüLGGÍCOS

E hospitalares

í;i íj.a

íimpresa de

Pequeno Poile

(KPP)

R$ 17,90

R$ 17,90

R$ 27.90

Avaliação Obs Avaliação

tf;

EXCESSIVAMENTE

ELE\V\DO

\/

F/

74,76% supeiiur

que a média dos

demais preços

obtidos

SECRbVlARiAMUNTaPAl. DE SAÚDE Coiupras.gov.br

DENTAI.

BONSUCESSO

PRODUTOS

ÜD0NT0L0G1C0.S

l.TDA

Empresa de

Pequeno Pune

(,EPP)

.MUNICTPÍO DE SALITHE

Poilal Nacionn!

•je Contralaròes

Públicas

DISTRLMEDICA

CÜMERCID DE

PRODUTOS

MÉDICOS L

ÜDÜNTOLOCCOS

LTDA

Empresa de

Frqueno Poite

(EPP) ■

MUNICÍPIO DE SALJTRE

Portal

do ConLaiaç-jes

Públicas

DISTKTMEDICA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS fc

ODONTOLOGICOS

LTDA

Eimjíiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

47,83% supeiior

que a média dos

demais preços

übridos

RS 22,68
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Espedfltavão Qtd CütaçüO

"1
i
j  Pi:! jmttros

MlJNfClPÍÜ DE SaIJÍHE

MUNICinO DE ARAGOLANIA

Empresas

Nadimal

rii- Cjnrratavdfs

Publicas

PRFFEri URA MUNICIPAL DF. SANTO

ÂNGEl O

DíSTHlMEDlCÁ

COMERCIO DE

hiod\:tos

^•lEDlCOSE

ODO'^:TOL'"íG'COS

LTLU

•HERTIL

HOSPITALAR LTD/i

de

P(!':5U*?.!fi PoiTf

(HPP)

Valor

Ej.U

JULIANO DE

CüS1'.'^, ITDA

Empresa de

IVquenu Potie

(EPP)

R$ 29,5IJ

Avalia ̂'So

VALIDO \

Obs Avaliação

município de sao jüao üo rio do

PEIXE /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO lOÃO DO RIO DO PEI.\E-PB

Portal Nadvonal

de Cóntrsláçõcb

Públicas

mOMED

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR E

LABORATORIAL

NOSSA SENHORA

DA CONCEICAO

LTüA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ i9,29

SECRETARIA MUNíCIPAl.. D£ SAÚDE Cwttjpias-ííov.hr

DENTAL

BONSUCESSO ■

PR013UTOS

C.DO^.TO^.,OG.lCOS

LTDA

Eiupresa de

Pequeno Porte

(EPPl

SECRETARIA MI.'N1CÍPAL DE SAÚDE Cornpra's:g\íV.lir

MUNICÍPIO DF. CHA PRETA ! 1 -

PREFETIURA MUNICIPAL DE CHX PRÈTA

FUNDO MUNÍCIPAL DE SAI IDE DE RIO Dü

SUL / ÍJ7Ü02 - Secrcfána Municipal de .Sáiide

FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CANHOTINHO

Misrticipio de 'Ihivo

■'RIOMOmR

COMERCIO DE

MATERIAIS

' ODONTO-

hospitalares

uída.

Portal Nacional

de Çonn^ntaçües

Públicas

dental IPO LTDA

Portal Nacional

de Cònoauiçues

Públicas

JEl-TERSON DUWE

Purtal Nacional

ih Coniraiaçoes

Públicas

DL. DENTAL I..TDA

Portal Nacioaal

iJf! CoRtrataçrtes

PúbÍP::as

COM REP MACIEL

CAVALCA"N'n

l.TDA

PvefeiOírt!

Mnmdpa! de

7uA'mTR

MEDIMAC

COMERCIO DF

ARTIGOS

MEÜICOS i. noA

Eaipitsa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 20.66

FXCESSI\A.ME.NTE

HI.EVAI)0

39,67% supenor

t)ue a média dos

demais preço.s

obtidos

Micraemoiesa

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R$21,r>5

Fíripresí) tit;

Pequeno Porte

i.EPP)

Microempresa R$2I,1 VALIDO

CAIXA COM i20

UND
MUNICÍPIO DE CGI.IN.AS / 2549 - S< i relâria

Miuiidpal de Saúde

Portal N.idunal

:fe Cunnv«.«çòo

l úbíicai

DUTR.AFARMA

HOSPrfALAR
VÁLIDO
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Item EspcuficdtüU Unil Qtd CuLição Pai-úiuclroí. Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaliação

MCNiCIPIO nh" COÍ..INAS /2649 - S.rrí !.!:-,:!

Munldpal de Saúde

]'ixuá Naciaual

de Cout'afa,fi?i

■'. ,.Púb]tc,.=i;-.

DUTIUM-ARMA

MOÚPiTALAR .
R$ 28,68 VÁLIDO

município de colinas / 2S49 - Secivtána

Municipal de Saúde

i'yri.!Í N.icionai

Públicas

DU1RAFARM-A

HOSPrrALAR
R$ 24,fyl VÁLIDO

/
MUNICÍPIO DE COLINAS / 2::"'451 - Secretáiia

Mimkipal de Saúde

pyiUil Nacional

Públicas

DU If^AFAKMA

HOsPlT.ALAR
RS 22,13

■

município de colinas /■ 2549 - Secretáiia

Municipd de Saúde

Ponat N.idonal

de Cunüatações

Públicas

DUTILAFAR-MA

HOSPIFALAR
... RS 22.13 VÁIJDO

oY

município de colinas / 2549 - Secretátia

Municipal de Saúde

Puitul Naclunid

de Conoataçôes

Públicos

DUTRAicARMA

HOSPITALAR
- R$19,28 VÁLIDO

96
CA.1XAC0M 120

ÜND
un L,OI>

MUNlCIPiO DE COLINAS 1 2.549 - Se.tJ-etária

X4unicipdl dl! Saijde

Portal Nacional

de ConiTataçõcs

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR
R$ 24,64

RS 23,68

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2.549 - Secietária

Municipal de .Saúde

Portal Nacional

de Contratações

I'úbnt:as

DUTRAFARMA

HOSPUALAR
R$ 28,6U

EXCESSIVAMENIT

ELEVADO

30,27% superior

que 3 média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE Cqi.lNAS / 2ô49 - Seciesária

Municipal de Saúde

P-.i.tdl:Madonal,

•  Públicas -

nU-mAFARMA

HOSÍMTALAR
... R$ 22,13 VÁLIDO

37
CAIXA COM 12Ü

UNO
u,. l.UO

município dl colinas i 2549 - .St-ij-eiária

Municipíií de Saúd"

lA.ital Nacional:

de Comrap-rçues

Públtras

DLrrR.AFARM.A

HOSITrALAR
RS 24,64 R.S 25,.1.5 VÁLIDO

município de colinas /2549 - Secreláiia

Municipal de Saúde

rorial Nacicuaí

• publicas

DITRAFARMA

HOSPÍFALAR
RS .28.68 VÁLIDO

9fl CAIXA COM 120

UND

un 1,00
município de ENEAS marques / 19001 -

SECRETARIA NílíNIClPAL DE SAÜDE

Portal Nadonal

de Copi-aiarnes

Públi.ca:.

ODCNTOMED

CANAA LTD.A
Mirroempresa 1^ 24.'''Ü

RS 34,00

vÁrjDO

MlINICÍPIO DE COLINAS / 2S49 - Secrelána

Muniap<«] de Saúde

Püitai Nadütiai

de (ÜlontT.atações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITAI-AR
RS 24,64 VÁLIDO

MUT-flClPlO DE OUAIRA

Portal Nacional

de Contiwaçôps

Públicas

DENT.AL PREMIIJM

LTDA
Microempresa R$ 32,.33 VÁLIDO

RüUTE

Portu! Naciwnai REPRESENTAÇÃO

município de ITACOATIARA de Cuiiiivnaçõcs

Púbijfaa •

COMERC.iAi. LM

MEDICAMENTOS

LIDA

Micioempresa R$ 37.Ü1.1 VÁUDO

N4UNÍCÍPÍODE ITACOATIARA/.AM Licitaiiít -

Liòtaçue.s

uletrõnicas 4.6

ROüTE

KEPRi-:SEN'TACAO

COAIEHCi.AL EM

MicTOpmpresa R$ 51,34 EXCESSIVAMENTE-

ELEVADO

73,05% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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IispL-cifica^âu Qtd Avaliação Obb Avaliação

MívUirAMENTOS

l,TDA

MUNICIPfO Or. COTJivAS / 2540 • í.f-rflàM<í

MuHiciiia) ik Siiude

'.ri,lNafit.n<0

MUNICÍPIO DE ALEM PARAÍBA

CAIXA COM 120

UND

nulTíAFARMA

HOSPITAI.AR.

MÁXIMA DENTAI,

!VrOP'l"-\'CAO.

EXrOHTAC.AO E

COMERCIO DE

0D0NT0l.0GK..:0:>

ElRCl.I

Pi'i]y(!iu) Pi)n{-

íEPP)

RSOO.i:

ü'
P / O ,

<?" / r'^!^ / l^/
- < 'T/

Mlij-a/uu' l

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,09% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNfCIPlO DE COiANAS 2549 •

Municipal rte Saúde

Pmla!

de

D UT.-i alarma

MOfATiALAR

R$ 27,81 vAlido

CATXA COM 120

UND

t,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TinJCAS ■ •

ik ConriMoções
JUIJANÜDE

■ COSTA I.mA

Empresa de

|Ueno Pone

(EPP)

K$ 3«.ü.l R$ 33,28 VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDFÀ DE

tuuCas -

• -Btílsa de

' Lickaçf.ps e

■ Leiiles

.TUl.iANODH

CX/SLA Í.TDA •

í 36,01 VÁLIDO

ÍEPP)

município de COLINAS / ?.S40 - 5ecre«ária

Municipal de baiuie

DUITU^F-ARMA

HOSPITALAR

R$ 22 81 VÁLIDO

CAIXA COM 12Ü

UND

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUUCAS

P.irííil.Naciyilaí

de Cucintações

Púbiir-jf.

JULIANODE

COSIAITOA

Pequeno Pune

a-PP)

RS 37,38 VÂUÜCI

1,09

FUNDO MUNÍCIPAt.. DF. SAÚDE DE

TUUCAS

. EoUj ds

LÍL-iiaçüw e
iULÍANODF

COSTA LTDA

Porte

íEPP)

VÁf.IDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE

TUUCAS

MAXiMA DENTAI.

lV.PÒ^aAC.^O.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

pí-oni ÍTOS

ODONTOI.OGICÜS

r.iRI-L!

L:upresa de

) Porte

(VêPÍM

COM 20 UND r,oü
EUMDO MUNICIPAL DE SAl.IDH. DE

FIRMINOPOLIS /5 - FJNDO MlJNiCÍPAL DE

SAVjDE - FMS

Poital N:»ci«nal

MAXLAB

F-RODin oS PARA

LHACNOSTICOS E

PESQUISAS LTDA

de

Porte

(EPP)

RS 16.76

MUNICÍPIO DE COLINAS i 2549

Municip.d de Saúde

■fíiiia! Nadona!

Cl

'  ■I.Mblif.as

OüTILMV.kMA

HOS.Pil.ALAR
R$12.93
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CspcciíUd^ão

jquiDüEWLrmo

LÍQUIDO EM Ln RO

Qtd CutaçSu

MUNICÍPIO DE IPE d.'

Iiiblicaa

FUNDO MUNICIPAf. DE SAÚDE DE BRASIL

NOVÜ/fV\

CONSÜRCÍO DF. DESENVOt.VÍMEN ÍO

INI-ERMUMCIPAL DÜS MUNICÍPIOS 1)0

ALTO .lACUI E ALTO DA SFRILX

ROTUCARAI/RS / OüOQ - COMAJA

MUNICÍPIO DE nova COT..INAS / l -

Pt^fnitina Mufiicipn! cie Nova Colinas

MUNICÍPIO DF- SENCiES .• 18B - FUNDO

MUNÍCIPAl. DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE COLATIN A / OIS ■

SEaUO':AR.Í.A MUMICÍPA],. D.E SAÍjDH

Pr-ífeinua Municipal d«. Ciucilàndia

FUNDO MUNICIPAL DE SAUI>E DO "

MUNICPtü DE MARll.ANDIA DO SUL

i'iefpiiura Municipal de Figiieirão - MS

i.icitdÇoes

Flietrònicas^.O

Ponal Nncioaai

díí Cuati-atai^-üos

Públicas

Poilal Nacional

de Ceniraiaçües

Púbüoas

Portal NüOonai

de Coniidia^ops

Públicas

■ PoiMlNciciona)'

de Contiaiíiçues

Púbhc.is

Lidfar Digital

l'ir)nc:o N."idoíiai

d? Compras

ODONTOSHO\C

FRODU^ ros

(ADOWtOLOG^COS

LIDA

GMEDGF.SIAOE

SEPP/iCOS EM

SAÚDELTDÂ

VNEMKD

PRODUTOS

MÉDICOS K

fTUSPITALARES

ITDA

QlbAl.I.Y FARMA

HOSPITALAR L.TDA

PRlOP.nTA

PRODUTOS

HOSPriAl.ARES -

EÍPvEiJ

DU,\R'l'Er)EN'i"AL

'Em.ELr

Empifsa de

PequL-iio Porti-

(EPT')

Microempresa

•  ••WüLAÍA

SOl'.UCÒESPARA

'• írAUDÍcUTOÀ

PRODUTOS

MÉDICOS E

I  HOSPITALARES

'LI !'jA

MUNICÍPIO DA ESTANC1A TURÍSTICA DE

OLÍMPIA.' 1 ■ PREFErrUR.A MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ÜLÍMPLA

município de NLANHUMIRIM / 25S9 -

MÍ.INICIPÍO DF MANHLMfRIM/MC

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO

PARANA

MUNICÍPIO DE MANHlíMIRlMMG

Cumpras BR

Poital Nacional

dc Conti duções

Públicas

p:.'.ríal Nacional

de ConuaíôcCes

Públicas

Pcrtòl Nadoiial

iL. Contniiati^ns

Públicas

Licltaner -

I.icUa5;dcs

LletroiiicasAO

INSPIRA DíST. OE

PAULO CÉSAR

FLEURY DC

OLIVEIRA. LTDA

D MINAS

COMERCIAL l.TDA

ODONTOMED

CANAA UIU.A

D MINAS

COMERCIAL LTDA

• Empresa de

•Pei|iiein.i Poile

(EPF!

Vdlf.v

Unir

R$12,5:

Gmpo ITT ~

Empresa de

Mediu Porte

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Mirroempresa

EImpresa de

Pequeno Potíe

tP.PP)

R$ 13,.S5

RS 8,35

RS 15,40

R$ 15.PG

R$ 17.80

R$ 14,38

Avaliação

/

INE-XEQUÍVEL

EXCESSIVAMENTC

ELEVADO

Obs Avaliação

w -\/

i.

53,26% de

mediu dos

outi'o& preços

obtidos,

e:ticlmndo os

excessivamente

elevados

34,49% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

AÇO EM INOX MUNICÍPIO DF, MOGi D AL CiUi?.í.vS ['ortai Nddonnl

dc Ciiniratações

DENÍAL

UNIVERSO LTDA

Empresa de

Pequeiiu Rone

R$ ! 1,90 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

3l,o3')í> superior

que a média dus
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I:spücint:â<;2o

ADÜLTO^TNFANTIL

ESTEIíELIZAVEL

Qttl Favãn2uti-n<-

MUNiCiPíO DM GUÍMARAN1A/\1C

PifiiMiura Muiiv.ipitl de Jacau-í

município de sao peürü da serra /

31000- MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DA

SERRA

município DE DOIS IRMÃOS DO.BURrn,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PM DE SAO PEDRO DASERiU

PrL'fffitura Municipal de IiaitiiiEia

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

RURAL-SENAR /{D SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEÁI RURAL AÍ3M RIX MS

!.i':ita<;òí's

E.leücnicaí. -i.O

Portal dc

Compras

Pub1IC3!>

Portal NflCiond!

df Coi)tr3taçòes

Públicas

Portai Nacional

(ie Co.nb;afaçõt"!i

Públicas

Ppilal-Nacioiial

de CunüiUiçòcs

Públicas

Trilninat de

Contas do

Estado do Rio

Grandi' do Sul

Bolsa Bnisüfdra

òe Mercadorias

L1ciia^5es-E

MAMMA DENTAL

IMPÍTRIACAO,

EXPORTAÇÃO L

COMERCIO Dl'

PRODUTOS

OUONTÜLOGICOS

ÈfRELÍ

MAXlMA DEN^i^AL

IMPORTAÇÃO.

EXPOkTACAO E

COMivRCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGiCÜS

EÍREl.I

DENTARIA E

CIRÚRGICA

MERCOSUL LTDA

ODONTOMED

CAiiAÂLTDA

(EFP)

Empa-sa de

Pequeno Poife

vEPPl

Empresa de

Pef)uenu PoiTê

íLPP)

Valor

Unít

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

íMicroeiopresa

ME VARIEDADES

F.TRKLI

DENTARIA E

CIRÚRGICA

MERCOSUL I.TDA

DS

DiSTRIBUIuORA

DL •MATERIAL

MEDICO L7DA

MAXlMA DENTAL

IMPORTAÇÃO,

liXPüRTACAOE

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOOlCOS

EiRELI

Enipiesa de

Pequeiiu Porte

(EPP)

Etupiesa de

Pequeno Purte

(F.PP)

Empresa de

Pequeno Porcíí

lEPP)

Empn'sa dc-

Pequeno Pone

(EPP)

R$ 72,20

R$ 84,84

R$ 72,20

VAumo

R$ :'T.í,43

Avaliação

vAuoo

VÁLIDO

Ob& Avaliação

demais pieços

obtidos

KIT HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO

ÜLTRACAT.XS A

35%

MUNICÍPIO DE IBIPI TAiNGA / 2754 -

município de IBlPlTANüA - BA

Naoiona)

de Contratações

Públ-ras

M.AÍS .SA1*DE

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(FPPj

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA

MUNICÍPIO DE THIIMTANG.-'» - BA

Pnna! Nacicnaí

de CcrtUaiaçocs

rúb';L.is

RCMED

DISTRIBUIDOR \

LTD.A

Mirmempreí

l.icitanti -

Lititaçoe-,

r.Ieu-ô:iica> 4 O

DomVnio .Amplo

MAIS SAÚDE

.MATERIAL

HOSi'!T,\L..AK t. TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

L^rntal Wovlá Odonlo

R$

M4.04

RS

1Ü9,70

RS

114,18

RS

li 4,04

RS

102,70
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C/4 AÇO INOX

G'4 AÇO TKOX

Qtd

i
ParámelrHi | Híni

MINISTt.R10 DA DbFESA | Cowan.io do

Exército [ Comendo Militar do Planalto !

Csmandu da 11'' K(?gjão Militar 1 Üospital Militar

d** Área d? Brasília

MliNiCíPIO DE COTdiNAS / 2S4il

Municipal de Saúde

Aíiip!'.'

Do-rr.nio Amplo

Cüropras.gov.br

Eioíitíniii Ampli»

Don.urdü Aniplt

Doniaio Anipio

Potta' Nacional

de, Çüiiíj;ataçn(>s

M.UNUCÍPIO DF. COLINAS / 2540 - Seneiáiia

MunicipJÍ lio Saúde

I Bip

Hoi^pirMar Auíhos

DEN TAI. IPO LTD.A

DENTAL íPO j..TD.A

DLTR.AFAR.M.A

liOSPlTALAR

Donúnio Amj>!íí

•DomÍTío .Ainplo

Domínio .Amplo

'omúiio -Ampti;

Soop Cooper"

Deiila"^:>li(!p

t!itfp<.:/.Acvv\v.dent,\lcri

Valor

línit

Ri

109,50

K$

! 14,5(1

R$

1.49,10

R$

168,92

R$

17S,Ü0

R$

179.90

1^

175,00

RS

109,00

RS

100,70

R$

I77,5;í

R$

20339

R$

174,90

RS

179,90

RS

Í7:i58

RS

157,57

Avaliação

VAU^q^ /

INEXEQIJIVFL

INEXFQUIVFl.

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obb Avaliação

^7\

58,38% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

?xces.sivampntp

píevados

62.81% de

mediados

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

0/

37.05% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

LIMA PARA OSSO

N-ll

FUNDO MUNlCiPAl. DS SALDE / 1 - FLNDO

MUNIGIUM DE SAÚDE DE MACAPARANA

Puitíd Naciiiuai

dl! Cnntr.mações

M B I,>E ARAÚJO

XAVIER-M5X

pRooirros

MÉDICOS

HÜSP1TAÍ.ARGSE

ODoNTCn ÜCICOS

Micmempresa Ri 40,00
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Especificação

vaiar

l'aií

Obs Avaliação

MtfMíCIFTO Df: AREIA BRANCA /'

ü3G7-?G5i)001Q6 - PiTfVfcUH^

S,AI.]í:i£ Dt^CIOR

C0\mMt:.50)?. DA

J<$ 43:79

(SPP)

MUNiCIPTC) DE VÍTOKlNCi KRRlUi-

FUNDO Na'NiCIPAL DE SAÚDE

Preífiiura Municipal de Cajuru -

D FAFUAS E

Ch\ LTDA

R$ -aíí.-iO

MAXlMA DEN1AL

•m;-orx.-\q\o.

nXFORTAC AO E

COMERCIO DE

PRC-DUICIS

ODONTObOGiGOS

ElREEr

PcílUlMiO PulV-

(EI--P)

R$ 43,11

VAl.IDO

MAXÍMA DENTAL

IMPOPrrACAO,

r.XPOrilACAOT:,,

co%íi;:{<ac Dii

Í-P0ÜU70S

oi:iOJvfOi..oc;Tí;;os

R$ 43.20VÂUDO

(EPÍ-)

município de Novn progresso / ] -

PREFPUTURA MUNICIPAL DE NOVO

I'ROGRESSO

(íí.Ojijfiaínçfi

EATlCrEMATERÍAlS

ODOi>TOLOGICGS

Enipvrsa cii»

Pe>,i)pnu Pons

(EP{')

VÁf..í»0

LIMA PARA OSSO

N" 12

MUNiCIPiO DE CANAPl / 290Í5 •

Kíuniripal de Saúde

PundÍN-dCionai

lie CniiUataçnei.

AÍ-OGKi; Ci;'.N ! EU

COMERCIAL DF

PRODUTOS

HOSPITALARES E

MEDICAMEN -

Empresa de

vAlido

lEFP)

MUiNÍCÍÍMO DE "illNEiRAS IXj OESTE

FUNCiON.M..

MATERÍA ÍS

HOSPITALARES E

ASSESSORIAS

LIDA

EXCESSIVAMENTE

ELEV-ADO

35,S% supeiiov

que a média dos

preços

tidos
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imie- Processo n° 078/2025

Fls.: Ç\

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .
Setor de Compras "

A

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos.

DESPACHO ADMINISTRA riVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas,ma.gov.br
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Processo n° 078/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .
Setor de Compras "

O valor total estimado é de R$ 3.777.510,44 (três milhões setecentos e setenta e sete

mil quinhentos e dez reais e quarenta e quatro centavos), conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim^ encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 04 de abril de 2025.

Sr. Rõgéá©-l^a da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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c

mi
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 78/2025

Fls.:_

Rub.:

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

LOTE 1 - MATERIAL ODONTOLÓGICO INTRUMENTAIS

'"Item Descrição Unidade Quant. j- Vir. Unitário Vir. Total

5 BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM Unidade 160 640
RS 35,63

R$ 22.803,20

6 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX Cl CABO Unidade 160 640
RS 15,50

R$ 9.920,00

7 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 160 640
RS 16,79

R$ 10.745,60

8 PINÇA CLÍNICA PI ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 160 640
RS 20,74

R$ 13.273,60

9 TESOURA íris RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 80 320
RS 30,00

R$ 9.600,00

9 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 80 320
RS 61,59

R$ 19.708,80

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65 Unidade 80 320
RS 139,91

R$44.771,20

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69 Unidade 80 320
RS 111,22

R$ 35.590,40

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 80 320
RS 127,60

R$ 40.832,00

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 17 Unidade 80 320
RS 88,27

R$ 28.246,40

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 01 Unidade 80 320
RS 107,16

R$34.291,20

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150 Unidade 80 320
RS 140,88

R$45.081,60

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151 Unidade 80 320
RS 144,52

R$ 46.246,40 O

16 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R Unidade 80 320
RS 163,41

R$ 52.291,20
tv

17 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18L Unidade 80 320
RS 120,38

R$38.521,60 \  \

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 80 320
RS 107,17

R$ 34.294,40 \

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02 Unidade 80 320
RS 121,31

R$ 38.819,20 \



20 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 03 Unidade 80 320
RS 150,67

R$48.214,40

21 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 80 320
RS 148,09

R$ 47.388,80

22 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 100 400
RS 61,79

R$24.716,00

23 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 100 400
RS 55,57

R$ 22.228,00

24 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 100 400
RS 50,03

R$20.012,00

25 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 100 400
RS 34,64

R$13.856,00

26 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO Unidade 160 640
RS 40,06

R$ 25.638,40

27 COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX

Unidade 160 640

RS 14,96

R$ 9.574,40

28 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO Unidade 100 400
RS 53,05

R$21.220,00

29 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 100 400
RS 83,55

R$ 33.420,00

30 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N" 24 AÇO Unidade 100 400
RS 16,73

R$ 6.692,00

31 CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX

PERFUFJADO 26x12x6

Unidade 60 240

RS 156,81

R$ 37.634,40

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 100 400
RS 14,73

R$ 5.892,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 100 400
RS 23,57

R$ 9.428,00

34 CURETA GFIACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 100 400
RS 21,60

R$ 8.640,00

35 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 100 400
RS 32,41

R$ 12.964,00

36 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 100 400
RS 22,94

R$ 9.176,00

37 LIMA PRA OSSO N° 2 Unidade 100 400
RS 63,45

R$ 25.380,00

38 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 100 400
RS 125,86

R$ 50.344,00

39 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/

VASO CX C/50 UNIDADES

Caixa 600 2.400

RS 243,85

R$ 585.240,00

40 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/5D

UNIDADES

Caixa 150 600

RS 269,90

R$161.940,00

41 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO

CX a 50 UNIDADES

Caixa 300 1.200

RS 162,24

R$194.688,00

42 PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100 Caixa 450 1.800
RS 17,37

R$31.266,00

43 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 300 1.200
RS 64,07

R$76.884,00 \" y

44 PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA

FACE AZULA/ERMELHO

Pacote 300 1.200

RS 5,92

R$7.104,00 \

45 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES

DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES

Pacote 300 1.200

RS 12,72

R$15.264,00 ^
46 ÁCIDO FOSFÒRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS Pacote 300 1.200

RS 5,31
R$ 6.372,00

-o >
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47 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24

UNIDADES

Caixa 450 1.800

R$ 41,31

R$ 74.358,00

48 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 Cl AGULHA 2.0 Caixa 450 1.800
RS 54,65

R$ 98.370,00

49 CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO Cl TUBO

13G DE PASTA BASE+11G DE PASTA

Caixa 225 900

RS 27,27

R$ 24.543,00

50 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA Unidade 225 900
RS 12,54

R$ 11.286,00

51 EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE frasco 45 180
RS 9,08

R$ 1.634,40

52 lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM

FRASCO DE PO 10G + UM FRASCO LIQ 8ML E UM

Caixa 150 600

RS 67,14

R$ 40.284,00

53 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 300 1.200
RS 8,24

R$ 9.888,00

54 AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL

CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA

CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 150 600

RS 66,02

R$ 39.612,00

55 AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTÁVEL,

CANHÃO DE PL STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA

CX COM 100 UNIDADES

Caixa 450 1.800

RS 70,76

R$ 127.368,00

56 AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,

CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEÃVEL LONGA CX

Caixa 150 600

RS 64,92

R$ 38.952,00

57 ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100 Pacote 900 3.600
RS 9,08

R$ 32.688,00

58 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 150 600
RS 21,61

R$ 12.966,00

59 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 75 300
RS 79,27

R$ 23.781,00

80 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 75 300
RS 51,52

R$ 15.456,00

61 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

frasco 150 600

RS 34,20

R$ 20.520,00

62 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED

PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

Pacote 75 300

RS 293,26

R$ 87.978,00

63 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 150 600
RS 26,89

R$ 16.134,00

64 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 150 600
RS 14,61

R$ 8.766,00

65 DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 150 600
RS 140,25

R$ 84.150,00
-0
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66 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 150 600
RS 10,78

R$ 6.468,00

67 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX Unidade 225 900
RS 28,81

R$ 25.929,00 \ \

68 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZAVEL Unidade 750 3.000
RS 2,78

R$ 8.340,00 '

69 ESCOVA DE ROBINSON CÓNICA ESTERELIZÁVEL Unidade 750 3.000 R$ 3,15
R$ 9.450,00 \

70 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX Unidade 300 1.200
RS 7,77

R$ 9.324,00



71 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 300 1.200
R$ 5,62

R$ 6.744,00

72 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 300 1.200
R$ 6,32

R$ 7.584,00

73 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 300 1.200 R$ 6,78
R$ 8.136,00

74 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 300 1.200 R$ 6,39
R$ 7.668,00

75 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 300 1.200 R$ 5,90
R$ 7.080,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO Unidade 300 1.200
R$ 9,96

R$ 11.952,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO Unidade 300 1.200 R$ 7,66
R$9.192,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO Unidade 300 1.200 R$ 7,19
R$ 8.628,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO Unidade 300 1.200 R$ 5,29
R$ 6.348,00

80 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO Unidade 300 1.200
RS 7,17

R$ 8.604,00

81 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO Unidade 300 1.200 RS 6,20
R$ 7.440,00

82 APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE Unidade 4 16
RS 4.677,84

R$ 74.845,44

83 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 6,59

R$ 7.908,00

84 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 11,46

R$ 13.752,00

85 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 7,54

R$ 9.048,00

86 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 7,78

R$ 9.336,00

87 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 7,98

R$ 9.576,00

88 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N
1/2 AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 9,58

R$ 11.496,00

89 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO FINO AÇO INOX

Unidade 300 1.200

RS 124,96

R$ 149.952,00

90 KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO Cl Unidade 300 1.200
RS 144,15

R$ 172.980,00

91 LIMA K-FILE V SERIE 21 MM Cl 06 UND Unidade 75 300 RS 24,96
R$ 7.488,00

92 LIMA K-FILE 2= SERIE 21 MM Cl 06 UND Unidade 75 300
RS 23,21

R$ 6.963,00

93 LIMA K-FILE V SÉRIE 25MM Cl 06 UND Unidade 75 300
RS 30,43

R$9.129,00 , \ C

94 LIMA K-FILE 2= SÉRIE 25MM Cl 06 UND Unidade 75 300
RS 23,09

R$6.927,00 'j- \^ \
\-'

95 LIMA K-FILE V SÉRIE 31MM Cl 06 UND Unidade 75 300 RS 26,21
R$ 7.863,00 \ \

96 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM Cl 06 UND Unidade 75 300
RS 20,66

R$6.198,00 \ y
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97 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15-40/45-80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 75 300

R$ 24,76

R$ 7.428,00

98 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 23,68

R$ 14.208,00

99 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 25,15

R$ 15.090,00

100 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 34,00

R$ 20.400,00

101 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 33,40

R$ 20.040,00

102 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1= SERIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 33,28

R$ 19.968,00

103 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2' SÉRIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150 600

RS 33,41

R$ 20.046,00

104 SUGADOR ENDODÕNTICO DESCARTÁVEL COM 20 Unidade 450 1.800
RS 16,76

R$30.168,00

105 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO iitros 150 600
RS 13,25

R$ 7.950,00

106 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO iitros 150 600
RS 14,38

R$ 8.628,00

107 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 750 3.000
RS 10,00

R$ 30.000,00

108 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO

ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

Unidade 45 180

RS 79,43

R$ 14.297,40

109 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 75 300
RS 109,70

R$32.910,00

110 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 45 180
RS 173,58

R$ 31.244,40

111 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 45 180
RS 157,57

R$ 28.362,60

112 LIMA PRA OSSO N° 11 Unidade 50 200
RS 42,91

R$ 8.582,00

113 LIMA PRA OSSO N" 12 Unidade 50 200
RS 54,46

R$ 10.892,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.777.510,44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:_

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNroADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:. 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA; A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca Ribeiro
Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade em garantir o
fornecimento contínuo e adequado de material e insumos odontológicos essenciais para a manutenção da
saúde bucal da população, comprometendo a qualid^ade,dos serviços de saúde oferecidos.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caraeteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DÁ NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal, evidenciado pela

dificuldade em assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais e insumos odontológicos. Essa

lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde ofertados à população, uma vez que a falta
desses itens essenciais impede que as equipes de saúde realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde pública, que

priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de materiais odontológicos,
como obturadores, anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem gerado restrições nas práticas

odontológicas locais, refletindo negativamente na qualidade dos atendimento e no acesso da população aos
cuidados dentários.

Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucal é um componente fundamental para o bem-estar geral
da comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais graves, impactando não
apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos elevados para o sistema de

saúde. Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de materiais odontológicos é essencial para a
implementação eficaz de tratamentos preventivos e curativos, que visam não apenas atender a demanda
imediata, mas também promover a saúde a longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer atenção
urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos pela
Prefeitura Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para garantir a promoção da saúde
bucal entre a população e atender ao dever do poder público de preservar o bem-estar coletivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta sérios desafios no fornecimento contínuo e adequado de

materiais e insumos odontológicos, impactando a saúde bucal da população. Para garantir a qualidade dos

serviços prestados, a futura contratação deve observar requisitos que assegurem a seleção da proposta mais

vantajosa. Abaixo estão os requisitos necessários que a solução contratada deverá atender:

1. Fornecimento regular de uma lista de insumos odontológicos que inclua, no mínimo, anestésicos locais,

instrumentais cirúrgicos, materiais para obturação e dispositivos de proteção individual (EPIs).

2. Todos os materiais e insumos devem estar dentro do prazo de validade mínimo de 12 meses a contar da

data de entrega.

3. Os produtos oferecidos devem ter registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e

atender às normas técnicas aplicáveis, comprovados por documentação.

4. Garantia de capacidade de fornecimento para atender a demanda mensal estimada, com entrega em até 48

horas após a solicitação, em qualquer local designado pela Prefeitura.

5. Os materiais devem ser entregues acondicionados de forma adequada e segura para evitar danos durante o

transporte, com identificação clara e completa de cada produto.

6. Ofertas devem incluir informações sobre o custo unitário de cada item e condições comerciais, garantindo
transparência nas negociações.

7. Provas de qualificação técnica da empresa, incluindo experiência anterior na área, com apresentação de
atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas, demonstrando fornecimento

similar nos últimos 24 meses.

8. Compromisso formal, por meio de declaração específica, em adotar práticas sustentáveis e de
responsabilidade social nas atividades de fornecimento, quando aplicável.

Esses requisitos visam assegurar um processo de compra eficiente e eficaz, atendendo as necessidades da
população de Colinas e garantindo a continuidade dos serviços de saúde bucal.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

Solução 1: Parceria com distribuidores locais de materiais odontológicos

Vantagens:

- Custo: Pode apresentar custos mais baixos devido à redução de despesas com transporte e logística.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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- Qualidade: Possibilidade de seleção de fornecedores reconhecidos na região, garantindo produtos de

qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de se ajustar rapidamente a mudanças na demanda local e às especificidades dos

serviços odontológicos da prefeitura.

- Suporte: Melhor suporte técnico e comercial por parte do fornecedor, que pode atuar rapidamente em caso

de necessidade.

Desvantagens:

- Dependência: Risco de ficar dependente de um único fornecedor, o que pode comprometer o fornecimento

nos momentos críticos.

- Limitação de Variedade: Fornecedores locais podem ter um portfólio de produtos limitado, afetando opções

de escolha.

- Prazo de Implementação: Tempo necessário para formalização de contratos e adequação dos processos

internos para integração ao sistema de compras.

Solução 2: Licitação para aquisição de materiais odontológicos

Vantagens:

- Transparência: Processo licitatório garante maior transparência e competitividade, potencialmente

reduzindo os preços.

- Variedade: Maior variedade de fornecedores disponíveis, aumentando a possibilidade de escolher entre

diferentes qualidades e preços.

- Redução de Risco: Múltiplos fornecedores ajudam a mitigar riscos de desabastecimento.

Desvantagens:

- Custo: O processo licitatório pode acarretar custo elevado (taxas administrativas, consultorias) e tempo para
sua realização.

- Prazo de Implementação: O tempo para completar todo o processo licitatório pode ser longo, atrasando o
início do fornecimento.

- Complexidade: Processo burocrático que demanda habilidades específicas para planejamento e execução.

Solução 3: Contratação de empresas especializadas em gestão de suprimentos de materiais odontológicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Vantagens:

- Eficiência: Empresas especializadas oferecem gestão integrada que pode otimizar a aquisição e reduzir

custos operacionais.

- Tecnologia: Uso de tecnologia avançada para gerenciamento de estoques e previsão de demanda.

- Expertise: Profissionalismo e conhecimento específico do setor garantem uma melhor seleção de insumos e

materiais.

Desvantagens:

- Custo: Taxas relacionadas à contratação de serviços adicionais podem aumentar o custo total do projeto.

- Tempo de Implementação: Processos de integração com a empresa terceirizada podem demandar tempo

considerável.

- Menor Controle: Pode haver menor controle sobre o estoque e suprimento direto comparado a uma gestão

interna.

Solução 4: Criação de um consórcio intermunicipal para compra coletiva de materiais odontológicos

Vantagens:

- Economia de Escala: A união de vários municípios pode resultar em preços menores devido ao aumento da

demanda.

- Diversificação: Possibilidade de acesso a uma maior diversidade de materiais e fornecedores através da

compra coletiva.

- Estímulo à Cooperação: Fortalecimento das relações entre os municípios da região.

Desvantagens; , , ,

- Complexidade Administrativa: Dimensão maior dos contratos e o envolvimento de múltiplos entes pode

complexificar a gestão.

- Dependência Externa: Necessidade de coordenação contínua entre os municípios implica riscos de

ineficiência se não houver uma boa comunicação.

- Tempo de Implementação: Processo para formalizar o consórcio e definir regras de compartilhamento pode
ser demorado.
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Análise Comparativa:

- Custo: A parceria com distribuidores locais tende a oferecer custos mais baixos, mas a licitação pode gerar

economia robusta através da competição. A gestão de suprimentos pode apresentar elevados custos iniciais,

assim como a formação de consórcios.

- Qualidade: A possibilidade de escolha na licitação e no consórcio permite melhor controle de qualidade,

sendo superior à dependência de fornecedores locais.

- Flexibilidade: Parcerias locais e empresas especializadas oferecem maior flexibilidade nas adaptações às

necessidades específicas.

- Prazo de Implementação: O licenciamento e consórcios podem ter prazos mais longos que a solução com

distribuidores locais ou a gestão de suprimentos.

-  Interesse Público: A licitação e consórcio tendem a garantir maior interesse público por meio da

transparência e controle social, enquanto outras soluções podem falhar nesse aspecto.

A escolha da solução deve considerar o equilíbrio entre custos, eficiência e capacidade de atender as

demandas da população de Colinas, priorizando sempre a transparência e a qualidade dos serviços de saúde.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de licitação para a aquisição de materiais odontológicos se justifica pela necessidade de

garantir um fornecimento contínuo e adequado desses insumos, essenciais para a manutenção da saúde bucal

da população de Colinas. A licitação permite uma seleção criteriosa de fornecedores, assegurando que

apenas empresas capacitadas e que ofereçam produtos de qualidade superior sejam escolhidas para atender às

demandas do município. Isso fica evidente na comparação com alternativas não competitivas que podem

levar à aquisição de materiais inferiores ou, até mesmo, à escassez dos mesmos.

No que tange aos aspectos técnicos, a solução proposta garante que os itens adquiridos sigam as normas

técnicas pertinentes à saúde, assegurando desempenho e confiabilidade. Os materiais odontológicos a serem
fornecidos devem estar em conformidade com padrões de qualidade reconhecidos, o que inclui a análise de
sua compatibilidade com os equipamentos existentes nas unidades de saúde de Colinas. Além disso, o

processo licitatório exige que os fornecedores apresentem documentação e comprovações que atestem a
segurança e eflcácia dos insumos, o que facilita a implementação rápida e eficiente das soluções adquiridas.

Os benefícios operacionais dessa abordagem são significativos. A manutenção de um estoque adequado de
materiais odontológicos é essencial para a continuidade das operações das unidades de saúde. Por meio da

administração sistemática da licitação, a Prefeitura poderá otimizar suas compras, evitando faltas ou excessos
que resultem em desperdício. O suporte dos fornecedores, freqüentemente incluído nos contratos gerados a
partir das licitações, garante que qualquer eventualidade relacionada ao uso dos produtos possa ser
solucionada rapidamente, minimizando impactos negativos na saúde da população. Ademais, a
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escalabilidade da solução permite que a Prefeitura adapte o volume de compras conforme a demanda,
ajustando-se às necessidades da comunidade de íbnna ágil e eficiente.

A vantagem econômica da contratação por meio de licitação reside, em grande parte, no potencial de redução
de custos e aumento da eficiência. A concorrência natural gerada pelo processo licitatório tende a resultar em
preços mais competitivos e favoráveis para o município, refletindo diretamente na gestão orçamentária da
saúde. Além disso, a possibilidade de estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores qualificados
proporciona previsibilidade de gastos e maior controle sobre o fluxo de recursos. O retomo esperado sobre o
investimento é significativo, já que um abastecimento adequado de materiais odontológicos resulta em
melhores resultados em saúde bucal, favorecendo a qualidade dos serviços prestados e, consequentemente, a
satisfação da população.

Ademais, essa solução demonstra alinhamento corn o interesse público, pois prioriza a transparência e a ética
nas contratações, fundamentais em qualquer processo administrativo vinculante. A licitação oferece um
espaço justo para que diversos fornecedores possarti cortipetir regularmente, possibilitando que a Prefeitura
mantenha e amplie a qualidade dos serviços dç saúde oferecidos, com .a resiliência necessária para enfrentar
eventuais desafios futuros no suprimento de insumos essenciais.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X!3Cfv4 Unidade 640,00
2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00
3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 640,00
4 PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 640,00
5 TESOURA IRlS RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 320,00
6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO IKOX Unidade 320,00
7 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65 Unidade 320,00
8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 69 Unidade 320,00
9 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 320,00
10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 Unidade 320,00
11 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01 Unidade 320,00
12 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150 Unidade 320,00
13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151 Unidade 320,00
14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R Unidade 320,00
15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18L Unidade 320,00
16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 320,00
17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02 Unidade 1 320,00

1
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18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INGX N" 03 Unidade 320,00

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00

24
ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO
INOX

Unidade 640,00

25
COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX
Unidade 640,00

26
PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR I7CM AÇO
INOX

Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00

28

29

ESPÁTULA DE MÁNÍPULÁÇÃO SÍMPLÉS N° 24 ÃÇÒ
INOX

Unidade 400,00

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX

PERFURADO 26x12x6
Unidade 240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO II-I2 AÇO INOX Unidade 400,00

33 ^~CIJRETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO rnOXc"; Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX : ' r Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO N° 2 ' ' " ''Á" "
•  • •' • '

. Unidade 400,00

36 ALVEOLOTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37
ANESTESICO MEPIVACAINA -i- EPINEFRINA 2% C/

VASO CX C/50 UNIDADES
Caixa 2.400,00

38
ANESTESICO MEPIVACAINA S/ VASO 3% CX C/50

UNIDADES '■
Caixa 600,00

39
ANESTESICO LIDOCAINA + EPINEFRINA C/ VASO CX

C/ 50 UNIDADES • .
Caixa 1.200,00

40
PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

UNIDADES
Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00

42
PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE

AZUL/VERMELHO
Pacote 1.200,00

43
TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL

PC C/50 UNIDADES
Pacote 1.200,00

44 ÁCIDO FÕSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS Pacote 1.200,00

45
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24
UNIDADES

Caixa 1.800,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 Caixa 1.800,00

47

címentõ ã báse de pástá dê gg
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO 13G
DE PASTA BASE+11G DE PASTA CATALIZADORA

Caixa 900,00

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA 1 . Unidade 900,00

49
EDTÁ TRISSObicÒ LIQUIDO AGENTE QUELANTÊ i
20ML - i 180,00

50

lONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM

FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

Caixa 600,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 1.200,00

52

AGULHA GENGIVAL ESTERIL. DESCARTAVEL

CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

Caixa 600,00

53

AGULHA GÊNGIVÃL ÊSTÊRÍUDÊSCÁRTAVÊL,
CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

Caixa 1.800,00

54

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARIAVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

Caixa 600,00
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55
RÕLETÉ DE Algodão descartável c/íòo
UNIDADES

Paccde 3.600,00

56 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 300,00

59
ÓLEÕ LUBRIFÍCÀNTE PARA ALTÃ/BAÍXÃ ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

frasco 600,00

60
PELÍCTJl.A RADIOGRÁITCA ADULTO E-SPFiED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

62 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX Unidade 900,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZAVEL Unidade 3.000,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÃVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DIAMANTADA lOI I AÇO INOX Unidade 1 2i 10.00

69 PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA I0I3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

71 PONTA DIAMANTADA I0I4 AÇO INOX - ' . Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX ' : V' Unidade 1.200,00

73 PONTA DIAMANTADA I0I6 AÇO WOX ' ' Unidade 1.200,00

74 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 101 í AÇO INOX Unidade 1.200,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA '-01,2 àÇO INOX Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA I0I3 AÇO INOX Unidáde 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONG.A 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200.00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA I0I6 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80
APARELHO ULTRASSONICO COM JATO DE

BICARBONATO
Unidade 16,00

81
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROtAçÃÒ NI
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

82
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

83
BROCA DE AÇO FiSI-ÉRICA CA BAIXA RO I AÇÃÕ N3
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

84
BRÒCA DE AÇO ESFÉRICA CA §ÃjXÃ ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

86
BROCA DE ÃÇÒ ESFERICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA .\CABAMENTO

FINO AÇO INOX
Unidade 1.200,00

88
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07

UND
Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE U SÉRIE 21 MM C/ 06 UND Unidade 300,00

90 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 2IMM C/ 06UND Unidade 300,00

91 LIMA K-FILE 1° SÉRIE 25MM C/ 06 UNO - ^ Unidade 300,00

92 LIMA K-FILE 2° SÉRIE 25MM C/ 06 UND • • Unidade 300,00

93 LIMA K-FILE I" SÉRIE 31 MM C/ 06 UND Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM C/06 LT4D — Unidade 300,00

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 300,00

96
CONE DÉ GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F Unidade 600,00
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ÈSi FRFl IZÃVEL CAÍXÃ COM 120 UND

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
Unidade 600,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 600,00

100
PONTA DÉ PAp¥l ÃBSÕRVÈNIE V s'eR1E
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 600,00

101

102

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2' SERÍE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

SÜGÃDÓR ENDÓDÕNTICÓ DESCARrÁVEL COM 20
UND .

Unidade 600,00

Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1 % LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106
KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO

ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL
Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMA PRAOSSON" 11 Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N° 12 Unidade 200,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente, contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 2.3, §r'-iia'Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante. . "

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 n PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO ^

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação para a aquisição de materiais odontológicos, por meio de

uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, é tecnicamente justificada pela necessidade de
garantir um fornecimento contínuo e adequado de insumos essenciais. Ao dividir a contratação em lotes, a

Prefeitura Municipal de Colinas poderá atender a demanda específica de cada categoria de material, o que
facilita a distribuição das necessidades dos serviços de saúde bucal sem comprometer a eficiência na entrega.
Essa abordagem permite também que diferentes fornecedores possam compor o quadro de prestadores,
aumentando a competitividade e, consequentemente, a qualidade do que será adquirido.

Além disso, o parcelamento da contratação coaíribiVi para o melhor gerenciamento do estoque de materiais
odontológicos ao possibilitar uma adequação precisa às demandas variáveis da população ao longo do
tempo. Isso reduz a possibilidade de excessos ou ausência de insumos, garantindo um abastecimento
equilibrado e minimizando interrupções nos serviços de saúde oferecidos pela Prefeitura. Dessa fonna, a
licitação em lotes favorece a flexibilidade e: a adaptabilidade necessárias ao sistema de saúde pública
municipal.
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Por fim, essa estratégia de parcelamento pode impactar positivamente o interesse público, pois assegura a

continuidade no fornecimento dos materiais essenciais, refletindo diretamente na qualidade dos serviços de

saúde disponibilizados aos cidadãos. A eficiência da contratação também é ampliada, uma vez que a adoção

de vários lotes permite que a administração se adapte às especificidades de cada item, promovendo melhores

condições contratuais e potencializando a eficácia da gestão de recursos públicos. Assim, a escolha pelo

parcelamento é fundamental para o atendimento às necessidades emergenciais da saúde bucal da população

local.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução escolhida para a problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se refere à

dificuldade no fornecimento contínuo e adequ;adO:de materiais e insumos odontológicos, é a realização de

uma licitação para a aquisição desses produtos.;,Esta abordagem vislumbra a obtenção de economicidade, na

medida em que permite a concorrência eníie fornecedores, resultando em preços mais competitivos e

favoráveis ao município. A licitação possibilita a analise detalhada das propostas apresentadas, assegurando
que a administração pública opte pelas condiçõef* niáis vantajosas, tanto em termos de custo quanto de
qualidade dos materiais. -rc' A : i'? ■

A contratação via licitação também promove a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros da

Prefeitura. Com a definição clara do objeto a ser àdqúiritío, os servidores responsáveis poderão direcionar

seu tempo e esforços para atividades fiin, ao iiivés de se preocuparem com a escassez de insumos. Além

disso, a padronização dos matèriais adquiridos cõ.itribuirá para a melhor gestão do estoque e redução de

desperdícios, uma vez que será mais fácil cõniróíár ó plaríejár as necessidades saúde bucal da população.

Outro aspecto importante é que o processo licitaíório assegura maior transparência e controle social sobre

gastos públicos, o que gera confiança na gestão dos recursos. Dessa fonna, todos os cidadãos podem

acompanhar onde e como os recursos estão sendo àplicados, contribuindo para a responsabilidade fiscal e o
bom uso do dinheiro público.

Portanto, a escolha da licitação para aquisição de materiais odontológicos não apenas trará uma economia

direta nos custos, mas também representará uiq melhor aproveitamento dos recursos disponíveis,
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à população de Colinas.
Essa estratégia garantirá que as necessidades básicas de saúde sejam atendidas de forma eficiente e eficaz.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para garantir a implementação eficaz da solução escolhida, que se refere à licitação para a aquisição de
materiais odontológicos essenciais, é necessário adotar as seguintes providências operacionais e estruturais:

. v/r.n -- i-. V . ,■
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Primeiramente, é crucia! realizar um ievair.miKíuC" Jelalhí;: das necessidades específicas dos serviços de
saúde bucai oferecidos pela Preíeitura Islunk Isai de Colina;. Esta análise deve incluir a identificação dos
tipos de materiais e insumos odontológicos i.ciis demandados, bem como a quantidade estimada necessária
para atender à população ao longo do anc. essa providência garantirá que a contratação seja adequada às
reais necessidades da saúde pública municipal.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de tini plaiiéjamento logístico para o fornecimento e distribuição dos
materiais adquiridos. Esse planejamento deve contemplar aspectos como prazos de entrega, armazenamento
adequado e condições de higiene para garantir a qualidade dos insumos até sua utilização. É imprescindível
que sejam definidos indicadores de desempenho para monitorar a eficácia na entrega e na manutenção dos
padrões exigidos. ' •

Outra providência importante é a realização de úm mapeamento de fornecedores qualificados no mercado,
priorizando aqueles que atendem a requisites de ccríillcaçâo de qualidade. Isso reduzirá riscos relacionados à
compra de produtos inadequados ou com baixa quábuade, além de facilitar um processo de negociação justa
e transparente.

t RA" . • ni

Além disso, é recomendável a adoçgo.,^cÍe ct-^|vÍ9,Si técniçqs e objetivos, para a avaliação das propostas
apresentadas pelos fornecedores duraitte licitação. Esses critérios devem abranger a análise da
conformidade técnica dos materiais, preços competitivos e prazos de entrega, assegurando que a escolha do
fornecedor esteja alinhada às melhores práticas do mercado.

Por fim, considerando a natureza técnica do cpnírato, pode ser necessário oferecer capacitação específica
para os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa formação deve focar em aspectos
relacionados à especificidade dos materiais odontológicos, abordando temas como padrões de controle de
qualidade e técnicas de auditoria, promovendo assim um acompanhamento efetivo da execução do contrato e
garantindo que os recursos públicos sejam utilizado.^ de maneira eficiente.

Essas providências estão diretamente relacionadas à efetividade da solução proposta e visam assegurar a
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal prestados à população de Colinas. Ao seguir essas
diretrizes, a Administração estará mellior, preparada para enfrentar o desafio do fornecimento contínuo de
materiais odontológicos essenciais.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.
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11 - CONCLUSÃO
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Processo n2j^/2025

FIs.;

Rub.:

As análises iniciais demonstraram •.jnê a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi «^>rosentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - M.A, 04 de Abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
_  SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO;438G6848300 monteiroassoõsassoo

Solraité dá Silva Monteiro

Secretária-Municipal de Saúde

Podaria if 002/2025

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Diretor de departamento

vn-p». ivv'-"
lOc.e' !• ■

í ^■ '>■

•  ó-? v-v pp '■ .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.:

i. bÔ OBJETO wm

1.1. o presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de odontológicos., conforme as quantidades, especificações c condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal, evidenciado
pela dificuldade em assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais e insumos odontológicos. Essa
lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde ofertados à população, uma vez que a falta
desses itens essenciais impede que as equipes de saúde realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde pública, que
priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de materiais odontológicos, como
obturadores, anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem gerado restrições nas práticas odontológicas
locais, refletindo negativamente na qualidade dos atendimento e no acesso da população aos cuidados
dentários.

Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucal é um componente fundamental para o bem-estar geral da
comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais graves, impactando não
apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos elevados para o sistema de saúde.
Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de materiais odontológicos é essencial para a
implementação eficaz de tratamentos preventivos e curativos, que visam não apenas atender a demanda
imediata, mas também promover a saúde a longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer atenção
urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos pela Prefeitura
Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para garantir a promoção da saúde bucal entre a
população e atender ao dever do poder público de preservar o bem-estar coletivo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INÜX 23X13CM Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 640,00

4 PINÇA CLINICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 640,00

5 TESOURA íris RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 320,00

6 DESÇOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 320,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 6S Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 69 Unidade 320,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N? 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 17 Unidade 320,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 01 Unidade 320,00

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 150 Unidade 320,00
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13 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N? 151 Unidade 320,00

14 FORCEPS ADULTO AÇO INOX N® 18R Unidade 320,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ns 18L Unidade 320,00

16 FORCEPS INFANTIL AÇO INOX N9 01 Unidade 320,00

17 FORCEPS INFANTIL AÇO INOX NS 02 Unidade 320,00

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX Ne 03 Unidade 320,00

19 FORCEPS INEANTIL AÇO INOX Ne 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Unidade 640,00

25 COLHER DE DENTINA ESCAVADORA Ne 17 AÇO SIMPLES E DUPLA INOX Unidade 640,00

26 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO INOX Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade í5'o,õo
28 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES NB 24 AÇO INOX Unidade 400,00

29 CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO 26x12x6 Unidade 240,00

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 400,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO NB 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade i  400,00
37 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/VASO CX C/50 UNIDADES Caixa 2.400,00

38 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/VASO 3% CX C/50 UNIDADES Caixa 600,00

39 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEERINÂ C/VASO CXC/ SÒ UNIDADES Caixa 1.200,00

40 PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00

42 PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE AZUL/VERMELHO Pacote 1.200,00

43 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES Pacote 1.200,00

44 ÁCIDO FÒSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGÁS Pacote 1.200,00

45 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24 UNIDADES Caixa 1.800,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 Caixa 1.800,00

47
CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FtADIOPÁCO HYDCAL ESTOJO C/
TUBO 13G DE PÁSTA BASE+llG DE PASTA CATALIZADORA

Caixa 900,00

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.Á. PARÁ DENTINA Unidade 900,00

49 ÉDTATRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE 20ML frasco 180,00

50
lONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM ERASCO DE PO lOG + UM ERASCO LIQ

8ML E UM MEDIDKOR DE PO
Caixa 600,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 1.200,00

52
AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA

CURTA CX COM 100 UNIDADES
Caixa 600,00

53

54

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTÁVEL, CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G
CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 1.800,00

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL, CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEÁVEL LONGÁ CX
COM 100 UNIDADES

Caixa 600,00

55 ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES Pacote 3.600,00

56 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Roio 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Roio 300,00

59 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO FRASCO COM 200ML frasco 600,00

60 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX ERASCO 475 E 500 ML frasco 600,00
62 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO iitros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX Unidade 900,00
ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00
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67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX Unidade 1.200,00

69 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00

71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

73
IA

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX Unidade 1.200,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80 APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE BICARBONATO Unidade 16,00

81 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX Unidade 1.200,00

82 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

83 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

84 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4 AÇO INOX Unidade 1.200,00

85 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX Unidade 1.200,00

86 BRÕCÂ DÉ ÃÇÕ isFÉRICÃ CÂ BAIXA IJ2 ]^çq ||;í5x Unidade 1.200,00

87 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX Unidade 1.200,00

88 KIT PONTAS DE AÇABAMENTO E POLIMENTO C/ 07 UND Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE lã SÉRIE 21MM C/06 UND Unidade 300,00
90 LIMA K-FILE 2ã SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 300,00

91 lima K-FILE lã SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00

92 LIMA K-FILE 2â SÉRIE 25MM C/06 UND Unidade 300,00

93 LIMA K-FILE lã SÉRIE 31MM C/ 06 UND Unidade 300,00
94 LIMA K-FILE 2ã SÉRIE 31MM C/ 06 UND Unidade 300,00

95 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80 ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 300,00

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

98 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

99 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

100 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE lã SÉRIE ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

101 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2ã SÉRIE ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

102 SÚGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20 UND Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODACLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO/INFANTIL ESTERELIZÁVEL Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTIÇA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMAPRA OSSO Nã 11 Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO NS 12 Unidade 200,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pes(|uisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA
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4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado
na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos ã fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Ternio de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fomecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE A.MOSTRAS
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5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' f

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, confoime especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos 1,111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos).

10.1.1.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
Federal ou Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da sede do licitante, consoante disposto no art.
51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇAO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
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para execução do objeto, do plano complementar de exeeução da eontratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neeessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da exeeução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua eompetêneia, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrêneias que possam inviabilizar a exeeução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do eontrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, eom vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das eondições de habilitação da
eontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer doeumentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso oeorra descumprimento das obrigações eontratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do eontrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisealização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gereneiamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de oeorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório eom vistas à verificação da necessidade de adequações do eontrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiseais do contrato, de todas as
oeorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua eompetêneia.
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13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fms do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a eomprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fisealização do eontrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
[= (6/100)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO^FINANÇEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fi scais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições , do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (XX/XX/202X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice EPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaniento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dermitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando e.xigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência; •

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de deckrração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações disp(&t.as nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento dé licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ait.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento doíàutosi

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
.  sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serâo enviadas
eletronicamente pai-a os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS •' , ' li

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 04 de abril de 2025.
SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digitai por SOÜANE

MONTEIRO;43806848300 da silva monteiro:438068483oo

Soilane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Diretor de departamento
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PREFEITURA MUNItTPAl. DE COLINAS Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

>ESPACHO A»MINISTRATIV0^,1I

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 07 de abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
_  _ SOLIANE DA SILVA

MONTEiRO:43806848300 monteiro:438068483oo

Soliane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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PREI ElTliRA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DrSPAClTO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 07 de abril de 2025.

SOLIANÊ DA SILVA

MONTEIRO:43806848300^°^„g„O^,33„^S„3„„
Soliane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PREFEITORA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNP.I; 06.113,682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

DESPÂCÍÍO DE DTSPONIBn.roADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para forneeimento de
materiais de odontológicos

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 07 de abril de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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iíLSPÂCHO ÂBMmiSTRÀTlN O

Processo n° 078/2025

Fls.:

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

PresEado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencia.

Colinas - MA, 08 de abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA
Assinado de forma digital por
SOLIANE DA SILVA

MONTEI R0:43806848300 monTEIRO:43806848300

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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PORmÉA NP 039, DE 01 DÊ JANEIRO DE 2025,

DPREF

prerroga

7"

PREFSTURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeird, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federai 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

EITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
ivas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°

RESOLVE

Art. 1^. íDESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(a) no CPF 012,400,973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal In" 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Adminislrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduç^ do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°, © Agente dê Contratação, deverá:

I - TomaV decisões acerca do procedimento licitatôrío;

II - Acorfipanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a lãse pfêparãtóría;

li! - Daf impulso ao procedimento íieftatório, em ambas âs suas fases è em
observâhcia ao princípio da ceieridáde; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame'até a tiomologação.



PREFEtTüRA MUNICIPAL DE CaiNfô
CNPJ: 86.113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Ali. 3®. é Agente de Contratação, em especial:
I

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diiigênciàs, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
í

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesqiliisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
l

II - Coniduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
i

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

I

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e Julgar as condições de habilitação;

e) saneár erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade Jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superíor,para adjudicação e homologação.

§1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5^, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido|a erro pela atuação da equipe.

ri

§2®. A áíuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
e}dmindç-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput



PRe=ErTURA MUNICIPAL DE COUN/«

CNPJ: OS.113.882/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4^, p agente de centratação poderá solidter nianifèstação técnica da
assessopa jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art, 5®. Fjicam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membroi da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contrataição/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr^(a) DILCIMAR SANTOS DA SILVA-CPF; 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00
i

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GÉANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

1

Art. 6®. Ciaberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo ücitatório, de que trata o inciso 11, do Art.
13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão dq assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
llcitante. jbem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. Ê vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou Ilustrem o caráter competitivo do processo
licitatórip, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

I

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam' impertínentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Eptafaelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
Indevidarnente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitantejou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurár conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE COUNAS

CNPJ;06,113.«82/001-25
GABINETE DO PREFEITO

§2". As Redações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduç^ da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
proflssÍo|la! especíaliiado ou funcionário ou representafrtè de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário OjRüial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Pste documento rotegrq 3 Ata de Registro de Preços n" 020/2024,
celebrada perante 3 COrtlSSÃO^ PERMANENTE DE UCITACAO - CPL, da
Prefeitura liMnicipal de ÍENIRp NOVO DD MABANHAO/MA, localiiada

:;na:,$¥enída::J«5céi}r!:o i<u6istch(ík>is/n. pentxo - CEP b5 2SS-Í)00, e as
jEmpresas gue tiveram s^us preços registrados, em tace da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 036/2024-CPL.

::08jEr0: Registro :d.e pr^os para "eventual e futura" contratação de
empresa especializada jpara prestação de serviços de locação de
/ veíCüloéfeves, para atemier das necessidades da Prefeitura Municipal
;de CentrovNpvo do Haraàhão/MA, tendo como órgãos paiticipantes as
Secretaria Municipais de Ãdmínistraçáó, Comércio, industria. Finanças e
Oes, Urbanp, Educ8çâp,iSaúde,::Assistência Social, Meio Ambiente e
iobras, vlnfraestruturaj e Transporte, ̂ern conformidade com ■
:espèçificaç6ès e/qúántiflâtíe^ no Termo de Referêrída
: ÍÃse)<d: l>;:,pat^ 'lRtegra8te deste edital
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CENTRO NOVO DO MARANHÂO/MA. 13 de dezembro cie 2024; ■ .

Sm^EDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃOA>4A

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
Í:^I.TDAi-:íái;;/:; :;-:'::; ^ JTT;í
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPFtÇlA,431,943-36 i

E.C VERAS SERVIÇOS
ERIVALDO CARVALHO VERAS
CPFr^45t9S7.723-72" T '

, (CADASTRO DE reserva)!

R M SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLIVEIRA MENDES
tPF;Ô^l,959:05J^26^ ' i
{CADASTRO DE RESERVAT

Pübhcaão por: MDRé.LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 61 fS2b9Sb6744b4eJabi0tf8b0dade97

Agente çjfi
cio Poder
Federal n®

Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA N» 039, DE 01 DE JÁNEIRj

PORTARIA Ns 039. DE 01 DE JANEIRO DE
"Dispõe sobré a designação: para resp;
Contratação. Equipe de Apoio e Pr
Executivo Municipal, nos termos do art
14.133. de in de abri! de 2021 (Lei
Administrativos).
0 PREFEITO 00 MUNíCÍWQ: OlC eOLiNAS MA, np uso: .te
atribuições e prerrogativas legais, Çom fulcro na Lei n° 14.133/2021:e
Decreto Municipal rs' 59/2023.
RESOLVE:

Art. IT DESIGNAR p{a) Seníiorfa), jERÕNIMOXARDOSO ROSA NETO,
: iríscritóía)' no. CpF 012.400.973-52,: iOtadoíai/ffeÁarga éfeíívd

;  responder pela função de Agente de Contratação, noSitèrmos do arti :6®,
incisei LX, da Lei Federa! n« 14.133, de 1» de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Admínistrathms) e Decreto Municípaf n» 59/2023.

:: Parágrafo, údjço: |in. ̂ licitação na modãii dade: pregip,: o ria gente
: : responsáveltíèiacooddÇldioce^^ será desígoado^fregoeiro,
M. 28.0 Agente de Contratação, deverá; : :

■ I - Toroa,r decisões acerca dO: procedimentó ftcitatárfo; !-;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo áeu fluxo
sôtísfatóno, desde a íose preparatória:
lif - bgr Impulso sb procedimento Üeltatôrio, em ambas;ss suas fases e
em observànda ao princípio da ceteridade; e

r íV -! ÊXecútãr quaisquer dutrss atividades neeessáriãsiiaó bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 39, O Ag ente de Contratação, em especial;
1 - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,

; prompvendo diligências, :se: for :0:çaso,: para que ofeaiendárlo de.
{icdritrátãpDvidei ;séjà■ cumprido Bã::dâtãrprevist3, obséiVadbTaínda/fe^:

grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seouintes artefato,s:
a)6.si dub létnicos preliminares; ,

: :.bl anteproietp. termo de refcfênaa;:pU:PnÀeto básico: t :.: .
^ : sjpesquísa/deipreçbS;: e: . : :T t "T - T i V

dIrTiihuiTi: dp :Çditál ;e;do instfurTierife,!do .corrtrato. \ ,
11 - Condiuir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações;

Td): #cidif ias Irnpu^
■ ■ ésctárfeimérjttó: ao :Éditâf e dos Séusanêxbs, aflrn ctó-^pder
subsídios formais aos Tesponsávels: pela elaboiração desses
documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em reíação: aos :fécjúisitos

- estabelecidos- :fld ..Editai; : . :;: ; : ; :
cj coordenar a sessão pública e o envio de lances
dj venficar e julgar as condições de habilitação;

■ ■■ e> sartéàr etroS óü faíHâs que did allererd sdübstSritdadas propo^df ̂  /
f) encaminhar à comissão de contratação os dócumeotos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
nâo alterem a substancie dos documentos e sua validade jurídica; g)
Indicar o vencedor do certame:

: h] conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de juiganriento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjurficação e homologação,

"Ílv.: :Q:ágènte:de çqr5trata:çãq::será:auxit!3do por:equtpe.de apoio.:dd:
; qüè trata b art. S», responderá ■índividuatmentevpèlos afâs qúe :

praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
:ê2^ A atuaçip do agente de contratação n.a fase preparatória deve. se
iater fà : supervisão e .:às evèrrtuais dtligér!ciãs: ::para o..:bom: fluxo da
^ :íHSt rüppprqcessualífexirn opersciófÉl dãfelabôra^
(feS aitéfetos arTcfaâQS no Inciso 1 dó
Ari. 49. O agente de contratação poderá solicitar manifésíaçlo,técnica. :
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgâo Ôu da errtídadè/
bem çpmq do: órgão de controle interno, a:flm de subsí^ar sua tíéCisiót
Árt, ^ :5». : Ficarrí, iguâlrhente, : designsSds ^ ós sei^ddres: : abalxi ̂
rétãcidnadosi cornbl fPernbrós çíaílqgipeftíérApDio/ düd pú

:Ãgente: :dè; edntratação/Pregoelro na'cdrrSÚçidídbdfpfddd^el
líícitatórios;

Ç C RTfríí..,A\TO, &(sfíAiMMtt



DOS^MUNICÍflOS

:&Ca) DEtaMÂR SANTÓ^ DA: SiWA -;c»F; ,Q29J4M63-93
i Sn(a): :€ARLC6;D0S: SÂNTiOSGf'l^ 80à

. ■ Sr.íaj SRÉMC);FIÜPE: FflEltÁS uMsOÜSA: SíM- GPFI 062.584,ÓOS^-ÊA : ^
,Sr,{a) GÊÂNPRE RElS CAàNEií^
Art. 6®. Caberá à equipe !de apoio auxiliar o agente de contiatação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo líCítatóriQ, de que
trata o.inciso !í. do Art. is®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
soücitar manifestação técnica do órgão de: assessoramento Jurídico óü
de outros setores do õrgèo ou da entidade licitsníe. bem como do órgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão,

Art. 7®. 6 vedado ao agente público designado para atuar fia área de
Jeitações e çontrátos, reisalvadasós ca sos^previstos em Léi:; .
:l ir; Admiflr, prever, lnc!i|r: ou tolera ri nos: atos que praticar, situações

3) comprometam, restrinjam ou frustrem; o caráter competitivo do
processO; iícítatório, inc|i|sive rios casos de partidp^io de soGÍétíàdés: ;■
cooperativas: |

: M esfâbeleÇam preferên|ias ou distinções ;ern razão da- naturalidade, da ^
sede ou do domicíiio dosicitantes;
c) sejam impertinarvtesiou irrelevantes para o objeto específico do
contrato; j
(f - Estabelecer tratameíito direfenciado de nacureza comercial, legaiç
trabalhista, prevídenciárfia ou qualquer outra entre empresas brasiíelms :
e estrangeiras, inclusiveino que se referg-a; moeda, modalidade ejtfcaj ;
ide.: pagamentò, mewTidIcjuáhdo iefrvqteidoi financistídenídi de ãglnçiá:.: ̂
níemacional: ■

"j}}: - Opor resistêhcÍB ifijustificadaiiaojandarnento idos: processos: iie;
: indevidamente, retardarioudeixar de praMçar ato de ofício,; ou pr^çá-
(d cdíitra disposição fexpÊessa érh Let iSl®. Nâü ipoderl participar, direta
ou indiretamente, da litStação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as:sitüaçõesj que possam configurar contiito de interesses
nq exercíçip ou após o exercícipido cargo ou emprego, nos, termos da ■
legislação que disciplina:á matéda.
§20. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da fcontrataçao na qualidade de integrante de
equipe de apoio, prdl1,sSion3Í especializado ou, funcionário ou

ifgpresertía Rte. .ide, lemprésar que,:::preste, ássessòria ,:,tecn,lc3.,.
Art. 7s. Esta Portaria entrará em vigor na dsta de sua publicação,
revogadas as d-isposiçáes ern contránò. Registre-sej Gümpra-se e
fH5bíiquB-se, :inelusiyq np|3iârio:Of»ciat Eletrônico do Município.
.Gabinete dq Prefeito tdudiçldai fe M de janeiro de 2025 ,

Renato de Sousa Santos
Pfeíete:i|uniçipaj i^ãnáat0:2íp5j^ :

::: mtícsdo mcÀBiM tíosMmm:
■ Cóáim icienmcadõn c61âe8a6bSc74255d(M7105?3c33(i25c

PREFEITURA P^yWfCIfiÃL SE OOM PEDRO

PORTARIA Ns 003/SEME0 DE 13 DE JANEIRO 01 2025

PORTARIA m 003/SEMf D OE 13 DE JANEIRO DE 2015.
"DISFÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO;: E DÁ OUTRAS PROVÍDÉNOAS."
A SECRETÁRIA MUNJCIPÂL DE EDUCAÇÃO DE DOW PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com:
fulcro nos dispositivos dq Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos II! e competências delegadas paio Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, Inciso iii. 66 e 67 da Lei n» 8.666/93, e
RESOLVE:
Art. 1»- Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
;DE SOUSA,;.Matrícula n®; 1597, para fiscalizar, acompanhar e ateStarás
idespesas .decorrentesi do- Primeiro Termo Aditivo refererrte ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 006/2024 - SIMED através do
Processe» Administrativo n» 2022,1201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônico n® 001/2023 - SRP, que tem como objeto aumentar

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de hens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
squipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal: de Dom Pedro/M A, de acordo: coTO; ás íespecífícáçóes'
constantes na::propost3 éicontrato der(vado,;ce!ébraâó:entrels'SE{;
aéAS SAMPAIÓ EÍRta, inscrita no CNÍ^; 08.898.867/00^
Art. 2a - ESta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publique-seeCumpra-.se.

Francisco Guthyenas Lemos Sampaio
SECREtÂRID MÍiNICtPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEfTO
Dom Pedro:-MA

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identilicador: te5e96Bfí>m63S56€êa3€e7b 7Sm337

l

PREFEITURA MUNICIPAL Dl iSTREÍTO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 5R/PF/MA N®
38828214/2024

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL M}SP::-;P0L[C1AFEDERAL' ::
SUPERiiTTlNDÈNaA REGIONAL DE POÜaAFEDERitt:NO;:MARANH|Í::í^^

: SR/PF/MA " :

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2Ó24

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNiAO, POR
ÍNTERMÉDIO DA SUPERINTENplNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICiPAL DE ESTREíTO-MA, para a
implementação dos Art.s. 36 a 44 da IN 201/2021-DG/PF pE

Julho/ de 202:1 ernbpsados nos Arts. iO ÃqrOecrete;;
:::íl,615/2023, a fim de âutoHzar a guarda municipal a:expsdlr::porte :de:

: arma de-fogo aos seus integrantes.

A Ünião, por intermédio da Superintendêrtcia da Polida Federal P»
: tsíad® :dp: Maranhão, com sede em iSão Luís, no-endereço-Avenida::

: Daniel/de-tá/TOüçhe Cdtiarna:, inscrito no; GNPj/MF :SQb;-fl ÃS ■;
3944pôfl27:75> neste atp/representado :peio SuperiBténdéflté;dã:PdÍíCiá/:
Federal no Estado do Maranhão. Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n® 767 no ffiário Oficial da União n® 13-A

/ pln la dd:ianélro/de 2023, portador do ::Registrq/;Gerãl/:hÃ/ÍBÍ^^
/: SSf/MA.e :ÇPF :n® 507-54:3,733-15; resÍdénte;:B/dóro:l£i|íãd:0.:;^

Luís/M A e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP;
65975-000, inscrito no CNPJ/MF n» 07.070,873/0001-10. neste ato

//representado pelo Prefeito do Município,-Leoarren Tullq de Sousà;/
Cunha, dipiomaçSo em 18/12/2020, Diário/Oficiai n" 294/2020, tribunái/

;:Re9lonal/ Eleitoral do Maranhão, portador do RegístroZ/Gerat :fi®^
0357489420Ó88 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20,-^fesiiíefíté Ã ^
domiciiiado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
/ tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.OQ0320SD24-43 e

em observância ás disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023,. mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica: é:ã concessão tfè/

: autorização de portg de arma de fogo para 0S:lri(egcarrteS:d3:/É«árãÃ/
municipal do municiplo dc Estreito/MA, nos termos do art, 6®, inc. II! e ÍV
e §3® da Lei n» 10.826/20Q3, c/c Ãrts, 5? a 60 dp Decreto n® Íl;S15;M
2023, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em:
anexo.

' > ?Mi li ^ 'h * '
www.famem.orq.br



»  Processo n° 78/2025

41^ FIs.: ias
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021, do Decreto Municipal n"
064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações proeessadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Òrgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica XXX/XXXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DFl
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.Iicitacolinasma.com.br ou www.gov.br/cincD

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto
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Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

-INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo C. R Neto
Autoridade Competente: Soiiane Monteiro da Silva - Sec de Saúde.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía") Pregoeirotah

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 fduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n" 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
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SB — Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste editai e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA j

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ..

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão;

Página 4 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 78/2025

Fls.: ÁOQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:_

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasina.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteeeda as fases de apresentação de propostas e lanees, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os doeumentos de
habilitação e a proposta eom o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes deelarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado eomo MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleeidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caraeteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

jS. PA.AIÍERTIJRA DA SESSÃO PUBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - vwvw.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão pennanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

^^8/DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5"/o (einco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

Página 11 de 85
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001 -25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



,  Processo n° 78/2025

%ÍP| Fls.: /!£
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto;

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9, DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subítem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No easo de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o eneaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o proeedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - wvrw.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o eneaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IVI e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compaetado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a eontar do próximo dia útil após a solieitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

I

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confonnidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação. ,

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequlbilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

|2/ J)0S REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=iiomeSancionado&dí
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(bttps://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Fregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica I

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^ §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou munieipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiseal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com ó Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral fLG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes doctimentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital abeito que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
J^Q — ^ > 00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circuiante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% tdez por centol
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro ds 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil; '

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade físcal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a novã data e hdrário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licjtante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-lòs em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeirola), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda á documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsei^vará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser rnanifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão dé fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido á autoridade íice tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo,de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qu.^1 deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - wvm.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA "

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos paia registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizai, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a Al^, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar b objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação. iNí v;

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo "pára, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penãlidadès administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize ã execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação,/os ;S^f:iètedòres beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação. ú ,

16.17. Não havendo êxito nas negociaçOes/o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item.'dè rnatefiaí ou serviçó' específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será'cancefeáò'"quándo:

16.18.1. não assinar o contrato hò prazo esSbèlecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descurnprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso' ÍV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração sutlciente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de canceiamenío da ata ou do registro dc preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampia defesa,

16.21. O fornecedor será notificado por inoio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser m.antidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o, seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser asSinadoT^^^ representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, confomie disposto nó aif. 95 dá Lèi Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado n¥o á.53inar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivaleiiiê; a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Fregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA ÍMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pediu o dí esclarecimento será divulgado no Portal Lícita Colinas —
www.licitacoiinasma.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de escla.recimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensiyo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo dv^ licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneaiPcpto de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, jie ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável; ' " ' ■

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acérca dós documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacicaadó à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desía iioi;.:ção não implicará direito a contratação.

20.4. As normas discipliiiadoras da !icíí;açaG 'N.,-f SG sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde quèHão confpi<;-i'pccárn o interesse dá Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. ■ '

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências fornlais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória.n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários^ dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel. '

Ví í ' Ví;/ G ■ : G.' ■ ^

20.9. Nos casos de divergência ou düvi<fa''enífe o texto dó Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios tvww.gov.br/pncp,
www.IicitacoIiiiasma.com.br e vvtvtv.cólíiíàs.má.ffòv.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.CGm.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cõta reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço. ' ■ ■

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos ern que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS .. . . ..

21.1. Integram este Edital, e dele fazem pane integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO i

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

•SecretáHa Municipal de Saúde
PcHánà n" 002/2025
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PREGÃO EJ.E Í RONiCO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO Á Va^NISXRATIVO N° 78/2025

AiXEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP í'-

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal dc Saúde, CNPJ:. 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABOIL4ÇÃO DO^EXP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio ; .ví -,- r/. :r • ■

^ 1.5 r ■

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeiíur^^i^niçip^l de Colinas enfrenta a dificuldade em garantir
o fornecimento contínuo e adeq^uado dé^ inatérial e insumos odontológicos essenciais para a
manutenção da saúde bucal da populaç^ç^^comproinetendo a qualidade dos serviços de saúde
oferecidos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse . público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal,
evidenciado pela dificuldade em assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais e
insumos odontológicos. Essa lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde
ofertados à população, uma vez que a-falta desses itens essenciais impede que as equipes de saúde
realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde
pública, que priorizam a promoção da saúde, e a prevenção de doenças bucais. A ausência de
materiais odontológicos, como obturadores., anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem
gerado restrições nas práticas odontológicas locais, refletindo negativamente na qualidade dos
atendimento e no acesso da população aos cuidados dentários.
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Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucai v'- um componente fundamental para o bem-
estai" geral da comunidade. Problemas dentáiios não tratados podem levar a complicações mais
graves, impactando não apenas a qualidade da vida dos cidadãos, mas também resultando em custos
elevados para o sistema de saúde. Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de
materiais odontológicos é essencial para a implementação eficaz de tratamentos preventivos e
curativos, que visam não apenas atender a demanda imediata, mas também promover a saúde a
longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer
atenção urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos
oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para
garantir a promoção da saúde bucal entre a população e atender ao dever do poder público de
preservar o bem-estar coletivo.

2 - REQUISITOS DÀ FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas énfreòtã sérios desafios no fornecimento contínuo e adequado de
materiais e insumos odontológicos, impactando a saúde bucal da população. Para garantir a
qualidade dos serviços prestados, a futura contratação deve observar requisitos que assegurem a
seleção da proposta mais vantajosa. Ãbaixo estâo.os requisitos necessários que a solução contratada
deverá atender: '' ; "

1. Fornecimento regular de uma lista de insurnos odòntológicos que inclua, no mínimo, anestésicos
locais, instrumentais cirúrgicos, materiais para obturação e dispositivos de proteção individual
(EPIs).

2. Todos os materiais e insumos devem estar dentro do prazo de validade mínimo de 12 meses a
contar da data de entrega.

3. Os produtos oferecidos devem ter registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) e atender às normas técnicas aplicáveis, comprovados por documentação.

4. Garantia de capacidade de fornecimento para atender a demanda mensal estimada, com entrega
em até 48 horas após a solicitação, em qualquer local designado pela Prefeitura.

5. Os materiais devem ser entregues acondicionados de forma adequada e segura para evitar danos
durante o transporte, com identificação clara e completa de cada produto.

6. Ofertas devem incluir infonnações sobre o custo unitário de cada item e condições comerciais,
garantindo transparência nas negociações.

7. Provas de qualificação técnica da empresa, incluindo experiência anterior na área, com
apresentação de atestados de çapacidadit jécnica emitidos por entidades públicas ou privadas,
demonstrando fornecimento similar nos últimos 24 meses.

8. Compromisso formal, por meio de declaração específica, exn adotar práticas sustentáveis e de
responsabilidade social nas atividades de fornecimento, quando aplicável.
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Esses requisitos visani assegura) liu processo de compra eficiente e eficaz, atendendo as
necessidades da população de Colinas e garamindo a continuidade dos serviços de saúde bucal.

3- SOLUÇOES disponíveis NO ivÍERCx\DO

Solução 1; Parceria com distribuidores locais de materiais odontológicos

Vantagens:
•  'í *" *

- Custo: Pode apresentar custos mais baixos devido à redução de despesas com transporte e
logística.

- Qualidade: Possibilidade de seleção de,fornecedores reconhecidos na região, garantindo produtos
de qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de se ajustar tá^idamente a mudanças na demanda local e às
especificidades dos serviços odontológicos da prefeitura.

- Suporte: Melhor suporte técnico e comfcicãalipor paite do fornecedor, que pode atuar rapidamente
em caso de necessidade.

.  ■ 'V' '■ ■ ■

:  .

Desvantagens:

- Dependência: Risco de ficar dependente de um único fornecedor, o que pode comprometer o
fornecimento nos momentos críticos.

- Limitação de Variedade: Foraecedores locais podem ter um portfólio de produtos limitado,
afetando opções de escolha.

- Prazo de Implementação: Tempo necessário para formalização de contratos e adequação dos
processos internos para integração ao sistema de compras.

Solução 2: Licitação para aquisição de materims odontológicos

Vantagens:

- Transparência: Processo licitatório garante maior transparência e competitividade, potencialmente
reduzindo os preços. ■ ; '

- Variedade: Maior variedade de foraecedores disponíveis, aumentando a possibilidade de escolher
entre diferentes qualidades e preços.

- Redução de Risco: Múltiplos fornecedores ajudam a mitigar riscos de desabastecimento.

Desvantagens:

- Custo: O processo licitatório pode acarretar custo elevado (taxas administrativas, consultorias) e
tempo para sua realização.
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- Prazo de Implementação; O tempo OL^ra completar todo o processo licitatório pode ser longo,
atrasando o início do fornecimento. ^ ,
- Complexidade: Processo burocrático qvsf cíemaiida habilidades ■ específicas para planejamento e
execução.

Solução 3: Contratação de empresas especializadas em gestão de suprimentos de materiais
odontológicos

Vantagens:

- Eficiência: Empresas especializadas oferecem gestão integrada que pode otimizar a aquisição e
reduzir custos operacionais.

- Tecnologia: Uso de tecnologia avançada para gerenciamento de estoques e previsão de demanda.

- Expertise: Profissionalismo e conhecimento específico do setor garantem uma melhor seleção de
insumos e materiais.

Desvantagens: " 'í '
- Custo: Taxas relacionadas à contratação de serviços adicionais podem aumentar o custo total do
projeto. para ;

- Tempo de Implementação: Processos de integração com a empresa terceirizada podem demandar
tempo considerável. ae .U :
- Menor Controle: Pode haver menor controle sobre o estoque e suprimento direto comparado a
uma gestão interna.

Solução 4: Criação de um consórcio intermunicipal para compra coletiva de materiais
odontológicos

Vantagens:

- Economia de Escala: A união de vários municípios pode resultar em preços menores devido ao
aumento da demanda.

- Diversificação: Possibilidade de acesso a uma maior diversidade de materiais e fornecedores
através da compra coletiva.

- Estímulo à Cooperação: Fortalecimento das relações entre os municípios da região.

Desvantagens:

- Complexidade Administrativa: Dimensão maior dos contratos e o envolvimento de múltiplos entes
pode complexificar a gestão.
- Dependência Externa: Necessidade de coordenação contínua entre os municípios implica riscos de
ineficiência se não houver uma boa comunicação.
- Tempo de Implementação: Processo para formalizar o consórcio e definir regras de
compartilhamento pode ser demorado.
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Análise Comparativa:

- Custo: A parceria com distribuidores locais tende a oferecer custos mais baixos, mas a licitação
pode gerar economia robusta através da competição. A gestão de suprimentos pode apresentar
elevados custos iniciais, assim como a fomiação de consórcios.

- Qualidade: A possibilidade de escolha na licitação e no consórcio permite melhor controle de
qualidade, sendo superior à dependência de fornecedores locais.

- Flexibilidade: Parcerias locais e empresas especializadas oferecem maior flexibilidade nas
adaptações às necessidades específicas.

- Prazo de Implementação: O licenciamento e consórcios podem ter prazos mais longos que a
solução com distribuidores locais ou a gestão de suprimentos.

- Interesse Público: A licitação e consórcio tendem a garantir maior interesse público por meio da
transparência e controle social, enquanto outras soluções podem falhar nesse aspecto.

A escolha da solução deve considei;aE o equilíbrio entre, custos, eficiência e capacidade de atender as
demandas da população de Colinas-,'priorÍ.zaíTÓo sempre- a transparência e a qualidade dos serviços
de saúde.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de licitação para a. aquisição de materiais odontológicos se justifica pela
necessidade de garantir um fornecimento- contínuo e adequado desses insumos, essenciais para a
manutenção da saúde bucal da população de Colinas. A licitação permite uma seleção criteriosa de
fornecedores, assegurando que apenas empresas capacitadas e que ofereçam produtos de qualidade
superior sejam escolhidas para atender às demandas do município. Isso fica evidente na comparação
com alternativas não competitivas que podem levar à aquisição de materiais inferiores ou, até
mesmo, à escassez dos mesmos.

No que tange aos aspectos técnicos, a solução proposta garante que os itens adquiridos sigam as
normas técnicas pertinentes à saúde, assegurando desempenho e confiabilidade. Os materiais
odontológicos a serem fornecidos devem estar em confonnidade com padrões de qualidade
reconhecidos, o que inclui a análise de sua compatibilidade com os equipamentos existentes nas
unidades de saúde de Colinas. Além disso, o processo licitatório exige que os fornecedores
apresentem documentação e comprovaçõe.s quc atestem a segurança e eficácia dos insumos, o que
facilita a implementação rápida e eficiente dasv.',oluçõe3 adquiridas.

Os benefícios operacionais dessa abordagem são significativos. A manutenção de um estoque
adequado de materiais odontológicos é essencial pará a continuidade das operações das unidades de
saúde. Por meio da administração sistemática da licitação, a Prefeitura poderá otimizar suas
compras, evitando faltas ou excessos que resultem em desperdício. O suporte dos fornecedores,
freqüentemente incluído nos contratos gerados a partir das licitações, garante que qualquer
eventualidade relacionada ao uso dos produtos possa ser solucionada rapidamente, minimizando
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impactos negativos na saúde da populaçãcí. Ademais, a escalabilidade da solução permite que a
Prefeitura adapte o volume de compras conforme a demanda, ajustando-se às necessidades da
comunidade de forma ágil e eficieníe. -

A vantagem econômica da contratação por meio de licitação reside, em grande parte, no potencial
de redução de custos e aumento da eficiência. A concorrência natural gerada pelo processo
licitatório tende a resultar em preços mais competitivos e favoráveis para o município, refletindo
diretamente na gestão orçamentária da saúde. ,Além disso, a possibilidade de estabelecer contratos
de longo prazo com fornecedores qualificados proporciona previsibilidade de gastos e maior
controle sobre o fluxo de recursos. O retomo esperado sobre o investimento é significativo, já que
um abastecimento adequado de materiais cdontológicos resulta em melhores resultados em saúde
bucal, favorecendo a qualidade dos serviços prestados e, consequentemente, a satisfação da
população. ;; ç

Ademais, essa solução dem.onstra alinhamento com o interesse público, pois prioriza a transparência
e a ética nas contratações, fundamentais em «qualquer processo administrativo vinculante. A
licitação oferece um espaço justo para que diversos fornecedores possam competir regularmente,
possibilitando que a Prefeitura niaiitepha.^e ̂ mpUe q qualidade dos serviços de saúde oferecidos,
com a resiliência necessária para enfrentai jeventuais desafios futuros no suprimento de insumos
essenciais.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATI Ú̂A DA CONTRATAÇÃO

LoteOl

Item Descrição Unidade QuanL R$ Unid. R$ Total

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INGX 23X13CM Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM .AÇO INÒX Unidade 640,00

4 PINÇA CLÍNICA P/ ALG0DA,0 EM AÇO ENOX- - Unidade 640,00

5 TESOURA IRlS RETA 15CM EM AÇO INOX " Unidade
r

320,00

6

•  ■ f."

DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 320,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65 Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69 ..; ; Unidade 320,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 ■ - Unidade 320,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01 1 V Unidade 320,00
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12 1 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N"' ! 50
1

Unidade | 320,00

13 1 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N-'151 . • ' Unidade j 320,00

14 1 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18R !
Unidade i 320,00

.

15 1 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18L Unidade j 320,00

16 1 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 320,00

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 02 Unidade 320,00

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03 Unidade 320,00

19 FÓRÇEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX _ ', • Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 aÇó INOX Unidade 640,00

25
COLHER DE DENTINA ESCAVÁDORA^pNT 17 AÇO
SIMPLES E DUPLA INOX

Unidade 640,00

26
PINÇA PORTA AGULHA MAYO, ,HEGAR I7CM AÇO
INOX

Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHlÉlJ INOX Unidade 400,00

28
ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N" 24 AÇO
INOX

Unidade 400,00

29
CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX

PERFURADO 26x12x6
Unidade 240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO íl-12 AÇO INOX Unidade 400,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO N° 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% Cl
VASO CX C/50 UNIDADES

Caixa 2.400,00

38
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASÓ 3% 'CX C/50
UNIDADES

Caixa 600,00

39
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
a 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/I 00

UNIDADES

Caixa 1.200,00

40 Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00

42
PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE

AZUL/VERMELHO

í

Pacote 1 1.200,00
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43
TIRA DE POLIESTER C/ 50 IRCíDADES DF.SCVVRTAVEL

PC C/50 UNIDADES
Pacote 1.200,00

44 ÁCIDOFOSFÓRlC0 37%EMGEL C'Vs^|/rsi;Í^S:, - Pacote 1.200,00

45
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULUA í,7 CX C/24

UNIDADES
Caixa 1.800,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 Caixa 1.800,00

47

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO I3G
DE PASTA BASE-hHG DE PASTA CATALIZADORA

Caixa 900,00

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA Unidade 900,00

49
EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

frasco 180,00

50

lONÓMERO DE VIDRO RESTAUR.\DOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM

MEDIDKOR DE PO

Caixa 600,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 1.200,00

52

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCÁRTAVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSOUEAVEL EXTILA CURTA
CX COM 100 UNIDADES - ■ , '' "Lv U; :

Caixa

!

600,00

53

'  ■(

AGULHA GENGIVAL ESTERIL.DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES ' ' . i- . ■ , /

Caixa 1.800,00

54
AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL, LONGA,jCX COM
100 UNIDADES

Caixa 600,00

55
ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100
UNIDADES

Pacote 3.600,00

56 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 ó , Rolo 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 300,00

59
ÓLEO LUBRIFICANTE P/HiA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

frasco 600,00

60
PELÍCULA RADIOGRÃFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

62 SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO ' litros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX , ''' Unidade 900,00

66 ESCOVA DE ROBINSON ILETA ESTERELIZÃVEL Unidade 3.000,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÓNICA ESTERELIZÃVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DIAMANTADA 10! 1 AÇO INOX Unidade 1.200,00

69
•  :

PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO E>JOX Unidade

- —1

1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00
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71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INÇ;: Unidade 1.200,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

74 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX Unidade 1.200,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX
•

Unidade 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

79

'

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80
APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

Unidade 16,00

81
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

82
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROT.AÇÃp N2
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

83

7' - rv-r " 'Cf.i y.

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA B AII^CA JAÇÃO. N3 .|. ,, ... ,
AÇO INOX j

1.200,00

84
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAI.J^A ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CÁ BÀIÍfA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

86
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX , :

Unidade 1.200,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA AC/J3AMENT0

FINO AÇO INOX
Unidade 1.200,00

88
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07

UND
Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE V SÉRIE 21 MM C/ 06 UND Unidade 300,00

90 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 2IMM C/06 UND Unidade 300,00

91 LIMA K-FILE 1" SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00

92 LIMA K-FILE 2° SÉRIE 25MM C/ 06 UND , Unidade 300,00

93 LIMA K-FILE U SÉRIE 31 MM C/06 UND Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM C/06 LiND i Unidade 300,00

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAI, 15 - 40 / 45 - 80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND - .
Unidade 300,00

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND ,

Unidade 600,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

•

Unidade 600,00

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND . Unidade 600,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UlslD

Unidade 600,00
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100
PONTA DE PAPEL ABSOí;ven:t; 'r SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 liNü

Unidade 600,00

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTíV SÈRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM !20 UND ' ' ' ' .  ; Unidade 600,00

102
SUGADOR ENDODÓNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO ÃÇO EM ÍNOX Unidade 3.000,00

106
KIT POSICIONADOR RADÍOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 .ÃÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMA PRA OSSO N° 11 ; ; Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N° 12 .
1.....: i..í..i.:>..j....:::±..;..' ■ . , ■:

Unidade 200,00

Valor Tot»T' '

i:„: 'T ■ ',Í i

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto rip art. 23, §1° da Lei rf 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitanío.

5.2.1 Todas as informações necessáiras sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DET^XLHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CON i RATAÇÂO

Parcelamento formal, realização de unia única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação para a aquisição de materiais odontológicos, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, é tecnicamente justificada
pela necessidade de garantir um fornecimento contínuo e adequado de insumos essenciais. Ao
dividir a contratação em lotes, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá atender a demanda
específica de cada categoria de material, o que facilita a distribuição das necessidades dos serviços
de saúde bucal sem comprometer a eficiência na entrega. Essa abordagem permite também que
diferentes fornecedores possam compor o quacro de prestadores, aumentando a competitividade e,
consequentemente, a qualidade do que será adquirido.
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Além disso, o parcelamento da coxitiai-^çív/ o melhor gerenciamento do estoque de
materiais odontológicos ao possibiljía,: .una - adequação mais precisa às demandas variáveis da
população ao longo do tempo. Isso reduz a possibilidade de excessos ou ausência de insumos,
garantindo um abastecimento equilibrado r; minimizando interrupções nos serviços de saúde
oferecidos pela Prefeitura. Dessa fomia, a licitação em lotes favorece a flexibilidade e a
adaptabilidade necessárias ao sistema de saúde pública municipal.

Por fim, essa estratégia de parcelamento pode impactar positivamente o interesse público, pois
assegura a continuidade no fornecimento dos materiais essenciais, refletindo diretamente na
qualidade dos serviços de saúde disponibilizados aos cidadãos. A eficiência da contratação também
é ampliada, uma vez que a adoção de vários lotes permite que a administração se adapte às
especificidades de cada item, promovendo .rnelhores condições contratuais e potencializando a
eficácia da gestão de recursos públicos. Assim, a escolha pelo parcelamento é fundamental para o
atendimento às necessidades emergenciais da saúde bucal da população local.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

; o.V:HA ; --i

A solução escolhida para a problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se
refere à dificuldade no fornecimento contínuo e adequado de materiais e insumos odontológicos, é a
realização de uma lieitação para a aquiaição disses produtos. Esta abordagem vislumbra a obtenção
de economicidade, na medida em qÜ0'permií:.2. .-a.concon-ência entre fornecedores, resultando em
preços mais competitivos e favoráveis ao município. A licitação possibilita a análise detalhada das
propostas apresentadas, assegurando' que a' administração pública opte pelas condições mais
vantajosas, tanto em termos de custo quanto de qualidade dos materiais.

A contratação via licitação também promove a otimização dos recursos humanos, materiais e
financeiros da Prefeitura. Com a definição clara do objeto a ser adquirido, os servidores
responsáveis poderão direcionar seu tempo, e esforços para atividades fim, ao invés de se
preocuparem com a escassez de insumos. Além disso, a padronização dos materiais adquiridos
contribuirá para a melhor gestão do estoque e redução de desperdícios, uma vez que será mais fácil
controlar e planejar as necessidades saúde bucai da população.

Outro aspecto importante é que o processo licitatório assegura maior transparência e controle social
sobre gastos públicos, o que gera confiança na gestão dos recursos. Dessa forma, todos os cidadãos
podem acompanhar onde e como os recursos estão sendo aplicados, contribuindo para a
responsabilidade fiscal e o bom uso do dinheiio público.

Portanto, a escolha da licitação pam aíjulsiçã'/ de materiais odontológicos não apenas trará uma
economia direta nos custos, mas tamhéúi. réiU-esentará um melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis, assegurando a continuidade.u a;qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à
população de Colinas. Essa estratégia garantirá que as necessidades básicas de saúde sejam
atendidas de fonna eficiente e eficaz.
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8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOT aDAS

Para garantir a implementação éiic.ãz- dá.i-cÀiiiÇí^^- e'scoihida, que se refere à licitação para a aquisição
de materiais odontológicos essenciais, é necessário adotar as seguintes providências operacionais e
estruturais:

Primeiramente, é crucial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas dos
serviços de saúde bucal oferecidos pela Piefeituiu Municipal de Colinas. Esta análise deve incluir a
identificação dos tipos de materiais e insumos odontológicos mais demandados, bem como a
quantidade estimada necessária para atender ■ à população ao longo do ano. Essa providência
garantirá que a contratação seja adequada às reais necessidades da saúde pública municipal.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um planejamento logístico para o fornecimento e
distribuição dos materiais adquiridos. Esse planejamento deve contemplar aspectos como prazos de
entrega, armazenamento adequado e condições de,higiene para garantir a qualidade dos insumos até
sua utilização. E imprescindível que sejam definidos indicadores de desempenho para monitorar a
eficácia na entrega e na manutenção dos padrões exigidos.

■  ■ ■ ^ ■ -'vv

Outra providência importante é a rcalizaçãç.-íde' um mapeamento de fornecedores qualificados no
mercado, priorizando aqueles que atendem a requisitos de certificação de qualidade. Isso reduzirá
riscos relacionados à compra de produtos inadequados ou com baixa qualidade, além de facilitar um
processo de negociação justa e transparenld-^ .ã: ' '

Além disso, é recomendável a adoção de critérios técnicos e objetivos para a avaliação das
propostas apresentadas pelos fornecedores durante a licitação. Esses critérios devem abranger a
análise da conformidade técnica dos materiais, preços competitivos e prazos de entrega,
assegurando que a escolha do fornecedor esteja alinhada às melhores práticas do mercado.

Por fim, considerando a natureza técnica do contrato, pode ser necessário oferecer capacitação
específica para os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa formação deve
focar em aspectos relacionados à especificidade dos materiais odontológicos, abordando temas
como padrões de controle de qualidade e técnicas de auditoria, promovendo assim um
acompanhamento efetivo da execução do contrato e garantindo que os recursos públicos sejam
utilizados de maneira eficiente.

Essas providências estão diretamente relacionadas à efetividade da solução proposta e visam
assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal prestados ã população de
Colinas. Ao seguir essas diretrizes, ,a-Administração estará melhor preparada para enfrentar o
desafio do fornecimento contínuo de rpateriais odontológicos essenciais.

9 -CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais.
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11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA. 04 de Abril de 2025.

Soliaiie da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 002/2025

Rita Fraiicisca Ribeiro Lúcio

Diretor de departamento

k'
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PREGÃO ELE I RONiCO - SRF N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços psra futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de odontológicos., conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela L-ei n°. 14.133/2021.

2 DA JUSTIFICATIV A DA AQUISlÇÃO/CO.Vi RATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal, evidenciado
pela dificuldade em assegurar o fon1eci'mêhto"cbntínuo e adequado de materiais e ínsumos odontológicos. Essa
lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde ofertados à população, uma vez que a falta
desses itens essenciais impede que as equipes/de saúde realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamer.te ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde pública, que
priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de materiais odontológicos, como
obturadores, anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem gerado restrições nas práticas odontológicas
locais, refletindo negativamente na qualidade dos atendimento e no acesso da população aos cuidados
dentários.

Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucal é um componente fundamental para o bem-estar geral da
comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais graves, impactando não
apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos elevados para o sistema de saúde.
Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de materiais odontológicos é essencial para a
implementação eficaz de tratamentos preventivos e curati\'0S, que visam não apenas atender a demanda
imediata, mas também promover a saúde a longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer atenção
urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos pela Prefeitura
Municipal de Colinas. A superação desse desafio e imperativa para garantir a promoção da saúde bucal entre a
população e atender ao dever do poder público dc preservar o bem-estar coletivo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDAí;,rS
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ESPEClFíC-^ÇÕES F. IrBrianAíWA 0

Item Descaiiátí Unidade QuanL

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13GM Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 640,00

4 PINÇA CLÍNICA PI ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 640,00

5 TESOURA íris RETA 15ÇM EM .AÇO INOX . Unidade 320,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO'INOX ' Unidade 320,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65 Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX W 69 . Unidade 320,00

g FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 17 Unidade 320,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 01 f í | Unidade 320,00

12 FÓRCEPS ADULTÓ AÇÓ INÓX N» IÇO . Unidade 320,00

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N°15Í' Unidade 320,00

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX. NTTSPso ohísíc.. Unidade 320,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L Unidade 320,00

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX, w".-.. ■ • Unidade 320,00

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N''. 02 . Unidade 320,00

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03 Unidade 320,00

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N<> 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22

•  ' r • ' 1

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇÓ INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXÓ AÇÓ INÓX Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Unidade 640,00

25 COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N" 17 .í^.ÇO SIMPLES E DUPLA INOX Unidade 640,00

26 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17C.M AÇO INOX Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00

28 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N^ 2,4 AÇO INOX Unidade 400,00

29 CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO 26x12x6 Unidade 240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 ACO INOX Unidade 400,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇÜ INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO N" 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + ErINEFRINA 2% 0/VASO CX C/50 UNIDADES Caixa 2.400,00
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38

39

40

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 37b C:: C/50 UNIDADES

ANESTÉSIGO LIDOCAÍNA + EPiNEFRiNA C/VASO CX 0/ 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL O/ iuO UNIDADES

42

43

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTICULA.CAO DUPLA FACE AZUUVERMELHO

TIRA DE POLIESTER Cl 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES

44

45

46

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/.3 SERINGAS

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24 UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RÁDIOPÁCO
HYDCAL ESTOJO C/ TUBO 13G DE PASTA BASE+11G DE PASTA

CATALIZADORA

HIDROXIDO de CÁLCIO P.Á. PÁRA DENTINA'

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE 20ML

IONOMERO de VIDRO RESTAURADOR CCM UM FRASCO DE PO 10G + UM
FRASCO LIO 8ML E UM MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TOPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, - DESCARTÁVEL CANHÃO DE PLÁSTICO
RSOUEAVEL EXTRA CURTA CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCART/VVEL, CANHÃO DE PL'STICO
ROSOUEAVEL 30G CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

.. I AGULHA GENGiVAL, ESTERIL, DÉSCÁRTAVEL, CANHÃO PLÁSTICO |
í ROSOUEAVEL LONGA CX COM 100 ÜNÍÈIÃOeS ' J Caixa

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEUÓ/IOÓ UNIDADES Pacote

56 I ALGODÃO HIDROFILO 500G

57 i PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO ISOXiOO'

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

OLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA RÓTAÇÃO FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO É-SPEED PERIAPICAL CX COM 150
UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 É 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZI 4 ENZIMAS 1 LITRO^

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL

Unidade

600,00

1.200,00

1.800,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.800,00

1.800,00

900,00

900,00

180,00

600,00

1.200,00

600,00

1.800,00

Unidade

Unidade

PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO IN.OX

70 I PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX^

PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO II^OX ■ '■ ' .
PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX-

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lOfl AÇO INOX

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

600,00

3.600,00

600,00

300,00

300,00

600,00

300,00

600,00

600,00

600,00

600,00

900,00

3.000,00

3.000,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00
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75 PONTA DIAMANTADA HASTE LOfiGA 1C AÇO iNOX Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 10 i3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA i0i4 ACü INOX ' Unidade 1.200,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 mÇO INOX Unidade 1.200,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80 APARELHO ULTRASSÒNICO COM JATO DE BICARBONATO Unidade 16,00

81 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX Unidade 1.200,00

82 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

83 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

84 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4 AÇO INOX Unidade 1.200,00

85 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX Unidade 1.200,00

86 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

87 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX Unidade 1.200,00

88 KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07 UND Unidade 1.200,00

89 LIMAK-FILE 1«SÉRIE21MMC/06UND í : ' Unidade 300,00

90 LIMAK-FILE2®SÉRIE21MMC/05UN0t>, Unidade 300,00

91 LIMA K-FILE V SÉRIE 25MM C/OB LlNÔ ''"'"" Unidade 300,00

92

93

LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 25MM C/06 UND Unidade 300,00

LIMA K-FILE 1® SÉRIE 31MM C/06 UND ' Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2® SÉRIE 31 MM C/06 UND ' ' Unidade 300,00

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL Vb - 4o745 - 80 ESTERELIZAVEL CAIXA
COM 120 UND ' ' l - ' :- ' Unidade 300,00

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIÃ'm-ESTERÉLI^VEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA. F ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND Unidade 600,00

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF. ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 1
UND 1 Unidade 600,00

100

í

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE V SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 !
UND i Unidade 600,00

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2' SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

102 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20 UND Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMA PRA OSSO N° 11 Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N° 12 Unidade 200,00
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3.1.1. A estimativa de preços da pi-eserite contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento no dispojkx.no-art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesqtiisa ile mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP," anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Alnioxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShCOírdii as 12h00min e das 14h00niin às IThOOmin, localizado
na Praça do Mercado Central, baiijjrp:,ÇentrOj ÇpHnas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação'deverá ser'SirfcgÜe'parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Conír.á'farite,'a-qúal deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da datá do rècebirnento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório. * ■ e

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderéin as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricição, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.
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4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, e.ii di.. acordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados, i " . ,.

4.3.5. Administração poderá a qualquer . ■.omento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas perrinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer da.s análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OB.IETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por rneio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.
W

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou jpjf^rtadps devetn constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de .lófe,-j.'^Hj3,. dp Tabricação òu validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e conceníiação e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

■  ' ,, -T' -.esa', ' c

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA.DE AMOSTRAS ' ' , . . .. . . . .>2 .... .

5.1. Não se aplica.

'  ' ' "'' W
W 6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

• • / . '"•õ •;» , ; '

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contraiada no oiayx deteniEnado no Tenno de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato; ■ • ■ !

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiênçiqsx/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, iio prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*" 8.078, de 1990).

Pásiriâ 47 dc 85
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressocó dr» ::: iniciaimeni.e contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante reiação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, conílnnados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JUI.GAMENTO/AD3TLL-tv:AÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

.-f " :V' vaio» ■ v 7 .

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admiásaò'dá adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala.'tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que; eaiborà nab dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam íázê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO •mm

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, e.m especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a: ' . -/í

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhistr;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e coüü aí..:.çòes diretas serão observadas as seguintes disposições;

9.2.1. poderá ser exigida dos licitan;:;. a díclsração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das iníennações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeeíficas.

10. DA ilABILITAÇÃO/QUàl lFICAÇÃO l ÉC NiCA

10.1. Habilitação Técnica-Operadütiál ' *Ra. ■ . ' ' - í i

10.1.1. Atestado e/ou Declaraçãó âê"Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado 'dô''ÊA!ihéiiiev-'cònStándo seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, admlníst') adores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.1.2. Autorização de Funcionamento de Fmpresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei if: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos).

10.1.1.3. Alvará Sanitário ou Licença de líuuçionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
Federal ou Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da sede do licitante, consoante disposto no art.
51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontiaíação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
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13. MODELO DE GESl ÃO DO CONT íl A: O

13.1. O contrato deverá ser exeçui idó 'HÍ.:lmente pelas panes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de pai-alisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá con^^opár^ representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

'  'Ha

13.5. Após a assinatura do, contrato p)^;|!%síimínento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para exq<;íiçâ|i=fio objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do métodode aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contraio ,acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (aif. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou in-egularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato infounará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão' ou adoção a.e rnéd^Bas que . ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se foi o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizai a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade,, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, sojiciidndo quaisquér documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumpriménto cías obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente há solução dó problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acoinpiuiliará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenlio de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenlio na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos/ e a jveníuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigí- võ^^s.

13.18. O gestor do contrato tomará piosidenoias para a fonnalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborâr relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a eoriiratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar á"documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liqiüdãção e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CmXÉWC^ DE MEDD^ PA^AJVffiNTO

Recebimento do Objeto í,'

14.1. Os materiais/produtos serão. í-f;;:í,bií!.os provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota..fi^icaL ou, instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanliamenlo e fhscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrarnento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre q execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
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à empresa para emiss<ão de Nota Fiscal kc que peíthie à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo conlratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de in.stramento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento "de. cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta sèçao, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior ̂ çrá reduzidQ à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contra,taçõeg-decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setpr çonipeíente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como;

a) o prazo de validade; .

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça, a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante; - " >

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, meciiuote .vai^niía aos sítios eletrônieos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei u"- d%202í.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do comfaiarite.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar .ao,setorfíssponsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebiiiiçntp da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do doraiciíib ôu sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fisealização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o reeebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante de verá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se deeida pela reseisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no piaiyde até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga. ^

1 = índice de compensação financeira = 0;00Ô16438, assim apurado:

^rrasf» • t - . , ■

1= (6 1 = 0.00016438
I=(TX /lOO)

1X = Percentual da taxa anual -
)

365 uvo

^ ^—T- 1

'•Vi- '

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por ftísió de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;'

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente opíante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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. DA YIGENCIA DOX:âMJ^^TO -s " -

15.1. o prazo de vigência do presente contrai.j será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficiai e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administraçãõ/tequerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de pla^jlf^ de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão^^demohst repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elafiòração da próposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as^ conSiçoes do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financèiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução dó còntrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-finaiiieirc devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas d<« situações previstas peío item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fi.nanCeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equiyàlente, expedido peio setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nbS preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio ecón.õmico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço finnado inicialmente.
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17. DO REAJUSTE CONl RAÍ l AL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (XX/XI'Í''202X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualid^4-e-;

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância cqlcplada,,p^|p.. última, variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgadcvs) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais,'o(s) índiee(s) utí!izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s), para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO OKÇAMEM O SiGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser àplioádo o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual exislç sigilp do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
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quando a estimativa de custos é publiei^ada ■. ;; Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor Dodc se aiterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRAI !VAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlíiino lance ofertado ou após a negociação;

m  ' '

19.1.2.2. recusar-se a enviar tffdetalhaífiertto da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclássificãcfo 'qvíandó êhcefràda a erapá competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentaç.ão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;
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19.1.6.3. apresentar amostra tbisincaiia oa deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vist;is a :: jstfai os objetives da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no arí. j'~ da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de. 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para jicítar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que st^a ̂ ^omovjda sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. , , ^ .

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
■ ■ ■ ; ' 'i'-: : yi) ór ', , '': ,

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Adir.ini,çtração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. ■ ~

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitár e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facuítádá a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contintar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
admmistrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se Justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsávei de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao reaponsáv;.! a ; ir.;áo de declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações d\spostáÇríc'5"i't^^^^ i9.i.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos ircns Í9.i.:2 e 19.' í.3 que Justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento do licitar e coníiatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacipnadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de .1^5 (o^tJÍ.Tize^}i(^ úteis c)a aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, .coiUádó Jqájíá/ui .dá. in^irgação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade stiperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

'- 'f ( s?'icáç ■/';■ ■ ■ ■ ..■: ■ ■
,■ , ■. r r.i; -- -.'y j ^ C ■ ; - , . ■ ' ^

19.12. Caberá a apresentação de 'pedfdo 'dereconsideração da ápíicàção da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no'prazó de 15'(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração' tctão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade cômpetèhíe.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de c-mail iíiformados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail infonnauo na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

d'. 3^ '

20. DAS DISPOSIÇÕES Mnâ - r -

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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CoíK ' ■ i-j/i, 04 dc abril de 2025.

Sbirríuí tíÃ Siívâ Moriteirò

Municipal de Saúde

Rita Fraiicisca Ribeiro Lúcio

Diretor de departamento

■-kP ■'

VJ V.' A/

;  Pere sfií'»!"' í '

Cu;:nas - V!-\. '

-  'rtí*".-.' -l'
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PREGÃO ELETRÍhVlGO - Sm' N" XX2:/2025 - CPL/PMC

PROCESSO Á)1 c^íSrRATWO N'' 78/2025

íUEEXO UI

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
odontológicos.

Prezado Senhor,
■.:RA

A empresa XXXXXXXX com endereço na'')?X!!vXX'XXXXX'inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou e^i^^issç-yS que,tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XX.s^XVXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abq^J^o:

ESPECIFICAÇÕE ". E ti í iMATiVA DA CONTRATAÇÃO

Item 1  Descrição | Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total
1 8888 - BANDEJA aÍNÍcÃ AÇO INOX ÍBXÍBC^^ 1 Unidade 640,00 Siglloso Siglloso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 540,00 1 Valor Total R$ Siglloso
ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOXC/CABO ■ ' j Unidade 640,00 Siglloso Siglloso

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 i Valor Total R$ Siglloso
SONDA EXPLORADORA NR SEM AÇO INOX Unidade 640,00 Siglloso Siglloso

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 040,00 [ Valor Total R$ Siglloso
PINÇA CLÍNICA P/ALGODAO EM AÇO INOX j Unidade 640,00 Siglloso Siglloso

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Siglloso
TESOURA IRIS RETA 15CM EM AÇO INOX . . . 1 . Uriidade .320,00 Siglloso Siglloso

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 f Valor Total R$ Siglloso
DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INÕX' I Unidade 320,00 Siglloso Siglloso

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE : ■'i
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 j Valor lotai RS Sieiloso
FORCEPS ADULTO AÇO INOX N2 65 | Unidade 320,00 Siglloso Siglloso

7 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE , t : «
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade; 32Òj)d i'Valor Total RS Sii^iloso

8 FORCEPS ADULTO AÇO INOX NS 69 , OniHíirie 1 320,00 ' Siglloso : Sieilnqn
QUANTIDADES POR ORGAU PARTICIPANTE '

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CMM: f;C,! i:c
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Ccnt.o - Cep !i'"'(;í.i:,V';-000, Colinas. Miirann,5o Brasil
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Secretaria Municipal de Saúde | Quaritidade: 320,00 i Valor Total R$ Sigiloso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 16 i  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidad,fc! Valor Total R$ Sigiloso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ne 17 í  Unidade i 320,00 Sigiloso Sigiloso

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32ü,d J | Valor Total R$ Sigiloso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ne 01 \  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 J Valor Total R$ Sigiloso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ne 150 j  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NB 151 ]  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiloso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ne 18R ]  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32G;00 | Valor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ne 18L !  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 |;Vdíor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX Ne 01 1  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ' tí,-. ' ' ' ■- j;

Secretaria Municipal de Saúde | Quaritld3de:3?S;.G0 t'VálorTotal R$ Sigiloso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX NB 02 1  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÁNTE; - ^ : •
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.?0,00 | Valor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX NB 03 " ■ ' :  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE" ' ' .•
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 j Valor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX Ne 04 ■ ' [  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR"nCIPAr4T£ ' ."".T
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 [ Valor Total R$ Sigiloso
ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX" 1  Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX j  Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

21 QUÀNTIDADÍS POR ÓRGÃ^
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇOINOX 1  Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
ALAVANCA APEXO AÇO INOX i  Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ Sigiloso
ESPATULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Uniri.ade 640,00 Sigiloso Sigiloso

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

25

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA Ne 17 AÇO SIMPLES E
DUPLA INOX . .-, 1 V Unidade 640,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ Sigiloso
PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX . Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

27 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ Sigiloso

28
ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES Ne 24 AÇO IKOX • Unidade 4ÕÕ,ÒÕ Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CN?J: Oé. I i3.',S2/ítOUI-25
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Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4C0,.Ü0 | Valor ToL>i P.$ Sigiloso !

29

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO ^
26x12x6

Unidade 240,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - * ■;
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Siglloso
CÜRETA PARA PERlÕ 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4Üo,00 | Valor Total R$ Siglloso
CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Siglloso
CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX . ; Unidade j 400,00 Sigiloso [ Siglloso

32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Siglloso
CÜRETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX . Unidade 400,00 Siglloso Sigiloso

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Siglloso
FÕICÉ PERIÕ PONTA MORSE Ò-OO AÇO INOX Unidade 400,00 Siglloso Siglloso

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4C0,00 | Valor Total R$ Siglloso
LIMA PRA OSSO NS 2 Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

35 ^ CÍUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE V
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 400,00 f VaiorJotal R$ Sigiloso
ALVEOLÓTOMÕ CURVO PARA OSSO|AÇp iNQ;< H..^ M- ' " ' ■  Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ' .N-

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

37

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSICO 'MEPIVACAÍNA
+ EPINEERINA 2% C/VASO CX C/50 UNIDADES : • . ■ ' :

Caixa 1.800,00 Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - [COTA RESERVADA ME/EPP] ' •  •

- ANESTÉSICO MEPiVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/ VASO CX Caixa 450,00 Siglloso Sigiloso
38 C/50 UNIDADES ' '.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE : ' -
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 450,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA SSERVADA ME/EPP] - [COTA RESERVADA ME/EPP] -
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%, C/. VASO CX Caixa 150,00 Sigiloso Siglloso

38 C/50 UNIDADES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

39

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA
S/ VASO 3% CX C/SO UNIDADES

Caixa 450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ Sigiloso

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 5/
VASO 3% CX C/SO UNIDADES ,

Caixa 150,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150,00 j Valor Total R$ Sigiloso

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSICO LID.OCAÍNA +
EPINEFRINA C/VASO CX C/50 UNIDADES ,

Caixa 900,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 | Valor Total RS Sigiloso

42

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA +
EPINEFRINA C/ VASO CX C/ 50 UNIDADES Caixa 300,00 Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES L. Caixa 1.800,00 Sigiloso Sigiloso

43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.800,00 j Valor Total R$ Sigiloso

44
ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: í>6.3Ii.üi>.?/0Ü0í 25
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45

46

47

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: i.200,Cú
Qljp^"PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO

AZUL/VERMELHO

Valor Total RS Sigiloso

fàceI ^
Pacote 1.200,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Ouantidacle: 1 .0 I Valor Total R$ Sigiloso
TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50

UNIDADES
Pacote 1.200,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Ouant'dade: 1.200,00 Valor Total R$ Sigiloso

Pacote

48

49

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/3 SERINGAS

QÜANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24 UNIDADES Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.800,00 ) Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FIO DE SUTURA NYLON 4-0
C/AGULHA 2.0

Caixa

1.200,00 Sigiloso

1.800,00 Sigiloso

1.350,00 Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

60

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 1.350,00 .| Valor Total R$ Sigiloso

50

[COTA RESERVADA ME/EPP]

AGULHA 2.0

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/
Caixa 450,00 Sigiloso

51

52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO participante
Secretaria Municipal de Saúde | Ouantidacle^450,00 ['Valor total R$ Sigiloso
CIMENTO ̂  BASE DE PASTA DE.-HIDRÓXID^ EVE CÁLCIO Lv
RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/" TU60-136rH3E-, PASTA j , . Caixa
BASE+llG DE PASTA^ATALIZADORA
QUANTÍDÁDES POR ÓRGÃO PÁRTIÇIPANJC^
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 [xValor Tota 18$ Sigiloso

UnidadeHIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA ^
QUANTÍDADÉS PÒFÒRGÃO PÀRTICIPÁ
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 90iil:;X'i|-Valor Total R$ Sigiloso

900,00 Sigiloso

frasco

53

EDTATRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE 20M.L _

QUÁNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 180,00 j ValorTotal R$ Sigiloso

180,00 Sigiloso

Caixa

54

55

lONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR. COM UM FRASCO DE

PO lOG + UM FRASCO LIO 8ML E UM M.EDIDKOR DE PO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 600,.00 j Valor Total R$ Sigiloso

600,00 Sigiloso

frasco

56

FLÚOR TOPICO NEUTRO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
í AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL CANHÃO DE '
PLÁSTICO RSOUEAVEL EXTRA CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa

1.200,00 Sigiloso

57

600,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Munic|pal de Saúde j Quantidade: 500,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGULHA GENGIVAL

ESTERIL,DESCARTAVEL, CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL
30G CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.350,00 j ValorTotal R$ Sigiioso

1.350,00 Sigiloso

58

59

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AGULHA GENGIVAL
ESTERIL,DESCARTAVEL, CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL
30G CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 450,00

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 450,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

Sigiloso

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL, CANHÃO
PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM 100 UfJIDADES Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 j ValorTotal R$ Sigiloso
ROl ETE DE ALGODÃO DLSCARFÁVEL C/IOO UNIDADES ^ ] Pacote
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3.600,00 [ ValorTotal R$ Sigiloso

600,00 Sigiloso

3.600,00 Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso900,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso
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Fls.: ■/fe9

Rub.:

ALGODÃO HIDRÓFILO 500C Pacote 600,00 Sigiloso Sigiloso
51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICíF/aTTE

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6t .'<00 1 Valor Total P.$ Sigilosc-
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 V; ' , Rolo 300,00 Sigiloso Sigiloso

62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTi:
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 300,00 Sigiloso Sigiloso

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

64

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO FRASCO
COM200ML

frasco 600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

i  65

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PELÍCULA RADIOGRÁFICA
ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

Pacote 225,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 225,00 [ Valor Total RS Sigiloso

66

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PELÍCULA RADIOGRÁFICA
ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

Pacote 75,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 75,00 | Valpr Total R$ Sigiloso
SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML : ' frasco 600,00 Sigiloso Sigiloso

67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÂRTICIPANTÊ = >
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60p,0;!,;| ;ValorTota|;R$ Sigiloso
SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML: ..rtif ■ . . ' ' frasco 600,00 Sigiloso Sigiloso

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

69

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - DETERGENTE ENZIMÁTICO 4
ENZIMAS 1 LITRO • OC. v ■

litros 450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 | Vaior Total R$ Sigiloso

70

[COTA RESERVADA ME/EPP] - DETERQE.NTE-E.^.ZI.IvÍ.ÇTICO 4
ENZIMAS 1 LITRO

litros 150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTc
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidí^de: 150,00 j Valor Total R$ Sigilo.so
BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX . Unidade 600,00 Sigiloso Sigiloso

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: CÒü,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BROCAZEKRYAEMAÇOINOX ,, , . Unidade 900,00 Sigiloso Sigiloso

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 | Valor Total R$ Sigiloso
ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
ESCOVA DE ROBINSON CÕNICA ESTERELI2.ÁVEL:. Unidade 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO iNOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: lv?.'J0;0G | Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1;2;)0;00 j -Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX- - ' . Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200.00 j Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTÍCIPÃNTE : .4- v-..
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade; 1 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

79 J
i

PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso
CiUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE yJ '

PREFEITURA MUNICIPAL HE COLÍNAS | GvP.L- (V..; i .'ÁyZ 0<)Ú|.2S
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.2f:^ CO j Valor Total Rf Sigiloso

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INCX Unidade 1.200,00 Sigiloso i Sigiloso

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ' Ouanddadetl.,2'.iü.,DO ,i Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO II iOk . Unidade i : 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade; 1.2011,00 j Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Ouantidaci.?: 1.200,00 j Valor Total R$ Sigiloso

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 j Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1,200,00 | Valpr Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

85 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.20.0,00 | Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00']:Va:loTToíal R$ Sigiloso

APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE BICARBONÃTO / . Unidade 16,00 Sigiloso Sigiloso

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ; A :
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: l6;00'f iVatórTòtai R$ Sigilòso

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTICIPÂNTE ' ■  .; ■ ■■ -

Secretaria Municipal de Saúde [ Ouarítidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -T.'-' lA; , , .

Secretaria Municipal de Saúde j Quantldadè: 35200,80 j Valor Total R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ^ '
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.2Ü0;0C | Valor Total R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4 .AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO pÀr^TICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1:260;00 j Valor Total R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.200,00 j Valor Total R$ Sigiloso

93

94

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇAO IM 1/2 AÇO INOX , Unidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

1.200,00 I Sigiloso j Sigiloso

Unidade
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - KIT DE PONTAS
DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 | Valor Total R$ Sigiloso

900,00 Sigiloso Sigiloso

95

[COTA RESERVADA ME/EPP] - KIT DE PONTAS DIAMANTADAS
PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX Unidade 300,00

96

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | 0uantidader300,00. [.Valor Total R$ Sigiloso
CONCÒRRÊNCIÀ][COTA AMPLA KIT -PONTAS DE

U

Sigiloso

ACABAMENTO E POLIMENTO C/07UND nidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE , ;
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 900,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

900,00 Sigiloso

97

Unidade
[COTA RESERVADA ME/EPP] - KIT PONT.AS DE ACÁBAMENTO E
POLIMENTO C/07UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso'

300,00

98
LIMA K-FILE IS SÉRIE 21MM C/ 06 UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Unidade 300,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ. 06.153.632/0001-25
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FIs.: /

Rub.:

Secretaria Municipal de Saúde j Quantiitade: 300,7.0 j Valor Total RS Siglloso
LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 21MM C/ 06 UlMD Unidade 300,00 Sigiioso Siglloso

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Ouaticidade: õa Í,'00 • Valor Total R$ Siglloso .
LIMA K-FILE 13 SÉRÍE 25^ 1 Ünidade 300,00 Siglloso Siglloso

100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Siglloso

LIMA K-FILE 2? SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00 Siglloso Siglloso

101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde 1 Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Siglloso

LIMA K-FILE 13 SÉRIE 31MM C/06 UND Unidade 300,60 Siglloso Siglloso

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Siglloso
LIMA K-FILE 23 SÉRIE 31MMC/06 UND ' : Unidade 300,00 Siglloso Siglloso

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Siglloso
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

Unidade 300,00 Siglloso Siglloso

104
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Siglloso

105

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M ESTERELIZAVEL.C/^IXA
COM 120 UND .

Unidade 600,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6Cf^QC)■ [ Valor TotalR$ Siglloso,

106

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F ESTEREOZAVEL CAIXA
COM 120 UND

Unidade 600,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE :7 J"- : >
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Siglloso

107

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZAVEl CAIXA
COM 120 UND , r -"T, -,. j . -

1  ■
Unidade

•1

600,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 600,00 | Valor Total R.$ Siglloso

108

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF ESTERELIZAVEL CAIXA
COM 120 UND

Unidade 600,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

109

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Siglloso
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1^ SERIE ESTERELIZAVEL CAIXA
COM 120 UND

Unidade 600,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Siglloso

110

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2^ SERIE ESTERELIZAVEL CAIXA
COM 120 UND

Unidade 600,00 Siglloso Siglloso

112

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde i Quantidade: 600,00 j Valor Total R$ Siglloso
SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20 UND

111
Unidade 1.800,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.£00,GÓ | Valor Total R$ Siglloso
SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros

113

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Cluantidade: 6Ç.O,OC

i  SODA clòrada 2,5% LIOUido em litro
QUANTIDADES POR ÓRGIÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS Siglloso

Valor Total R$ Siglloso
litros

600,00

600,00

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX
114

Unidade 3.000,00

115

116

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Siglloso

RÃDIÓGRÁFICO - "7;. íí:::; 7. rKIT POSICIONADOR ADULTO/INFANTIL
ESTERELIZAVEL Unidade 180,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: ISC',00 | Valor Total RS Sigilcso

I  UnidadeKIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso I Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso

300,00

Siglloso

^iloso ^iloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.L',S2/0<»oí-25
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICSPAWTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: Soú,> ] Valor Tgtal R$ Sigilosc

UMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇÜINOX j Unidade 180,00 Sigiioso Sigiioso

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quáiitidade: lb'u,õú''| Valor Total RS Sigiioso
LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INú>. ] Unidade 180,00 Sigiioso Sigiioso

118 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 180,00 | Valor Total R$ Sigilosc

LIMA PRA OSSO N5 11 ] Unidade 200,00 Sigiioso Sigiioso
119 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 ! Valor Total R$ Sigiioso

LIMA PRA OSSO Ns 12 : Unidade 200,00 Sigiioso Sigiioso

120 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 [ Valor Total R$ Sigiioso

Valor Total Sigiioso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

,f<A
Nome completo do responsável pela assinatura, dtj Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banóo "XXXXXXXX, Agência n" XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. • ' ^ "

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-niíiil);
Prazo de validade da proposta: não inferior a^')Q (sioventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

.',' " ," 'í

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referépcia (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a intejralídade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da einpresá e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo, ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante. - - ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA.3 | CNPJ: 0Ó.Í1.E6821>J«I-2S
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PREGÃO ELEI RÒNICO - SRP F" XXX/2025 - CPI./PMC

PROCESSO AI/ryííNISTRATrVO 78/2025

- ' ;..'.oEXOIU-A'

MODELO úil PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 78/2025

Fls.: ^^3

Rub.:_

ItemEspecificaçõesPreço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS).

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

Margem
de Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX <
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da.empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estadnã.isrÇ0m sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impqstos fed,e^rajs com sua^Respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)'.;

ú ,VVp'Jf''i-'"'

r.,c ■
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,, Processo n° 78/2025

Fls.:

PRKFKrrun >u;nicipal sr. coliísâs<'oniiSjS',i K .-í^aiiente de LÉciíüvüo-CPL Ruh ■ ^
PREGÃO ELE i RÔNxCO - SRP N" aXXX/202S - CPL/PMC

PROCESSO AIMVUNILTEÂTIVO N" 78/2025

ANEXO IV

DECLAEIAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 78/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRlBUTAmO da licitante é:

|SimplesNacional;- ' PAr.i' ' ' r:;

Lucro Real; . , , ̂

JLucro Presumido; ., ^

□outro:

> DECLARO que a licitante (l^éssoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penálidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência: ' '
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a Hcitante/einpresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individu-a! - MEI;

I  jMicroempresa - ME;
~| Empresa de Pequeno Porte - EPP;

í  F

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ! CNPJ: tc:.: 15 i.S2,0001-2S
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Cenlio - Ó5.590-000, Colina-s, Maraidião, Bnisi!
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 78/2025

■%WÍ" Fls.: jVS
PRFFEH lJF„i : iFNIClPAI. líF COLINAS
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Sociedade Cooperativa;

íNormal.

Condições de participação

=» DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fíns de habilitação ,

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da I^ei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório; L

=> DECLARO que inexiste impedimento à minlM habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante; ^ '

=5 DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

^ DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXlll do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho á ríienores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e FV do ait. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da enipresá ê do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devéndo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.X: C;.; i i.oHilifWi-.rs
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PREGÃO ELE f KÒmt .v> SRP N" ;OOÜL2025 - CPL/PMC

PROt:EíáO-:A:í>Mi;- ,í$TRÂTlVO^° 78/2025

Ti.VEXOlV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 78/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de >2025, a PÍÍEFEITTJRA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxsxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições .X;s.éguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de odonto|ógícr;i,y,^<ispeçifieadps no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N° 19/2025 - CPL/PMC, qríé'passa à' fazer jíarte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas lic^tanl^e^^vçp^edora^. ,

1.2. Este instrumento não obriga a contratação^,^ uejn mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promcÃ^f às''aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 19/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EIVIIÍ4ESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERL4L E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações , Unidade Otd. P. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX . - -

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS | CaPI: '>5.t íZ.(v5;;/0ü91-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centio ■ Ccp n'"õ5.ó9(;-0ü0. Colina:;. Maranhào, Biasil
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PIEEÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTEIM^ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOGIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classifieação, para verificar se aeeitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunieará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligeneiarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS ■

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB.1ETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso FV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 78/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 78/2025 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para fornecimento de materiais de odontológicos., conforme as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. P.Unil. IMolal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCÓNmVl AÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRÕ

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTE f

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS ■■
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

ÇLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÁS SÁNÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos tennos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DAS ASSINATURAS „ T

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; . Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2025 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

ANEXO vn

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identificador_ordein}

OllDEM »E FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF NV OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {obj etodetalhadoordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem BENEFICIÁRIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIALÍÃJS) E SERVIÇO(S) SOLK IT\l)0(S)

I,e.„ '  Especificações Unidade Otd. P.l nit. I>. 1 oldl

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante;

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/FMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/202S - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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Comissão Pcniianente de Licilavào- CPL Ruh.: ^

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 78/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PiVIC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxx de 2025.

Soiiane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n" 002/2025

CONTRATANTE

CNPJn"

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/U00I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Il
PREFEITURA MIJNICIPAU »E COUINAS

SccTetaria Mimicipat <Je íiifiacstnitura
Cásmissao Perinüssentc de iJciíaçâo - CT'L

Processo n°0782025

n%.: /CjO

Rub.:

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

w'» .. -i .•BESPACiiOAOM^isTimivo..,

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos,, objetivando o(a) contratação de
empresa para fornecimento de materiais de odontoiógicos conforme as quantidades para fins de
análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento iicitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 16 de abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA
Assinado de forma digital por

SOLIANE DA SILVA
l\/IONTEIRO:43806848300 |vioNrEiRO:43806848300

Soliatie da Silva Monteiro

Secretario Municipal de Saúde.

; si

PREFEITURA MUNICIPAL Df: COLINAS | CNPJ: 06.! 13.682/0001-2.5
Endereço: Praça Dias Carneiro, n"402, bairro Centro-- Ccp. n" 65,690-000, Cobiias, Maranhão, Brasil
Site: www.coUna.s,ma,gov,br

Página 1 de!



Fls.: ^Cfl

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.: ^
Comissão Permanente de Licitação - CPL /

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa para
fornecimento de materiais de odontológicos

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá;
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° I4.I33/202I, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circimstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de imidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; defmição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
naLein° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata ,de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Editai do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 17 de abril de 2025.

,  t/Y]0 ̂  l&pe /Thju\ OJ^
^rçiTo Filipe Afeitas LiBua Sousa Silva

OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n"
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n" 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 06/05/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 09/05/2025 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto

prefeitura municipal de colinas I CNPJ: 06.113.Ó82/OÜO 1-25
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Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

S Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo C. RNeto
Autoridade Competente: Soliane Monteiro da Silva - Sec de Saúde.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente aue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dofaf PreeoeirofaC

Nota 2: O Presoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada fAnexo IV") e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas") horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base aue será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam® 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

PARTE GERAL

1.DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão;
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou Jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes nonnas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.0 capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIIe IVdo art. l"e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá deelarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleeidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favoreeido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no eertame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno
porte ou soeiedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caraeteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os lieitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras;

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - www.iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E confonne as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos SVo (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o lieitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se â diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPBESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portai
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROfflce", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n" 402, bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

Pás[iriâ 13 ds
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/000!-2.5
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" o.S.óOü-OOO, Colinas. Maraniião, Brasil
Site; www.colinas.ina.gov.br



Processo n° 78/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Perniaiiente dc Licitação - CPL Rub.:

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura eontratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (wAvw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de liciíaníes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêneias de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12 3 Habilitação Jurídica r

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercicio da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador; ■

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respéctivà sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreeiidedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídieas da respectiva sede, bem eomo o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especiai de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos temios do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No easo de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No easo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

jl2.4. Habilitação Técnica .

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

S2.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econôrniçq-Finançeijra:
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recufieração judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD-terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 202 L e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no eiiercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Pátrinioniàl (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = : ; ; ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo CircuiariteA- Realizável a Longo Prazo
ILG = ; ; ; ; —r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo. , ; . . •

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitánte. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento cónvocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema dc Escritui-ação Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro do 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil; ■ • ; ? .

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n*' 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nóvã dâta-ehóráfio para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em' desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da dbcuhlehtacão pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendim.ento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razoes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à auícridade que íiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no piazo de 3 (írts) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qiüd .çíi verá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos. ■ ■

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.coin.br.

14. DA AJLDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ;
•  .'. I «A, -• ■

14.1. Encerradas as fases de julgàmenfd"? 'hàbilitaçaò, e e.x.auridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores. , ^

15. Do CADASTRO DE RESÈRVÃ " , ' . '

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PPJLÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimèntos 'para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente. ' ' '

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registrò' dé preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquentá por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenuiacior, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até uoveoía dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEIMAD poderá. autorizar,- :;:?íççpcional c justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação. ■ . v : » ■ •

.  -—.OI ■

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administràíivo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata "de règiátió de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo õ extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea dc mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Porta! da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosídade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a 'execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
fĉ j vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando

igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações--o óFgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele itern de material'ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa. ^

16.18. O registro do fornecedor será canCèlácfd quando:

16.18.1. não assinar o contrato nò prazo ê^tabélecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso ÍV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decon'ente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis oü previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suílciente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ::ia ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por riició eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
eonsignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assiriâdo lior rbpresentantê do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa^ autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme dispósto no'art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário còrivoeaqo hao assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente;' á Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o' Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADftlINISTRATÍVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DÁ IMd^UGNÁÇÂO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareciiiicnlo será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esciai-écifnénto serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. '

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DÃS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e opórtunidadè;

c) proceder à anulação da licitação, de .ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável; ' , ' .

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidacíe, a áuíofidàde indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acèrca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo rclacicaado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comp; Oídetam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.,

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n,° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência oú dúvídà êiure o texto dó Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento o,bjetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios vmw.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colitfasima.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, wvm.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso TV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja paia aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos ern que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, j ustiflcadamente.

21. DOS ANEXOS * ' , V'/

21.1. Integram este Edital, e dele fazem p.irte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.DQ.FORO ; ■ /d,': - .tf'

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instramento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digitai por
_.,S0LIANE DA SILVA

MONTEI RO:43806848300 MONTEIRO:438068483oo

Soliaae dà Silva Monteiro

Sedretória Municipal de Saúde
PÕríárià n" 002/20Í5
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PREGÃO ELETRCNiCO - SRP N 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO yVÒ]>,|IiNISTÍGílTIVO N" 78/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:. 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ÉTP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio . iía';;

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura l\4utiicipal de Colinas enfrenta a dificuldade em garantir
o fornecimento contínuo e adequado (ie material e insumos odontológicos essenciais para a
manutenção da saúde bucal da po.piüaç^»,^GOinprometendo a qualidade dos serviços de saúde
oferecidos.

Em atendimento ao inciso I do ait. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

I A DESCRIÇÃO DÀ NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal,
evidenciado pela dificuldade em assegurar o fornecimento contínuo e adequado de materiais e
insumos odontológicos. Essa lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde
ofertados à população, uma vez que a falta desses itens essenciais impede que as equipes de saúde
realizem procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde
pública, que priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de
materiais odontológicos, como obturadores, anestésicos, luvas e outros insumos necessários, tem
gerado restrições nas práticas odontológicas locais, refletindo negativamente na qualidade dos
atendimento e no acesso da população aos cuidados dentários.

prefeitura municipal de colinas I CNPJ: Ôo.í :.M.8>/00ÜI-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baino Cemio - Ccp. n" ÚJ.Â4d-000, Colinas, Maranbão. Brasil
Site: vww.colinas.ma.gov.br



•  < ■ , ■ Processo n° 78/2025

.  Êll
Pi<EFmTliUA MIJNICIPAI, DE COLINAS

Cúinissão Pi raianeiile de Licitação - CPL Rnh.:

Do ponto de vista do interesse público, a satkie bucal é um componente fundamental para o bem-
estar geral da comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais
graves, impactando não apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos
elevados para o sistema de saúde; Portanío; garantir a disponibilidade regular e suficiente de
materiais odontológicos é essencial para á ijtiplefnentaçãó eficaz de tratamentos preventivos e
curativos, que visam não apenas atender a demanda imediata, mas também promover a saúde a
longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer
atenção urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos
oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para
garantir a promoção da saúde bucal entre a população e atender ao dever do poder público de
preservar o bem-estar coletivo.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas erifrentã sérios desafios no fomecimento contínuo e adequado de
materiais e insumos odontológicos, impactando a saúde bucal da população. Para garantir a
qualidade dos serviços prestados, a fiitüra contratação deve observar requisitos que assegurem a
seleção da proposta mais vantajosa. Abaixo éstãò os requisitos necessários que a solução contratada
deverá atender: . V

.. .7.', -iPiXi, , ■■ ■ ■

1. Fornecimento regular de uma lista de insumos odontológicos que inclua, no mínimo, anestésicos
locais, instrumentais cirúrgicos, materiais para obturação e dispositivos de proteção individual
(EPIs).

2. Todos os materiais e insumos devem estar-dentro do prazo de validade mínimo de 12 meses a
contar da data de entrega. -•

3. Os produtos oferecidos devem ter registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) e atender às normas técnicas apiicáveis, comprovados por documentação.

4. Garantia de capacidade de fomecimento para atender a demanda mensal estimada, com entrega
em até 48 horas após a solicitação, em qualquer local designado pela Prefeitura.

5. Os materiais devem ser entregues acondicionados de forma adequada e segura para evitar danos
durante o transporte, com identificação clara e completa de cada produto.

6. Ofertas devem incluir informações sobre o custo unitário de cada item e condições comerciais,

garantindo transparência nas negociações.

7. Provas de qualificação técnica da . empresa, incluindo experiência anterior na área, com
apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas,
demonstrando fomecimento similar nos últimos 24 meses.

8. Compromisso formal, por meio de declaração específica, em adotar práticas sustentáveis e de
responsabilidade social nas atividades de fcrnecimento, quando aplicável.
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Esses requisitos visam assegu!'ar um processo de compra efieiente e eficaz, atendendo as
necessidades da população de Colinas e garantindo a continuidade dos serviços de saúde bucal.

3 -SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NQ MERCADO

Solução 1: Parceria com distribuidores locais,de materiais odontológicos

Vantagens:

- Custo: Pode apresentar custos mais baixos devido à redução de despesas com transporte e
logística.

- Qualidade: Possibilidade de seleção de fornecedores reconhecidos na região, garantindo produtos
de qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de se ajustar rapidamente a mudanças na demanda local e às
especificidades dos serviços odontológicos da prefeitura.

- Suporte: Melhor suporte técnico e comercial por parte *do fornecedor, que pode atuar rapidamente
em caso de necessidade.

Desvantagens:

- Dependência: Risco de ficar dependente de um único fornecedor, o que pode comprometer o
fornecimento nos momentos críticos.

- Limitação de Variedade: Fornecedores locais podem ter um portfólio de produtos limitado,
afetando opções de escolha.

- Prazo de Implementação: Tempo necessário para formalização de contratos e adequação dos
processos internos para integração ao sistema de compras.

Solução 2: Licitação para aquisição de materiais odontológicos

Vantagens:

- Transparência: Processo licitatório garante maior transparência e competitividade, potencialmente
reduzindo os preços.

- Variedade: Maior variedade de fornecedores disponíveis, aumentando a possibilidade de escolher
entre diferentes qualidades e preços. ' '

- Redução de Risco: Múltiplos fornecedores ajudam a mitigar riscos de desabastecimento.

Desvantagens:

- Custo: O processo licitatório pode acarretar custo elevado (taxas administrativas, consultorias) e
tempo para sua realização.
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- Prazo de Implementação; O tempo para completar todo o processo licitatório pode ser longo,
atrasando o início do fornecimento.

- Complexidade: Processo burocrático, qiíp .d«ím^da habilidades específicas para planejamento e
execução. " • . . • ■ . : , • -

Solução 3; Contratação de empresas especializadas em gestão de suprimentos de materiais
odontológicos

Vantagens:

- Eficiência: Empresas especializadas oferecem gestão integrada que pode otimizar a aquisição e
reduzir custos operacionais.

- Tecnologia: Uso de tecnologia avançada para gerenciamento de estoques e previsão de demanda.

- Expertise: Profissionalismo e conhecimento específico do setor garantem uma melhor seleção de
insumos e materiais.

Desvantagens: .C

- Custo: Taxas relacionadas à contratação de serviços adicionais podem aumentar o custo total do
projeto. ■: ruK' i ■ ■ ■

- Tempo de Implementação: Processos de integração com a empresa terceirizada podem demandar
tempo considerável. • .

- Menor Controle: Pode haver menor controle sobre o estoque e suprimento direto comparado a
uma gestão interna.

Solução 4: Criação de um consórcio intermunicipal para compra coletiva de materiais
odontológicos

Vantagens:

- Economia de Escala: A união de vários municípios pode resultar em preços menores devido ao
aumento da demanda.

- Diversificação: Possibilidade de acesso a uma maior diversidade de materiais e fornecedores
através da compra coletiva.

- Estímulo à Cooperação: Fortalecimento das relações entre os municípios da região.

Desvantagens:

- Complexidade Administrativa: Dimensão maior dos contratos e o envolvimento de múltiplos entes
pode complexificar a gestão.

- Dependência Externa: Necessidade de coordenação contínua entre os municípios implica riscos de
ineficiência se não houver uma boa comunicação.

Tempo de Implementação: Processo para íormalizar o consórcio e definir regras de
compartilhamento pode ser demorado.
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Análise Comparativa;

- Custo: A parceria com distribuidores locais tende a oferecer custos mais baixos, mas a licitação
pode gerar economia robusta através da competição. A gestão de suprimentos pode apresentar
elevados custos iniciais, assim como a formação de consórcios.

- Qualidade: A possibilidade de escolha na licitação e no consórcio permite melhor controle de
qualidade, sendo superior à dependência de fornecedores locais.

- Flexibilidade: Parcerias locais e empresas especializadas oferecem maior flexibilidade nas
adaptações às necessidades específicas.

- Prazo de Implementação: O licenciamento e consórcios podem ter prazos mais longos que a
solução com distribuidores locais ou a gestão de suprimentos.

- Interesse Público: A licitação e consórcio tendem a garantir maior interesse público por meio da
transparência e controle social, enquanto outras soluções podem falhar nesse aspecto.

A escolha da solução deve considerai; o eq.i!,tl|hrÍQ entre, custos, eficiência e capacidade de atender as
demandas da população de Colinas/ pribifztmdo sempre a transparência e a qualidade dos serviços
de saúde.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de licitação pura a, aquisição de materiais odontológicos se justifica pela
necessidade de garantir um fornecimento. c.ontínuo e adequado desses insumos, essenciais para a
manutenção da saúde bucal da população de Colinas. A licitação permite uma seleção criteriosa de
fornecedores, assegurando que apenas empresas capacitadas e que ofereçam produtos de qualidade
superior sejam escolhidas para atender às demandas do município. Isso fica evidente na comparação
com alternativas não competitivas que podem levar à aquisição de materiais inferiores ou, até
mesmo, à escassez dos mesmos.

No que tange aos aspectos técnicos, a soltição proposta garante que os itens adquiridos sigam as
normas técnicas pertinentes à saúde,. assegurando desempenlio e confiabilidade. Os materiais
odontológicos a serem fornecidos deve.m estar em confonnidade com padrões de qualidade
reconhecidos, o que inclui a análise de sua compatibilidade com os equipamentos existentes nas
unidades de saúde de Colinas. Além disso, o processo licitatório exige que os fornecedores
apresentem documentação e comprovações que atestem a segurança e eficácia dos insumos, o que
facilita a implementação rápida e eficiente das soluções adquiridas.

Os benefícios operacionais dessa abordagem são significativos. A manutenção de um estoque
adequado de materiais odontológicos é essencial para a continuidade das operações das unidades de
saúde. Por meio da administração sistemática da licitação, a Prefeitura poderá otimizar suas
compras, evitando faltas ou excessos que resultem em desperdício. O suporte dos fornecedores,
freqüentemente incluído nos contratos gerados a partir das licitações, garante que qualquer
eventualidade relacionada ao uso dos produtos possa ser solucionada rapidamente, minimizando
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impactos negativos na saúde da população. Ademais^ a escalabilidade da solução permite que a
Prefeitura adapte o volume de compras coníí:)rme a demanda, ajustando~se às necessidades da
comunidade de forma ágil e eílcienre.,, . , .

A vantagem eeonômica da contratação por meio de licitação reside, em grande parte, no potencial
de redução de custos e aumento da eficiência. A concorrência natural gerada pelo processo
licitatório tende a resultar em preços mais competitivos e favoráveis para o município, refletindo
diretamente na gestão orçam.entária da saúde. Além disso, a possibilidade de estabelecer contratos
de longo prazo com fornecedores qualificados proporciona previsibilidade de gastos e maior
controle sobre o fluxo de recursos. O retorno esperado sobre o investimento é significativo, já que
um abastecimento adequado de materiais odontológicos resulta em melhores resultados em saúde
bucal, favorecendo a qualidade dos serviços prestados e, consequentemente, a satisfação da
população.

Ademais, essa solução demonstra alinhamento com o interesse públieo, pois prioriza a transparência
e a ética nas contratações, fundamentais em .«qualquer processo administrativo vinculante. A
licitação oferece um espaço justo para que difeffos fornecedores possam competir regularmente,
possibilitando que a Prefeitura mantenhfij.^e ̂ nplie a qualidade dos serviços de saúde oferecidos,
com a resiliência necessária para enfr^ntar^éventuais .desafios futuros no suprimento de insumos
essenciais.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamenío 4© objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

■ ■ vLoteOl'

Item Descrição

•

Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO ÍNÓtC • Unidade 640,00

4 PINÇA CLÍNICA P/ALGODAO EM AÇO INOX . Unidade 640,00

5 TESOURA IRlS RETA 15CM EM AÇO INOX ■ Unidade 320,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 320,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65 Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 69 Unidade 320,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 - ^ • Unidade 320,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01 Unidade 320,00
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12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX 150 Unidade 320,00

13 FÓRCEPS ADULTO AÇOTNOXN" 15 T , ,, , , Unidade 320,00

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX 18R' - • " ■ Unidade 320,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L Unidade 320,00

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 320,00

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02 Unidade 320,00

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03 Unidade 320,00

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Unidade 640,00

25

■ ■ ■v . : : . ;v-V- , ■
COLHER DE DENTINA ESCAV^DORA'«Ni. ,;7.,. AÇO
SIMPLES E DUPLA INOX

Unidade 640,00

26
PINÇA PORTA AGULHA MAYO IÇEGAR 17CM AÇO
INOX

Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00

28
ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

Unidade 400,00

29
CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

Unidade

■

240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 400.00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO N° 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPÍNEFRINa 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

Caixa 2.400,00

38
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3»/o CX C/50
UNIDADES

Caixa 600,00

39
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPÍNEFRINA C/ VASO CX
C/ 50 UNIDADES Caixa 1.200,00

40
PINCEL MICROBRUSH DESC.ARTAVEL C/100
UNIDADES Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00

42
PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE
AZUL/VERMELHO Pacote 1.200,00
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43
TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL
PC C/50 UNIDADES

Pacote ! 1.200,00
í

44 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEE Ç/ 3 SERUWAS Pacote ! 1.200,00

45
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AG ULl IA 1,7 CX C/24
UNIDADES

" " . . "t
Caixa 1 1.800,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0
1

Cai.xa 1.800,00

47

48

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO 13G
DE PASTA BASE-^I IG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

Caixa 900,00

Unidade 900,00

49
EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

frasco 180,00

600,0050
lONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

Caixa

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 1.200,00

52
AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCArItAVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES ; v ít t, :vC ■ . '

Caixa 600,00

53
AGULHA GENGIVAL ESTER1L,DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES ■ ■ '■

'

Caixa 1.800,00

54
AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LO.NG/cGX COM
100 UNIDADES

Caixa 600,00

55
ROLETE DE ALGODÃO DESCÁRTÁVEL C/100
UNIDADES

Pacote 3.600,00

56

1

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G | Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 300,00

59
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALT.VBAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

frasco 600,00

j
60

PELÍCULA RADIOGRÃFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

:

Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

62 SOLUÇÃO FTXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX
!

Unidade j 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX , " ' Unidade 900,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÃVEL
i

Unidade 3.000,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÃVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DlAMANTADA 1011 AÇO INOX
[

Unidade 1.200,00

69 PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX Unidade i 1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX | Unidade ■ 1.200,00
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71 PONTA DlAMANTADA 1014 AÇG INOX Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX j Unidade 1.200,00

73

•  ■ ■ . ;. p 1
PONTADIAMANTADA 1016 AÇO INOX | Unidade j 1.200,00

74

1

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX ! Unidade 1.200,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX j Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 1.200,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 1.200,00

78

■

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 1.200,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

80
APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

Unidade 16,00

81
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

82
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO ̂ 2
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

83

... ; • Ã ii

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXAt ROTAÇÃO N3.
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

84
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA, BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

'

Unidade 1.200,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA- BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 1.200,00

86
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX ; '■

Unidade 1.200,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO
FINO AÇO INOX

Unidade 1.200,00

88
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07
UND

Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE V SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 300,00

90 LIMA K-FILE 2» SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 300,00

91 LIMA K-FlLE 1" SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 300,00

92 LIMA K-FILE 2' SÉRIE 25MM C/ 06 LÍND Unidade 300,00

93 LIMAK-FILE USÉRIE31MMC/06UND Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM C/ 06 UND ' Unidade 300,00

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND .

Unidade 300,00

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 600,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 600,00
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100
PONTA DE PAPEI, ABSCIVENTE i" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 600.00

101
PONTA DE PAPEI, ABSORVENTE /if; SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND ' " ■

Unidade 600,00

102
SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106
KIT POSICIONADOR RADIOGRÃFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMA PRA OSSO N° 11 É Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N° 12 ,..... . Unidade
1

200 00

Valor fotal ' ■ ■

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitaiite.

5.2.1 Todas as informações necessáiias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento fonnal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal da contratação para a aquisição de materiais odontológicos, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, é tecnicamente justificada
pela necessidade de garantir um fornecimento contínuo e adequado de insumos essenciais. Ao
dividir a contratação em lotes, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá atender a demanda
específica de cada categoria de material, o, que- facilita a distribuição das necessidades dos serviços
de saúde bucal sem comprometer a eficiência na entrega, Essa abordagem permite também que
diferentes fornecedores possam compor o quadro de prestadores, aumentando a competitividade e,
consequentemente, a qualidade do que será adquirido.
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Além disso, o parcelamento da contrarayão contribui para o melhor gerenciamento do estoque de
materiais odontológicos ao possibilitar,.inriU,,,adequaçào mais precisa às demandas variáveis da
população ao longo do tempo. Isso tedà,:: j possibilidade de excessos ou ausência de insumos,
garantindo um abastecimento equilibrado e minimizando interrupções nos serviços de saúde
oferecidos pela Prefeitura. Dessa forma, a licitação em lotes favorece a flexibilidade e a
adaptabilidade necessárias ao sistema de saúde pública municipal.

Por fim, essa estratégia de parcelamento pode impactar positivamente o interesse público, pois
assegura a continuidade no fornecimento dos materiais essenciais, refletindo diretamente na
qualidade dos serviços de saúde disponibilizados aos cidadãos. A eficiência da contratação também
é ampliada, uma vez que a adoção de vários lotes pennite que a administração se adapte às
especificidades de cada item, promovendo melhores condições contratuais e potencializando a
eficácia da gestão de recursos públicos. Assim, a escolha pelo parcelamento é fundamental para o
atendimento às necessidades emergenciais da saúde bucal da população local.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS ç: v
VlH.- . • '

A solução escolhida para a problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que se
refere à dificuldade no fornecimento contínuo e adequado de materiais e insumos odontológicos, é a
realização de uma licitação para a.aquisiçêva desscs-produtos. Esta abordagem vislumbra a obtenção
de economicidade, na medida em que. permite á concoiTência entre fornecedores, resultando em
preços mais competitivos e favoráveis ao'ínwnicípio. A licitação possibilita a análise detalhada das
propostas apresentadas, assegurando que a administração pública opte pelas condições mais
vantajosas, tanto em termos de custo quanto de qualidade dos materiais.

A contratação via licitação também promove a otimização dos recursos humanos, materiais e
financeiros da Prefeitura. Com a definição clara do objeto a ser adquirido, os servidores
responsáveis poderão direcionar seu tempo e esforços para atividades fim, ao invés de se
preocuparem com a escassez de insumios. Além. disso, a padronização dos materiais adquiridos
contribuirá para a melhor gestão do estoque e redução de desperdícios, uma vez que será mais fácil
controlar e planejar as necessidades saúde bucal da população.

Outro aspecto importante é que o processo licitatório assegura maior transparência e controle social
sobre gastos públicos, o que gera confiança na gestão dos recursos. Dessa forma, todos os cidadãos
podem acompanhar onde e como os recmsos estão sendo aplicados, contribuindo para a
responsabilidade fiscal e o bom uso do dinheiro público.

Portanto, a escolha da licitação para aquisição de materiais odontológicos não apenas trará uma
economia direta nos custos, mas também representará um melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis, assegurando a continuidade o a. qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à
população de Colinas. Essa estratégia, garantirá que as necessidades básicas de saúde sejam
atendidas de forma eficiente e eficaz.
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|8,_- PROVIDMCIAS A SEREM /-\Dgo;y>A^......... -" ^" " "' ' Í-&I

Para garantir a implementação etlcàz da solução .escolhida, que se.refere à licitação para a aquisição
de materiais odontológicos essenciais, é necessário adotar as seguintes providências operacionais e
estnitnrais!

Primeiramente, é crucial realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas dos
serviços de saúde bucal oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas. Esta análise deve incluir a
identificação dos tipos de materiais e insumos odontológicos mais demandados, bem como a
quantidade estimada necessária para atender à população ao longo do ano. Essa providência
garantirá que a contratação seja adequada às reais necessidades da saúde pública municipal.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um planejamento logístico para o fornecimento e
distribuição dos materiais adquiridos. Esse planejamento deve contemplar aspectos como prazos de
entrega, armazenamento adequado e condições dç higiene para garantir a qualidade dos insumos até
sua utilização. E imprescindível que sejam definidos indicadores de desempenho para monitorar a
eficácia na entrega e na manutenção dos padrões exigidos.

Outra providência im.portante é;g reálizaçãcide; um mapeamento de fornecedores qualificados no
mercado, priorizando aqueles que atendera a requisitos de certificação de qualidade. Isso reduzirá
riscos relacionados à compra de produtos inadequados ou com baixa qualidade, além de facilitar um
processo de negociação justa e transparente.-.. ■ .

Além disso, é recomendável a adoção de critérios técnicos e objetivos para a avaliação das
propostas apresentadas pelos fornecedores durante a licitação. Esses critérios devem abranger a
análise da conformidade técnica dos . materiais, preços competitivos e prazos de entrega,
assegurando que a escolha do fornecedor esteja alinhada ás melhores práticas do mercado.

Por fim, considerando a natureza técnica do contrato, pode ser necessário oferecer capacitação
específica para os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa formação deve
focar em aspectos relacionados à especificidade dos materiais odontológicos, abordando temas
como padrões de controle de qualidade e técnicas de auditoria, promovendo assim um
acompanhamento efetivo da execução do contrato e garantindo que os recursos públicos sejam
utilizados de maneira eficiente.

Essas providências estão diretamente relacionadas à efetividade da solução proposta e visam
assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal prestados à população de
Colinas. Ao seguir essas diretrizes, a. Administração estará melhor preparada para enfrentar o
desafio do fornecimento contínuo de materiais odontológicos essenciais.

9 - CONTRATAÇÕES CORREÍATaS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais. .
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11 r CONCLUSÃO

As análises iniciais demonslrarani a a.,;iur;:,nição da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no qüi- !bi a,;rcsentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - M.A. 04 de Abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de foi-ma digitai por
_ _ SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 monteiro:4380684830o

Soli"aile da Silva Monteiro
Secretária-Municipal de Saúde

Portaria n" 002/2025

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Diretor de departamento

•,T< P. V"
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PREGÃO ÈLETRÔÍ^ICÒ - SrP N" 19/2025 ̂  CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 78/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de odontológicos., conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida-peia; Ltsi it"? 14.133/2021. •:
'■ i- -.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área de saúde bucal, evidenciado
pela dificuldade em assegurar o fornecifriênlô-^êòiítínuo e ádequado de materiais e insumos odontológicos. Essa
lacuna compromete diretamente a eficácia dos serviços de saúde ofertados à população, uma vez que a falta
desses itens essenciais impede que as eqáipéS ide saúde realizem" procedimentos adequados e completos.

A necessidade identificada está intrinsicamente ligada ao cumprimento das diretrizes de saúde pública, que
priorizam a promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais. A ausência de materiais odontológicos, como
obturadores, anestésicos, luvas e outros insurtios necessários, tem gerado restrições nas práticas odontológicas
locais, refletindo negativamente na qualidade dos atendimento e no acesso da população aos cuidados
dentários.

Do ponto de vista do interesse público, a saúde bucal é um componente fundamental para o bem-estar geral da
comunidade. Problemas dentários não tratados podem levar a complicações mais graves, impactando não
apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas também resultando em custos elevados para o sistema de saúde.
Portanto, garantir a disponibilidade regular e suficiente de materiais odontológicos é essencial para a
implementação eficaz de tratamentos preventivos e curativos, que visam não apenas atender a demanda
imediata, mas também promover a saúde a longo prazo.

Em síntese, a descrição da necessidade evidencia um problema técnico claro e relevante que requer atenção
urgente, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos pela Prefeitura
Municipal de Colinas. A superação desse desafio é imperativa para garantir a promoção da saúde bucal entre a
população e atender ao dever do poder público de preservar o bem-estar coletivo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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ESPECIFSCAÇÓEÍl E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X15CM Unidade 640,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX Cl CABO Unidade 640,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 640,00

4 PINÇA CLÍNICA P/ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 640,00

5 TESOURA íris RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 320,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO'INOX Unidade 320,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 65 Unidade 320,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69 Unidade 320,00

g FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 320,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 Unidade 320,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01 :''i Unidade 320,00

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 150 t ' ■»' , . . Unidade 320,00

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N^ i51 Unidade 320,00

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX -N^ 18R,- .-p., -. Unidade 320,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L Unidade 320,00

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" Olv ^ • • Unidade 320,00

17 FÓRÇEPS INFANTIL AÇO INOX N" 02 . ' Unidade 320,00

1  18 FÓRCEPS INFANTIL ACO INOX N° 03 Unidade 320,00

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 320,00

20 ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

21 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00

22 ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 400,00

23 ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00

24 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX Unidade 640,00

25 COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO SIMPLES E DUPLA INOX Unidade 640,00

26 PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO INOX Unidade 400,00

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00

28 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N" 24 AÇO INOX Unidade 400,00

29 CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO 26x12x6 Unidade 240,00

30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 400,00

31 CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 400,00

33 CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00

35 LIMA PRA OSSO N" 2 Unidade 400,00

36 ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 400,00

37 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% 0/VASO CX C/50 UNIDADES Caixa 2.400,00
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38 ANESTÉSICO MEPIVACAINA S/ VASO / .> C.i-: C/50 UNIDADES Caixa 600,00

39 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFiíliscs C/ VASO CX 0/ 50 UNIDADES Caixa 1.200,00

40 1 PINCEL MICROBRUSH DESCARl AVEl. C/lúu UNIDADES Caixa 1.800,00

41 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4I\/IL PAP.A RESiNÁ Unidade 1.200,00

42 PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE AZULA/ERMELHO Pacote 1.200,00

43 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES Pacote 1.200,00

44 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL 0/ 3 SERINGAS Pacote 1.200,00

45 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24 UNIDADES Caixa 1.800,00

46

í

;  47

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 Caixa 1.800,00

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RÁDIOPACO
HYDCAL ESTOJO Cl TUBO 13G DE PASTA BASE+11G DE PASTA
CATALIZADORA

Caixa 900,00

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P Á. PÁRA DENTINA Unidade 900,00

49 EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE OUELANTE 20ML frasco 180,00

50
lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM FRASCO DE PO 10G + UM
FRASCO LIO 8ML E UM MEDIDKOR DE PO : 7- .

Caixa 600,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO .. ,. frasco 1.200,00

52

53

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,>'DESCARTÁVEL CANHÃO DE PLÁSTICO
RSQUEÁVEL EXTRA CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa 600,00

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESQ.WT.AVEL, CANHÃO DE PL'STICO
ROSQUEÁVEL 30G CURTA CX CÓMJ00 ÚNIDÂDES

Caixa 1.800,00

54
AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL, , CANHÃO PLÁSTICO
ROSQUEÁVEL LONGÁ CX COM^IÕO ÜNHDÁLrES '.'

Caixa 600,00

55 ROLETE DE ÁLGODÃO DESCÁRTÁVÊL C/IÒO UNIDÁDES Pacote 3.600,00

56 ÁLGODÃO HIDRÓFILO 500G Á ' ■ - Pacote 600,00

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100"t Rolo 300,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100" : " Rolo 300,00

59 ÓLEO LUBRIFICANTE PAPÁi ALT/VBÁlXA ROTAÇÃO FRÁSCO COM 200ML frasco 600,00

60
PELÍCULÁ RADIOGRÁFICÁ ÁDULTO : E-SPEED PERIÁPICÁL CX COM 150
UNIDÁDES

Pacote 300,00

61 SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 600,00

62 SOLUÇÃO FIXÁDORÁ RX FRÁSCO 475 E 500 ML frasco 600,00

63 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 600,00

64 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 600,00

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX Unidade 900,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL Unidade 3.000,00

68 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX ' ' Unidade 1.200,00

69 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX /, i' Unidade 1.200,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX . . Unidade 1.200,00

71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX'L: --C: . Unidade 1.200,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX ^ Unidade 1.200,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 1.200,00

74 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lOfl ACO INOX Unidade 1.200,00
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75 PONTA DIAMANTADA HASTE LL iSlGA •012;AQO INOX Unidade 1.200,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE L.ONGm 1J1 J f.ÇO INOX Unidade 1.200,00

77

78

PONTA DIAMANTADA HASTE LONOAiaU ÂCO INOX .. Unidade 1.200,00

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lUlò AÇO INOX Unidade 1.200,00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA iü lü AÇO INOX Unidade 1.200,00

80 APARELHO ULTRASSÔNICO COM J.ATO DE BICARBONATO Unidade 16,00

81 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX Unidade 1.200,00

82 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX Unidade 1.200,00

83 BROCA DE ACO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3 AÇO INOX Unidade 1.200,00

84 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4 AÇO INOX Unidade 1.200,00

85 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX Unidade 1.200,00

86 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA RÒTACÃO N 1/2 .AÇO INOX Unidade 1.200,00

87 KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX Unidade ( 1.200,00

88 KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO Cl 07 UND Unidade 1.200,00

89 LIMA K-FILE V SÉRIE 21 MM Cl 06 UND Unidade 300,00

90 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 21MMC/.06 UND,;. , Unidade 300,00

91 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MMC/06 ÜNd""" "''- " Unidade 300,00 :

92 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 25MM Cl 06 UND . ; . Unidade 300,00

93 LIMA K-FILE V SÉRIE 31MM Cl 06 UND ^ Unidade 300,00

94 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM C/ 06 ÜND Unidade 300,00

95

.  . . 1 .'■ÀV *
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80 ESTERELI2AVEL CAIXA
COM 120 UND ■ ' ■ " ' . Unidade 300,00

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M^ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

100
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE V SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND •

Unidade 600,00

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120
UND

Unidade 600,00

102 1 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20 UND Unidade 1.800,00

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

106 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL Unidade 180,00

107 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 300,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 ACO INOX Unidade 180,00

109 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 180,00

110 LIMA PRA OSSO N" 11 : . . Unidade 200,00

111 LIMA PRA OSSO N" 12 Unidade 200,00
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3.1.1. A estimativa de preços da pi-t,::.rííe contratação foi reíilizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao dispGsxcF norart. 23, §1" da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECLÇÃO DO OBJL IO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmia às 12h00iiiin e das 14h00min às 17h00min, localizado
na Praça do Mercado Central, bairppi Gentro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação'devera ser brttfegÜe pàrceladamente, mediante a e.cpedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante/a'qáal deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
fcinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Teimo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.
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4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, ,n desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão lejeitadoi/

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas peniner.tes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório etn qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacioirais pu jrnportados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números/de lptéí,,â^tá.<áé fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defe.sa do Consumidor, dentre outros;

-  \ e.r -Le?.;':, .- ■ ■■ ■

4.4.4. Todas as despesas de trarispôrte/tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. jDA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS ^

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE"

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/pfodutos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no pra.^0 determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato; , ^ • ,

6.7. Notificar, por escrito à CONTR.ATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

V" 1 • ,

7.3. Providenciar a imediata con-eção das deficiêncips e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar corn eventuais prejuízos causados ao CONTRAT.ANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Ba.nco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

A  , VA. ...J

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato; ^

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito; ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, totaf ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoa! da Administração;

p. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/AD.TtfDíCAÇÂO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admiss'3o''dá adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala/ tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenlio e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO ^

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a: • ' '' ■

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e coníiaraçoes diret is serão observada.'; as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos iicac.íitçs ds que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade daS informações "prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ein lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operadonat - n ( . oi.'"

10.1.1. Atestado e/oú Declaração üfe Ciipácidàdê Técnica, em nonre dá MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu on fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbracib 'db'êmiTiciíü^^ dÕnstan^^ seu CNP.! e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, ádininlst/adores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá reaiizái' diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para cs itens de Insumos).

10.1.1.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
Federal ou Distrito Federal, emitida pela Vigiiância Sanitária da sede do licitante, consoante disposto no art
51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

11. DA SÜBCONTRATAÇÃO DO OB-JETí;

11.1. Não é admitida a subcontratação parcini ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EIídECüÇÃG CONT/LVTUAL

12.1. Não haverá exigência da garantu da coníratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
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|3. MODELO DE GESTÃO DO CONií: \ fO

13.1. O contrato deverá .ser exectil/í^^J^ílmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei-n^ 14.133, ij!.; 2021-, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexeeução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, orden] de pítralisação ou sicspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão òu entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico infonnado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá con^ôc'af representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

•..» «í-

13.5. Após a assinatura do-contratíL p^j^ij^ítrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações accica das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para exeçt&çãSijdo...objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método "de ai^rição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitntos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acornpanliará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gereneiamento do eontrato todas as
ocorrêneias relacionadas à execução do cçntrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

. •-r

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato inüínríará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de ?ri.:xliàas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e sanéadoras, sé tòi o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizai" a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, cotn vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13.0 fiscal administrativo do contiato vênfícárá a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenlio, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos,'àõíiçit^^)ip quaisqiièr-Uocurnentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descunipnhienttí' HS'-bbrlgáçõ^^ contratuais, b fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivaméntè na ■sófô'^alV'dõ problema, réportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quáhcfò ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanliamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros foi"mais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhai"á os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenlio de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do jiagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos,, e a eventuais pcTialidadcs aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de -obiSgações.

13.18. O gestor do contrato tomará piovidencias para a fonnalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de apbcâção de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elabçrar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar.a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃQ ̂'l)Jj:,PAGAMENTO

Recebimento do Objeto : - t • , c ic , v

14.1. Os materiais/produtos serão pecebidos, provisoriamente, de fonna sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota. .fi^^cql;; ou instmrnento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações cònstantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aeeitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo. i, ,

14.4. O prazo para recebimiento definitivo poderá ser exeepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comimicando-se
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à empresa para emissão de Nota Fiscal Jic que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagaincuio.

14.6. O prazo para a solução, pelo coaíiaíado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de çóbrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

,  ' . ' '-f; -1- ir , •

14.9. O prazo de que trata o item anterior sçrá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações .decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade; ■ ,.,

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reifiiciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, niediame coíísvííui aos í.íííos eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, dfc 2021.

14.13. A Administração poderá reallzàr consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SIGÁF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por eácritó, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do coi|í;tatàHte.

V|. t ■ -

14.14.1. Quando não for possível aN^erifícaçao da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao ,setor , re^ppnsável pqla fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir,do.recebiífuíijto'da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio bu sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FG TS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT-

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existêrícia de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinèntes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo ádhiiiiistrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco. ' ' •
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuad..V fio. de átfí :.,X<-'Íííco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção auierlor.

14.19. Nos casos de eventüais atrasòs de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para taiitó, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante,'entre á data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; , ■ . •

N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
'  . . " 't'

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
Sl' ' Vi.'. ' ■ )' ■: ■

1= (6 1 = 0,00016438
1=('1'X /lOO)

rX — Percentual da taxa anual -)
365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente opíante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15. DA VIGÊNCIA DO CONIRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contr.. rerá de 12 (dòze) místó, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa OUcial e no PNCP.

16. DO REÈQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-fiaanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração,requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de plahilliàide custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisãOj. demoiistrándo a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matéiias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas-as''C(SÍ9i^'íes'do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-flnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-firianceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio ecònômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decôrrênéia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução dó contrato tal como páctuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbiio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômicO-íinancèíro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalerifè, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu flós preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio cconômico-fínanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
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17. DO REAJUSTE CONTRAI L.-vl

17.1. Os preços inicialmente coníraíaÇos são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (XX/X^Ü2iV2X).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

'

17.4. No caso de atraso ou não divulgação índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância çqlçulad^^pçja uítiipa.^yariação corihecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m).di.vulgác©(s.) o(s) índiee(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(S'>(paía reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quaiito ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilainçnto.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser" ãpliúádo o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por 'meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe .sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica, do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não Há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo.
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quando a estimativa de custos é pubücizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se ailerar.

19, DAS SANÇÕES ADaiINlSTRATÍVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: . ,

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a proposta em
especial quando: , < • .

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhaiti.faió da proposta quando exigível;
■  ̂ - -i ■- -

19.1.2.3. pedir para ser desciãs'sificàdò qcfaMo encerrada a etapá competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidônoo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no Julgamento;
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19.1.6.3. apresentar amostra falsTicaáa eiu deteriorada,

19.1.7. praticar atos ilícitos com vista;. a.ó;iÇ:íi. ar.oi.objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no a,"... .7 da Lei n." 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e '

19.2.4. Declaração de inidoneidade para lieitár' ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até. que seja p/omovida sqa reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. t n v • - ■

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a muita será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos iten.s 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento dè licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação. - ,

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contra^ será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsãve! a sançao de declaração de íriidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas iios itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens Í 9. j . t, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratai-, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e ã imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou còntratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de,.15. (quinze] día§ úteis çla aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contàçlo'da d.ata,da.intiijiação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido dê reconsideração da áplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar rio prazo 'de 15 (quifize) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa c contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

m DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ; . _

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Co!íiiíj£: - Ma. 04 de abril de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por SOLiANE
MONTEIRO:43805^^,3aO da silva monteirO;4380684B300

SoOjsjÍcíí,»tíiiva íoaíeiro .
Seíi eíáriâ Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio
Diretor de departamento
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Processo n° 78/2025

FIs.:

Rub.;_

PREGÃO. Eí^mCj.UCO--,í?KJ^ N" 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMIiVISTRATIVO N° 7h/2025

. iExom

PROPOSTÁ DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de
odontológicos.

V
Prezado Senhor, '?'' ■' ;

ViJUÀ VAt

A empresa XXXXXXXX com endereço' há XÍÀXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, porífidor(a) da cédula de identidade n" XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros oq.om jssaes qiis , tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma. . . - i. .. .t. t ■ . . :

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fomecirnento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, confonne demonstrativo abi^/ço:

ESPECIFICAÇÕES E ESTirçtATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição j  Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total
8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM 1  Unidade 640,00 Sigiloso Sigiloso

1 "ÃlUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTÍCIPÀNTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 Valor Total R$ Sigiloso
ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO ' í  Unidade 640,00 Sigiloso Sigiloso

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: ■340..ci0 Valor Total R$ Sigiloso
SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX i  Unidade 640,00 Sigiloso Sigiloso

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 Valor Total RS Sigiloso
PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX [  Unidade 640,00 Sigiloso Sigiloso

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 640.00 Valor Total R$ Sigiloso
TESOURA IRIS RETA 15CM EM AÇO INOX L  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE' ' '' '
Secretaria Municipal de Saúde) Quantidade: ?20,CO Valor Total R$ Sigiloso
DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX •" 1  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 Valor Total R$ Sigiloso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N® 65 1  Unidade ^  320,00 Sigiloso Sigiloso

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . ■ -
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00, Valor Total R$ Sigiloso

8
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ns 69 ;  Unidade 320,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl.INAS | CNP.I: ()«.! IJ.S:; 0ÍK)l-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. rC C.lói^O-OOO, Coün;», Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Fls.:

Rub.:_

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,W; ' VaiurTotai R$ Sigiioso

FÓRCEPS ADULTO AÇO iNOX NS 16 ! Unidade 320,00 Sigiioso 1 Sigiioso

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCEPS ADULTO ÃÇÒINÒXNS 17 . .. j Unidade 320,00 Sigiioso 1 Sigiioso

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N? 01 Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 i Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 150 Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 151 Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX NS 18R Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCÉpS A5|][y5 |^5x NO Í8[ Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32.0,00 f Va(òr'Totai R$ Sigiioso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX NS 01 Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE :t-i "
Secretaria Municipal de Saúde | QuaritidaderS^tirOÜ f Valor Totàl'R$ Sigiioso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX NS 02 Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE • ' ! V ; ;
Secretaria Municipal de Saúde' | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso

nróRCEPS INFANTIL AÇO INOX-NSÓS - ' Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso
FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX NS 04 . ' Unidade 320,00 Sigiioso Sigiioso

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÀÍ^TÍ
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 320,00 | Valor Total R$ Sigiioso

^ ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX^ "T" Unidade 400,00 Sigiioso Sigiioso

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIE - '
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiioso

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiioso Sigiioso

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ Sigiioso
ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX- Unidade 400,00 Sigiioso Sigiioso

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiioso
ALAVANCA APEXO AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiioso Sigiioso

23 ""quantidades por órgão PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiioso
ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX i Unidade [  640,00 Sigiioso Sigiioso

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiioso

25

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N® 17 AÇO SIMPLES E

DUPLA INOX r; ';.-: :
Unidade 640,00 Sigiioso Sigiioso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiioso

TTnÇA porta agulha MÁYO HEGAR Í7CM AÇO INOX Unidade 1  400,00 Sigiioso Sigiioso

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total rS Sigiioso
PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 400,00 Sigiioso Sigiioso

27 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiioso

28
ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N? 24 AÇO INOX Unidade 1  400,00 Sigiioso 1  Sigiioso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNP.Í; S( .!í'i.r.-i2Aj00í-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Ceniro - CCj.!. i.'' ó;í.6''O-000, Colina
Site: www.colinas.ma.gov.br

Mitr.-ir.hao, Brasil
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Rub.:

Secretaria Municipal deSatide | Quant:dade: 'i-OC,00 •' Valor Tot ii ií$ Sigiloso
._ .

29

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX PERFURADO

26x12x6

i

Unidade ; 240,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC IPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2'ru,:j6f l Valor Tot3l R$ Sigiloso.

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-5 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,50 j Valor Total R$ Sigiloso
CURÈTÂ GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,130 [ Valor Total R$ Sigiloso
LIMAPRÀ0SS0Nfi2 ^ Unidade 400,00 Sigiloso Sigiloso

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ? " ■
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Va!ôrTotal R$ Sigiloso
ALVEOLÓTOMQ CURVO PARA OSSO AÇOUNOX v : Unidade. 400,00 Sigiloso Sigiloso

36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ■ r • r
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

37

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSÍCQ MEPIVACAÍNA
+ EPINEFRINA 2% C/ VASO CX C/SO UNIDADES " •'"R'.." ;

Caixa 1.800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Qüõntidácfe: 1.800,00 [ Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CÒNCÒRRÊNCIA] - .[COTA RESERVAÍ3À:ME/£PP]
- ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/ VASO CX Caixa 450,00 Sigiloso Sigiloso

38 C/SO UNIDADES ■

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ' '

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - [COTA RESERVADA ME/EPP] -

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%'.G/ VASO CX Caixa 150,00 Sigiloso Sigiloso

38 C/SO UNIDADES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS Sigiloso

39

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA
S/VASO 3% CX C/SO UNIDADES

Caixa 450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ Sigiloso

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/
VASO 3% CX C/SO UNIDADES

Caixa 150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1S0,00 | Valor Total R$ Sigiloso

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA +
EPINEFRINA C/VASO CX C/50 UNIDADES

Caixa 900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 | Valor Total R$ Sigiloso

42

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - ANESTÉSIÇO, LIDOCAÍNA +
EPINEFRINA C/VASO CX C/50 UNIDADES

Caixa 300,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100 UNiDADES Caixa 1.800,00 Sigiloso Sigiloso

43 n^UANTIDADES PÓR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: l.SC0,00 | Valor iotal R$ Sigiloso

1  44 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 0f..li3 ,'.32/0lKll-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. ii" SlòOO-OOÜ, C^olinas, iNCtraiihâo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Fls.:

Rub.;

1 Secretaria Municipal de Saúde i Quantidade: I.2Ü0,00 | Vslor Total R$ Sigüoso

45

PAPEL CARBONO PARA ARTICU!J\CAO DUPLA FACE ! „ ^
Pacote 1.200,00 Sigi osoAZUL/VERMELHO i 1 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE : .

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 1.200,'JO [ Valor Totai'R$ Sigiloso'

46

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL PC C/50 i
Pacote

UNIDADES 1
1.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

47

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS j Pacote 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CXC/Í24 UNIDADES ; Caixa i 1.800,00 [ SigilosoT^ Sigiloso
48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

49

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FIO DE SUTURA NYLON 4-0
C/AGULHA 2.0

Caixa 1.350,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.350,00 | Valor Total R$ Sigiloso

50

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/

AGULHA 2.0
Caixa 450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

51

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HipRÔXIC^O, DE CÁLCIO
RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ -TUBO iiaG .DÊ-.PASTA.

BASE+llG DE PASTA CATALIZADORA

í  ■

Caixa 900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE ,

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 900,00, [. Valor Total R$ Sigiloso

52

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA [ Unidade 900,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 90O,Q0'.|, Valor Total R$ Sigiloso

:  EDTATRISSODICO LIQUIDO AGENTE QÜELANt£;ZSML frasco 180,00 1 Sigiloso 1 Sigiloso
53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 180,00 | Valor Total R$ Sigiloso

54

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM FRASCO DE

PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM MEDÍDKÓR DE PÒ
Caixa 600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

55

FLÚOR TÓPICO NEUTRO I frasco 1.200,00 j Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 j Valor Total R$ Sigiloso

56

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL CANHÃO DE 1 _ . 1 cnn nn í c- -i
Caixa 600,00 Sigiloso

PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA CX COM 100 UNIDADES 1 1
Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde j Quantidade: 600,00 j Valor Total R$ Sigiloso

57

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGULHA/ GENGIVAL
ESTERIL,DESCARTAVEL, CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL ! Caixa
30G CURTA CX COM 100 UNIDADES |

1.350,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.350,00 j Valor Total R$ Sigiloso

1  58

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AGULHA GENGIVAL

ESTERIL,DESCARTAVEL, CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL
30G CURTA CX COM 100 UNIDADES

Caixa i 450,00
í
i

Sigiloso Sigiloso

j  pWANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
í Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,00 j Valor Total R$ Sigiloso

59

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL, CANHÃO , 1 | ^
PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM 100 UNIDADES i l i

Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 j Valor Total R$ Sigiloso

60

rÓLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/lÒO ÚnidÁdÍS 1 F'acote | 3.600,00 | Sigiloso | Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.600,00 j Valor Total R$ Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: Có.iI3.i;S2/0W»l-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - C.'(i, n' 65.t;9ü-000, Cobnas, Mararibao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Rub.:. >-
ALGODÃO HIDRÓFILO 5006 j Pacote 600,00 Sigiloso Sigiloso

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTl
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: ciC'tj,OC | Valor Total 8.$ Sigiloso

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 ' ' ; . Rolo 300,00 Sigiloso Sigiloso
62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÀRTiaPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS Sigiloso

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Roio 300,00 Sigiloso Sigiloso

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

64

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO FRASCO |
COM 200ML

600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

65

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PELÍCULA RADiOGR.ÁFICA : ^
P3COt0

ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES j
225,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 225,00 | Valor Total R$ Sigiloso

66

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PELÍCULA rÂdÍOGRÁFICA j
ADULTO E-SPEED PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES j ® 75,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 75,00 | Valor Total 8$ Sigiloso

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E SOO ML i : , I frasco 600,00 Sigiloso Sigiloso

67 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; C-Ofl/JC ] Valor Total R$ Sigiloso.
SOLUÇÃO FIXADORARX FRASCO 475 £ 500 ML^-.,-:!' .: ■ ■ j - frasco 600,00 Sigiloso Sigiloso

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 ] Valor Total R$.Sigiloso

69

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - DETERGEfMTE ENZIMÁTICÒ 4 j
ENZIMAS 1 LITRO , , ■. ' 450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS Sigiloso

70

[COTA RESERVADA ME/EPP] - DifEFtGENÕT;. ENZIMÁtÍco" 4 .! .
ENZIMAS 1 LITRO i ros 150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15Q,Ç0 | Valor Total R$ Sigiloso
BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX . . ^ Unidade 6ÒÕ,0Ò Sigiloso Sigiloso

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX | Unidade 900,00 Sigiloso Sigiloso

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 j Valor Total R$ Sigiloso
ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÀVEL Unidade 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.Ò0Q,!W 1 Valor Total RS Sigiloso
ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVE!, ... i Unidade 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 j Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA1011 AÇO INOX ■ ■ 1 Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.1.ÜQ;00 | Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INQX 1 Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 1 2CO;00 ] Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX . ■ ■ , . > Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX 1 Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total RS Sigiloso

1  79
PONTA DIAMANTADA lOlS AÇO INOX j Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . •

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ. Jti í.sl-íJ-ÜOOl 25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro -t ír,. iCCj.&OO-OOO, Coímas Msiarihão.
Site: www.colinas.ma.gov.br . .
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Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.:

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade. ■ ..' 00 fC) ( Valer Tot'd R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOa i Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANT1 ^
Secretaria Municipal de Saúde ] Quaniidad'..: i Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 ÀçOi 40:-' j Unidade ' 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.20i.,C'd | Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX \ Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN il
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: i.200,uó | Valor Total R$ Sigiloso

*" PONTA DIAMANTADÂ HASTE LONGA 1013 AÇO INOX ! Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso
83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total RS Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX. ! Unidade 1,200,00 Sigiloso Sigiloso

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lOlS AÇO INOX Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

85 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍaPÂNT
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX i Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,Otí'|'víilóT Total R$ Sigiloso
APARELHO ULTRASSÔNICÕ COM JATO DE BICARBONATO i Unidade 16,00 Sigiloso Sigiloso

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICtPANTE" ' iCl T : T •
Secretaria Municipal de Saúde | QuantidadeTlojtift)t| Valor Total'R$^5igiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI AÇO INOX ["Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANlE i ; VJ
Secretaria Municipal de Saúde |' Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2 AÇO INOX i Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTIT ■ í '
Secretaria Municipal de Saúde | Qüantidade: 1.ÍC0,C0 | ValorTotal R$ Sigiloso
BRÕCÃ DE AÇO ESFÉRICA CA BÃTxÂ ROTAÇÃO N3 ÂçÒ INOX i Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE- l '
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidadé: 1.200,'üO | ValorTotal R$ Sigiloso
BRÕCÃ DE AÇO ESFÉRICA CÃ bÃÍxÃ ROTAÇÃO N4 ÃçÕ ÍNOX | Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE: "
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5 AÇO INOX i Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ■
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.20C;00 | ValorTotal R$ Sigiloso
BRÒCA DE AÇO ESFÉRICA CÃ BAIXA ROTAÇÃO N 1/2 AÇO INOxT" Unidade 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

94

[COTA AMPLA CONCORRÊNClÃ] - KIT DE PONTAS j y j a
DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX j a ^ 900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 | ValorTotal R$ Sigilo.so

95

[COTA RESERVADA ME/EPP] - KIT DE PONTAS DIAMANTADAsT y j
PARA ACABAMENTO FINO AÇO INOX | ^ e 300,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 300,00 | ValorTotal R$Sigiloso

96

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - KIT PONTAS DE I ^
ACABAMENTO E POLIMENTO C/07 UND j a ^ 900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - . . .
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 900,00 ] Valor total R$ Sigiloso

97

[COTA RÍSrVÃDA ME/EPP] - KIT PONTAS DE ACABAMENTO E j
POLIMENTO C/07 UND ;:m. j "i a e 300,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ,
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 300,00 j ValorTotal RS Sigiloso

98
LIMA K-FILE 15 SÉRIE 21MMC/06 UND i Unidade 300,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.1 iS.ií2/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cer.. ir O^i.tjOO-OOO, Colinas. Maiaiihão, Hrasii
Site: www.colinas.ma.gov,br
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100

101

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 3C0,G0 ; Valor Total R$ Sigiioso
LIMA K-FILE 23 SÉRIE 21MMC/06 UND Unidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍcTpANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade; dóO;Lifí í' Valor Totai RS Sigiioso
LIMA K-FILE 13 SÉRIE 25MM C/ 06 UND I Unidade

300,00

300,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

^ecretaria Municipal de Saúde | 0uantidade;ji00,00
LIMA K-FÍLE 23 SÉRIE 25MM C/ 06 UNO

Valor Total R$ Sigiioso

;  Unidade 300,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiioso

LIMA K-FILE 1® SERIE 31MM C/ 06 UNO Unidade 300,00

Processo n° 78/2025

FLs.: SI&3

Rub.:_

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso
102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiioso

103

UnidadeLIMA K-FILE 23 SERIE 31MM C/06 UNO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiioso

300,00 Sigiioso Sigiioso

104

CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
Unidade 300,00 Sigiioso Sigiioso

105

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiioso

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M ESTERELIZAVEL CAIXA

COM 120 UND ;
Unidade 600,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: COPiOPiJ Valor Total R$ Sigiioso
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRÍA^TÍ^^^^

U

106

107

COM 120 UND
nidade 600,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE C .

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiioso
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF ESTERELIZAVEL CAIXA

COM 120 UND n V
Unidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ Sigiioso

600,00

108

109

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF ESTERELIZAVEL CAIXA

COM 120 UND
Unidade 600,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ecretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiioso
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1? SÉRIE EStÍREriZAVEL CÀlX^^^^^^
COM 120 UND

Unidade 600,00

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

111

114

115

116

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiioso

Unidade

110

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 23 SERIE ESTERELIZAVEL CAIXA

COM 120 UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 ) Valor Total RS Sigiioso

I  UnidadeSUGADOR ENDODONTiCO DESCARTÁVEL COM 20 UND

600,00

1.800,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de ̂ de | Quantidade: 1.800,00 | Valor Total R$ Sigiioso
SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 600,00

112 I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
I Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00; | Vaior Total R$ Sigiioso

litros^  SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO
113 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiioso

600,00

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 3.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Sigiioso
KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO/ÍNFANTÍL
ESTERELIZAVEL

Unidade

Sigiioso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 180,00

180,00

Valor Total R$ Sigiioso
KII HIDRGXICiq C)E CÁLCIO ULTRACAL XS A 35? Unidade

Sigiioso

300,00 Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.l: 04.113,581/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro Cep. if (.."í.WO-OüO, Colinas. Maranitao, Bra^il
Site: www.colinas.ma.gov.br " ,
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Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.;

117

118

119

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICSPAri TE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3C0,G0 | Vaior Total R$ Sigiioso
[iMA ENDODONTICA 35.03 BU^ER C/4 ÀçOJNÜÍf,^^ j Unidade
"quantidades POR ÓRGÃO PARTICIPAÍn t
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: i-jO,On ( Valor Total R$ Sigiioso
LIMA ENDQDONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade

180,00

120

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Munidpai de Saúde | Quantidade: i^BO.OO j Vajor_To_ta[R$ Sl^lo^
LIMA PRA OSSQ NS 11 | Unidade

Valor Total

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Vjjot^Total R^^
LIMÂPRAQSS0NB12 ! Unidade
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | ValorTotai R.$ Sigiicso^^^

200,00

200,00

Sigiioso

180,00 L „

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

■ W: '

Nome completo do responsável pela asshiaisàsÇiadO" .Contratiií números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco KXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. ■ T.; ■ ■' ■ /■■/■
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico tê-rnail);
Prazo de validade da proposta: não inferio:; ̂  90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de, Refei éncia (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Refe(ênoia (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos trara atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada riara esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsahilizo nela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral dó objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa eTló seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante. ...r'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; OL : !T<>f(2,II001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n"402, bairro Centro Colinas, ".liUiaúúío, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br • ' • '
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PREGÃO Ei E iRGi i JO - SRP N" 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO AGMlNiSTRATIVO N* 78/2025

■  ■ ■'■ - ■ ■ ÃNÉXOin-À ^ ^

MODELO D' E PI.ANILHA DE CUSTOS

Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.:

item Especificações Preço de
Custo (RS)

■

Impostos
Federais (KS)

-

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margení
de Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da.,eílipresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais/com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos feirais cpnVsua, respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principáis-cugfivs indiretos)

^  Wíf ■ ■ ■ '

.  'vC.

PREFEITURA MUTNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: OO,! í.t.M2,ÚU01-25
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Processo n° 78/2025

Fls.: ^£1^

I fiSFEl l lIR/i >.HJNIC;iPAL í:e colinas

Comissão Pci-iiiantnitf de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO EIJCTRÔNíCít - SRP N" 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

•  ÃNEXOIV

DECLÂiCAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 78/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUtIgíIO da licitante é:

Simples Nacional;-" • ' ; ■

Lucro Real; .

Lucro Presumido; ,

Outro: . .

> DECLARO que a licitante"(Pesáoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.: .
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ̂/ÍE;

jEmpresa dc Pequeno Porte - EPP;

.  Página 71 de 85
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Processo n° 78/2025

Pis.: 5jS^

í"íiEFf;iTl!í ' : .IJNICIPAL DE COMNAS

Cüini.ssáo iPt. i.áueiiEi: «fe Liciíaçao - CPL Rub.:

Sociedade Cooperaliva'.

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das infonnações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no arí. 63, §1° da Lei n" 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei,n,° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório; . ■

=> DECLARO que inexiste impedinféhto à inlAiíá'habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências "de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIll do art. 7° da Constituição Federal dé 498.8, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a riiehores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=» DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso 111 do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=» DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei if 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresá e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PItEGÃO ELETRÔNiCÓ - SRP N° 19/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 78/2025

Página 72 de 85

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE COl.lNAS 1 CNP.Í; Gá! í3.!;82/0U01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenlro - Cep. ií" í;5.690-000, Coonas. Maianbao, B.úsii
Site: www.coiinas.nia.gov.br , ^



fkí;; t:» Tiít.A ííliiimcipal ííscoi inas

f:n.riissã!; .''■..r,ii3niníc de Lifh. çSiO-CFL.

Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.:_

Á[>'EXOÍV

ATA DE,REGÍS rR<:í,i>E,í'j^ i£ÇQ:ríS'^ XX'X/202S - CPL/I^MC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025 - EíÉ/FMC
PROCESSO N° 78/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano,dc 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxá\xxxx\, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.6.90-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições,a seguir:

L DÓ OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de. .preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de odontológicos., eípecificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N° 19/2025 - CPL/PMC, que passa a faier' parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas liêitantêí,'\'ehôedòras."'>

1.2. Este instrumento não obriga a contratação^.neni n^esmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover ás aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especincações registradas nà presente Atà de Registi-o de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlJ^|S,JHÇAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXTÒiX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 19/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadag abaixo:

DADÒS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:
CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG: -
CPF:

MATERIAL E/OÜ SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Otd. P. Unit. V. 1olal

xxxxxxxxxxxxx , . .

Marca:
Fabricante:
Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro., de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

V. - ■ V-n. -
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2,1.1. A resenha da ata será públicada . Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Otlcia! do Mim:c,.íj-,io).

3. DA GERENCIA DA ATA DE«EGjSTR$>i';£ Pl^ÇOS '

3.1. O gerenciamento deste instrurnenío cebeiá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FOR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE7"

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços c mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Apjninistraçâo Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

• ■ ' ■ ' -A

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à atíí ÍT^gistro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item regislPado tia ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independeíitta¥ientè ídb.'t!Eimerô dcàrgãos não participantes que aderirem.

,.. 1, firmai. -'v ? ■

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata, de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação" ou nãõ do^fõfnecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as oÊrigáçòes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos partiçip|Ln^e:|. ^ ,

4.5. O órgão ou entidade referida no sufcs(cm 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, "aiendidos ós requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021. : -

4.6. Não será concedida nova adesSò áo' órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada eiu até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata; -

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não" participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de \ igência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO ÓU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser'alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato quê eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações: '' ' •'

5.1.1. Em caso de força maior, casò''foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da aííiioa ''d" do inciso fl do capuí do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ;>a 'Extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, cra i .íòmprovàda repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão 'lo edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n'^ 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação. ' "

ô.pANEGQCIAÇÃODOSPREÇOSREídíSTRADOS , . .

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convoçará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. f •

6.1.1. Caso não aceite reduziãLSeu".pit.'ü>tfc03'valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumidí)' ̂ liWio ão iteífi registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. .

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exist^ na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não coKvocarâ òs licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. u..

6.1.3. Se não obtiver êxito nas hcgociaÇvões, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportuiildade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encamiiiíiaiá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos tfje demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supci-veniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido peld'ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena dé cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na L ;i n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornêçedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

;  -- . >'■']*. ■ ■ ■ ■
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classificação, para verificar se aceitam inaiiièr ssas t r-jços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n'- 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas iMgt ciayoeS;- o ORGÀO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos íeriiios dÒ subitem 10.2, e'adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6,2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de'registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

J' IJ- V

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE'
PREÇOS j

7.1. As quantidades previstas para os itens com^pireçoç registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADÓR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente çoderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante pWa órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade párticipàh^pará órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR qiie 'tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos ho art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIÂDOíÍ autorizar ó remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓFtGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignaíària(s) desta Àía de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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10. DO CANCELAMENTO DO RECíS ikO LO 1 ORNECEDGK E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1, O registro do fornecedor beneliciúrio seta cancelado quando:

10.1.1, Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2, Em qualquer das hipóteses de inexeeuçâo total ou parcial do contrato;

10.1.3, For liberado;

10.1.4, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6, Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7, Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2, A ata de registro de preços sei-á cáriccladá, ttítal ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos cs preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamiente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3, No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4, O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade paiticiparite, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O Órgão OU entidade participante deA i.fá «.oríuiiiic^r ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade; dc instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATUiUAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da ;Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobát ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propóstaS d.G-^eíf/presàs registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notifícará
a CONTRATADA. ' ^ .

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado qije seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as pãités assinam o presente.

Colinas (MA)? " ' de _____ de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELSTRÜNiCÓ - SRP N" 19/2025 - CPL/PMC
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PROCESSí.? -V L>í3TRATlVO N" 73/2025

M1i'^í5jTA do CONIRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC
PROCESSO N" 78/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de COLINAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada C0NTIL4TrADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito soSfe:CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, dtícorié#lè R.4í?^)' PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 19/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta iiõ Pf&^Isso n" 78/20'25 e cm observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃ USULA PRIMEIRA - DO OBJÉf Ò ^ '

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Règistro dé preços para futura contratação de empresa
para fornecimento de materiais d^,.<?dont,ológicos., conforme as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, teimo Be Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

item Especificações l.inidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:
Modelo:
Fabricante:

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas íodas'as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos c/oa impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fi scais e comerciais incidentes, taxa d©'-administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de foima que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ] CNPJ: Cr.í
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cciriro • Cep. n° 6S.6v0-00ü, Colinas,
Site: www.colinas.ma.gov.br - C#..;.
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2.1.1. O extrato do contrato devera ser; oliCaéo ua linpi-ensa Oíicíal e no PNCP.

•  • • -i \
2.3. O contratado não rem direito subjetivo prorrogação coníratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações conSratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação. ' ~

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL -

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato. ' V v

CLAUSULA QUARTA-DA SUBGONTRATAÇAO -
•• -.r ~ j-V/T. r, - • .'.i\

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-DOS CRlTERÍés DE MEDIÇÃO E PÁGÁMÊNTO

5.1. O prazo para pagamento ad Çóntfáíádò e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Refèréncia - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CMUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

ÇLAUSULA NONA - DO REEQUILIERIO F.CONOMICO-ELNANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Teimo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REA.JUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA -DAS ÁI^JERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais régér-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: ííí i í.<j;n-2Ã
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Ccntio Ce/ .vÇíá.ávo i/OO. C.Ulinas. Maiaiiúdo. B.asi!
Site: www.colinas.ma.gov.br
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11.2. A Contratada fica obrigadi. u .... lar, nj';' inr .u.ias condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ú.ó (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/20.; i ,

11.3. Registros que não caracterizam al-.. do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, r . fo.rma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS ilECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presepte Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE REOURSO:

ÇLÁUSULADÉCmATERCEIRAbDÁÈiÉiisÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocDTreráaKti^lcrmoiS.da te?Federal nyl4.133/2021.
VVt -té 'o. ; ;

13.2. Os casos de rescisão contratual serad toi malmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para.se h&ATé.sjíar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamenite,.toro,:idências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá '

a) determinada por ato unilateral e eseriio d.a Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que. haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regulanneníe. comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimenío das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dps prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento. « i .- v

CLÁUSULA DÉCmA QUARTA-DÁ ÉijrliFçloÇONTRATÜAL

14.1. O contrato será extinto quandó càrdbricías ãs obrigações dé ambas as pastes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto. ' V ̂

14.2. Se as obrigações não forem cumpraías^ hõ prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.aS | CNPS: Oí .irs íAi (HKll-2.S
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Ceutto - Ci;j. iC íõ.óvU-üOú, Coiina.., BiílsíI
Site: www.colinas.ma.gov.br ' , ■

L  ■ ' V-;-



:  íWí:- Processo n° 78/2025

PREVElTlA- -'í;NIC4j>ALI)-í imiNÀS
CoiÉiissâo Kí ■ í.neritede LiciíCvÃ J-CPL Rub.:_

14.3. Quando a não conclusão do conuv;/ da no íícií: anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora,' ̂ ;.■n'dd-'lK<:a|;d^ ^s respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pel.i eiviiação do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução coiLtratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

■t

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modifibação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicai itiüdünça da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetii'a. . ^

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, sèfa precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais Jã''Clímpridos oíí parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetu|^o^s ç ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas. . ,,
•- .t 7 b:- . ■ , ■ ■ v ■ ■■

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida' indenização por meio de teimo indenizatório (art. 131, caput,
daLein.° 14.133, de 2021). . .

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhilitá óü civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n:° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas fedètãis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

ÇLÁUSULADÉCLMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FÍSCALIZÁÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.Í33/202L

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DÁS^ COMtlNTCÁÇÕEíi
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18.1. Qualquer comunicação enue as ,,ailes;; respeito üo presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, rnediantq prôtocpo:; e-niail ci.i outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comuniíaçC. s verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA FlJfít C CÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar a, presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATUllAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ap objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo c integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos tpiTmos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de "çomum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Platafoi tna Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIAIEIRA -D^EbRÒ '

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, pará dirirnir qqâisquêr dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordò,'ájustadás è óóiitratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três),yias^de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem. ' ̂ '

ColinastMÀjjjÁJ^ de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE, ' I?:' ■ . i CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ^ '

Nome: Nome:

CPF: ■ ' • CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N' 19/2025 - CPL/PMC
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■jNEXOVií

ORDEM DE FORNECilVIÈNTÒ/SERVÍÇO (Modelo)

ORDEM DC KORMÇIMENTO/SERVIÇO

Processo n° 78/2025

Pis.: 3-yi

Rub.:

#S{identifícador_ordeni}

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

ig/,;;;;:;:;.^ :;pS/0]FN" A ABJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordtm}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem :  ; BENEFICIÃRIA(O)

$ {processo_origem_ordeni}
•'KrV t " • "rR.' à'' ■ ■" ■

MATErÍâÍ:(AíÍ) E SERVÍÇOíá SOLIC!TÀDO(S) «•

pt^J EspecificavOcs Qtd. P.lJnit. P. l otai

1
Marca: < : '
Modelo:
Fabricante:

■in;-gg ■ ■ ■ >

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO EUETRÔNICO - SRP N"^ 19/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 19/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: S2o aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;.Sãò'hqiicras previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
•< f-., ■• ■■ ■ ■A CONTRATANTE e a CONTRATADA vincidãliS^se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço

que são partes integrantes deste instrumento, imlenendente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 73/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP N° 19/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiN.\S | Cj\P.I: íT-.! í í.ííS:;,'0001-25
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Processo n° 78/2025

Fls.:

Rub.:_

Coiií;ui • i.:. V, de v.;,;xxxxxxx ds 2025.

Soiiasie ;ia Silva Monteiro

Secrct^riá Municipal de Saúde
Ptíríaria n" 002/2025

CONTRATANTE

iCNPJn"
CONTRATADA

V !>• t :

0",v-i'cC'

''■■■•'.r \MT'v

MA., vx>

'♦.•■■•■'S.iV é:t

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.!; 6é.. CaOi-25
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PREFEITURA MUTVICIPAL DE COLINAS

Comissüo Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais
de odontológicos
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.coImas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 [/é abril de 2024.

Jerônim, rdoso Rosa Neto

eiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COTO®

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 8/2025

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através dj.
conlralação e equipe de apoio, torna público para conhecimenLo de todos >qu!^'^^'árá
realizando Licitação na MODALIDADE; DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com Ccitério de
julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei n« 14.133/2021. OBJETO:
Contratação de empresa para o serviço de manutenção da cobertura e pintura do prédio
Centro de Abastecimento Manoel Mariano de Sousa, para atender as necessidades do
Município de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas: 25/04/2025
às IShOOmin a 30/04/2025 às OShOOmin, abertura da sessão dia 30/04/2025, das
OShOlmin às 14h01min, horário de Brasília/DF.

Local; Portal de compras Licitanet - vvww.licitanet.com.br. Os Interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Especial de Licitação - CEL, na
sede da Prefeitura, localizada na Isaac Martins, Ns 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP:
65950-000, no horário de OShOOmin as 12h00min, Portal do Município:
www.barradocorda.ma.gov.br, ou no Portal de Compra.s Licitanet. Para mais
esclarecimentos a licitação, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrânico:
ceibarradocorda@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 22 de abril de 2025.
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Agente de Contratação do município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N? 1/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo. Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei 0^14.133/2021, Lei
Complementar n9123/2006, Decreto Municipal nS63/2024 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no regime
de execução indireta, empreitada por preço global, com objetivo de contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de pavimentação de vias urbanas em bloquete no
município de Brejo - MA, que se realizará no dia 09 de maio de 2025, ás 08:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site www.licitabrejoma.com.br.
sendo presidida pelo /^ente de Contratação desta Prefeitura Municipal.

O edital e seus anexas cncontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo
- Endereço: www.licltabrejoma.com.br e no Portal Nacional de ConD^atações Públicas •
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico.

Brejo - MA, 22 de abril de 2025.
ANSELMO BARBOSA MOURÃO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Nfi 025/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica Ns 001/2025 - Processo N8
040/2025- Partes; Município de Carutapera, atravé.s da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Horizonte Construções e Empreendimentos Ltda, CNPJ 20.922.735/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte I Padrão Ministério da Saúde
no Município de Carutapera-MA. Vigência; O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses. Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.814,450,00 (um milhão,
oltocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta reais). Dotação: Os recursos
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da pre-sente contratação correrão
por conta da dotação orçamentária para o exercido de 2025 e as que substituírem para o
exercido: Fonte de Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão:
08 - Secretaria Municipal de Saúde; Unidade; 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função:
10 - Saúde; Sub Função; 301 -- Atenção Básica; Projeto/Atividade: 1.023 Construção.
Reforma e Ampliação de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa:
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em
andamento. Base Legal: Lei Federal ns 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável.
Data da Assinatura: 17/04/2025. Assinaturas; Robert Anderson Dos Remédios Amorim,
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e Fábio Muniz Cordeiro, representante,
pela Contratada Horizonte Construções e Empreendimentos Ltda.

Contrato N9 026/2025 - SEMUS. Concorrência Eletrônica N® 002/2025 - Processo N®
041/2025. Partes: Município de Carutapera, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa Evoke Construção Civil e Terrapíenagem Ltda, CNPJ 40.591.611/0001-76. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) porte 11 padrão Ministério da Saúde no
município de Carutapera-MA. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses. Valor: O valor total da contratação é de RS 2.176.800,00 (dois milhões, cento e
setenta e seis mil, e oltocentos reais). Dotação; Os recursos destinados ao cumprimento
dos encargos decorrentes da preservte contratação correrão por conta da dotação
orçamentária para o exercício de 2025 e as que substituírem para o exercício: Fonte de
Recurso: 1631000000 - Transferência de Convênio União/saúde; Órgão: 03 - Secretaria
Municipal de Saúde; Unidade; 01 - Secretaria Municipal de Saúde; Função: 10 - Saúde; Sub
Função: 301 - Atenção Básica; Projeto/Atividade: 1.023 - Construção, Reforma e Ampliação
de Unidades básicas de Saúde - UBS; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações; Sub elemento da Despesa: 4.4.90.51.91- Obras em andamento. Base Legal: Lei
Federal n® 14.133, de/04/2021, e demais legislação aplicável. Data da Assinatura:
17/04/2025. Assinaturas; Robert Anderson Dos Remédios Amorim, Secretário Municipal de
Saúde, pela Contratante e Deybson Muniz, representante, pela Contratada Evoke
Construção Civil e Terrapíenagem Ltda.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 CP-003-2025

Processo Administrativo Ne 45/2025
Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. Referência: Concorrência

Eietrònica NS CP-003-2a25 Processo Administrativo NS 045/2025. Objeto: Contratação
de empresa especializada para execução dos serviços de construção de praça no bairro
Santa Luzia no Município de Carutapera MA. Base Legal: Lei Federal ns 14.133/2021.
Prazo: 30 (trinta) dias. A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições legais, considerando o teor do relatório e do Parecer Conclusivo
desta Prefeitura, referente à Concorrência Eletrônica acima citada e considerando
ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo: Resolve
HOMOLOGAR a empresa R R Construções o Comercio Eireíi, CNPJ 09.395.883/0001 50.
com sede na Avenida Maestro João Nunes/Av Ana Jansen, SL. 906 C. Emp. Mendes
Frota, 02, Sala 906, São Francisco, São Luls/MA, através do sr Robert da Silva Trindade,
representante legal, com o valor de R$ 1,430.083,36 (um milhão quatrocentos e trinta
mil oitenta e três reais c trinta e seis centavos). Vencedora do processo CP n^. 003-
2025, conforme indicado nos docunnentos acima referenciados, obedecendo ao critério
de Menor Preço Global.

Carutapera - MA, 23 de abril de 2025.
ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

documento pode ier verificado no eridereço eletrônico
jy 'ittp:/A«w>«.in.go«.br/autentidda(fe.htntl, pelo código 05302025042400269

-7069 N2 77, quinta-feira, 24 de abril de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 18/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2025,

DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasm3.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gDV.br,www.licitacoiinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2025 - CPL/PMC
OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de odontológicos
DATA DA ABERTURA^ 09/05/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇAO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.cDm.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 020/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de hidráulicos
DATA DA ABERTURA: 12/05/2025 às 09h30mln, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.lidtacolindsma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Resenha de Contrato tnexigibilidade de Licitação n® 001/2025 a) Espécie: Contrato ns
1003.111/2025, firmado em iS/04/2025, entre a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio
- MA Através da Secretária Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao
Secretário Municipal de Finanças - Ordensdor de Despesas, e a empresa SÃO LUÍS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ ns 41.490.756/0001-43; b) Objeto; contratação de
empresa devidamente autorizada a distribuir e comercializar obras no Estado do
Maranhão, especializada no fornecimento de livros didáticos, editados e publicados
exclusivamente pela EDITORA FTD, destinados aos alunos dos anos iniciais do Ensino
Fundamental (I2 ao 52 ano) e dos anos finais do Ensino Fundamental (6® ao 9? ano),
visando atender às necessidades pedagógicas das unidades escolares do Município de
Igarapé do Meio - MA; c) Fundamento Legal; Artigo 74, inciso t, da Lei n® 14.133/2021
(Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo); d) Processo: 1003.1/2025; e) Cobertura
Orçamentária: 02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12
Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0037 LIVROS DIDÁTICOS 12 361 0037 2026
OOOÜ FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 02 04 FUNDEB 02 04 00 FUNDEB 12 Educação 12 365
Educação Infantil 12 365 0019 EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR 12 365 0019 2095 0000
ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; f) O valor tola! de: RS 1.947.510,00 (um milhão, novecentos e
quarenta e sete mil e quinhentos e dez reais); g) Vigência: 15/04/2025 até 31/12/2025
após assinatura Contrato, g) Signatários: pelo Contratante, Eider Lima Alves - Secretário
Municipal de Educação - Órgão Demandante, junto ao Sr. Luiz Oclécio Silva dos Santos -
Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, pelo(a) ContratadQ{a):
Dulcirene Baldez Quemei.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA nB 001/2025 para AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E/OU DEMAIS BENEFICIÁRIOS
Que Se Enquadrem Nas Disposições da Lei n® 11.325, de 24 de Julho de 2006, Por Melo do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), Destinados à Elaboração da Alimentação
Escolar Para Atender Aos Aiuno.s Matriculados Na RerJe de Ensino Público Municipal de
Igarapé do Meio - MA, DURANTE O PERÍODO DE 2025, nos termos do Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, Lei n® 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução n' 06, de 08 de maio
de 2020 e suas alterações e demais legislações pertinentes, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2102.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com os
agricultores. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 998.763,33
(NOVECENTOS E NOVENTA E OITO MIL. SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS Ê TRINTA E
TRÊS CENTAVOS), em conformidade com as propostas apresentadas. Igarapé do Meio - MA,
22 de abril de 2025. Aidenira Carreiro Silva. Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELERÔNICO N® 5/2025

O Município de itapecuru-MIrim/MA por meio da Secretaria Municipal de
Administração e Receita, com base nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021 8 suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n® 005/2025, do tipo menor preço por item, ern regime
de empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preço para futura
e eventual contratação de empresa para prestação de serviços, organização e
realização de eventos para atender as demandas da prefeitura municipal de Itapecuru-
Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 12 de maio de 2025, às
15t00hrs(quinze horas) horário local de Itapecuru-MIrim/MA,

O  recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licilailapecurumirimma.com.br.
O  Edital está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico:
www.iiapecurumirim.ma.gov.br e através do Sistema de informações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA)
(www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
licltacao@ltapecurümirjm.ma.gov.br

ALLYSON FERREIRA PEREIRA
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Documento aas-naao álgitaimente conforme MP n* 2.ZÍJO-2 de 24/08/3001, |C|>
que institui a infraestrutuia de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Srasil,
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ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 08/2025-SEDUC. PROCESSO
N» 2025.I10220.09166-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE; O ESTADO
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN
TANTE: neste ato representada pela Secretaria de Estado da Educa

ção, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON. CNPJ: 06.115.307/

0001-14. REPRESENTANTE: RAFAEL DE BRITO SOUSA.

CPF: 931.678.813-72. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
1.1. O presente instmmento tem por objeto a ação conjunta entre os
participes com a finalidade de viabilizar a implementação do Progra
ma Mais Integral, cujas metas estão centradas no apoio técnico pe
dagógico aos municípios para implantação de escolas em tempo integral
no ensino fundamental 11 nas redes municipais do Estado. CLÁUSULA
SEGUNDA- DO PLANO DE TRABALHO: 2.1.0 detalhamento dos

objetivos, metas e etapas de execução do presente instmmento constam
no Plano de Trabalho (Anexo I). CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊN
CIA: 5.1. O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é
até 31 de dezembro de 2027 e iniciar-se-á na data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, por interesse dos participes, mediante for
malização de Tenno Aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RE
CURSOS FINANCEIROS: 7.1. O presente Acordo de Cooperação
não implica transferência de recursos financeiros entre os participes.
BASE LEGAL: art. 211 da Constituição Federal de 1988, art. 218,
§2°, da Constituição Estadual do Maranhão, e. Lei n° 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e demais normas que regem a espécie. DATA DE ASSI
NATURA: 16 de abril de 2025. FORO: Comarca de São Luls/MA.

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA Secretário Adjunto
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° I3/2023/SEFAZ/MA PROCESSO N " 2024.1600.05943. O

ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES
TADO DA FAZENDA - SEFAZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

03.526.252/0001-47, situada na Avenida Carlos Cunha s/n. Edifício

Administração Tributária, órgão da Administração Pública, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu timlai'
Marcellus Ribeiro Alves, CPF n° 528.895.213-20, residente e domi
ciliado nesta capital. CONTRATADA: CENTRAL IT TECNOLO

GIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 07.171.299/
0001-96, situada na SHN, quadra 02, bloco F, n° 87, salas 1713 a
1726, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70702-060, neste ato represen
tado por Carlos Alberto Freitas, CPF n° 525.929. 526-91.OBJETO:
Pedido de acréscimo do valor praticado no Contrato n" 13/2023, cele
brado entre a SEFAZ-MA e a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LIDA (CNPJ 07.171.299/0001-96), cujo objeto
trata da contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados na área de Tecnologia da Informação para atividades
continuadas de atendimento e suporte técnico de 1° e 2" níveis, supor
te de infraestmtura de redes e segurança da informação de 3° nível,
suporte à administração de banco de dados geoprocessados; suporte
à análise de banco de dados e banco de dados geoprocessados; e su
porte à governança de tecnologia da informação. VALOR: Por meio
deste instmmento, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) so
bre o valor global atualizado do contrato n" 13/2023 visando atendei-
as necessidades da SEFAZ/MA. Diante disso, o acréscimo de 25%
sobre o valor global do contrato, implicará no aumento de despesa
de R$ 1.007.767,92 (um milhão, sete mil, setecentos e sessenta e sete
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ciai do tipo menor preço por Item, para Contratação de empresa paTa]
prestação de sendços de manutenção de computadores e impressoras,
com reposição de peças e Remanufatura de Cartucho e Tonner, de
interesse da Prefeitura Municipal de Cajapio, o qual obedecerá inte
gralmente a legislação que se aplica á Modalidade Pregão, sob a égide

do artigo 176 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e suas altera
ções posteriores, observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos.
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende
reço da CC, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou

através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através
do SINC - CONTRATA e portai da transparência deste órgão(www.

cajapio.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço

e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 14 de abiil de 2025.
Stephany Brenda Soares Furtado.Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

V
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fomecimento de materiais de consumo para o prepa
ro da merenda escolar 2025. DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 às

09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.coin.br Informações adicio

nais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitaco1inasma.com.br e

www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 22 de abril de 2024. Jerôninio
Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fomecimento de materiais de odontológicos DATA

DA ABERTURA: 09/05/2025 às 14h30mm, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas — www.licitacoli-
nasma.com.br Informações adicionais em www.coIlnas.ma.gov.br,

www.licitacoIinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de hidráulicos DATA DA
ABERTURA: 12/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas — www.iicitacoli-
nasma.com.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.IicitacoIinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
22 de abril de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO

DOS VIEIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple
mentar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa para futura e even
tual aquisição de Brindes para disüibuiçâo gratuita, no evento em come
moração ao dia das mães do Mimicípio de Jenipapo dos Vieiras-MA. A
sessão será realizada através do Poital Licitanet, pelo endereço eletrô
nico www.licitanet.com.br/, com data de abertura agendada para 07 de
maio de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.jenipa-
podosvieiras.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www,
licitanet.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Jenipapo dos Vieiras - MA, 22 de Abril de 2025. ANTONIA
CLERISMAR FERNANDES ALMEIDA.

O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES

ALTOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para

conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de li
citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro
de preço para eventual e futura prestação de serviços funerários, in
cluindo o fomecimento de umas funerárias tipo popular, serviço de
traslado intermunicipal e interestadual, destinado a atender pessoas
de baixa renda no mimicipio de Montes Altos -MA. ABERTURA
DA SESSÃO: 09h00min (nove horas) do dia 09 de maio de 2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitamonfesaltosma.com.br. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.
montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp ou www.licitamontesaltos-

ma.com.br. E sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA),
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h
às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão 23 de abril de 2025. Sônia

Maria Barras Pimentel - Secretária Municipal de Assistência Social.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de pre
ço para eventual e futura prestação de serviços de locação de veículos
automotores leves, para atender as necessidades da Administração
Municipal. ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min (quatorze horas)
do dia 09 de maio de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.lici-
tamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br,www.gov.br/
pncp ou www.licitamontesaltosma.com.br. E sede da Prefeitura Mu
nicipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuita
mente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte
reais) através de Documento de Anecadação Municipal - DAM, em
dias úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão

23 de abril de 2025. Raimimdo Lima de Moraes - Secretaria Munici

pal de Inffaestmtura, Serviços Públicos e Transportes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA

2" (SEGUNDO) AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2025. O MUNICÍPIO DE MOR
ROS/MA, através da Prefeitura Mtmicipal de Morros - MA, torna
público aos interessados o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico
n" 005/2025, do tipo "MAIOR LANCE", cujo objeto é a seleção da
proposta mais vantajosa visando a contratação de instituição financei
ra, pública ou privada, para operar os serviços de processamento e ge
renciamento de créditos provenientes da foUia de pagamento dos ser
vidores ativos da Prefeitura Municipal de Morros - MA. MOTIVO:
Devido a problemas técnicos de cadastramento/importação de dados,
o edital de licitação não foi anexado e publicado na plataforma www.
licitamorrosma.com.br. para o cumprimento do prazo de publicação
de 15 (quinze) dias úteis anteriores à data da licitação. Por força do
presente adiamento, a abertura do certame licitatório, anteriormente
marcada para o dia 12 de maio de 2025, às 09:00hs, fica ADIADA
para o dia 27 de maio de 2025 às 09h00. (horário de Brasília), na
plataforma: www.licitamorrosma.com.br. O Edital e seus Anexos es
tão à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitu
ra Municipal de Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes de
Sousa, n°. 30, Centro, Monos/MA, de 2" a 6" feira-feira, no horário
das 08.00h às I2:ü0h e das I4:00h às 17:00h, assim como no portal
oficial desta Prefeitura Mumcipal, no endereço eletrônico: bttps://
portal.moiTos.ma.sov.br/, e na plataforma tvtvw.licitamoiTnsma.com
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Variedades
.

PREFSTURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS 00 MARANHÃO

AVISO DE REABERTURA DE ÜCITAÇAO SUSPENSA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 - O Município de São Mateus do
Maranhão toma públioo aos interessados que, com base nos termos da
Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021 e suas alterações posteriores, que
fará RE/\BERTURAàs 09h30min (horário de Brasífa) Oo dia 14 de maio
de 2025. do Pregão Eletrônico n® 001/2025 suspenso e retificado, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Registro de Preço para futura
e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento
do Gás Medicinal (Oxigênio) para Suprir as necessidades da Secreta

ria Municipal de Saúde e Saneamento dc Município de São Mateus do
Maranhão/MA. A sessão pública acotiteoerá peio site: http://'wvvw.li(;ilas3-

omateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
elelrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://'Aww.saomateus.ma.gov,
br. através do e-mai cplsaomaleus2021@gmail.coni. e através do Sis
tema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado
rio Maranhão (SINC-CONTRATA/M.^), dispoiiibiiizado ainda no Portal Na
cional de Compras Públicas - https://pncp.gov.br/app/edjlais e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Lr-
dtação, situada no Centro Administrativo, localizaoo na Praça da Matriz,

42, CEP: Ô5.470-000, Centro - Sáo Mateus, no horário das OSliOOnif
(oito horas} às 12h00rnin (doze horasj.

Sáo Mateus do Uaranháo/MA. 22 da abiil de 2025.

Kesley Sousa de Sousa
Agente de Cuntiatação
Pregoeiro Municipal.
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AVISO DKAblAMlZSTO

PRFOÃO i:i.KTRÔNlCO N' 0(r7/2ü25- CPI./AÍ.KVU
PROCESSO N' -V:S35.V2»24-.ALEMA

Rcgistixi dc preço visando prvsuvjáu dc scrvíçxs dc Saniiiviiçiü cm Ambientes

Internos ClímaíÍ7adii> e Hospitalares, nas in.stalttçOcb, como também o Contro

le Inteycuto üe Pragas e VKores (.Auúmis süutatrdpkos). ijue engloba

dedetizaçãf, desinsetização. desratização, desCTipüúzaçã'), e desalojamenüi de

abelhn.s, marimbondos e moiveaos na S«le da Assembléia Lcgi«laüvn d(<
Eslrulo do Ma-mrhão.

O Pregoeiro Ondal inlümta aos interessadosque u ses.são Je licititção releren-

fe Piejãc» Eletrônico a" 001 ■1025, processo administrativo n" 35535.«''202-t.
aoteiiomiente r^endada para o dia 2.5/04/2Ú25. às O9ti>0,fica ADLVDA para
I» dia l)5/l)5/2ft25. às (WhoO.por mniivMde couvcniència adininiscniiiva.
Inrc>rmíiçõc.s disponíveis cm wwwjü.ma.fcghr/lici(iu:ocs/ c v\ntxv.pncp.sov.br.

S3n Liiís <MA). 24 dc .>brU de 2025
Lincotn Christlon NoldtA Ciwtu

Prixonou Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO TOCANIVIA

DO MARANHÃO-UEMASUL
EDITAL N> 01,'202S- CONCURSO/PROGESAiUEMASUL DE HONOLOQAÇÃO DO RESULTADO
ri  NAL 00 CONCURSO PÚBLICO
A Unrvefsidade Eslstkd da Região Tocanttna <to r.tarenhão - Ua»lASUL, oiacte nos lermos da Lei
rv" 10-525. de 03 tte ncTverrÍj.-D de 2016, eaButuiaca administratívaiYierla pda t.ei n.» laSSe. da 06
de mar73 üe 2017. Lei n" 106^. de 06 rja outiiwo do 2C17. s con; Iwie oa a'' 23a'2023-
COMSUN/UEUASUL loir» pObico, para corhocurwito dos inierossados. a homdosaçfto do Resi^
Mo Final do Concurso PúUico pa'S pfCvirionlü Ce CarocOa CaTOra do t/anisléro Si(»fior, oüiaíú
«o Edital rf ir/ZOZ+COMCURSOiPROGESAOJEMASUL, realíado t.eia UEMASUL a homologado
pdo Consell» da Cant-o no cllB i6 de abri de 2025. conforme espocfllcado abaUo:
1. Centro de CMndas Humanas, Sedais «Letras-CCHSL, Carros Imperatrti:
1.1 Ãrea/Sut»r«a: Lingutstica, Letras e Ar1esA.lngutstJca e LlteraturanJrtgutsHca (Unguisllca
ApUcnda), 01 vaga, Prot Ar^unto (Classe C). Raferãnda 1,40 horas.
A canelctel.1 t-.irra ae Cãssia Liana Ferreira !oc acrovada e dasfricada em primnim lugar, aa raiv
3iclí(as; DA/sre Pereira Barratü de Cfirvalro Isc-qundo), Rosana Sousa Penaira (Mrccrfo), üsnída
JaqiÊlinf' 7ÔO03 aarrelD (quarto) 6 taora Hoonoues Giwaro (qyiito) foram apit>s'acs«i, o raricliOiTO
Edu3fi*iAmorimCodhontofetap(o-adc.ec3d«raiscari(1ii1atos Jcqudene Meniisda SKi, Letiai
de .Almeida ãaitxtea, Ruy Martins cbs Santos Balslj. Tridane Rabelo doa Santos de Ajireiiia. Boatrá
Sattíano do Caimo e Arvteza Uai-ia da Siva üain-ft, nSo lanpareccmm.
14 Lk>ouistica, Latras s AriM/Urtguistica e Uteratura/Letns (Utorxtura Bruloira), 01 vi«a.
Prot Adjufdo (ClaeM C), Refetãneia L 40 horas.
A candidaia Deivenira V^srxnoetos Soares foi apro>sda e dassiflcada em prfrrwiro lugar, as canclUc».
Ias: Pfscia Satvaia isegurxJo), Susane Martins flteiro Síva (leroeiro) e Matiana Soares dos Santo»
(Quado) foram apreçadas, o canddaio Marcos AnlOnio Fanandas dos Santos nãs foi aprovado, a
cancfdBia Lutiane de Sousa Feitosala dimirtada e Maria Evdia Santos da Oivera não compareceu.
Infijnrâ ainda quí. o Edital e saus anaxús estão diaponíveis aos ingressados no site da Universidade
Estadual da Região Tocantiia do Maianhârs. hhivrvAjvviiwnftmaMiil min hWnnrt,4/iv,N,rairrv..a/?tr<=s
onrlB porderàc ser ronsUtados s adquiridos gratuitamente. O Edftal e seus anaxce eatão, ainda, à
dlsposltâo dos interessados no horftno das Óôh ès iai e cas t4li ás 18'i. na UEVASUL. Csr>.'ji</i
Imperatriz, situsds à Rw» Godoíredo Viana, i ,300, Ceriiro. iniperauí: - Marenttflo.

ProlA Ora. Márcia Suany Dias Cavalcante
Pró- Reitara de Gestão e Susteriiaisiidade Acadâmica

MSTO
Profa. Dra. iudéa Fryreirg Lopes Goriçahres

Reiiora

Kátia Persovisan
kattap5v^»hDírn«il.coin ♦ corif.afo@katiapersDvisan4';oiPÍ?r
Curta o íaccbook: hltpsi/./www.facctiookcom/pcrsoviüan

Btog; http:/.'TMog.iomaloeuueno.-4om.br/pecsovisan/

CONTEXTO
Em destaque

'**A Federação dos Indústrias do
Estado do Maranhão (FIEMA) lidero
visita de comitiva de empresórios do
setor industrial maranhense ao SE-
NAI CIMATEC e ao SENAI CIMATEC
Pork, locolizodos na Bahia. Esta ini-
ciotiva tem como obiefivo promover o

fortalecimento da indústria no Mara
nhão por meio da inovoção tecnoló
gica, da modernizoçõo cie processos
e da criação de redes de cooperoção.
O SENAI CIMATEC é amplamente re
conhecido como um dos mais avan
çados complexos de educação, pes
quisa aplicado e inovação industrial
do América Latina.

***Duronté'^c^5^]tas, os empresá
rios terão o oportunidade de conhe
cer de perto os soluções tecnológicas
que estão sendo aplicados no indús
tria, com foco em produtividade, sus-
tenfobilidode e competitividode. O
vice-presidente da FIEMA, Luiz Fer
nando Renner, destacou a importân
cia da visita.

Clipe
Artista de destaque da

cena musical atual ao Ma
ranhão, a cantora e com
positora Klicio segue com
novidades - e neste sábado
(26), lança o aguardado vi-
deoclipe de "Complicado",
faixa do elogiado "Não De
moro", seu álbum de es
treia. Gravado no Praia de
Mangue Seco, localizado
no município de Roposo,
na Região Metropolitana de
Sáo Luís, o videoclipe é di
rigido pelo própria cantora,
ao lado da atriz e diretora
Tássia Dhur - Klicia assina,
oinda, a produção executi
va (ao lodo de Joana Golin)
6 o montogem/edíçâo. Já o
direçõo de fotograno do cli
pe é assinada por João Si-
mos. O clipe será lançado
oficiolmente neste sóbodo,
às 22h, no perfil oficial de
Klicia no YouTube - ocom-

ponhe pelo link: https://
ww\v.yoütube.com/@klicia.

Cinema (i)
Com o temo "Cineastas

Indígenas: Memória e Lín
gua", o 5- Seminório Ar
te, Educação e Cultura de
Centro Culturol Vole Mara
nhão vai até hoje, dio 25,
e contará com uma progra
mação que destaco o ci
nema indígena enquanto
ferromento de resistência,
preservação das línguas
ancestrais e afirmação cul
tural.

Cinema (ii)
Com o curadoria do

pesquisador José Ribomor
BessQ, o seminário reúne
cineastas, lideranços indí
genas, professores e artis
tas em mesas de debate,
oficinas, exibição de filmes
e apresentações musicais.

O evento reforça o proto-
gonismo indígena no pro
dução audiovisual, que há
décodcs transformo o ora-
lidade em imagem e som
poro contar histórias a par
tir dos próprios territórios e
vivências. Participam repre
sentantes dos povos Awó
Guajá, Goviào Akrõlikatêiê,
Tembé Teneteharo e Guara
ni. Entre os destaques da
programação estão os ci
neastas Vincent Carelli e Al
berto Alvares Guarani, que
discutem o cinema como
instrumento de "reexlstên-
cio" indígena,

Espetáculo
Fortalecimento do in

tercâmbio entre grupos de
teatro nacionais, pesquisa
dos soberes ancestrais fe
mininos e fomento à acessi
bilidade de qualidade junto
oo público e artistas sur

dos e ouvintes. Assim será
o programação do Grupo
Moitaró em sua temporada
especial por São Luís (MA),
com o projeto "A BUSCA -
trocas, acessibilidade e pes
quisa", que estreia no pró
ximo mês de maio.

Espetáculo (ii)
Em turnê pelo Nordeste,

o Grupo Moitcrá, reconhe
cido pelos seus 36 anos de
pesquisa na linguagem com
os máscaras teatrais, chego
00 Maranhão paro uma sé
rie de ações culturois e so
ciais. O projeto, que será
desenvolvido no capital
maranhense entre os dias 7
e 20 de maio, é íomentodo
pela Bolsa Funorte de Tea
tro Myriom Muniz.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71

PRAÇA r.ErúLin i^jtriAs'. .<?/.\' - ciyvTiio
CEP N' 65.790.000

AVISO DE LICITAÇÂOPREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025-
CPL
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa especializada no fornecimenlo de gás liqüefeito de petróleo
GLP.
DATA DA ABERTURA: 14/05/2025 às 09ti30min, liorárío de
Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita SDM - www.licitasaodomín-
aosma.com.br

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomin-
gosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.iicítaBaodominaos-
ma.com.br e https://pncp.gov.br/

Sàu Domingos do Maranhão (MA), 23 de abril de 2025.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva
Pregoeiro

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71

rPAÇA r,ETÜl.IO VARG.-l.'?, .S/.V - CESTRO
CEP N' 65.790.000

AVISO DE LICITAÇAOPREGAO ELETRONICO N® 10/2025 - CPL
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de em
presa para prestação de serviços de plantio e manuterção das mudas de
árvores nativas pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, Demar
cação de covas, Preparo de covas, Irrigação, Replantio de mudas mortas.
Controle de Pragas, Adubação.
DATADA ABERTURA: 19/05/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF,
Local de Realização: Portal Licila SDM - www.lidtasaodnminaosma.
com.br

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomlngosdo-
maranhao.ma.gev.br ou peio www.licitasaodQminQosma.cQm.hr e
https://pncp.gov.br/

São Domingaj do Maranhão (MA). 23 dc abril dc 21i25.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO eletrônico N° 019/2025- CPUPMC

OBJETO; Registro do preços para futura contratação de empre
sa para fornecimento de materiais de odontológicos
DATA DA ABERTURA: 09/05/2025 ãs 14h30mln, horário de Bra

sília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - wvvw.lícitaco-
lln8sma.com.br

Informações adicionais em www.coMnas.ma.gov.br, www.licila-
collnasmâ.com.br o www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2025 - CPUPMC

OBJETO: Registro de preços para futura conü-atação dc empre
sa para fornecimento de materiais de hidráulicos
DATA DA ABERTURA: 12'05/2025às 09h30min, horário de Bra
sília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitaco-
Íínasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licita-
coltnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de abril de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro



I PQrtai Nacional de Contratações Públiça? Entrar

> Ectitaif.

Edital n° 19/2025

Acessar Contratação

Ultima atualização 25/04/2025

Local: Colinas/MA Órgão; MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2549 - Secretária Municipal de Saúde

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2025 00:00 (iiorário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/05/202514:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000045/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontológicos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número o

W 2

Descrição:

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO

INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO

INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO

INOX

Quantidade ;

BANDEJA CLINtCAACO INOX 23X13CM 640

Valor unitário estimado;

Sigiloso

640

640

640

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Exibir 5

TESOURA íris RETA 15CM EM AÇO

INOX

320

1-5 de 120 itens

^ < Voltar ̂

Sigiloso

Página: l <  >

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atoa
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel



diploma.

B Htt.ps://portal,de50rvico5.nestao.gov.br

J Q8QQ,9ZS.9a01

ÂGRADECiMENTO AOS PARCEtROS

E gerido iielo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegíado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

do 9 do agosto do 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço corijunto de construção

de urna concepção direta tegat, homo[.ogado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A .adequação, fidedignidade e corretude da,s informações e dos arquivo,s relativos

às contratações disponibilizadas no WCP por força da L.ei 14.133/2021 .<

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Texto deíitihado è? exibição de informações teladonacias à licença de i



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais
de odontológicos
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 09/05/2025 às 14h30min, a presente licitação fica
ADIADA para o dia 22/05/2025 às 09h30min horário de Brasília/DF.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.coin.br
Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br, www.Iicitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 09 de m üo de 2025.

Jerônimo O^doso Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP,I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



JORNAL P E â U £ N O

ExpoMEI 2025 e Caravana saorae
Delas reforçam o protagonismo dos
pequenos negócios em São Luís
Evento, que integra a Semana do ME! com foco em negócios, mulheres e inclusão, acontece de 15 a 17
de maio e reúne mais de 100 expositores

Mlifs íitudfKes lios serül^'s de

comércio, serviços, artesanato,
indústiia, agronegóciu e
aíimeriLiçãfj oaiparàu o
MuidcenterSebrae, em São
I.UÍS,de ISa 17demaio.A
segunda «iição da ExpoMEI
reunirá empreendedores
para (rês (lias de exposição,
capacitação e aj.tiarlação com
iiisütiiiçòes financeiras e de
apoio. A programação também
inclui a Caravana Sebrae Delas,
voltada ao foitaicdnieiuo do
empieendwlorismo leininino.
A feira, promovida pela l'nidade
de Neg4:ios do Sebrae em Sãcj
fajís, contará i:om mais de 10b
«tandes cie empreendedcjres
formais e inlbnnals dos

segmentos de comihcio varejista,
produtos aitesanais, alimentos,
serviços de beleza, confecção,
inovação, economia niral e
ouuos.

Para o gerente da Unitiade de
Negócios do Sebrae em São Luís,
Mauro Fonniga, a ExpoMEI
representa um jK)nto de encontro
entre quein empreende e ciuem
apoia o desenvolvimento dcw
jtequenos negócios. ".A feira é
uma oportunidade estratégica
para cjue o micTO(ímpre(?ndedor
individual ganlie visibüiditde.
acesse conlteciinenio e se

conecte com iiisiittiiçòes que
oferecem soluçòe.s práticas
[jara o seu dia a dia. Mais do
que uma vitrine de produtos, é
um esjMço de fortalecimento
do empreendedotismo local",
afirtiioit.

A programação inclui palestras,
painéis temáticos, oficinas
práticas, consultoitas e cursos
rápidos. Além dos espaços de
conhecimento como o SebraeLab

e as salas de aeittamento, o
público coíitatá cora estrutura
de apoio, incluindo ambiente
rtjultlsseftsurial, Espaço Kids e
ateitdimento gratuiU) em carretas
inoveis do Seitai, Sesi, Cemp e
Ela Faz.

Também está prevista a
participação de a^presentantes
de in.siituições financeiras
como o Banco tio Brasil, (i^aixa
Econômica, fíasa, Banco do

' A artesã Lenilda iMaroues levará <i LxpoMBl 2035 as mojotas da
marca inücotsas^dalè, conr a expectativa dc tortaíecer a visibilidade
do seu tnibaJbo é íníeragiT diretarnenti; com o público

Nordeste, Cresol, Ceape e Sicoob.
que aprc-sentarão linhas de cm^lto
e soluções voltadas a pequenos
negócios. Üs programas Capacita
MEÍ e Aaedita Delas lantijém

serão apresentados ao público
dirranle o evento.

"Apaititipação na ExpoMEI é
uma forma de mijstrar a foit/i do
tioxso negócio e levai' os produtos
do Siiio Doce Cajueiro a um
públitxr mais amplo. Além de ser
uma vitrine importante, é também
urna ojxtnunidade para conquistar
novos clientes. fa'íer contatas
com outros empreendedores e
abrir cjrminhas para parcerias
fiiiuras. No&sit ex^rectativa é
3proveit<u' ao tnáximo es.se e.sj"X!Ç(i
para fortalecer a marca c ampliar
as jx%s!bili(iades de crescimento",
destacou Vilma Bello Cavalcante,
proprietáiia do Sítio.
.A artesã e empreendedora
de biojolas à frente da marca
mtia)isas_dalé, [..enilda Maicjues,
{)artic;i|Xt da ExpoMEI corn
a expectativa de ampliar a
visibilidade do seu ciabalfro.

".AcjÊXÜio que a feira é uma
grande oportunidade para dar
notoriedade à marca e mostrar'

ao público o difetencia! das
biojoias, que canegam uma
pn)ix»ita única. Além disso, é
um momento intporttrnte para
intei'agir diietarneiite com o

cliente, aiai cone.xòes leais e

gerar vendas. Também e$)x-;m
que a ixntitápação resulte em
[)to[)ostas de negócios e parcerias
estratégicas com outros anesaas.
Com pianejamentü e uma
abordagem ativa, cjuero aproveitar
ao máximo essa (experiência",
alimiou.

CARAVANA SEBRAE
DELAS

(ntegiando a programação da
ExpoMEI, a Caravana kdxae
Delas terá urna agenda voltada
à promoção da autonomia
econômica de mulheres

empreendedíjras. A ação
itiiieraiue prevê ofic inas práticas,
rodas de conversta. painéis sobre
gestão e acesso a ciédiiu, além
(íe encontros com lideranças
femininas.

Enut- os destaques estão o
lançamento do Fundo de Aval
Farape inO'/ó para Muliieies e a
palestra "Hi.stórias (iiie inspiram'',
mini-Miada j)ela airiz e empiesiíi ia
Giovünna Antonelli, que abordará
temas como liderança, tomada de
decisão e os desttfias eitfnmtadixs
por mulheres iio ambiente de
negócios. A programação inclui
ainda painéis com represencaittcs
do setor piíblico, instituições
{inanceirtts lí empreendedrjras
convidadas.

Para Maiina Lavaroda, j»c.s(aía
e^diial de Aiendimenio dt.i

Sebrae, a Caravana Sei)rae
Delas reforça o compromisso da
tiislítuição com o fortaleciraeino
do empiwndedorismo feminino.
"A C;uav;uia é tuna estratégia
que leva orleiuação téaiica,
capacitação (? inspiração para
muiheíes (]ue já empifi-^dem
ou desttjam ínidtn' urn negócio.
Ao integrar ações prátitras e
reflexões sobre proiagc-nismo.
liderança e acesso a ciekiito, o
evento comriÍHii diretamente jXira
ampliar a atrtonomia ec,oitôm ica
das paiticifíaníes t Ic-rutlccer
negócios liderados por mulheres
em diferentes tenitórios",
pontuou.

MÉIS NO MARANHÃO

O Maranhão registra uma
movimentação expressiva na
íoi'mali'iíaç5o dc peciuenos
negócios por meio da categoila de
MicsrxtTipiewiciedor Individual
(M.EI). Somente cm 2i)24, foram
.34.819 MELs abertos nu estado,
sendo 11 .fj30 na capitai, São
Luís. De janeiro a abril de 2025,
Já .são ! 6,052 novos registros no
Maranhão e 5.215 em .São l uís. o

que dcinoastra a continuidade da
busca por autonomia econômica
e geração de renda jxjr mdo do
emprc-cndedorismo.
E.ssa exixinsão reflete o pai>el
eslcatégico dos MLIs na
economia, principalmenro em
regiões com grande infonnalidade
e o[)ortunidacÍes de autoemprego.
A categoria iinpulsiona atividades
ecünômica.s em I'í:üi'í'os, foinenta
a ciíTiulação de renda local,
amplia o aces.so a direitos
previdendários e contribui cum a
arrecadação de tributos via Simples
Nacional.

Os segrneniixj t.om iriaicír- luimciu
de regi,çtros mostrar/r tendências
do mercado e ci.>rnpr.)7tamentos
de consiuno. No estado, os ii'ês
segmemus com maior presença
de MEIs são: comércio Vítteji-sia
de vestuário e aa*s.sórios (9.328),
mmimeicadi» e mercearias (6.291),
e .serviçcts de beicTa (5.992). .lá
em São Luís, os diístaques são o
contércio de vestuário (2.663).
Gibcleiveii ors o manifiue (2.39.1), e
[jic.unoçã!.; de vendas (2,132).

Provas do Exame Nacional da Magistratura
acontecem no próximo domingo (18)
Exame busca selecionar candidatos com perfil adequado à magistratura

A Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento
de Magistrados (Enfam)
vealrzará. no próximo
domingo (IST mais uma
edição do Examcr Nacional da
Magistratura (Enam). A etapa
é obrigtrtória para os bacharéis
em Direito com interesse em

participar de concursos da
magistratura promovidos pelo.s
tribunais regionais federais,
do trabalho, militares, dos
estados e do Distrito Federal
e territórios. A prova será
aplicada em todas as capitais
brasileiras.

Nesta edição, foram totalizadas
42.905 inscrições, sendo 7.633
pessoas negras. 1.971 pessoas
com deficiência e 97 pes.soas
indígenas. A região Nordeste
conta com 10.355 candidatos,

em que 946 são do estado do
Maranlião.

SOBRE O EXAME

O Enarn, composto por uma
prova objetiva eliminatória
e classificatória, avalia o
conhecimento jurídico de
furma abrangente. Incluindo
analisar se o candidato (em
perfil [xrra a magistratura.
A prova contará com
80 questões de múltipla
escolha nas seguintes áreas
de conhecimento: Direito
Constitucional, Direito
Administrativo, Noções
Gerais de Direito e Formação
Humanística, Direíio.s
líumaiios, Direito Processual
Civil, Direito Civil, Direito
Empresarial e Direito Penal.
Serão con.sítUíradüs aprovados

aquele.? que acenarem 7Ü% da
prova, em ampla concoriència,
ou 50%. no caso de pessoas
auiodeclaradas negras,
Indígenas e com deficiência.
As duas primeiras ediçcle.s du
Enam ocorreram ein 2024 e,
desde então, 12.17fj pessoas
foram habilitadas, sendo 3.460
pessoas negras (2.8%), 1.143
p(7SSoas com deficiência (9"íi) e
22 indígenas (0,18%).

O QUE LEVAR PARA A
PROVA DO ENAM

Os candidatos deverão levar

para a sala de prova apenas
caneta e.síerográfica de tinta
azul ou preta, fabricada
ern iitaierial transparente,
além de um documento de
identidade original com
foto. O comprovante de

inscrição ou de pagamento
da taxa de inscrição também
é recomendado, embora a

apresentação do documento de
idemicíadtí .seja obrigatória.
É expressamente proibido o
porte de aparelhos eletrônicos
(como celulaies. smai^iphones.
tabiets, calculadoras,
smarfwalches), relógios de
cjuaU|iier cipo, óculos e.sc.iu'OS,
protetores auriculares. fones
de ouvido, lápis, lapiseiras,
borrachas, marca-itíxlos, livros,
códigos, manuais, impressos,
anotações, papéis para
rascunho, régiia, (:(jmpa.sso,
gorros, chapéus ou qualquer
c»utio material não autorizado.
O descumprimento dessas
regras pode levar à cdiminação
do candidato.

idade
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PREFEITURAMUNiCIPALDESUCUPIRADORIACHÃO-

MA. ERRATA. Na Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO
N.° 003/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N."

570.560/2025. de interesse da Prefeitura Municipal

de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão,

Publicado no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

ESTADO DO MARANHAO - FAMEM, na página ns 200,

do dia 09 de maio de 2025, VOL. 19, Na 3595/2025 -

ONDE - LE: 22 de Maio de 2025 às 09h00rnin, LEIAM

- SE: 23 de Maio de 2025 às ll:30min. Sucupira

do Riachão - MA, 13 de maio de 2025. José WarIen

Barbosa da Silva - Agente de Contratação.

COMUNICAÇÃO

A CENTRAL D£ GERENCIAMENTO AMBIENTAL TtTARA S.A, inscrita CNPt

13.'/42.'101.0001-6!). Torna publico que REQUEREU da Secretaria de

Estado de tvteio Ambiente e Recursos Naturais - 5EMA a Renovação de

Licença de Operação - RenLO, para Transporte de Produtos Perigosos
(Caminhão Comboio), localizado na Fazenda Arapixi, s/n, Zona industrial,

Buenos Aires, Rosário/MA, conforme Processo N® 2S040Q26647/2025.

PUBlICftÇiO DE RECEBIMENTO DE DISPENSA DE IICENÇA
AMBIENTAL EM PERIÓDICO

A enrpresa Refiescos Guararapes LTDA, situada na Rua dos Cisnes, S/N,

Rodovia BR-3.15, Bacaba! - MA, toma público que recebeu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SEMM/XM a Dispensa da Licença

Ambiental - Dt.A, para a atividade cie Tioinércio atacadista/Oistribuição
de bebidas (DIA Ne 03/2025).

PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO/

CONCORRÊNCIA PUBLICA N' 004/2025 - CPL/PMSDM
OBJETO: Construção do espaço esportivo comunitário, no
município de São Domingas do Maranhão/MA, através
do CONTRATO DE REPASSE N9 975057/2024/MESP/
CAIXA.

DATA DA ABERTURA: 03/06/2025 às 09h30i'nin, horário
de Brasília/DF,
Local de Realização: Portal Licita SOM - www.
Iicitas3odomingosma.corrt.br
Edital e demais inforírtações disponíveis em www.
saodomlngosdomaranhao.ma.gov.br ou peío www.
llcitasaodomingosma.com.br e https://pncp,gov.br/
São Domingos do fúlaranhão (MA). 08 de maio de 2025.

Jorges Fmn Costa Ramalho Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2025 - CPL
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento
de insumos odontológicos.
DATA DA ABERTURA: 29/05/2025 às OShSOmin, horário
de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita SDM - www.
licitasaodomingosma.com.br
Edital e demais informações disponíveis em www.
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo vinww.
licitasaodomingosma.com.br e https://pncp,gov.br/
São Domingos do Maranhão (MA), 08 de maio de 2025.

Jorges Fran Costa Ramalho Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE ADIAMENTO.
PREGÃO ELETRÔNICO N« 019/2025 - CPL/PMC

OBJETO; Registro dê preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de materiais de
odontológicos
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia
09/05/2025 às 14h30min, a presente licitação fica
ADIADA para o dia 22/05/2025 às 09h30min horário
de Brasília/DF.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br
informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 09 de maio de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

VENDE-SE GALPÃO
COMERCIAL NAAREINHA
VALOR R$: 320 MIL REAIS /
TRATAR: (11) 983148148
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° I2/2025-SEDUC. PROCESSO
N " 2024.II0220.I2729-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN
TANTE: neste ato representada pela Secretaria de Estado da Educa
ção, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-
50 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.

CNPJ: 05.648.696/0001-80. REPRESENTANTE; LUIS FELI

PE TORRES FILGUEIRA. CPF: 386.970.708-99. CLÁUSULA
PRIMEIRA- DO OBJETO: 1.1.0 presente instrumento tem por
objeto a ação conjunta entie os partícipes com a finalidade de via
bilizar a implementação do Programa Mais Integral, cujas metas
estão centradas no apoio técnico pedagógico aos municípios para
implantação de escolas em tempo integral no ensino fimdamental

II nas redes municipais do Estado. CLÁUSULA SEGUNDA - DO
PLANO DE TRABALHO: 2.1. O detalhamento dos objetivos, me
tas e etapas de execução do presente instrumento constam no Plano
de Trabalho (Anexo I). CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:
5.1. O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é até
31 de dezembro de 2027 e iniciar-se-á na data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, por interesse dos partícipes, mediante for
malização de Termo Aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RE
CURSOS FINANCEIROS; 7.1. O presente Acordo de Cooperação
não implica transferência de recursos financeiros entre os partícipes.
BASE LEGAL; art. 211 da Constituição Federal de 1988, art. 218,

§2°, da Constituição Estadual do Maranhão, e. Lei n" 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e demais normas que regem a espécie. DATA DE ASSI
NATURA: 09 de maio de 2025. FORO: Comarca de São Luís/MA.

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA. Secretário Adjunto
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° I3/2025-SEDUC. PROCESSO N°
2024.110220.11416-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE; O ESTADO DO
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTAN
TE: neste ato representada pela Secretária de Estado da Educação,
Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-50 e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER. CNPJ:
01.612.628/0001-00. REPRESENTANTE; MARIA DO CARMO CA

VALCANTE LACERDA CPF: 447.037.243-91. CLÁUSULA PRIMEI
RA- DO OBJETO: LI. O presente instrumento tem por objeto a ação
conjunta entre os participes com a finalidade de viabilizar a imple
mentação do Programa Mais Integral, cujas metas estão centradas
no apoio técnico pedagógico aos municípios para implantação de
escolas em tempo integral no ensino fundamental n nas redes mu
nicipais do Estado. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE
TRABALHO: 2.1. O detalhamento dos objetivos, metas e etapas
de execução do presente instiumento constam no Plano de Trabalho
(Anexo I). CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 5.1. O pra
zo de vigência do presente Acordo de Cooperação é até 31 de de
zembro de 2027 e iniciar-se-á na data de sua assinatura, podendo ser



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA - FEIRA, 16 -MAIO - 2025 |

setembro de 1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veicpl^ê^
removidos, apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas
autoridades de trânsito. Lei Federal n° 9.503/97, de 23 de setembro de

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art".
328, Alterado pela Lei n" 13.160 de 25.08.2015, Resolução 62.3/16
do CONTRAN, Lei Federai n" 8.722, de 27 de outubro de 1993, que
torna obrigatório a baixa de veículo vendidos como sucata. Decreto
Federal n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no
pais, e em conformidade com as demais normas e regulações inffa-le-
gais atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro
Oficial do Estado do Maranhão, Sr. Vicente de Paulo Albuquerque

Costa Filho, Matrícula 12/96-JUCEMA, Leilão Ibíblico, do tipo
maior lance, para a alienação de veículos na condição de SUCATAS
apreendidos e removidos nas operações de trânsito promovidas/rea
lizadas pelo DETRAN-MA e não recuperados por seus proprietários
nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá simultaneamente, nas

modalidades "Eletrônico-On-line no dia 06 de junho de 2025, às
14:15 horas, 02° Praça no dia 13 de Junho de 2025 às 14:15 horas,
o pregão on-line transmitido e acessado via Login e e senha no site
www.vi-pleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visi
tar os lotes nos I (um) dia anterior à realização do leilão, nos locais e
horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão n" 06"-2025
DETRAN, que se encontra disponível para retirada gratuita pelos in
teressados no local do Leilão, no site do DETRAN-MA (www.detran.

ma.gov.br') e no site do Leiloeiro Oficial fwww.vipleiloes.com.br).

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA
BRANCA/MA

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025 - CPL/CM Nos termos do
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, após a regular instrução do
processo e a devida análise da documentação apresentada, bem como
a verificação da adequação da contratação aos princípios da legali
dade, economicidade, eficiência e interesse público, HOMOLOGO
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, adjudicada à
empresa ABREU CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n° 46.320.111/0001-86, para a execução do objeto
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para execução dos serviços técnicos especializados
compreendendo o apoio administrativo nas áreas de iicitações e
contratos administrativos conforme demanda da Câmara Muni

cipal de São Pedro da Água Branca/MA, confonne especificações
contidas nos autos do processo. O valor total da contratação é de RS
60.000,00 (Sessenta Mil Reais), conforme proposta apresentada e
demais documentos anexados, estando atendidos todos os requisitos
legais e formais exigidos para a realização da contratação. Determino
a publicação deste ato e o prosseguimento das providências necessá
rias para a formalização do contrato ou emissão da nota de empenho,
confonne o caso. São Pedro Água Branca - MA, 12 de Maio de 2025.
FRANCISCO FRANCILDO MOURA DA SILVA - Presidente da Câ
mara Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO
MARANHÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA-
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 003/2025. O Município de
Amapá do Maranhão/MA, através da Prefeitura Municipal de Ama
pá do Maranhão - MA, localizada na MA 206, km 19, Vila Soares,
Amapá do Maranhão -MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, torna público a prorrogação da Licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica, tendo por objetivo a Seleção da proposta
apta a gerar o melhor resultado para Contratação de Empresa espe
cializada para prestação de serviços de Conclusão de Construção de
Escola de 06 Salas de Aula, Id 1006574, Padrão FNDE, Localizada
no Povoado Nova Vida, Termo de Compromisso N° 22437/2013, no

Município de Amapá do Maranhão - MA, conforme disposições pre
vistas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 14.133/21,
e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.
Data de abertura: 02/06/2025 às lOh (Horário de Brasília), (Horá
rio de Brasilia). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site
https://licitaamapama.com.br assim como pelo portal da prefeitura,
no endereço eletrônico: www.amapadomaranhao.ma.gov.br. Maiores
informações poderão ser obtidas de T a 6° sexta-feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail:
cplamapa@hotmail.com 14 de maio de 2025. lolanda Sousa Silva -
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/
2025 - CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura con
tratação de empresa para fomecimento de materiais de odontológi-
cos SITUAÇAO: Anteriormente marcada para o dia 09/05/2025 às
14h30min, a presente licitação fica ADIADA para o dia 22/05/2025
às 09h30min horário de Brasília/DF. LOCAL DE REALIZAÇÃO:
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasnía.coni.br Informações
adicionais em www.coiinas.ma.gov.br,www.licitacoIinasma.com.
br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 09 de maio de 2025. Jerôni-

mo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
003/2025. O Município de Cururupu (MA), por meio da Secretaria
de Educação, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e condições. Modalidade: CONCORRÊN
CIA ELETRÔNICA. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licita
ção: Menor preço Global, que será regida pela Lei n° 14.133/21
e Decreto Municipal n" 91/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL MODE
LO FNDE (FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO) COM 5 SALAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
CURURUPU - MA. Data c horário do inicio da disputa: 03 de
junho de 2025, às 09h00 (nove horas). Site para realização do
Pregão: www.licitanet.com.hr. Poderão participar desta concor
rência os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitação e as empresas definidas como Microempresas (ME),
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no
ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualifica
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de
disponibilização do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.
com.br). PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://transparencia.
cururupu.ma.gov.br/licitacoes), PNCP: https://www.gov.br/pncp/
pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de expe
diente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município
de Cururupu- MA, ou ainda através do e-maii: cpl.cururupuma@
gmail.com. Cururupu - MA, 14 de maio de 2025. João Carlos Braga
- Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
026/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2025-SRP-CPL/
PMIIC. A Prefeitura Mimicipal de Humberto de Campos-MA, lo
calizada na Praça Dr. Leôucio Rodrigues, 136, Centro - Hmnberto
de Campos - MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, comunica aos inter
essados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
n° 016/2025 no dia 28/05/2025 às 09h00, horário de Brasília, no
site https://www.licitahumbeitodecampos.com.br/. objetivando o
"Registro de Preços para futura e eventual contratação de kits



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais
de odontológicos
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 22/05/2025 às 09h30min, a presente licitação fica
ADIADA até ulterior deliberação.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.IicitacoIinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 2 de maio de 2025.

NetoJerônimo Can

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE ADITIVO EXTRATO AO TERCEIRO TERMO

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N" 62-A/2022/UEMAySEGOV.

PROCESSO N." 2025.110124.01228-SEGOV/MA. CONTRATANTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA,
CNPJ n." 24.393.108/0001-50, representado por seu titular, MÁRCIO
RIBEIRO MACHADO, SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO,
CPF n." 237.742.823 -15. CONTRATADA; RESENDE ENGENHARIA
EIRELI - EPP, inscrita no CNP.I sob o n.° 03.117.050/0001-41, re
presentada por REGINALDO ANTONIO SANTOS RESENDE

FILHO, inscrito no CPF sob o n.° 637.096.603-78. OBJETO: O

objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do Con
trato n." 62-A 2022/UEMA/SEGOV por mais 12 (doze) meses. DA
PRORROGAÇÃO: F ica prorrogado por mais 12 (doze) meses o
prazo de vigência do Contrato n.° 62-A 2022;'UEMA/SEGOV, con
tados a partir de 02/06/2025, com término em 01/06/2026. DO VA
LOR TOTAL: O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despe
sas relativas à prorrogação do Contrato n.° 62-A 2022/UEMA/SEGOV,
pelo período de 02/06/2025, com témirno em 01/06/2026. permanecerá
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). DOS RECURSOS ORÇA
MENTÁRIOS: EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE ESTADO DO
GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV;
LICITAÇÃO: ADITIVO CONTRATUAL ;FUNÇÃO: 04 - AD
MINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GE
RAL; PROGRAMA: 0225-PROJETOS ESPECIAIS DE GOVERNO;
AÇÃO: 6081-GESTÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DE GOVERNO;
FONTE DO RECURSO: 1.5.00.101.000- RECURSOS NÃO VIN

CULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 26357-MANUTENÇÃO
PREDIAL; NATUREZA: 339039 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA;MODALIDADE: ESTIMATIVO. VALOR: R$
800.000,00 (oitocentos mil reais). DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se to
das as demais eláusulas e condições anteriormente aeordadas no Conha-
to n.° 62-A 2022/UEMA/SEGOV, permanecendo válitias e inalteradas as

não expressamente modificadas por este Instnimento. FUNDAMEN
TAÇÃO LEGAL: Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem cele
brar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. DATADAASSINATURA:21/05/2025. MÁRCIO RIBEI
RO MACHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

VIGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO EXOFFICJO AO CON
VÊNIO N° 010/2013: REF. Processo Administrativo n.° n° 137636/2013
(Apensos: 167603/2023, 37653/2023, 189184/2022, 100535/2021,
214813/2019,30003/2015,196697/2014,200996/2013,198654/2013)-
SEDUC. PARTÍCIPES: O ESTADO DO MARANHÃO, por inter
médio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SE-
DUC, CNPJ sob o n.° 03.352.086/0001-00, doravante denominada
CONCEDENTE neste ato representada pela Secretária de Estado da
Educação, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF sob o n" n"
060.614.994-50, e a UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DAS ESCO
LAS FAMÍLIAS AGRÍCOLAS DO MARANHÃO - UAEFAMA,
CNPJ n.° 02.503.145/0001-30, doravante denominada CONVENEN-
TE, representada pela sua Presidente, Sra. VICENÇA ALVES DAS
NEVES, portadora do CPF n." 508.025.183-20. CLÁUSULA PRI
MEIRA- DO OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO
EX OFFICIO, consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o prazo
de vigência do CONVÊNIO n" 010/2013-SEDUC, iniciando-se em
18/04/2024 e findando-se em 18/10/2025, tendo em vista o atraso
no cumprimento do cronograma de desembolso previsto na Cláusula
Sétima do Termo de Convênio. CLÁUSULA SEGUNDA- DA RA
TIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições
estabelecidas no CONVÊNIO n" 010/2013-SEDUC, que não tenham
sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. DATA DE AS
SINATURA: 15 de abril de 2025. BASE LEGAL: Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, Instmçào Nonnativa n.° 018 de 03 de setembro de 2008
e Portaria Intenninisterial n." 507/11. FORO: Comarca de São Luís/
MA. IGOR DE SOU7^4 CARNEIRO DA COSTA. Secretário Ad
junto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.
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Luís/MA, destinada à industrialização de trigo, conforme Termo
Referência constante do Anexo I e Memorial Descritivo e Planta de

localização constante no Anexo IX deste instrumento convocatório,

de acordo com o constante no Processo Administrativo n." 1014/2025

- EMAP, de 02/04/2025 e especificações do Edital e seus Anexos, e
em conformidade com as disposições do Regulamento de Licitações
e Contratos da Empresa Maranhense de Administração Portuária -
EMAP, pelas disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de de

zembro de 2006 e alterações e Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho
de 2016. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados

nos sítios www.licitacoes-e.com.br e www.emap.ma.gov.br, no link
Transparência/Compras, podendo ainda ser adquirido gratuitamente
na CSL/EMAP, mediante solicitação pelo e-mail: csl@emap.ma.gov.
br, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às

17:00 horas. Fones; (98) 3216-6533/3216-6532 e 3216-6028. Escla

recimentos e informações adicionais serão prestados aos interessados
no sitio www.emap.ma.gov.br, no link transparência/compras e ou
notificação direta através de ofício ou e-mail. Telefones: (98) 3216-
6532 e 3216-6533.São Luís/MA, 23 de maio de 2025. Ciane Sozinho

de Souza Gerente de Compras e Contratos.

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025.
O Município de Açailândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter
no, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
modo de disputa "ABERTO e FECHADO", que realizará no dia 13
de JUNHO de 2025 às 09h:00 (nove horas) horário de Brasília, para
a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o Registro de pre
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mão de obra terceirizada em apoio às ativi
dades administrativas e operacionais, a fim de atender às necessida

des administrativas do Município de Açailândia/MA, observadas as
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições
contidas nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021,
com suas alterações posteriores, na Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decretos Municipais
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital está
disponível gratuitamente nos sítios https://www.acailandia.ma.gov.
br/licitacoes, https://www.licitanet.com.br e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendojpropostaífepagma=l. A Sessão Pública
será realizada através da plataforma eletrônica: https://www.licitanet.
com.br e conduzida pela servidora designada PREGOEIRA, na sede
da Prefeitura Municipal de Açailândia, situado à Av. Santa Luzia, s/
n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo
decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a rea
lização desta licitação na data acima mencionada, o evento será au
tomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente. Mu
nicípio de Açailândia, Estado do Maranhão em 23 de maio de 2025.

Richardson Ricelli Veloso Alencai' Neres de Jesus e Souza. Secretário

Mtinicipal de Administração. Portaria n" 001/2025 - GAB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
006/2025. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da
Agente de contratação e equipe de apoio, toma público para conheci
mento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julga
mento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços
de construção do espaço esportivo comunitário no município de Barra
do Corda/MA, conforme contrato de repasse n" 962860/2024/MESP/
CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. Inicio da disputa ocorrerá dia 11 de junho

de 2025 às 09:00h, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de compras
Licitanet - www.licitanet.coin.br. Os interessados poderão adquirir o
Edital e seus anexos, junto à Comissão Especial de Licitação - CEL,

na sede da Prefeitura, localizada na Isaac Martins, N" 371, Centro -

Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de OShOOmin as
12h00min, Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, ou no

Portal de Compras Licitanet. Para mais esclarecimentos a licitação,
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: celban-a-
docorda@gmail.com. Barra do Corda - MA, 23 de maio 2025. Sara
Ferreira Costa Fleury. Agente de Contratação do município.

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DE TERMO
ADITIVO N° 04/2025 DO CONTRATO N° 58^021. DISPENSA N°

46/2021. Na publicação do diário oficial do Estado do dia 21 de maio de

2025, sessão 03, página 03, onde se lê: inscrita no CPF n°: 132.774.992-
0. Lê- se: inscrita no CPF n": 132.774.992-00 Barra do Corda/MA, 23 DE

MAIO DE 2025. Pubhque-se. ASS; ANTÔNIO JAMES MOTADA SIL
VA. CARG: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MA

AVTSO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊN
CIA ELETRÔNICA N° 001/2025. A Prefeitura Municipal de Bom
Jardim/MA, toma público para conhecimento dos interessados, nos

termos da Lei Federal n° 14.133/2021 de 01/(M/2021 e suas alterações
posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na for
ma eletrônica, do tipo Menor Preço Global, tendo por OBJETO; Con
tratação de pessoa jurídica especializada para execução de serviços de
pavimentação asfáltica em diversos locais no Município de Bom Jardim/
MA. Através do Contrato de Repasse Convênio com a Caixa Econômica
N° 970025/2024/IV1ESP/CAIXA. A data para realização da sessão está
prevista para o dia 12 de junho de 2025 às lOhOOmin (dez horas) - ho
rário local de Bom JardinvMA. O recebimento das propostas, abertura e
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endere-
ço:www.licitabomjardinense.com.br. O edital completo está à disposição
dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional
de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC (https://apps.tce.ma.
gov.br/sincsile/contrdta). Fsclanximentos ítdicionais poderão ser obtidos através
do e-mail: prefeituiabomjardimcpl@gmaiLconn Bom Jardim/ MA, 23 de
maio de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO. A Comissão Central de Licitação do
Município de Caxias-MA, toma público aos interessados que a CON
CORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Constração de Escola em
Tempo Integral de 13 Salas de Aula com Recursos do Novo PAC no
município de Caxias-MA, com data de julgamento prevista para o dia
03/06/2025 às 09h:00min (nove horas) fica adiada para a data do dia
05/06/2025 as 09h:00min (nove horas). O adiamento se faz neces
sário para alimentação do sistema de julgamento do pregão, porque
houve uma falha anteriormente, mas que já foi corrigida. Informações
adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação.
Caxias - MA, 23 de maio de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025
- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de materiais de odontológicos. SITUA
ÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 22/05/2025 às 09h30min, a
presente licitação fica ADIADA até ulterior deliberação. LOCAL DE
REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.cDlinas.ma.gov.br, www.licitaco
linasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 22 de maio de
2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto. Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2026 - CPL/PMC

OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empre

sa para fornecimento de materiais de odontológicos

SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 22/05/2025 às
09h30mln, a presente licitação fica ADIADA ate uftenor delibe

ração LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.

licítacollnasma.com.br. Informações adicionais em www.co-

linas.ma.gov.br. www.licitacolinasma.com.brewww.gov.br/

pncp.

Colinas (MA), 22 de maio de 2025.

Jei^nimo Cardoso Rosa Noto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 CORDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n" 01/ 2025

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n® 161/.?02'1. TERMO

ADITIVO N 01/2025. Contratado: POSTO BELCHIOR LTDA,
inscrito no CNPJ n® 2-190^!.850/0001-02. com sede à rua Luis

Domingues, n® 172-A, bairro Centro em Barra do Corda/MA, nes
te ato representado pelo Sr. Belchior Vieira Almeida, inscrito no
CPF n^' 044,026.182-15, Contratante: Secretaria Municipal de
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N." 06.769.798/0001-
17, através da secretaria Municipal de As.si.sténcia social, CNPJ
N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social,
CNPJ N" 20.021.441/0001-87. Importa o presente termo aditivo a
alteração da Cláusula sétima do contrato n®. 161/2024, alteran
do o prazo de vigência de 17 de abril de 2024 a 17 de abril da
2025, para 17 de abrii de 2024 a 17 de abni de 2026. Barra do
Corda (MA), 16 DE ABRIL DE 2025. ASS: ANTONIA MARIA PE
REIRA DA COSTA, CARG; Secretária Municipal de Assistên
cia Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2025

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI
CO N®20/2025-PROCESSOADMINiSTR.ATlVO N® 675/2025. A

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA do município de Barra

do Corda - MA. torna público, para conhecimento dos interessa

dos, que a licitação em epígrafe cujo objetivo da Contratação de

Empresa para contratação de banda, com Artistas Nacionais,

Regionais, Locais e Gospel, para atender ã necessidade dos

eventos da Secretaria Municipal de Cultura através do siste

ma de registo de preço • SRP. Eventos: Punga, Aniversário

da Cidade, Festejo Junino, Dia do Evangéitco, Semana da

Família, Nata! e Reveílon, foi REVOGADA confoime o artigo 7 i

da lei 14.133/2021 Barra do Corda - MA. 22 de maio de 2026,

Ass. LEOCADiO DA CUNHA B.ATiSTA, CARG" .Secretáno Munic

ipal de Cultura/ Barra do Corda/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO n® 198/ 2025
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2025

PROCESSO ADMíNiSTRATiVO 158/2025 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para serviços ali
mentícios de coffe break ern reuniões, para atender eventos
da Secretaria Municipal de Educação do município de Barra
do Cord. PREGÃO ELETRÔNICO 16/2025, Contratado: A. NA-
TALÍA DA SILVA SOUSA, inscrito no CNPJ n® 19.589.745/0001-
66. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N®
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N®
18.172.388/0001-73. Valor. RS 88.056,80 (oitenta e oito mií.
cinqüenta e seis reais e sessenta centavos)) A dotação orça
mentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Tipo de recursos: Recursos or-
dinário.s, A dotação orçamentária será. 12.:i61 1012.2030 0000-
Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa; 3.3.90.39. Tipo
de recursos; Recursos ordinários. Vigência: Contraio será de 12
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Bar
ra do Corda (MA), 14 de MAIO de 2025. ASS: JOÃO PEDRO
FREITAS DA SILVA FILHO. CARG. Secretário Municipal de Saú
de /Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 23/2025

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI

CO N® 297,'2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 675,'2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de

Barra do Corda - MA, toma público, para conhecimento dos in

teressados. que a licitação em epígrafe cujo objetivo da Con

tratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimen

to de mochilas e garrafas para as instituições educacionais

do Município de Barra do Corda, foi REVOGADA conforme o

artigo 71 da lei 14.133/2021. Barra do Corda - MA. 22 de maio

de 2025. Ass: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, CARG;

Secretário Interino de Educação/ Barra do Corda/MA,

Esporte: luzes do finai do túnel
PAULO ROBERTO TINOCO

SILVA*

A meiátorn do líiii]-:) é

freqüentemente utilizada para
descrever uma .sensaçru.i de
esperança ou a expectativa
de que um período difícil
ou desafiador está prestes a
terminar.

Iníeii/.nieiite no Brasil nao

existe uma política desportiva
realmente edificante e

voltada para o fomento e
desenvolvimento do esporre
em todos os níveis, o que
existe são iniciativas privadas
a paiiir de alguns clubes
011 entidades üe classe que
descobriram a impoilância e
necessidade do espoite para
o desenvolvimento de uma

sociedade plural, afora isso.
vivemos de torcer e vibrar

pelo sucesso dos talento.s natos
surgidos nn iio.s.sn pátria.
Ldijcação. saúde e bem-estar
sodal, estão diretaineiue
ligados ao fomento e a
piáíica despoiiiva de um
povo, evidtmc.ia comprovada
e há muito descoberto e

implementado por países do
primeiro mundo, onde os
emes piíbiicos. realmente se
preocupam com o bem-estar
do povo e conjugam o verbo
sempre no plural, det'<ando
em segundo ou terceiro piano
o caráter personalíssimo
da conjugaçà-o do verbo iio
singular.
No Maranhão, o esporte há
rnais ou menos duas décadas,
entrou em um túnel baixo e

lolaimente sem luzes, fato
acontecido por diversos
fatores, rodos amplamente
conhecido.s por todos e
discutido pelos desportistas e
especialistas da árt-a. dizemos
que entrou em um túnel, pois
já vivemos em outras épocas,
embaixo de céu de brigadeiro,
üs latüícs determinantes

desta triste realidade atual

do desporto estadual, aponta
em diveisas direções, tais
como os estruturais diretivos,
a falia de conhecimento dos

gestores da área, a perda do
interesse de clubes e esc.ola.s, a
falta de investimento público
e privado voltado para o
fomento, a falta de espaços
para a prática do esporre
com amplo alcance sociais, a
qualificação de professores e
téciiic-3S desportivos e a falta
do interesse político,
Todos os itens acima

dedtiuidos. devem .sei atacados

e corrigidos poniualinenie
fi panii de um amplo
planejamento que projete
todas as fases necessárias para
que se obtenha resultados
que não sofram solução üe
continuidade, massificação,
qualificação, especjficaçào e
alta performance. É preciso
pensar grande para obter-se
grandes lesultatios e isso passa
necessariamente pela vontade e
interesse político, não se pode
é colocar gestores, verdadeiros
boxeis ccmi as luvas em piinhu,
para consertar finas peças de
relógios, como é a necessária
prática desportiva.

As luzes que vemos no final
do túnel são auspiciosas c
certamente deve encher os

de.sportisias de fato e direito,
de esperariça.s. Ltizes acesas a
panir de iniciativas de pessoa.s
e entidades que sabem da
importância de manter-se a
chama da prática desportiva de
fonna iníiuernipta, para que
se consiga obter os benefícios
de saúde e educação dentro de
parâmetros de enorme alcance
social.

A classificação da Seleção
de Volibüi Feminino Juvenil

do Maranhão para a divisão
especial nacional, após sagrar-
se Campeão da 1^ divisão, é
digno de imensos aplausos.
Já que estamos (ratanda do
esporte mais qualificado em
tei-mos mundiais do país,
Í.SSO já há algum tempo
acontecendo, parabéns a FMV
pelo feito.
As escolinha.s de diversas

modalidades desportivas,
de iniciariva do tradicional

Grêmio 8 de maio no colégio
ciências no Cohajap/Barra-
Mar, através do professor
Rodrigo Goulart, oriundo de
urna íatiiília de desportistas,
temos que aplaudir a Inidativa
e indicar as famílias que
buscam locais de atividades

desportivas para seus filhos
que busquem o locai, os
programados Jogos escolares
municipais de São [.uís e os
jogos escolares municipais de
São José de Ribamar, realizado
pela prefeitura do inunit:ípiü.
sobo comando do ex-allela

Clineu Coelho, também de
família de desportistas de tato
e direito, são outras luzes do
fim do túnel.

Outras luzes coineçam a
resplandecer ao final dn
túnel, no necessário anseio
de tornar o esporte e a sua
prática em algo incisivo e
contínuo, como Já tivemos
em passado nem tão próximo,
lemos escoiinhas de iniciação
desportiva na APCEF,
treinamentos de qualificação
técnica de basquetebol com
foco na maior performance na
AABB, dirigida pelo laureado
e reconhecido professor
Carlos Tinoco e seu imediato
assistente, professor Paulo
Eduardo e as motivadoras

competições másters. Por fim,
queremos ressaltar exaltando,
o excelente trabalhoda

Federação Maraniiense de
Beadi .Soccor, da massificação
a qualificação, passando pela
iiiteriorizaçào e ludo isso sob
o comando do aguenido e
competente pie.sidenfe Hurico
Pacífico.

Todas essas iniciativas nos
dão a certeza de que o esporte
e sua prática constante e
ininien-upra sairá da inércia
e do osiracismo, apesar da
omissão e descaso estatal. A
necessidade e a vontade social
são mais fortes.

Nilson Araújo Júnior lança terceiro livro e
conquista o Top 1 na Amazon Brasil
Sua obra trata sobre gatilhos mentais aplicados à comunicação e vendas

G eNC-iiior, consulloi e
palesrianre Nilson Aimijo
.iúni-ji acaba de lantai seu

ien:í;iif) livro, "(.) í-odcr
dos Garilhos Mentais", e
ja comemoia mais uma
conquista: a ubra alcançou o
Top 1 de vendas na Amaz-m
Brasil, consolidando o autor
conic) (1'ês veze.s bcsi-sellor

naci:)iiai.

Com uma abordagem
prática e acessível, o livro
revela como os gatilhos
numiüis influenciam

decisões, despeitam
emoções e aumentam o
poder de persuasão em
vendas, negociações e na
comunicação do dia a dia.
Voltado para profissionais
de vendas, marketing,
educação, einpreendedorisnuj
e de.setrvolviinento humano,
a obia combina ciência

comportamental, neurociência
e stoiyielliiig,
Nilson é pro{e.ssor
universitário, palestrante e
consultor empresarial cora

Nilson .'uniot Amcjo e autoi du livio "CJ PcKlci.dus GaüUiq^^.NieíUai.s'':

mais de 21 anos de experiência
em vendas e liderança. Já
treinou equipes comeiciars
de empresas nacionais e
muhinacionais, somando mais
de 5.353 horas dedicadas a

consultorias, treinamentos e
palestras por todo o Brasil.
Tem se destacado por .sua
habilidade em Lmcliizir temas

complexos em conteúdos

aplicáveis, envolventes e
transfc)rmadt)i'es.

"Gatilhos metiiais não .são

iniques. São íeiramentas de
iiifUiêncla que, quando bem
utilizadas, despertam açtuj e
criam conexões verdadeiras

com o outro. Esse livro é um

manual paro quem deseja
comunicar com mais impacto e
vender com mais coitsciônda",

afirmou o autor.

SERVIÇO

Título: O Poder dos Gatilhos

Mentais

Autor: Nilson Araújo Júnior
Disponível em: Amazon Brasil

E-mall:nilsünaraujü,coniato@
gmail.com
Imtagram: @nilsonaiaujü.
adm

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO n* 187/ 2026

PREGÃO ELSTRCNICO 1S.'2Q25

PROCESSO ADMINÍSTRATIVC 686.'2C25 - Barra do Corda/fJA.

OBjETO Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais
de expediente e recursos lúdicos para atender as necessidades do
Centro TEA, através da Secretaria Municípai de Saúde do município de
Barra do Corda-«A. PREGÃO ELETRÔNICO 19/2023 Cantrarisdc NA-

TUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORiA LTDA, inscrito no CNPJ
n' 16.212.684/0001-24 Contratante: aecTBiaria Municipal de Saúde. CNPJ:
a9.2ClC.15G.'DD01-13 e Fundo Municipal d-? Sadde CNPJ, 10.452.044/0001-
06. Valof R$R$ 10.970.53 (dez mil, novecentos e sstenia reais e cinqüenta e
•rês centavos). Adolaçãci orçamentária será 1ü.30i.1017.2078,000- Projete
.Atividade: 2078. Eiementc de Despesa; 3.3.90.30. Fome de recursos: Recur-
s-Ds Ortíinérios. AdolaçSo orçamentária será. 10.301.1010.2025.0000- Prc-e-
ío Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Re-
•cjrscs Ordinários. Vigência: Contrate será üe 12 (DOZE) mases proirogàvol
por períodos sucessivos. DATA; Barra do Corda (MA), 13 de MAiO de 2025.
ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY, CARG: Secretário Munic:psl*de
Saúde /Baira do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 07/202S

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N® 07/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 93.'2025, A SECRE

TARIA MUNICÍPAL ÜE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
SECRETARiA DE ASSiSTÉNCtA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE do município de Barra do Gorda - MA, tona público, para
conhecimento dos interessados, que a üdtaçâo em epígrafe cujo objetivo
da Contratação de Pessoa jurídica para prestação de serviço de cof-
fee break para os eventos públicos, reuniões, encontros e similares

para atender as demandas das secretarias requisitantes da Prefeitu
ra Municipal de Barra do Corda-MA, foi REVOGADA conforme o artigo
71 da lei 14,133/2021. Bama do Corda - MA, 13 de maio de 2025. Ass:
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária munídpal d©
Planejamento. Orçamento e Gestão, ANTONIA MARIA PEREIRA COS
TA. CARG: Secretária de Assistência Social, OMAR TEODORO CURA

DO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/ Bana do Corda/MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

C.oinissâo Peniianeiite de l.icitação - CPI,

AVISO DE REABERTUA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais
de odontológicos
DATA DA ABERTURA: Adiada até ulterior deliberação em 22/05/2025, a REABERTURA
da presente licitação será realizada em 19/08/2025 às 09h30min., horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - wwwJicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.IicitacoIinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2025.

Jerônimo ío Rosa Neto

)eiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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new import
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
prp:gão eletrônico n' 19/2015

PROCESSO ADMINIS I RAT IL O N° 78/2025

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 DE AGOSTO DE 2025

HORÁRIO: 09:00HRS

igtra ̂ preços para futura Contratação doCmproça para íorncciitiento de materiais dcíodontologicos:

LOTEI

Item Dcscricao Apresentação Ouant Marca Fabricante Validade Modelo Valor Unit Total UNITÁRIO TOTAL HXTKNSO

1 S888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO 1NOX23X13CM Unidade 640 ACONOX ACONOX 24 MESES

8888 - BANDEJA

CLÍNICA AÇO

INO

RS 35.60 Rs 22,784.00

Trinta E Cinco

Reais E Sessenta

Centavos

Vinte E Dois Mil Sctecentos E

Oitenta E Quatro Reais

4 PINÇA c:línica p/ algodao em aço INOX Unidade 640 EVALDO JOSE EVALDO JOSE 24 MESES

PINÇA CLÍNICA

P/ ALGODAO EM

AÇ

RS 14,00 RS 8-960,00 Quatorze Reais
Oito Mil Novecentos E

Sessenta Reais

5 TESOUPA íris reta 15CM EM AÇO INOX Unidade 320 MARYAN MARYAN 24 MESES

TESOURA IRIS

RETA15CM EM

AÇO

Rs 29,95 Rs 9.584,00

Vinte E Nove

Reais E Noventa

£ Cinco Centavos

Nove Mil Quinhentos E

Oitenta E Quatro Reais

7 EÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N» 65 Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

FÓRCEPS

ADULTO AÇO

INOX N"65

Rs 135,00 Rs 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Três Mil E

Duzentos Reais

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N- 150 Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

FÓRCEPS

ADULTO AÇO

INOX N"150

RS 135.00 Es 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Três Mil E

Duzentos Reais

13 EÓRCEPS ADULTO AÇO ÍNOX N' 151 Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

FÓRCEPS

ADULTO AÇO

INOX N" 151

Rs 135.00 Rs 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Três Mil E

Duzentos Reais

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA- CNPJ; 48.253.516/0001-74- Insc.Est. 197742190

Rua; R CORONEL BELISARIO DA CUNHA 707 SALA 03 LOJA C,SAO JOÃO - TERESINA - PI - Fone: (86) 99436-6121
F-mail. newimporlpiaui@gmail.com 1/3



new impor t
DISTRIBüíDORA PRODtJTOS HOBfMTAl.ARIiS

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18R Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

fOrceps

ADULTO AÇO

INOXN- i8R

R$ 155,00 Rs 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Três Mil E

Duzentos Reais

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 03 Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

FÓRCEPS

INFANTIL AÇO

INOX N^o

Rs 125,00 RS 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Três Mil E

Duzentos Reais

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 320 GOLGRAN GOLGRAN 24 MESES

FÓRCEPS

INFANTIL AÇO

INOX N" 0

Rs 135.00 Rs 43.200,00
Cento E Trinta E

Cinco Reais

Quarenta E Trcs Mil E

Duzentos Reais

VALOR TOTAL LOTE 1 Rs 300.528,00 (Trezentos Mil Quinhentos E Vinte E Oito Reais)

VALOR TOTAL R$ 300.528,00 (Trezentos Mil Quinhentos E Vinte E Oito Reais)

kfsiimu dus condivòes da proposta

A nossu empresa segue regras especilicas para esta proposta: condições dc pagamenlo: 30 dias, validade da proposta: 00 dias e entrega será cm até 05 dias.

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA- CNPJ; 48.253.516/0001-74- Insc.Esl, 197742190

Rua: R CORONEL BEUSARIO DA CUNHA 707 SALA 03 LOJA C.SAO JOÃO - TERESINA - PI - Fone: (86) 99436-6121
E-mail' newimporlpiaui(&59maii.com 2/3



new import
DlSTHiBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES

Declarações

licitação"

parte."

com iinpuiaçào de eventuais penalidades a licitame ou responsá\ cl identiíicado."

"Declaramos que nossa propo.sta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, a.ssim como também não tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes."

conduta vigentes na data de entrega das propostas.'
"Declaramos, para todos os fins dc direito, que cumprimos olenamence os requisitos de habilitação e que nossa proposta está era conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)."

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL S/A

Agencia: 3506-8

Conta Con^cnte: 71.610-3

l ERKSINA (Pi), 29 DE OUTUBRO DE 2025

DANIEL

ALVES

Assin.ado de forma

digital por DANIEL
ALVES

FONTES:0061543136

FONTES:0064
'í r- n Dados: 2025.10.29
15431364 i5í5;50.03W

DANIEL ALVES FONTES - Representante Legal

RG: 2134893 SSP-PI - CPF: 006.154.313-64

Assinado deforma

digitai por NEW IMPORT
DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES:4825351

H0SP1TALARES:4 6000174
Dados: 202S.10.29

15:26:32 -03'00'

NEW IMPORT

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

8253516000174

ELIENAI

RODRIGUES

PINHEIROiO

Assinado de forma

digital por ELIENAI
RODRIGUES

PINHEIRO:0278380

1310

2783801
15:27:20 -03'00'

ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO - Responsável técnica

RG: 2830515 Í5SP-PI - CPF; 027.838.013-10

CRF/UF": 1923/PI

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA- CNPJ: 48.253.516/0001-7-1- Insc.Est. 197742190

Rua: R CORONEL BEUSARtO DA CUNHA 707 SALA 03 LOJA C,SAO JOÃO - TERESINA - PI - Fone: (86) 99436-612

E-mail. newimportpiaui@gmait.com 3/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO-SENATRAN

QR-CODE REPUBLICA FEDERATÍVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TKANSPOKItS

StCKKTARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABlLmÇAO/DRIVERLlCEÍiSE/PERMISODECONOÜCCION

127/12/2022 j
£:S08BC«0«£

OANIELALVES FONTES

D!A%.l.âCM £ UB De

20/02/5982,TERESINA, PI
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CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LTDA, INSTITUINDO A EMPRESA:

HOMEPLAY LTDA

DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO, brasileiro, natural de Teresinà^ PI,
nascido em 19/02/1989, solteiro. Analista de Sistemas, portador da Cédula de
Identidade N° 5.017.950 SSP-PI, e CPF No 018.165.303-60, residente e domiciliado
na Rua Floriza Abreu, casa 25, Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-820
Teresina PI.

CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA, brasileira, natural de Teresina - PI, nascida
em 22/12/1991, solteira. Química, portadora da Cédula de Identidade N®
2.694.173 SSP-PI, e CPF N® 053.973.933-20, residente e domiciliado na Rua Floriza
Abreu, casa 25. Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-820 Teresina PI,
constituem uma Sociedade Empresaria Limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - A sociedade terá como nome empresarial HOMEPLAY LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utilizará
como nome fantasia a expressão: HOMEPLAY.

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio será na Rua Floriza Abreu, casa 25,
Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-820 Teresina PI.

CLÁUSULA III - A sociedade explorará as seguintes atividades:
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis;
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica;
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
7420-0/05 serviços de microfilmagem;

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciará suas atividades na data 10/10/2022 e seu
prazo de duração será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA V - O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) composta em
10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, dividida entre os
sócios, e distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
CRISTINA VIDAL DA SILVA 50,00% 5.000 R$ 5.000,00
NETA

DANILO MÁRCIO LIMA DE 50,00% 5.000 R$ 5.000,00
CARVALHO

TOTAL 100,00% 10.000 R$ 10.000,00
(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).
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CLAUSULA VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
(art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade será exercida pelos sócios
DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO e CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA, já
qualificados, podendo para todos os efeitos legais, assinarem em conjunto ou
isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais, representar a sociedade
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como
autarquias, sociedades de economia mista e entidades "paraestatais, assinar
quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação
da sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ap interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas óu de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorizaçãô dos demais sócios,
(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA X - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde
que, do instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos
que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente
no caso de mandato para representação judicial poderá ser outorgado por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA XIII - No quarto mês seguinte ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (art.
1.071 e 1.072, § 2'' e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA XIV - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLAUSULA XV - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002).

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com
renuncia aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por acharem justos e contratados assinam digitalmente o presente
contrato em uma (01) única via, em seguida será levada para registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí, para produzir seus efeitos
legais e jurídicos.

Teresina (PI), 10 de Outubro de 2022.

DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO

Sócio - administrador

CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA

Sócia - Administradora
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IDENTiFlCAÇÂO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01816530360 DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO

05397393320 CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2022 09:47 SOB 22200650490.

PROTOCOLO: 220661510 DE 11/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213331906. CNPJ DA SEDE: 48253516000174.
NIRE: 22200650490. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2022.

HOMEPLAY LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste dociin^nto, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seas respectivos códigos de verificação.

T
JUCEPI



Página 1 de 5

ADITIVO 01

HOMEPLAY LTDA

CNPJ NO. 48.253.516/0001-74

DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO, brasileiro, natural de Teresina - PI,
nascido em 19/02/1989, solteiro. Analista de Sistemas, portador da Cédula de
Identidade No 5.017.950 SSP-PI, e CPF No 018.165.303-60, residente e domiciliado
na Rua Floriza Abreu, casa 25, Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-820
Teresina PI.

CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA, brasileira, natural de Teresina - PI, nascida
em 22/12/1991, solteira. Química, portadora da Cédula de Identidade N®
2.694.173 SSP-PI, e CPF N° 053.973.933-20, residente e domiciliado na Rua Floriza
Abreu, casa 25. Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-820 Teresina PI,
Únicos sócios da sociedade empresaria limitada HOMEPLAY LTDA, com sede e
domicílio Rua Floriza Abreu, casa 25, Mocambinho (Conj. Santa Sofia), CEP: 64010-
820 Teresina PI, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPI sob o No
22200650490 em 11/10/2022, inscrita no CNPJ sob o No 48.253.516/0001-74,
vem por este instrumento particular alterar e consolidar seu contrato social de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - Neste ato os sócios resolvem alterar sua atividade principal e
secundaria para:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo de
documentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de
formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de
material de publicidade, serviço de transcrição de documentos).

CLÁUSULA II - Neste ato os sócios resolvem alterar o endereço da sua empresa
para Avenida Duque de Caxias N 5649, Sala 10, Bairro: Buenos Aires, CEP:
64009-170 Teresina PI.

CLÁUSULA III - Neste ato o sócio DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO, não
desejando mais fazer parte da sociedade transfere suas quotas no valor de
5.000,00 (Cinco Mil) quotas, para o sócio PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA,
Brasileiro, casado, sob o Regime da comunhão parcial de bens, natural de Teresina
- PI, nascido em 21/10/1987, Empresário, CPF N® 027.164.983-69, RG N® 2.472-
717 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus N° 3828, Bairro: Buenos
Aires, CEP: 64009-230 Teresina - PI.

CLÁUSULA IV - Neste ato a sócia CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA, não
desejando mais fazer parte da sociedade transfere suas quotas no valor de
5.000,00 (Cinco Mil) quotas, para o sócio PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, já
acima qualificado.

PARAGRAFO ÚNICO - Os sócios DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO e
CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA declaram ter recebido todos os seus direitos
em espécie corrente do país, dando assim pleno, geral e irrevogável quitação, das
quotas ora vendidas.
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CLAUSULA V - O capital social permanece inalterado no valor de R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000.00 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(Um real) cada, totalmente integralizados, em moeda corrente do país e
distribuídos da seguinte maneira:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
PAULO RICARDO ARAÚJO 100,00% 10.000 R$ 10.000,
SILVA

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade será exercida pelo único sócio
PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, já qualificados, podendo para todos os efeitos
legais, assinar isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais,
representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades
paraestatais, assinar quaisquer documentos, mesmo quando importem em
responsabilidade ou obrigação da sociedade, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem
autorização dos demais sócios, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA VII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°,
CC/2002).

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
HOMEPLAY LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial HOMEPLAY LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utiliza
como nome fantasia a expressão: HOMEPLAY.

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio é na Avenida Duque de Caxias N 5649,
Sala 10, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-170 Teresina PI.

CLÁUSULA III - A sociedade explorará as seguintes atividades:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo de
documentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de
formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de
material de publicidade, serviço de transcrição de documentos).

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2022 e seu prazo de
duração será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).
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CLÁUSULA V - O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) composta
10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, dividida entre
sócios, e distribuído da seguinte forma:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
PAULO RICARDO ARAÚJO 100,00% 10.000 R$ 10.000,00,
SILVA

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do único sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VII - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social, (art.
1.052, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade é exercida pelo único sócio
PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, já qualificados, podendo para todos os efeitos
legais, assinar isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais,
representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades
paraestatais, assinar quaisquer documentos, mesmo quando importem em
responsabilidade ou obrigação da sociedade, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem
autorização dos demais sócios, (artigos 997, Ví; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA IX - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1°, CC/20G2).

CLÁUSULA X - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde
que, do instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos
que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente
no caso de mandato para representação judicial poderá ser outorgado por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA XIII - No quarto mês seguinte ao término do exercício social, o único
sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
(art. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA XIV - O Único sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XV - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002).

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com
renuncia aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por achar justo e contratado assina digitalmente o presente contrato
em uma (01) única via, em seguida será levada para registro e arquivamento
na Junta Comercial do Estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e
jurídicos.

Teresina (PI), 20 de Março de 2024.

PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA

Sócio - administrador

DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO

Sócio - Retirante .♦

CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA

Sócia - Retirante
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Certificamos que o ato da empresa HOMERLAY LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)
f

CPF/CNPJ Nome

01816530360 DANILO MÁRCIO LIMA DE CARVALHO »

02716498369 PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA

W 05397393320 CRISTINA VIDAL DA SILVA NETA

JUCEPi
lAiSissrifMsmm^

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2024 12:05 SOB N® 20240164822.

PROTOCOLO: 240164822 DE 19/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404526570. CNPJ DA SEDE: 48253516000174.
NIRE: 22200650490. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2024.

HOMEPLAY LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

www.piauidigital.pi.gov.br
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ADITIVO 02

HOMEPLAY LTDA

CNPJ NO. 48.253.516/0001-74

PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, Brasileiro, casado, sob o Regime da comunhão parcial
de bens, natural de Teresina - PI, nascido em 21/10/1987, Empresário, CPF N°
027.164.983-69, RG No 2.427-717 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus N°
3828, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-230 Teresina - PI, único sócio da sociedade
empresaria limitada HOMEPLAY LTDA, com sede e domicílio Avenida Duque de Caxias
N 5649, Saia 10, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-170 Teresina PI, com seus atos
constitutivos arquivados na JUCEPI sob o N® 22200650490 em 11/10/2022, inscrita no
CNPJ sob o NO 48.253.516/0001-74, vem por este instrumento particular alterar e
consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar sua atividade principal e secundaria
para:

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão não especificadas anteriormente (a gravação, fora dos estúdios de televisão, de
programas de televisão por produtores independentes);
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão não especificadas anteriormente (o processamento e montagem de filmes
cinematográficos);
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;
73.19-0-03 - Marketing direto;
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade;
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (os serviços
de alto-falante e de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não,
com a finalidade de publicidade);
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (os serviços de design
gráfico e de diagramação);
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários, colocação
de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade);
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais;
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical;
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
HOMEPLAY LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial HOMEPLAY LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utiliza como
nome fantasia a expressão: HOMEPLAY.

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio é na Avenida Duque de Caxias N 5649, Sala 10,
Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-170 Teresina PI.
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CLAUSULA III - A sociedade explorará as seguintes atividades:
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão não especificadas anteriormente (a gravação, fora dos estúdios de televisão, de
programas de televisão por produtores independentes);
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de
televisão não especificadas anteriormente (o processamento e montagem de filmes
cinematográficos);
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;
73.19-0-03 - Marketing direto;
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade;
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (os serviços
de alto-falante e de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não,
com a finalidade de publicidade);
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (os serviços de design
gráfico e de diagramação);
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários, colocação
de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade);
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais;
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical;
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2022 e seu prazo de
duração será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA V - O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) composta em 10.000
(Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, dividida entre os sócios, e
distribuído da seguinte forma:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
PAULO RICARDO ARAÚJO 100,00% 10.000 R$ 10.000,00
SILVA

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do único sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,
art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VII - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solldariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade é exercida pelo único sócio PAULO
RICARDO ARAÚJO SILVA, já qualificados, podendo para todos os efeitos legais, assinar
isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais, representar a sociedade em
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas,
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de
economia mista e entidades paraestatais, assinar quaisquer documentos, mesmo quando
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importenn em responsabilidade ou obrigação da sodedaa^^VêHado,' no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem
autorização dos demais sócios, (artigos 997, Vi; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA X - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde que, do
instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos que o procurador
poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente no caso de mandato para
representação judicial poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065,
CC/2002).

CLÁUSULA XIII - No quarto mês seguinte ao término do exercício social, o único sócio
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (art. 1.071 e
1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA XIV - O único sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XV - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com renuncia
aos demais em caráter Irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por achar justo e contratado assina digitalmente o presente contrato em uma
(01) única via, em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Teresina (PI), 10 de Julho de 2024.

PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA

Sócio - administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HOMERLAY LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

02716498369 PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA
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ADITIVO 03

HOMEPLAY LTDA

CNP3 NO. 48.253.516/0001-74
\ ̂

PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, Brasileiro, casado, sob o Regime da^munhão parcial

de bens, natural de Teresina - PI, nascido em 21/10/1987, Empresário, CPF N°
027.164.983-69, RG No 2.472-717 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus N°

3828, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-230 Teresina - PI, Único sócio da sociedade
empresaria limitada HOMEPLAY LTDA, com sede e domicílio na Avenida Duque de Caxias
N 5649, Sala 10, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64009-170 Teresina PI, com seus atos

constitutivos arquivados na JUCEPI sob o N° 22200650490 em 11/10/2022, inscrita no

CNPJ sob o NO 48.253.516/0001-74, vem por este instrumento particular alterar e

consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar sua atividade principal e secundaria
para:

,46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (mobiliário para uso médico-hospitalar e
odontológico, equipamentos de laboratórios, equipamentos de monitoração médica,
equipamentos médico-cirúrgicos, outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-
médico hospitalares e laboratoriais);
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação;

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico,
cirúrgico, odontológico e de laboratório, manutenção e reparação de mobiliário específico
para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório).
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal;

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional;

5320-2/02 Serviços de entrega rápida.

CLÁUSULA II - Neste ato a empresa resolve alterar seu endereço para Rua Coronel
Belisário da Cunha, 707, Sala 03, Loja C, Bairro: São João CEP: 64.046-465
Teresina-PI.
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CLAUSULA III - Neste ato o único sócio resolve alterar o norfie empresarial para NEW

IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Parágrafo Único - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utilizara como
nome fantasia a expressão: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA IV - O único sócio resolve admitir um novo sócio DANIEL ALVES FONTES,
brasileiro, natural de Teresina - PI, solteiro, empresário, nascido em 20/02/1982, portador
da Cédula de Identidade 2134893 SSP-PI, CPF N® 006.154.313-64, residente e domiciliado,

na Quadra 30, S/N, Conjunto José Almeida Neto, Casa 02, Bairro: Mocambinho, CEP:
64.010-350 - Teresina - PI.

CLÁUSULA V - Neste ato o sócio PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA, não desejando mais
fazer parte da sociedade transfere suas quotas no valor total de 10.000,00 (Dez Mil)

quotas, para o sócio DANIEL ALVES FONTES, já acima qualificado.

, Paragrafo Único - O sócio PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA declara ter recebido todos
os seus direitos em espécie corrente do país, dando assim pleno, geral e irrevogável
quitação, das quotas ora vendidas.

CLÁUSULA VI - O sócio remanescente resolve alterar seu capital social ora era no valor de
R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para R$ 150.000.00 (Cento e Cinqüenta Mil Reis), dividido

em 150.000 (Cento Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada,

totalmente integralizados, neste ato, em moeda corrente do país e distribuídos da seguinte
maneira:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
DANIEL ALVES FONTES 100,00% 150.000 R$ 150.000,00

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VII - A administração da sociedade será exercida pelo único sócio DANIEL
ALVES FONTES, já qualificado, podendo para todos os efeitos legais, assinar

isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais, representar a sociedade em

juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições

públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades
de economia mista e entidades paraestatais, assinar quaisquer documentos, mesmo

quando importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade (artigos

997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, serão consolidadas

cláusulas como segue:

I PROC'

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial NEW IMPORT
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utiliza como
nome fantasia a expressão: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio é na Rua Coronel Belisário da Cunha, N® 707,
Sala 03, Loja C, Bairro: São João CEP: 64.046-465 Teresina-PI.

^CLÁUSULA III - A sociedade explorará as seguintes atividades:
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; .(f^iobiliário para uso médico-hospitalar e
odontológico, equipamentos de laboratórios, equipamentos de monitoração médica,
equipamentos médico-cirúrgicos, outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-

médico hospitalares e laboratoriais);

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação;

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico,
cirúrgico, odontológico e de laboratório, manutenção e reparação de mobiliário específico
para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório).
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal;

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;

5320-2/02 Serviços de entrega rápida.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2022 e seu prazo de
duração será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).
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CLÁUSULA V - O capital social de R$ 150.000.00 (Cento e Cinqüenta Mil Reis), dividido
em 150.000 (Cento Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada,

totalmente integralizados, neste ato, em moeda corrente do país e distribuídos da seguinb

maneira;

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
DANIEL ALVES FONTES 100,00% 150.000 R$ 150.000,00

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfeli
terceiros sem o consentimento do único sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,
art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VII - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, não
'havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto pela

integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade é exercida pelo único sócio DANIEL
ALVES FONTES, já qualificado, podendo para todos os efeitos legais, assinar
isoladamente, ficando com os poderes e atribuições gerais, representar a sociedade em

juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas,
autoridades federais, estaduais ou municipais, berh como autarquias, sociedades de

economia mista e entidades paraestatais, assinar quaisquer documentos, mesmo quando
importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, (artigos
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA X - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde que, do
instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos que o procurador
poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente no caso de mandato para
representação judicial poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio administrador.

CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
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apurados 1.065,sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pen
CC/2002).

CLÁUSULA XIII - No quarto mês seguinte ao término do exercício social, o sócio
administrador deliberará sobre as contas da empresa, (art. 1.071 e 1.072, § 2° e art.

1.078, CC/2002).

CLÁUSULA XIV - O único sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XV - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com renuncia

aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por achar justo e contratado assina digitalmente o presente contrato em uma

(01) única via, em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta
Comerciai do Estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Teresina (PI), 07 de Novembro de 2024.

DANIEL ALVES FONTES

Sócio - administrador

PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA

Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÁNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00615431364 DANIEL ALVES FONTES

02716498369 PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA

JUCEPl

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2024 10:28 SOB N° 20240845447.

PROTOCOLO: 240845447 DE 07/11/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415999602. CNPJ DA SEDE: 48253516000174.
NIRE: 22200650490. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/11/2024.

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

THANIA MARIA LINHARES BALDOINO

SECRETÁRIA-GERAL

www.piauidlgibal.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ADITIVO n° 04

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ N». 48.253.516/0001-74

DANIEL ALVES FONTES, brasileiro, natural de Teresina - PI, solteiro, empresário, nascido em

20/02/1982, portador da cédula de identidade 2134893 SSP - PI, CPF n° 006.154.313-64,

residente e domiciiiado, na Quadra 30, S/N, Conjunto José Almeida Neto, Casa 02, Bairro:

Mocambinho, CEP: 64.010-350 Teresina - PI. Único sócio da sociedade empresaria limitada
NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Rua Coronel

Belisário da Cunha, no 707, Sala 03, Loja C, Bairro: São João CEP: 64.046-465 Teresina - PI,
com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPI sob o 0° 22200650490 em 11/10/2022,

inscrita no CNPJ sob o n® 48.253.516/0001-74, vem por este instrumento particular alterar e

consolidar seu contrato social de acordo com a cláusula seguinte:

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principais e secundarias
para:

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

'46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; \^-
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; \pí
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de apareihos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; (mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico,
equipamentos de laboratórios, equipamentos de monitoração médica, equipamentos médico-
cirúrgicos, outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico hospitalares e
laboratoriais);

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida;

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação;

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica);
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (a manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para
embalar e ensacar, a manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para saneamento
básico e ambiental);

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico.
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cirúrgico, odontológico e de laboratório, manutenção e reparação de mobiliário específico para
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório).
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal;

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança^
intermunicipal, interestadual e internacional;

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, será consolidadá^ãaáusula como
segue:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade utiliza como nome
fantasia a expressão: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio é na Rua Coronel Belisário da Cunha, n° 707, Saía
03, Loja C, Bairro: São João CEP: 64.046-465 Teresina - PI.

CLÁUSULA III - A sociedade explorará as seguintes atividades:
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46,51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; (mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico,
equipamentos de laboratórios, equipamentos de monitoração médica, equipamentos médico-
cirúrgicos, outras máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico hospitalares e
laboratoriais);

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida;

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação;
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33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente (a manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para

distribuição e controle de energia elétrica);

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não

especificados anteriormente (a manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para
embalar e ensacar, a manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para saneamento

básico e ambiental);
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico,
cirúrgico, odontológico e de laboratório, manutenção e reparação de mobiliário específico para
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório).

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal;

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

intermunicipal, interestadual e internacional;

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

CLAUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2022 e seu prazo de duração

será indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA V - O capital social é de R$ 150.000.00 (Cento e Cinqüenta Mil Reis), dividido em
150.000 (Cento Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país e distribuído da seguinte maneira:

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR
DANIEL ALVES FONTES 100% 150.000 R$ 150.000,00

TOTAL 100% 150.000 R$ 150.000,00

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002).

CLÁUSULA VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do único sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057,

CC/2002).

CLÁUSULA VII - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto pela

integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade é exercida pelo único sócio DANIEL ALVES
FONTES, já qualificado, podendo para todos os efeitos legais, assinar isoladamente, ficando
com os poderes e atribuições gerais, representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais
ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais,

assinar quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação da

sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens da sociedade, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal.
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ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA X - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde que, do
instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos que o procurador

poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente no caso de mandato para

representação judicial poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar W
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio administrador.

CLÁUSULA XII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o a^eÉríistrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA XIII - No quarto mês seguinte ao término do exercício social, o sócio
administrador deliberará sobre as contas da empresa, (art. 1.071 e 1.072, § 2® e art. 1.078,
CC/2002).

CLÁUSULA XIV - O único sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XV - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com renuncia aos
demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por achar justo e contratado assina digitalmente o presente contrato e em seguida
será levado para registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí, para
produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Teresina - PI, 02 de Julho de 2025.

DANIEL ALVES FONTES

Sócio - administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00615431364 DANIEL ALVES FONTES

f
J-i

\***^

PI-

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2025 13:21 SOB 20250468859.

PROTOCOLO: 250468859 DE 02/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510726047. CNPJ DA SEDE: 48253516000174.
NIRE: 22200650490. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/07/2025.

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MARIA GELZDITA DE SOUSA LEANDRO MELO

SECRETÁRIA-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

48.253.516/0001-74

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/10/2022

NOME EMPRESARIAL

NEWIMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de apareihos eletromédicos e eietroterapéuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, apareihos e materiais eiétricos não especificados anteriormente
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instaiação e manutenção eiétrica
43.22-3-01 - Instaiações hidráulicas, sanitárias e de gás
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de apareihos eietrônicos de uso pessoai e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, iimpeza e conservação domiciiiar
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e
peças

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipai.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestaduai e
internacionai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA

NUMERO

707

COMPLEMENTO

SALA 03 LOJA C

CEP

64.046465

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOÃO

município

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEWIMPORTPIAUI@GMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9569-8869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÁÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

11/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTFÍAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:33:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.253.516/0001-74

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/10/2022

NOME EMPRESARIAL

NEWIMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnoiogia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-02 -Aiuguei de equipamentos científicos, médicos e hospitaiares, sem operador
85.99-6-04 - Treinamento em desenvoivimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA

NUMERO

707

COMPLEMENTO

SALA 03 LOJA C

CEP

64.046-465

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOÃO

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

Pi

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEWiMPORTPiAUi@GMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9569-8869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:33:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2



04/08/25, 09:34 aboutiblank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

48.253.516/0001-74

NOME EMPRESARIAL:

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Adnriinistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial:

DANIEL ALVES FONTES

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:34 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 48.253.516/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:40:09 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/09/2025.

Código de controle da certidão: 496D.0C44.0F1F.49EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/08/25, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.253.516/0001-74

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA 707 SALA 03 LJ C / SAO JOÃO /
TERESINA / PI / 64046-465

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/08/2025 a 08/09/2025

Certificação Número: 2025081001465887587080

Informação obtida em 18/08/2025 09:45:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Histórico do Empregador

muuÊ
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - ü

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 48.253.516/0001-74

Razão social: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD

Nome fantasia: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Data di-

Emisr>áo/L.fnufa
Data CiS Va.ictade kú:!iero do CRF

"^/08/2025 10/08/2025 a 08/09/2025 2025081001465887587080

25/07/2026 22/07/2025 a 20/08/2025 2025072205335887587014

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070301045887587000

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061322215887587082

24/05/2025 24/05/2025 a 22/06/2025 2025052401465887587014

05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050504175887587041

16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041605085887587077

28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032802505887587099

09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030901345887587080

18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021807425887587030

30/01/2025 30/01/2025 a 28/02/2025 2025013010335887587032

11/01/2025 11/01/2025 a 09/02/2025 2025011101435887587097

23/12/2024 23/12/2024 a 21/01/2025 2024122302035887587057

w 12/2024 04/12/2024 a 02/01/2025 2024120402065887587073

15/11/2024 15/11/2024 a 14/12/2024 2024111501325887587056

27/10/2024 27/10/2024 a 25/11/2024 2024102701165887587034

08/10/2024 08/10/2024 a 06/11/2024 2024100807475887587090

19/09/2024 19/09/2024 a 18/10/2024 2024091919075887587095

31/08/2024 31/08/2024 a 29/09/2024 2024083101355887587061

12/08/2024 12/08/2024 a 10/09/2024 2024081206005887587029

24/07/2024 24/07/2024 a 22/08/2024 2024072420505887587017

05/07/2024 05/07/2024 a 03/08/2024 2024070506105887587072

15/06/2024 15/06/2024 a 14/07/2024 2024061504425887587033

27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052707035887587013

08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050805135887587033

18/04/2024 18/04/2024 a 17/05/2024 2024041808513966446302

30/03/2024 30/03/2024 a 28/04/2024 2024033002374837029854

11/03/2024 11/03/2024 a 09/04/2024 2024031108435234667561

21/02/2024 21/02/2024 a 21/03/2024 2024022120214039484942

no/no/ono/i m/no/ono/i o m/nQ/ono/i ^no/lno^oon«;QO^'3nfiQQQ^ k



ata de Ide jmero do UKh

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011303141772820429

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122503142468504904

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620451463367428

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708583650036301

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102903224532871312 / X j
_

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021492317584517 ^
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092109375749832630 / /
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090203405936926007 o ■

—..z::—!

Resulíado da consulta em 18/08/2025 09:46:20

à



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.253.516/0001-74

Certidão n°: 38452388/2025

Expedição: 07/07/2025, às 14:46:43

Validade: 03/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 48.253.516/0001-74,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtistst.jus.br



SEFAZ-Pl

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3^ GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PIAUÍ

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 197742190

Nome Fantasia: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Razão Social: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 48.253.516/0001-74

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 3314-7/10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, 4649-4/02 -
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4649-4/08 - Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos
científicos, médicos e hospitalares, sem operador, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos
odontológicos, 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico, 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 4645-1/02 - Comércio atacadista de
próteses e artigos de ortopedia, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4930-2/02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 6209-1/00 - Suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal, 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4649-
4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4646-0/01 - Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4645-1/01 - Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 3319-8/00 -
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

Município: Teresina

Endereço: RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, SAO JOÃO

CEP: 64046465

Local e data: Teresina, quinta, 03 de julho de 2025

IRA DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: XP1Z5S9V

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA



Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

i



Tribunal de Contas
do Estado do Piauí

SECRETARIA DAS SESSÕES

Diretoria de Gestão Processual

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

CERTIDÃO DE DÉBITOS

N° 34364/2025

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

CNPJ: 48.253.516/0001-74

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não forarn objeto de
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados rios Sistemas
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos
aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja
certificação deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI.

Esta certidão é válida até 28/09/2025, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em 28/07/2025

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

B81C-D012-4989-C1D9

O Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina - PI j CEP: 64018-900
0(86) 3215-3800 j CNPJ: 05.818.935/0001-01
©tce@tcepi.tc.br

TCEPlAUl

1



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2500010311937719

CPF/CNPJ: 48.253.516/0001-74
Nome/Razão Social: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/07/2025 10:04:44

VÁLIDA ATÉ 01/09/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-Dublico/.

Código de Autenticação: FBDFECE9-4B63-4590-B023-31B98831DE3F

Assinado digitaímente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PlAUl CNPJ;
06.553.556/0001-91
Data: 03/07/2025 10:04:45 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 301.139/25-97

CPF/CNPJ: 48.253.516/0001-74

Contribuinte: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

3 art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 13:08:29 h, do dia 04/08/2025.

Validade: 2025/11/02

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço http://www.teresina.pi.aov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 2E1A9F9CCD2365ED

N° Via: 2



06/08/25, 09:27 Prefeitura Municipal de Teresina

(
Limpar F9-Pesquisar

Número da certidão

|q.3Q1.139/25-97
Cadastro

Empresa/Autônomo v |

[tens Obrigatórios
Pelo menos um destes Itens deve ser preenchido

Inscrição municipal Nome/razão social

Código Tipo Certidão Data validade Via a Ser Impressa Imprimir Certidão

0.301.139/25^7 CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 02/11/2025 4® ^

Para melhor acessar o site utilize:

https://portai.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portai/iniciai.do?evento=montaMenu&acronym=PES_CCNDA 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 3902760

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 48253516000174, REPRESENTANTE LEGAL: DANIEL ALVES FONTES

ENDEREÇO: R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707

BAIRRO: SAO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Julho de 2025 às 12 h 52 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3902760. Código verificador:
45390.C152C.D8135.69F0F

FOLHAI de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: HOMEPLAY LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: j 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: 48.253.516/0001-74

i Nome Empresarial

íNIRE

TERMO DE ABERTURA ■

HOMEPLAY LTDA

ICNPJ

Número de Ordem

'ureza do Livro

48.253.516/0001-74

2

: Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

i Livro Diário

TERESiNA

11/10/2022

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

i  twureza do Livro

Número de ordem

175

TERMO DE ENCERRAMENTO

HOMEPLAY LTDA

Livro Diário

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

175

^ 01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.28.0E.71.D4.B2.02.C4.0A.E3.00.68.BD.D3.85.A7.77.AE.F0.03-7, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO < FRIMONIAL (

Entidade: ^ HOMEPLAY LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: i 48.253.516/0001-74

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

*** A T 1 V 0 "* R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

ATIVO CIRCULANTE R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

disponíveis R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

disponível liquidez imediata R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

CAIXA MOVIMENTO R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

Caixa Movimento R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

'"PASSIVO"* R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 10.000,00 R$ 10.006,45

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

Capital Social Intregraiização R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

RESERVAS R$ 0,00 R$ 6,45

RESERVA R$ 0,00 R$ 6,45

RESERVA DE LUCROS R$ 0,00 R$ 6,45

Reserva de lucros a realizar R$ 0,00 R$ 6,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.28.0E.71.D4.B2.02.C4.0A.E3.00.68.BD.D3.85.A7.77.AE.F0.03-7, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

48.253.516/0001-74

NOME EMPRESARIAL

HOMEPLAY LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

NÚMERO DO LIVRO

2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

^28.0E.71.D4.B2.02.C4.0A.E3.00.68.BD.D3.85.A7.77.AE.F0.03
jARQUiVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)
1

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SÉRIE D

Contador 76089096334

O
CERTIFICADO

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) i 48253516000174

Carlos Romao Silva dos 680766031002950794

Remedios:76089096334 278688

NEW IMPGRT

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES:482535

16000174

623731594153945727

903779

VALIDADE

01/07/2024 a

01/07/2025

14/11/2024 a

14/11/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO;

52.28.0E.71.D4.B2.02.C4.0A.E3.00.68.

BD.D3.85.A7.77.AE.F0.03-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/04/2025 às 19:42:47

DA.2E.D5.5E.36.D1.DF.16

E0.31.6C.27.68.10.1C.B3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: HOMEPLAY LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 148.253.516/0001-74

Dados das Assinaturas da És^ritúraçãd

Qualificação do Assinan' e Contador

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

í Pessoa Física

760.890.963-34

N" de Série do Certificado 680766031002950794278688

^ Nome do Signatário

Autoridade Certificadora

Emissora

Validade

Carlos Romao Silva dos Remedios:76089096334

; AC SynguiarlD Múltipla

01/07/2024 a 01/07/2025

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica

006.154.313-64

N° de Série do Certificado 623731594153945727903779

Nome do Signatário new import distribuidora de produtos hospitalares;48253516000174

1 AC SynguiarlD Múltipla
Autoridade Certificadora

Emissora

Validade 14/11/2024 a 14/11/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: { NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: (01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Doh' rição Nota Saldo Iniciai Saldo Final

'"ATIVO *" R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

ATIVO CIRCULANTE R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

disponíveis R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

disponível liqüidez imediata R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

CAIXA MOVIMENTO R$ 10.000,00 R$ 197.217,89

Caixa Movimento R$ 10.000,00 R$ 197.217,89

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 2.782,11

Banco do Brasil Ag:3506-8 Cc:71610-3 R$ 0,00 R$ 2.782,11

CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0,00

CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 0,00

CLIENTES R$ 0,00 R$ 0,00

A R DE ABREU LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 0,00 R$ 0,00

Dividendo Antecipado R$ 0,00 R$ 0,00

"'PASSIVO'" R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 0,00

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 0,00

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00

CLARO S.A R$ 0,00 R$ 0,00

ECOLIFE SAÚDE AMBIENTAL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS R$ 0,00 R$ 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 0,00 R$ 0,00

Simples Nacional a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00

CONTAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00

Dividendos a pagar R$ 0,00 R$ 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00 R$ 150.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000,00 R$ 150.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00 R$ 150.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo Inicial "■^Saldo Final

Capital Social intregraiização R$ 10.000,00 R$ 150.000,00

RESERVAS R$ 0,00 R$ 50.000,00

RESERVA R$ 0,00 R$ 50.000,00

RESERVA DE LUCROS R$ 0,00 R$ 50.000,00

Reserva de lucros a realizar R$ 0,00 R$ 50.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
rr«rsjíi

Entidade: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 160.000,00

Serviço Prestado R$ 0,00 R$ 160.000,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (9.600,00)

(-) Simples Nacional s/ Faturamento R$ (0,00) R$ (9.600,00)

RECEITA LÍQUIDA R$ (0,00) R$ 150.400,00

LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 150.400,00

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (4.335,29)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (4.335,29)

(-) Manutenção Predial R$ (0,00) R$ (250,00)

^  (-) Bens de Reduzido Valor R$ (0,00) R$ (10,00)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00) R$ (415,74)

(-) Taxas Diversas do Sefaz R$ (0,00) R$ (434,30)

(-) Taxas e Anuidades R$ (0,00) R$ (3.021,78)

(-) Comissão e Despesas Bancarias R$ (0,00) R$ (203,47)

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ 146.064,71

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (0,00) R$ 146.064,71

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (0,00) R$ 146.064,71

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: j 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Numero de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

■

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Ti RMO DE ABERTURA

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22200650490

; 48.253.516/0001-74

i Número de Ordem

h' ♦ureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

i Livro Diário

^ TERESINA

11/10/2022

Data de encerramento do exercício social ; 31/12/2024

= Quantidade total de linhas do arquivo
digital

; Nome Empresarial

i 1276

TERMO DE ENCERRAMENTO

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

,ureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

: 1276

: 01/01/2024

31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



DADOS DAS ASSINATURAS eím/ê%

Entidade: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração. 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Número de Ordem do Livro: 1

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do As.sinante Contador

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

i Pessoa Física

760.890.963-34

de Série do Cortificado 680766031002950794278688

Nome do Signatário

Autoridade Certificadora

Emissora

Validade

Carlos Romao Silva dos Rernedios:76089096334

AC SyngularlD Múltipla

; 01/07/2024 a 01/07/2025

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ "7' 006.154.313-64

N° de Série do Cortificado 623731594153945727903779

Nome do Sigriytário NEW IMPORT distribuidora de produtos HOSPITALARES:48253516000174

a

AC SyngularlD Múltipla

14/11/2024 a 14/11/2025Validade

Autoridade Certificadora

Emissora

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 2



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 48.253.516/0001-74

Número de Ordem do Livro: 1

• v';'... , Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECO

Tipo do Certificado

GPF/CNPJ

Pessoa Física

760.890.963-34

N° de Série do Certificado 680766031002950794278688

Nome do Signatário

Autoridade Certificadora

Emissora

Validade

Carlos Romao Silva dos Remedios:76089096334

AC SyngularlD Múltipla

01/07/2024 a 01/07/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página .2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

iDENTIFiCAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

48.253.516/0001-74

NIRE

22200650490

NOME EMPRESARIAL

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2024 a 31/12/2024

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

NUMERO DO LIVRO

1

TNTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

lSg'.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 76089096334

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 48253516000174

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
76089096334

NOME
N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

Carlos Romao Silva dos 680766031002950794

Remedios:76089096334 278688

NEW IMPORT

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES:482535

16000174

623731594153945727

903779

Carlos Romao Silva dos 680766031002950794

Remedios:76089096334 278688

VALIDADE

01/07/2024 a

01/07/2025

14/11/2024 a

14/11/2025

01/07/2024 a

01/07/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A

.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 18/01/2025 às 09:34:50

C2.17.89.26.9F.1C.47.B4

23.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 48.253.516/0001-74 NIRE: 22200650490 data Registro: 11/10/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

exercício 2024

ATIVO PASSIVO //
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

Disponível R$ 200.000,00 Empréstimos R$

Caixa 197.217,89 Fornecedores R$ ^.,.y
Ps

Banco Conta Movimento 2.782,11 Obrigações Fiscais R$

Impostos Federais R$

Aplicações Imediatas R$ -
Impostos Estaduais R$

-

Impostos Municipais R$ -

Disponibilidade não Imediata R$ -
Obrigações Trabalhistas R$ -

Clientes - Saiarios e Ordenados R$ -

(-) Perdas de Crédito - Encargo Trabalhista R$ -

Outros Créditos - Outras Obrigações

Dividendos a Pagar R$ -

Estoque R$ -

Despesas Exercido Seguinte R$ "

Total Ativo Circulante R$ 200.000,00

Total Passivo Circulante R$ -

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ -

Imobilizado R$ -
Empréstimos R$ -

Moveis e Utensílios R$ 0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO

Maquinas e Equipamentos R$ 0,00 Capital Social Integralizado R$ 150.000,00

Equipamentos de Informática R$ 0,00

Veículos R$ 0,00

Instalações R$ 0,00

Bens Em Andamento R$ 0,00 Reserva de Lucro R$ 50.000,00

(-) Depreciação Acumulada R$ 0,00 Resultado Liquido do Periodo -

Total Ativo Não Circulante R$ -
Total Patrimônio Liquido R$ 200.000,00

TOTAL DO ATIVO R^ 200.000,00 TOTAL DO PASSIVO R^ 200.000,00

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digitai N". 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federal em 18/01/2025
com número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(PI^, 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios
Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

EXERCÍCIO 2024

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 160.000,00
Receita com Serviço Prestado 160.000,00

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ f9.600,00)
DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS r

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA (9.600,00)

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 150.400,00

OUTRAS RECEITAS R$ -

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS -

RECEITA FINANCEIRA -

OUTROS CRÉDITOS DIVERSOS -

RECEITA LIQUIDA TOTAL R$ 150.400,00

CUSTOS OPERACIONAIS R$ -

Compra para Comercialização -

Fretes s/Compras -

Outros Custos Mercadoria Vendida -

Baixa de estoque por Perda ou Roubo -

(-) Deduções Custos Mercadoria Vendida/Serv.Prestados -

LUCRO BRUTO R$ 150.400,00

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 4.335,29

COM PESSOAL R$ -

ADMINISTRAÇÃO 4.131,82

SERVIÇOS ADMINISTRADOS -

MANUTENÇÃO E CONSUMOS 260,00

VEÍCULOS/TRANSPORTES 415,74

INFORMÁTICA -

SERVIÇOS PRESTADOS -

DEPRECIAÇÕES -

TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 3.456,08

COMERCIAL -

MARKETING -

DESPESAS FINANCEIRAS 203,47

LUCRO OPERACIONAL 146.064,71

DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ ~

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 146.064,71

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 1, conforme recibo de envio da
Escrituração Contábil Digitai - ECD número
AE.BC.20.EB,F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela

Receita Federal em 18/01/2025 com número de transmissão
C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF; 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios
Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI
CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 48.253.516/0001-74 NIRE: 22200650490 data Registro: 11/10/2022

índice de liquidez

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Ativo Não Criculante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1.1) _R$ 200.000,00 + R$ 0,00

1,00

R$

2)

+  R$ 0,00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

>  1,00
Ativo Circulante

2^) R$
R$

Passivo Circulante

200.000,00

3)

0,00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

Ativo Total
1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
,00

3.1) R$ 200.000,00

R$ 0,00 R$

200.000.000

200.000.000

200.000.000

4)

4 ') R$

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET)

Capitais de Terceiros .
Ativo Total

R$

1,00

^ R$ 200.000,00

Dados obtidos a partir do Baianço Patrimoniai exercido de 2024.

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas;

As informações foram extraidas do Livro Diário Digital N°. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital -
ECD número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federal em

18/01/2025 com número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Tereslna(PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI



ICI mm IJ; I Wú f " Página 4 de 101
DíSTRiBUIDORA

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CIMPJ sob O N°. 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N^ 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE N^ 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresina/PI

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO 2024.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A empresa, foi constituída em 11 de Outubro de 2022, possui sede e domicílio na R.

Coronel Belisario da Cunha 707,- Bairro: Sao João - CEP: 64.046-465 - Teresina - PI.

Atualmente a empresa exerce as atividades de Comércio atacadista de medicamentos

e drogas de uso humano e as demais secundárias de Manutenção e reparação de

aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação,
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados

anteriormente, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de , Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.

Comércio atacadista de produtos. Comércio atacadista de cosméticos e produtos de

perfumaria. Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. Comércio
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. Comércio atacadista
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio atacadista de móveis e
artigos de colchoaria. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar. Comércio atacadista de equipamentos de informática.

Comércio atacadista de suprimentos para informática. Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontol. Médico-hospitalar; partes e
peças. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

í-,;

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdad<iiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digitai N°. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digitai - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federai em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG; 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

(86)99569-8869 R, Coronel Belisario tia Cunha

N" 707 - São João, Teresina-Pí
newimport pláuio>gmail.t;om
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob O N°. 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N? 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE N5 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresina/PI

intermunicipal, interestadual e internacional e Serviços de entrega rápida, estas

atividades foram incluídas na alteração contratuais registradas em 11 de novembro de

2024 conforme NIRE N^. 22200650490, antes exercia somente atividades de serviços,

tais como serviço combinados de escritório e apoio administrativo. Preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

2. DIRETRIZES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis, incluindo as
notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no
"Diário". A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou
extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e
costumes, bem como se encontram de conforme as práticas contábeis adotadas

internacionalmente, os pronunciamentos, as orientações e interpretações emitidos pelo
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de

Contabilidade.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

3.1 Caixa e equivalentes de caixa

Conforme determina a Resolução do CPC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo
de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N". 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federal em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

(86) 99r3()9-B8G9 R. Coronel Belisario da Cunha

N® 707 - São João, Teresina-PI
newimportpiaui@gmail.com
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob o N\ 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N^ 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE NS 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresina/PI

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e

que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
A empresa não possui aplicações financeiras de liquidez imediata significativamente dos

valores de mercado.

O grupo de disponibilidade de liquidez imediata possui um saldo de RS 200.00,00.

3.2. Ativos Circulantes e Não Circulantes

3.2.1 - Contas a receber

São compostos pelas vendas de mercadorias realizadas a curto prazo não ultrapassando doze

meses. Não possui valor a receber.

3.2.2 - Créditos tributários

São compostos pelos direitos que a empresa possui relativos a apuração de impostos e de

impostos pagos a maior ou indevidos. Não possui valores a recuperar.

3.2.3 - Estoque

São compostos pelas aquisições de mercadorias adquiridas para industrialização como matéria

prima e insumos e também pelos produtos acabados já no ponto de revenda, bem como pelas

mercadorias adquiridas de terceiro direto para revenda.

Conforme demonstrado no balanço patrimonial a empresa não possui saldo na conta de

estoque de mercadorias para revenda, pois no exercício de 2024 ela só realizou operação de

venda de serviços.

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digitai N°. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digitai - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federai em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423,D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

(86)99569-8869 R. Coronel Belisario da Cunha

N® 707 - São loâo, Téresina-Ph
ne\vimportpiaui@gmail.com
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob o N°. 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N? 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE N9 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresina/PI

3.3. Imobilizado

São registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo
método linear com base nas taxas, leva em consideração vida útil e utilização dos bens
(Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há
um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de

gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.
A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada em cada exercício, e ajustados de forma
prospectiva, quando for o caso.

Um item de imobilização é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do
ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil ativo)
são incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado.
Conforme mostrado no balanço patrimonial a empresa não possui imobilizados.

d
é

4 Passivo Circulante e Não Circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data
do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são
registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada
transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado
que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para
saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas
melhores estimativas do risco envolvido, k) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis
até o encerramento do exercício seguinte são classificados como circulantes.

4.1. Empréstimos e Financiamento

Os Empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos
custos incorridos na transação e são, subseqüentemente, demonstrados pelo custo

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federal em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI)/ 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

6)99569-886Í
O R, Coronel Belisario da Ciiniia

:  N" 707 - São .loão; Teresina-PI
ne\vimportpiaui@gmail.com
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NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob o N°. 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N9 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE NS 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresína/PI

amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e
o valor de liquidação é reconhecida na demonstração de resultado durante o período em que
os empréstimos estejam em aberto utilizando o método da taxa efetiva de Juros. Os
empréstimos são classificados como passivo circulante, com prazos de liquidação de até 12
meses. A empresa não possui empréstimos no período abrangido.

4.2 - Obrigações fiscais

A empresa desde sua constituição, esta enquadrada no Regime de Apuração Simples Nacional,
modalidade - Regime de Competência.

5. Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de
competência. As receitas com venda são mensuradas pelo valor justo conforme notas fiscais
emitidas. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações
estão reconhecidas no resultado, bem como os custos e despesas são reconhecidos no
momento da sua em que o fato ocorre.

O resultado final do exercício é determinado com a avaliação das contas de receitas menos as

contas de custo e despesas, que para o exercício em questão corresponde a R$ 146.064,71.

6. Patrimônio Líquido

6.1. Capital social

O capital social subscrito e totalmente integralizado em 11 de Novembro de 2024 é de RS
150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais).

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabiiizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do Livro Diário Digital No. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federai em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

(86)99569-8869 R. Coronel Belisailo da Cunha

N® 707 - São ,Ioâo, Teresína-Pí
newimportpiaui@gmaiI.com
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CNPJ sob O IM°. 48.253.516/000-74

R CORONEL BELISARÍO DA CUNHA, N? 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO

NIRE N9 22200650490 Data de registro 11/10/2022
Teresina/PI

6.2. Reserva de lucros

A empresa possui uma reserva de lucros a realizar para novos negócios no valor de RS
50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais).

7. Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número AE.BC.20.EB.F7.22.11.49.98.CC.2B.5A.61.F9.5F.02.E3.4E.69.13-2, recepcionado pela Receita Federal em 18/01/2025 com
número de transmissão C2.17.89.26.9F.1C.47.B423.D5.C9.52.CD.F8.B5.0C .
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2024

Daniel Alves Fontes

Sócio - Administrador

CPF: 006.154.313-64

RG: 2134893 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

(86) 99569-8869
R. Coronel Belisario da Cunha

N" 707 - vSão .íoão. Tercsina-PI
nevvimportpiaui@gniail..com
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00615431364 DANIEL ALVES FONTES

76089096334

W

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2025 11:18 SOB H° 20250023890.

PROTOCOLO: 250023890 DE 27/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501351567. CNPJ DA SEDE: 48253516000174.
NIRE: 22200650490. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2024.

NEW IMPORT DISTRIBDIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

THANIA MARIA LINHARES BALDOINO

SECRETÁRIA-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A val.idade deste documento/ se j.mpresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

]UCEP!



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PIAUÍ

Categoria No Registro
CONTADOR PI-006332/0-0

Nome

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS

Nascimento Nadonafidade v, : -Naturalidade-

02/11/1977 BRASILEIRA SANTA INES-MA

r

Assinatura do Profissional

Filiação
MARINHO FELIPE DOS REMEDIOS

MARIA DE FATIMA SILVA

CPF

760.890.963-34

Documento de

Identificação
1.537162 SSP-Pl

Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art, 1° da Lei
n.° 6,206/75.

Data de Registro
24/10/2003

:-V pelo
:  Federai de Contabilidade ::
Código de Validação: BD80804BE008

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PIAUÍ

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço;

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigItal em sábado, 8 de março de 2025, às 09:21.



CRCPI
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO PIAUÍ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS

REGISTRO : PI-006332/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.890.963-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 30/05/2025 as 08:52:54.
Válido até: 28/08/2025.

Código de Controle: 9089.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



CONSELHO REGIONAL DE COhrTABILIDADE

DO PIAUÍ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS

REGISTRO : PI-006332/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.890.963-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 30/05/2025 as 08:52:20.
Válido até: 28/08/2025.

Código de Controle: 424419.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: PÍ/2025/0000345S

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 28/08/2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 2095.3350.3664.4291



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°; PI/2025/00003453

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-0a6332/O Categoria: CONTADOR
Validade: 28/08/2025

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Conflime a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 8499.9441.1069.1697



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.": Pi/2025/00003454

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 28/08/2025

Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Confimie a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle ; 3258.4513.4826.5140



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°; P|y2025/00003456

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n." PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 28/08/2025

Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 3551.4806.5747.6061
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ/MF N.o 13.019.316/0001-
77, COM SEDE NA R. PROF. DINOZ NO 1607, LOURIVAL PARENTE, CEP 64.023-530,
ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, EXIGIDO PELA
LEI DE LICITAÇÃO N^ 14.133/2021, NO QUAL SE REFERE A HABILITAÇÃO EM
PROCESSO LICITATÓRIO, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, QUE A NEW IMPORT
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ESTABELECIDA NA R

CORONEL BELISARIO DA CUNHA, No 707 SALA 03 LOJA C, CEP: 64.046-465, SÃO
JOÃO, TERESINA/PI, INSCRITO NO CNPJ No 48.253.516/0001-74, INSCRIÇÃO
ESTADUAL 197742190, É O NOSSO FORNECEDOR DE FARMACIA BASICA E
CONTROLADOS, NADA HAVENDO QUE DESABONE SUA CONDUTA COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO TOCANTE AOS SERVIÇOS SOLICITADOS E PRODUTOS
ENTREGUES DETALHADO E ELENCADO ABAIXO:

FARMÁCIA BÁSICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDOS 500

2 ACEBROFILINA 25MG/5ML 120ML XAROPE FRASCO 62

3 AC^BROFILINA 50MG/5ML C/120ML XAROPE FRASCO 62

4
ACETILCISTEÍNA 600MG CX C/50 ENV C/5G
CADA

ENVELOPES 312

5 ACETILCISTEÍNA XAROPE 20MG/ML 100 ML FRASCO 31

6 ACETILCISTEÍNA XAROPE 40MG/ML 100 ML FRASCO 31

7 ACICLOVIR 10G BISNAGA 62

8 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDOS 250

9 ÁCIDO ASCÔRBICO 500MG COMPRIMIDOS 500

10 ÁCIDO EÓLICO 0,2MG/ML FRASCO 50

11 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDOS 300

12 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDOS 400

13
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 10
ML

FRASCO 100

14 AMBROXOL 3 MG/ML XAROPE 100 ML FRASCO 90

15 AMBROXOL 6 MG/ML XAROPE 100 ML FRASCO 100

16
AMOXICILINA 250MG/5ML PO P/60ML SUSP

ORAL
FRASCO 100

AtTEÍlNAtWA DfSTRIBUlDORA - CN« -13.019.316/000^77- !E - 19SM156-6
RUÃ PROFESSOR 01Nt2NSl»7,8«RR0iajRIVAlPARfNn - CEP • 64.023-530

FONE- (8613218-6072 - (86Í 99452-3856
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17 AMOXICILINA 500 MG CAPSULA CÁPSULAS 1000

18 AMPICILINA 250MG/5ML PO P/60ML SUSP ORAL FRASCO 60

19 AMPICILINA 500 MG CÁPSULAS CÁPSULAS 300

20 ATENOLOL 100 MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDOS 100

21 ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDOS 100

22 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDOS 100

23

ATROVENT (IPRATRÓPIO BROMETO), DOSAGEM
0,25 MG/ML, USO SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO,
FRASCO COM 20 ML

FRASCO 25

24 A2ITR0MICINA SUSP. 600 MG PÓ P/ SUSP. ORAL FRASCO 20

25 AZITROMICINA SUSP. 900 MG PÓ PI SUSP. ORAL FRASCO 20

26 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 600

27 BENSILATO DE ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDOS 100

28 BENSILATO DE ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDOS 100

29 BENZOATO DE BENZILA LOÇÃO 100ML LOÇÃO FRASCO 20

30 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDOS 150

31 BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDOS 100

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,5MG/ML FRASCO 15

33 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA GOTAS FRASCO 30

34
BUTILB. DE ESCOPOLAMINA6,67+DIPIR ONA
SÓDICA 333,4MG/ML 10ML GOTAS

FRASCO 30

35 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

36 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

37 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

38 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

39 CARVEDILOL 3.125MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

40 CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 200

41 CEFALEXINA COMP. 500 MG CÁPSULA CÁPSULAS 100

42
CEFALEXINA 25 MG/ML PÓ PI SUSPENSÃO
ORÃL 60ML

FRASCO 10

43 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDOS 100

AtTERNATIVA DiSTRtfiUlDORA - CHP) -13.0m316/0001-77- lÊ • 19S64156-6
RUA PROFESSOR OtNt? N» l®7, BAIRRO ICXJRIVAL PWSENTE - CEP - 64.023-530

FONE- {86| 3218-6072 - {86} 99452-5856 - e-smik aÍtémaBwâáW:rifeutóef«{»8®iwW(aH.c«(«
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44 CETOCONAZOL XAMPU 200MG/G 100ML FRASCO 10

45
CETOCONAZOL 20 MG/G CREME TÓPICO
BiSNAGA 30 G

BISNAGA 30

46
DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML XAROPE 100
ML

FRASCO 125

47 DICLOFENACO DE POTÁSSICO 50 MG COMPRIMIDOS 250

48 DICLOFENACO SÓDICO 50 MG COMPRIMIDOS 200

49
DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML

SUSPENSÃO ORAL 20 ML
FRASCO 20

50 DIGOXINA, DOSAGEM 0,25 MG COMPRIMIDOS 375

51 DIMETICONA 40MG COMPRIMIDOS 500

52 DIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO ORAL 10 ML FRASCO 21

53 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDOS 100

54 DIPIRONA COMP. 500 MG COMPRIMIDOS 100

55
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL
10 ML

FRASCO 150

56 DOMPERIDONA 10MG COMPRIMIDOS 500

57 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 300

58 ENALAPRIL 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 300

59 IBUPROFENO COMP. 600 MG COMPRIMIDOS 150

60
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30
ML

FRASCO 25

61 ISOSSORBIDA 5 MG COMPRIMIDO SUBLINGUAL COMPRIMIDOS 75

62 ITRACONAZOL 100MG COMPRIMIDOS 60

63 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDOS 60

64 LACTULOSE 120 ML 667 MG/ML 100 ML FRASCO 11

65 LEVOFLOXACINO 500M COMPRIMIDOS 50

66 METRO+NISTA CREME VAGINAL 50G BISNAGA 75

67
NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG + 250 Ul
BISNAGA 15G

BISNAGA 50

68 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO SUBLINGUAL COMPRIMIDOS 300

69 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDOS 400

70 PREDNISOLONA 3MG/ML FRASCOS 60ML FRASCO 15

AlTERNATiVA DiSTRíBtílOORA - CNPi -13.019.316/0001-77- !E - 19564156-6

RÜAJ>a0F«:SSQR Bmuw imi, BAIWO IWRWAI PAReNTE - CEP * 64.023-530
.FON£- {8613218-6672 - (86) 99452-5856 - e-rraií; atematívad!stribuMora9i@hotfflâH,c«m
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71 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDOS 200

72 PREDNIS0NA5 MG COMPRIMIDOS 200

73 PROPRANOLOL 40 MG COMPRIMIDOS 300

74 SULFATO FERROSO 5 MG/ML XAROPE 100 ML FRASCO 10

75 TENOXICAM 20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 150

76
VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 200 MG/ML
SOLUÇÃO ORAL 20 ML FRASCO 30

77 VITAMINA D 7000 Ul COMPRIMIDOS 100

PSICOTRÓPICOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG COMPRIMIDOS 200

2 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML 100ML XPE FRASCO 20

3 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG COMPRIMIDOS 300

4 ALPRAZOLAM 0,25MG COMPRIMIDOS 50

5 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 50

6 í ALPRAZOLAM 2MG COMPRIMIDOS 50

7 1 AMITRIPITILINA 25MG COMPRIMIDOS 625

8 AMITRIPTILINA 75MG COMPRIMIDOS 100

9 BIPERIDENO 2MG COMPRIMIDOS 100

10 BROMAZEPAM 3MG COMPRIMIDOS 100

11 BUPROPIONA150 MG COMPRIMIDOS 100

12 CARBAMAZEPINA 20MG/ML 100ML SUSP. FRASCO 5

13 CARBAMAZEPINA 400MG COMPRIMIDOS 60

14 CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMIDOS 60

15 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDOS 60

16 CLOMIPRAMINA 10MG COMPRIMIDOS 60

17 CLONAZEPAN 0,5MG COMPRIMIDOS 100

18 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG COMPRIMIDOS 100

19 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG COMPRIMIDOS 60

20 CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDOS 60

21 CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDOS 60

22 DIAZEPAN10MG COMPRIMIDOS 500

â

AtTERNATIVA OtSTM&UIDOfLA - CNPJ -13.01S.316/OOOi-77- !E - 19564156-6
RüA PROFESSOR OWK N» 1«»7, 8AIBR0 laiRiVAl PMIfíTI - GÉP'- 64.023-530

fONE- (86) 32XS-6072 -186|' 99452-5656 - e-maíl: «(tef(iâB»8ílÍstributóerapt#hí«ínaM.c<}m



I ALTMRI^ATIVA
OlSTftlBUiOORA I

23 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDOS 60

24 FENOBARBITAL GOTAS 40MG/2ML 20ML FRASCO 10

25 FLUOXETINA 20MG CÁPSULAS 100

26 GABAPENTINA 400MG COMPRIMIDOS 100

27 HALOPERIDOL 1MG COMPRIMIDOS 100

28 HALOPERIDOL 2MG/ML 20ML GTS FRASCO 50

29 IMIPRAMIDA 25 MG COMPRIMIDOS 60

30 LAMOTRIGINA 50 MG COMPRIMIDOS 60

31 LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDOS 60

32 LORAZEPAM 1 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 60

33 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA100MG COMPRIMIDOS 60

34 MEMANTINA10MG COMPRIMIDOS 30

35 MIDAZOLAN 15MG COMP COMPRIMIDOS 200

36 MIRTAZAPINA 45MG COMPRIMIDOS 100

37 MORFINA 10 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 100

38 NOTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDOS 30

39 ONLANZAPINA 10MG COMPRIMIDOS ■  125

40, OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDOS 150

41 PAROXETINA 20MG COMP COMPRIMIDOS 90

42 PREGABAÜNA150 MG COMPRIMIDOS 90

43 QUETIAPINA100 MG COMPRIMIDOS 100

44 RISPERID0NA1 MG/ML FRASCO 12

45 RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDOS 100

46 SERTRALINA 100MG COMPRIMIDOS 100

47 TOPIRAMATO 100MG COMPRIMIDOS 60

48 TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDOS 60

49 TRAMADOL 100MG COMPRIMIDOS 60

50 TRAMADOL 50MG COMPRIMIDOS 60

51 VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML 100 ML FRASCO 11

52 ZOLPIDEM 10 MG COMPRIMIDOS 60

Teresina, PI 20 DE MARÇO DE 2025

FRANCISCO

WELLINGTON

SILVA:83203494353

Assinado de forma digital por

FRANCISCO WELLINGTON

SILVA:83203494353

Dados: 2025.03.2011:20:55

-03'00'

-y

AtTEBNAIWADISTttByiDOftA -CNPj 43.019316/WÍ-T7'}E • l9S64:15S-6
RUA PROFESSOR DINI2 m 1607, 8AIFMÍ0 LWRIVAI. PARENTE - CEP - 64.023-530

FONE- i86i 3218-6072 - {86) 99452-58SS - e-imt ait«fnAtN8dÍsMtoitlwapi@hotttitif.c«m



DISTRIBUIDORA ALIANÇA
ALIANÇA COMÉRCIO DE MERCADORIA EIRELI
CNPJ: 32.765.622/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 196392780
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, EXIGIDO PELA LEI DE

LICITAÇÃO N5 14.133/2021, NO QUAL SE REFERE A HABILITAÇÃQ EM PROCESSQ LICITATÓRIQ,
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, QUE A NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, ESTABELECIDA NA R CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N^ 707 SALA 03 LOJA C, CEP; 64.046-

465, SÃO JOÃO, TERESINA/PI, INSCRITO NO CNPJ m 48.253.516/0001-74, INSCRIÇÃO ESTADUAL
197742190, É O NOSSO FORNECEDOR DE MATERIAL ODONTOLOGICO, NADA HAVENDO QUE
DESABQNE SUA CONDUTA COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO TOCANTE AOS SERVIÇOS

SOLICITADOS E PRODUTOS ENTREGUES DETALHADO E ELENCADO ABAIXO:

1 AGIDO GEL SERINGA 37% 2,5ML C/3 PCT 10

2 ADESIVO BOND 4ML UND 5

3 ADESIVO NATURAL BOND 4ML VIDRO 4

4 ADESIVO SINGLE BOND UND 11

5 AGULHA GENGIVAL Curta cx 5

6 AGULHA GENGIVAL LONGA cx 5

7 ALGODÃO EM ROLETOS C/100 PCT 6

8 ALGODÃO ROLO GRANDE PCT 20

9 ALVEOLEX lOG VIDRO 1

10 ANESTÉSICO 2% (MEPFVACAÍNA) C/50 CX 5

11 ANESTÉSICO 3% (PRILOCAÍNA) C/50 CX 5

12 ANESTÉSICO ARTICAÍNE C/50 CX 5

13 ANESTÉSICO NOVOCOL 1,8ML C/50 CX 5

14 ANESTÉSICO TÓPICO GEL PCT 10

15 BROCA CARBIDE 245FG UND 15

16 BROCA CARBIDE 330FG UND 15

17 BROCA CARBIDE FG 703 DIVERSOS ■ UND 15.

18 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 1 UND 15

19 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO UND 15

20 BROÇA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 02 UND 15

21 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 05 UND 15

22 BROCA DIAMANTADA 2130 UND 15

23 BROCA DIAMANTADA FG UND 15

24 CERA 4 CORES BASTÕES UND 15

25 CIMENTO IRM LIQUIDO 15ML VIDRO 10

26 CIMENTO IRM PÓ 38G VIDRO 10

27
CIMENTO RESTAURADOR

PROVISIONARIO ínterim KIT
UND 8

28 CREME DENTAL 50G UND 30

29 DISCO DE LIXA UND 10

30 EDTA GEL TRISSÓDICO 20ML UND 4

AV. UNIÃO, 2981, MEMORARE. CEP: 64009-500-Teresina-Pi.
FONE: 86 99921-2209/98864-0451 EMAIL: distribuidoraüancalO@gmail.com
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DISTRIBUIDORA ALIANÇA
ALIANÇA COMÉRCIO DE MERCADORIA EIRELI
CNPJ; 32.765.622/0001-05
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 196392780

31 ESCOVA DE ROBSON UND 30 '

32 ESCOVA DENTAL ADULTO UND 30

33 ESCOVA DENTAL INFANTIL UND 30

34 ESTERILIZANTE GERMI-RIO DE 5 LITROS GALÃO 7

35 FIO DENTAL 25MTS UND 10

36 FLÚOR GEL 200ML VIDRO 2

37 GAZE ESTÉRIL PCT 30

38 GESSO COMUM KG KG 7

39 GLUTARONESTERELIZANTE ILT UND 5

40 GUTA PERCHA 15-40 UND 10

41 HEMOSTOP lOML VIDRO 30

42 FIYDRO C 24G .  CX 2

43 lONÔMERO PÓ/ LÍQUIDO 8ML UND 10

44 KIT POLIMENTO RESINA C/6 KIT 10

45 LIMA 1 - SÉRIE 25MM 15-40 UND 11

46 LIMA FLEXOFILE 15-40 UND 11

47 LÍQUIDO DE MILTON lOOOML UND 11

48 LIXA DE AÇO 6MM C/12 UND 35

49
LUVAS DE LÁTEX DESCARÁVEL
TAMANHO G

CX 20

50
MÁSCARA DESCARTÁVEL DUPLAS COM
ELÁSTICO

PCT 20

51 MATRIZ DE AÇO 5 MM CX 10 •

52 ÓLEO P/ ALTA ROTAÇÃO UND 7

53 PAPEL CARBONO P/ ARTICUL. C/12 UND 35

54 PEDRA POMES 100G UND 30

55 PONTA DE PAPEL 40 UND 11

56 RESINA FLOW Al UND 25

57 RESINA FLOW A2 UND 25

58 REVELADOR ODONTOLÓGICO 475ML UND 5

59 SELANTE PREVENT BRANCO OPACO UND 10

60 SUGADOR DESCARTÁVEL C/40 PCT 15

61 TIRA DE LIXA P/ ACABAMENTO C/150 UND 75

62 TIRA DE POLIÉSTER CX 10

ALIANÇA COMERCIO

TeresIna-PI, 20 de janeiro de 2025
Assinado de forma digital por
ALIANÇA COMERCIO DE

DE MERCADORIA MERCADORIA

LTDA:32765622000105 o.on.

ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA LIDA
32.765.622/0001-05

HERIKA ARIANNE MONTEIRO COSTA

CPF. NB. 873.045.703-34

RG. 1.949.380

AV. UNIÃO, 2981, MEMORARE. CEP: 64009-500-Teresina-Pi.
FONE: 86 99921-2209/98864-0451 EMAIL: distribuicloraliancalO@gmail.com



Prefeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
vaudade:31/12/2025

INSC. CPF/CNPJ: DATA

6637663

RAZÃO SOCIAL:

48.253.516/0001-74 07/08/2025

NEW IMPORT DiSTRiBUiDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NOME FANTASIA:

NEW IMPORT DiSTRiBUiDORA

^  LOCALIZAÇÃO:
RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA N" 707

TERESINA - Pi

64046465

SALA 03 LOJA C SAO JOAÔ

ATIVIDADES

1 3312-1/03

2 3313-9/99

3 3314-7/10

4 3319-8/00

5 4321-5/00

6 4322-3/01

7 4644-3/01

8 4645-1/01

g 4645-1/02

10 4645-1/03

11 4646-0/01

12 4647-8/01

13 4649-4/01

14 4649-4/02

15 4649-4/04

16 4649-4/08

17 4651-6/01

18 4651-6/02

19 4664-8/00

20 4930-2/01

21 4930-2/02

22 5320-2/02

23 6209-1/00

24 7112-0/00

25 7739-0/02

26 8599-6/04

Manutenção e reparação de apareltios eietromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação

Manutenção e reparação de máquinas, apareltios e materiais elétricos não especificados anteriormente *

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados ante- dormente

instalação e manutenção elétrica

instalações tiidráulicas, sanitárias e de gás

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

Comércio atacadista de produtos odontoiógicos

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

Comércio atacadista de produtos de hl- glene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadista de equipamentos de Informática

Comércio atacadista de suprimentos para Informática

Comércio atacadista de máquinas, apa- relhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Inter-municipal, Interestadual e Intemaclonal

Serviços de entrega rápida

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

Serviços de engenharia

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Emitido 07/08f25 11:51



LICENÇAS:

MEIO AMBIENTE

VIGILÂNCIA

A.R.C.B

N° THE-SEMAM-L-PIP2409091061/2020

N° THE-VISA-L-2409091061/2020

Validade: 31/12/2029

Validade: 31/12/2028

Validade: 01/08/2026

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as penas da iei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambientai e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

af05c025d72c30d5b0b373bdf58e2f8360



TISÍ3CCIÍJJI. /SEMAH.
MO CAMIMMO CEBTO / ̂

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DATA DA VISTORIA VALIDADE DA LICENÇA N" SOLICITAÇÃO

01/01/2025-31/12/2029 18/03/2025 31/12/2029 12898/2025 MA

A SECRETARIA MUNICiPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Municipal N" 3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de licenciamento ambiental instruídos pela Lei
Federal 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei N° 8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto N° 99.274
de 06 de junho de 1990, art. 233 da Lei Orgânica do Município de Teresina e Lei Municipal N° 2.475, de 04 de julho de 1996,
RESOLVE expedir a presente licença à entidade abaixo identificada.

DANIEL ALVES FONTES

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 48.253.516/0001-74

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA Inscrição 6637663

Responsável

Razão Social

Nome Fantasia

Endereço

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, N° 707 COMPLEMENTO: SALA 03 LOJA C

BAIRRO: SAO JOÃO CIDADE: TERESINA UF; PIAUÍ CEP: 64046465

N° CÓDIGO ATIVIDADE(S)

3312-1/03

3313-9/99

3314-7/10

3319-8/00

4321-5/00

4322-3/01

4644-3/01

4645-1/01

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuücos e equipamentos de irradiação

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados ante- riormente

Instalação e manutenção elétrica

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

FAVOR CONSULTAR DEMAIS CNAES

CONDIÇÕES GERAIS:
01- A renovação desta Licença deverá ser requerida 120 dias de cada expiração da sua validade em conformidade com Resolução do CONOMA n® 237/97 Art. 18, inciso III, § 4®, SOB PENA DE
MULTA E/OU SANÇÃO ADMINISTRATIVA;
02- O emprendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover o manejo e destinaçâo adequados dos resíduos gerados no empreendimento;
03- Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta Gerência de Meio Ambiente;
04- A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação ambiental vigente;
05- O descumprimento de qualquer condicionamento dispostonesta licença acarretará em paralízação das atividades, lavratura de auto de Infra^o e/ou revogação da licença ambiental emitida.
06- Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas ou qualquer outra forma de vegetação em zona urbana ou ruaral do município de Teresina.(Lei Municipal N® 2.798/99)
07- Destinaçâo adequada do óleo lubrificante automotivo usado em conformidade com a Resolução do Conama N® 362/05. ^
08- Destinaçâo adequada dos resíduos sólidos e liquides gerados no local. .»
09- Cumprimento da Lei Municipal n® 3.508/06 (Lei do silêncio) quanto aos níveis sonoros permitidos no município de Teresina.
10- Cumprimento do plano de ação de emergência no atendimento à acidentes - pae apresentado à semam para atividade de coleta de resíduos perigosos e efluentes;
11 - Destinaçâo adequada dos resíduos gerados no local, Incluindo lodo da ete com apresentação dos comprovantes de destinaçâo dado a esses resíduos quando do pedido de renovação da licença
ambiental de operado;
12- Apresentação semestral do relatório técnico do tratamento dos resíduos incinerados pela empresa perante os clientes atendidos; - as etapas de coleta, nlánuseio e o translado dos resíduos
devem ser realizados de acordo com as nonnas vigentes (abnt nbr 7500/2009);
13- Apresentar semestralmente declaração quanto aos efluentes coletados referente ao semestre anterior (quantificação dos efluentes, tratamento, destinaçâo final e cópia da Io (licença ambiental de
operação) vigente do aterro receptor destes efiuentes).

- Apresentar anualmente relatório de monitoramento de emissões atmosféricas do equipamento de incineração de resíduos.
0ü- Comunicar oficialmente ao órgão ocorrências de acidentes ocorridos em âmbito municipal com os efluentes coletados com apresentação de relatório técnico circunstanciado.
16- Estó iicen^ ambiental de operação perderá a sua validade caso seja expedida a referida licença ambientai peia secretaria de meio ambiente e recursos hídricos do estado do piauf - semar;

CONDIÇÕES ESPECIFICAS: ANEXO I
O presente documento não desobriga o licenciado de outras providêndas junto aos ofgâos Municipais,Esteduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento empreendimento.

Código de Autenticidade

mae1371667c96c49fe8cad15040636780b

Teresina, 20 de Março de 2025

07/08/2511:52
Págiria 1 de 1



22/01/2025, 10:29 piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29750951/co_protocolo/PIP2409154209

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

DIRETORIA DE UNIDADE DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

PIAUÍ

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL

Número da Licença: 523

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedidada a Licença Sanitária para a Empresa:

Nome Fantasia: NEW ÍMPORT DISTRIBUIDORA

Razão Social: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 48.253.516/0001-74

Município: Teresina

Endereço: RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SAO JOÃO, CEP: 64046465

Responsável Técnico: ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO

Registro do RT no conselho:1923

Conselho de Classe:Conselho Regional de Farmácia

Seleção de Atividades: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 4645-1/01 - Comércio atacadista
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4664-8/00 -
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças, 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4930-2/02
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4649-4/08
- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Respresentante Legal: DANIEL ALVES FONTES

CPF: 006.154.313-64

Licença emitida em: quarta, 08 de janeiro de 2025

Validade da licença: quinta, 08 de janeiro de 2026

DIRETORA GERAL DA DIVISA

Observação(ões)

•  INCLUSOS MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA
344/98. - TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS. COSMÉTICOS

https;//www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29750951/co_protocolo/PIP2409154209 1/2



22/01/2025, 10:29 piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29750951/co_protocolo/PIP2409154209

E SANEANTES- INCLUSO IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS,
COSMÉTICOS E SANEANTES

Código de Autenticidade: 25G3WVCBEF

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO EM QUARTA, 08 DE JANEIRO DE 2025 ATRAVÉS DO
PORTAL PIAUÍ DIGITAL.

SE IMPRESSO VERIFICAR A AUTENTICIDADE NO WWW.PIAUIDIGITAL.PI.GOV.BR

UTILIZANDO O CÓDIGO DE AUTETICAÇÃO: 25G3WVCBEF

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER EXPOSTO EM 'LOCAL VISÍVEL AO
PÚBLICO NO ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL.

A LICENÇA SANITÁRIA PODERÁ SER RECOLHIDA PELA AUTORIDADE COMPETENTE
EM CASO DE INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.

https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29750951/co_protocolo/PIP2409154209 2/2



Fundâf Sô Municipal
de Saúde

LICENÇA SANITÁRIA N° THE-VlSA-L-2409091061/2020

CONFORME LEI N° 4.975, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE "INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO
DE TERESINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", COM MODIFICAÇÕES POSTERIORES.

NUMERO SOLICITAÇÃO
DATA DO DEFERIMENTO DATA FINAL DE VALIDADE

PIP2409091061
sexta, 07 de março de 2025 domingo, 31 de dezembro de 2028

RAZAO SOCIAL CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NEW IMPORT

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

48.253.516/0001-74 6637663

De acordo com a PORTARIA SESAPI/GAB. N.° 0016 de 04/01/2019, atividades de
competência Municipal liberadas

ATIVIDADE PRINCIPAL

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de
uso pessoal e doméstico, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4649-4/08 - Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos
odontológicos, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4651-6/02
- Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria, 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de
irradiação, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4646-0/01 - Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente, 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

ENDEREÇO

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SALA 03 LOJA C SAO JOÃO 64046465

TEM LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE

OBSERVAÇÕES
-A licença sanitária deverá ser exposta dentro do estabelecimento em local de fácil visualização pelo Público (art. 143, §
2°, da Lei n° 4.975/2016);
- A Licença Sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, cassada ou cancelada, no interesse da saúde pública,
sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o exercício do direito de defesa e do contraditório, em processo
administrativo instaurado pelo órgão sanitário competente (art. 143, § 3°, da Lei n° 4.975 / 2016);
- O presente documento não desobriga o licenciado e outras providências junto aos demais Órgãos Municipais,
Estaduais e/ou Federais.
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30/07/25, 13:23 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO CEP: 64.046-465

Responsável Técnico

ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO

N** da Autorização

8.31045-1 (2HW2HX5HHXW2)

N" do Processo

25351.014264/2025-58

Atividades / Classes

Armazenar

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

importar

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Transportar

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Dados do Cadastro

Data da Autorização

05/02/2025

Autorização

Produtos para Saúde (Correlatos)

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Ultima atualização da base de dados: 30/07/2025 às 00:00:00

CNPJ

48.253.516/0001-74

SAC

Cidade/ÜF

TERESINA/PI

Responsável Legal

DANIEL ALVES FONTES

Situação

[ Ativa I

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351014264202558/?cnpj-48253516000174 1/1



30/07/25, 13:22 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO CEP: 64.046-465

Responsável Técnico

ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO

Ultima atualização da base de dados: 30/07/2025 às 00:00:00

CNPJ

48.253.516/0001-74

SAC

Cídade/UF V

TERESINA/PI

Responsável Legal

DANIEL ALVES FONTES

Dados do Cadastro

N** da Autorização

1.32718-5

N" do Processo

25351.014228/2025-94

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

importar

• Medicamento

Transportar

• Medicamento

Data da Autorização

03/02/2025

Autorização

Medicamento

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Situação

j Ativa I

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351014228202594/?cnpj-48253516000174 1/1



30/07/25, 13:22 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detaltramento

Última atualização da base de dados: 30/07/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NEW IMPORT DISTRiBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

NEW ÍMPORT DISTRiBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO CEP: 64.046^65

Responsável Técnico

EÜENAI RODRIGUES PINHEIRO

CNPJ

48.253.516/0001-74

SAC

Cidade/UF

TERESINA/PI

Responsável Legal

DANIELALVES FONTES

Dados do Cadastro

N° da Autorização

1.32719-9

N° do Processo

25351.014229/2025-39

Atividades I Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Data da Autorização

03/02/2025

Autorização

Medicamento Especial

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Situação

[ Ativa I

https://consuitas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351014229202539/?cnpj-48253516000174 1/1



30/07/25, 13:23 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento da Empresa Nacional / Resultado / Detaltiamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707. SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO CEP; 64.046-465

Responsável Técnico

ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO

Ultima atualização da base de dados: 30/07/2025 às 00:00:00

CNPJ

48.253.516/0001-74

Cidade/UF

TERESINA/Pi

Responsável Legal

DANIEL ALVES FONTES

N" da Autorização

3.13922-7

do Processo

25351.014257/2025-56

Atividades I Classes

Armazenar

• Saneante Domís.

Distribuir

• Saneante Domis.

Expedir

• Saneante Domis.

Transportar

• Saneante Domis.

Dados do Cadastro

Data da Autorização

05/02/2025

Autorização

Saneantes

Dados de inspeção

Nenhum registro encontrado

Situação

[ Ativa j

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consültas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351014257202556/?cnpj-48253516000174 1/1



30/07/25, 13:22 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Ultima atualização da base de dados: 30/07/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

NEW IMPORT DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA CORONEL BELISARIO DA CUNHA, 707, SALA 03 LOJA C - SAO JOÃO CEP: 64.046-465

Responsável Técnico

ELIENAI RODRIGUES PINHEIRO

CNPJ

48.253.516/0001-74

SAC

Cidade/UF

TERESINA/PI

Responsável Legal

DANIELALVES FONTES

N° da Autorização

2.10419-3

N° do Processo

25351.014256/2025-10

Dados do Cadastro

Data da Autorização

03/02/2025

Autorização

Cosmético

Situação

I Ativa I

Atividades / Classes

Armazenar

• Produtos de Higiene

• Cosméticos

• Perfumes

Distribuir

• Produtos de Higiene

• Cosméticos

• Perfumes

Expedir

Cosméticos

Produtos de Higiene

Perfumes

Transportar

Cosméticos

Produtos de Higiene

Perfumes

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351014256202510/?cnpj-48253516000174 1/1



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção i 1677-7042

DROGARIA E PERFUMARIA SONDA ITAIM LTDA / 08.385.169/0001-19
25351.136114/2014-41 / 7139108
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; -
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0393119254

ALLUMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 42.441.103/0001-37
25351.049546/2021-42 / 4037119
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO OU
REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0320037258
25351.049546/2021-42 / 4037119
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO OU
REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0319633250

petroquímica ORINOCO LTDA / 45.272.539/0001-38
25351.609598/2023-42 / 3125770
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.

FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
ATIVIDADES / 0368456251

AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE

FAMED FARMACOLOGIA E MEDICINA AVANÇADA LTDA / 12.951.863/0001-23
25351.373289/2019-42 / 1191623
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS
MATRIZ / 0394178254

ENDEREÇO

DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA / 17.771.867/0003-05
25351.407149/2024-42 / 8300269
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0378125257

CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
/ 52.685.881/0001-25
25351.930660/2024-43 / 8285225
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
70890 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO, POR ATO PUBLICO /
0313380252

CHAMS INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA. - ME / 04.284.635/0001-19
25023.021322/2001-44 / 2035311
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
7187 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇAO OU
REDUÇÃO DE CLASSE / 0384957251

ACM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA / 49.326.278/0001-42
25351.139018/2023-46 / 8266400
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0383699258

UNIVERSO DA REABILITAÇÃO LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA / 23.635.109/0001-09
25351.026723/2025-46 / 8312326
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
TRAMÇDnRTaR- PRDni iTnç DARA RAi'inF /niçDnçiTiunc ̂ /lFnl^nç^

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTO
ATIVIDADES / 0311088252

IMIFIRST MEDICAL DISTRIBUIDORA E

59.542.991/0001-87
25351.036242/2025-49 / 2106007
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUME
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / I
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 03768C

PLENITUDE LOGÍSTICA LTDA / 27.271.9:
25351.005468/2019-50 / 3085096
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES I

DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA M

25351.255629/2022-50 / 7894019
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /
/ PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIM
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, IN(
FRACIONAMENTO: -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTI
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCL
0339353252

VITROLIFE BRASIL COMERCIO DE EQUIP
16

25351.463030/2024-50 / 8308583
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (I
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DIS
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE ([
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTO
ATIVIDADES / 0049697251

RSC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT

25351.613673/2007-50 / 0514591
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /
/ PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIV
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, IN(
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTI
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS

medcom saúde dentalmedica comerc

hospitalares Itda / 37.730.050/0001-34
25351.456267/2020-51 / 1246398
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MED
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0369186

HDL logística HOSPITALAR LTDA / 11
25351.453861/2014-53 / 1121070
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MED
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0319257

DROGARIA BELLA ITALIA LTDA / 95.176
25351.701401/2013-54 / 7054887
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS /
/ PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIV
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃ(
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS

LPN SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA /
25351.026633/2025-55 / 8312235
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DIS
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚC
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTO
ATIVIDADES / 0393456251

JNEW JMPORT DISTRIBUIDORA DE PRCjf
25351.014257/2025-56 / 3139227



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção i 1677-7042

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 0378604252

DROGACY COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 49.623.287/0001-03
25351.208798/2023-81 / 7982937
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0400411253

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO RECEITUÁRIO LTDA / 01.950.134/0003-06
25351.344025/2019-81 / 7661235
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DÊ PRODUTOS OFICINAIS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0340102250

M ALVES MEDICAMENTOS LTDA / 55.629.886/0001-29
25351.005581/2025-83 / 5158161
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0333451252

EMPORIO DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA / 05.276.771/0001-20
25351.135823/2012-84 / 1091796
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS
MATRIZ / 0365325252

ENDEREÇO

TOTAL CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP / 17.754.123/0001-10
25351.269588/2014-85 / 3059773
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.

FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 0319668258
25351.269588/2014-85 / 3059773
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.

FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0319400255

LUVI DI5TRIBUID0RA MEDICAL LTDA / 44.722.792/0001-83
25351.659261/2023-86 / 1300122
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - AMPLIAÇÃO
DE ATIVIDADES / 0320021254

CONTAD REPRESENTAÇÕES LTDA / 04.289.574/0002-63
25351.160363/2021-87 / 7848738
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
FRACIONAMENTO: -

MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E
0339225254

DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PAF
/ 0317171259

NEROMED HOSPITALAR LTDA / 29.261.31
25351.446316/2023-90 / 4059360
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS
MATRIZ / 0378598252

LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HC

25351.380816/2021-90 / 4032858
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES /
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PR
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS
MATRIZ / 0384991254
25351.381030/2021-90 / 8222629
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (f
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (Dl
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPi
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PAf

ELO SCIENTIFIC INDUSTRIA E COMERCIO

25351.018173/2025-91 / 8311027
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (í
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (Dl
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPi
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (Dl:
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PAF
/ 0311238254

VIZAMED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

25351.655907/2021-94 / 8226271
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (I
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (Dl
EMBALAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DIS
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPI
FABRICAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DIS!
REEMBALAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (C
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PAf

NEW IMPDRTDISTRIBUIDORA DEPRODl
25351.014228/2025-94 /1327185
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMEF
DE ATIVIDADES / 0383786258
25351.014228/2025-94 /1327185
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMEF
DE ATIVIDADES / 0384429254

GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE PRODU

25351.850666/2021-95 / 8229749
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (I
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (Dl
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPi
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PAf

LPN SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA / 5:
25351.027340/2025-95 / 3140441
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES
ATIVIDADES / 0394192257

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS PLANAI

25351.349319/2014-95 / 7221932
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / (
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTIC
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6. Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ; DESCONHECIDO
Produto - (Lote): VELAS AROMÁTICAS E AROMATIZADORES DE AMBIENTE(TODOS)i
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nS; 0370491/25-2
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda, fabricação dos produtos velas
aromáticas e aromatizantes de ambiente que não possuem registro ou notificação por empresa
sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2^ e 12 da Lei 6360, de
23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos art 6s e inciso I do art. 67 da Lei 6360,
de 23 de setembro de 1976 e inciso XV do art. 7b da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Na 1.146, DE 25 DE MARÇO DE 2025

O GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 140,
aliado ao art. 203, I, § la do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nS 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6a, da Lei na 9.782, de 26
de janeiro de 1999, resolve:

Art. la Adotar as medidas preventivas constantes no ANEXO.
Art. 2a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCÜS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

1. Empresa: SHPS Tecnologia e Serviços Ltda. - SHOPEE - CNPJ: 35635824000112
Produto - (Lote): PROBIOTiC 100 BILLION - MARCA: PSLAUE EM CÁPSULAS (TODOS);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente na: 0403401/25-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização e divulgação, em plataformas do comércio
eletrônico, como: SHOPEE, do suplemento descrito PROBIOTIC 100 billion with Prebioticus
Fiber & Digestive Enzymnes, marca Psialae, em cápsulas, de origem desconhecida,
constituintes não declarados, divulgado por meio de propagandas irregulares contendo
alegações não permitidas, relacionadas à melhora de problemas digestivos, doenças
imunológicas, melhora da saúde digestiva e intestinal. Infringindo: art. 3b, 21, c/c art. 23,
e incisos li. Ml, IV do art. 48 e 56 do Decreto-Lei 986, de 1969; art. 2a do Decreto 7.962,
de 2013; arts. 4a, 16, item 5.2 da Resolução 23/2000; art. 4a, 5a e 12 da Resolução - RDC
241, de 2018 e incisos i, il, VI, VII e VIII do art. 4a da RDC 727/2022, tendo em vista o
inciso XXVI, do art. 7a da Lei na 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

2. Empresa: FiRMENICH & CIA LTDA - CNPJ: 61360574000164
Produto - (Lote): ALHO EM PÓ (1008281514 ); ALHO EM PÓ (1008145446 );
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nB: 0403396/25-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando ausência de informação sobre a presença de amendoim
(alergênico) no rótulo de alimento (alho em pó) com presença detectada por análise
laboratorial, infringido os dispositivos legais: Art. 13 da RDC Na 727, DE 1° DE JULHO DE
2022, Art. 48 do Decreto-Lei na 986, de 21 de outubro de 1969 e Inciso X do art. 10 da Lei
6.437/1977; tendo em vista o inciso XV, art. 7a da Lei na 9.782, de 26 de janeiro de 1999
e art. 9b da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC na 655, de 24 de março de 2022.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE N9 1.137, DE 25 DE MARÇO DE 2025

O COORDENADOR SUBSTITUTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. la. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLÁUDIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

M P COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP /
27.762.305/0001-97
25351.799262/2021-09 / 1248598
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70808 - AE - ALTERAÇÃO - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE / 0393742253

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70808 - AE - ALTERAÇÃO - AMPLIACÃ

NEROMED HOSPITALAR LTDA / 29.261
25351.447025/2023-19 / 1295866
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO

LAUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁ
25351.547369/2023-27 / 1297992
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO

áÍEW TMPORT DISTRIBUIDORA DE PRi
74

25351.014229/2025-39 / 1327199
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

70808 -jAE - AIJERACÃO - AMPUACÃ

SUPERA LOG logística LTDA / 29.26f
25351.884320/2023-52 / 1305102
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO

líder distribuidora de PRODUTOS

25351.381050/2021-61 / 1254471
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO

PLENITUDE logística LTDA / 27.271.f
25351.704059/2017-78 / 1172964
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTIC
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS /
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUT
70803 - AE - ALTERAÇÃO - RAZÃO SO

ÜUIRON PHARMA LTDA EPP / 29.349.
25351.361798/2024-90 / 1314026
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO

RESOLUÇÃO-RE NS 1

O COORDENADOR SUBSTIT

EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE
lhe confere o art. 144, aliado ao art.
Resolução da Diretoria Colegiada - RD(

Art. la. Indeferir o Pedido i

de Medicamentos e de Insumos Farma

Art. 29 Esta Resolução entr:

FARMACIA DE MANIPULACAO OÁSIS LT

25005.093122/98-54 / 1343186
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA D
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação dos documentos de
RDC na 275/2019,

RESOLUÇÃO-RE N9 1

O COORDENADOR SUBSTIT

EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE
lhe confere o art. 144, aliado ao art.
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC

Art. 19. Cancelar a Autoriz:

Resolução.
Art. 29 Esta Resolução entn
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SR. PRÊGOEIRO (Al E \IEM8R0S DA EQUIPE DE APOIO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 19/2025 - CPUPMC
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 78/2025

DATA OE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 77/Q8I2025 ÀS 09-.30h (Nov« horas e trinta minuto*)
VALIDADE DA PROPOSTA: 5.7.1.0 prazo de validade da proposta não será infefor a 90 (noventa) dias. a contar da cala ca abertura da lidiação.

Contratada.

aceíQção medaile Termo de Recebimento Definitivo.

OBS.: Nos valores propostos esia/ão inciusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios. dat)alhislas, triHJtàios. comerciais e auaisquer outros que incidam direta ou /"ndrrefameníe no fcmecimentodos oens ou serviços.

PROPONENTE

Razão Social: Distrimed Comércio e Representações LTDA

CNPJ .08.5^6,958'0001-41 - insc-Estaduai: 19.461.535-9

Endereço comoieto: Rua Ociion Araú;o. 645, Bairro: Piçarra - Teresir^a/PI

Teie^one: (86) 3194 - 5900. e-mail:lícitacao^distnmedpí.com.br/licitacao(!istnn>eop.^maíl.com
OPTANTE PELO SIMPLES' SIM () NÃC X)
Banco do Brasi , aoéncia:32l9-0 -ccntacorren;e:6602 -3

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO E REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Carvafro dos Santos, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 1.538274 CPF 835.592.123-72. donilciiiado; Rua Arlindo Nog^era (zona sJ), 2335, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 64018-
640, Teresrrta- PI.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de odontolõgicos.

Prozado Scniwr.

cidade n" 1.538.274 c do CPF n" 805.592.123-72, vem apresentar proposta comerciai relativa à i:cítação em epígrafe, assumindo Inteira respcrsab Udade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Váor Total de RS 1.384.645.50 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil. seisce'"lcs e cuarenta e coco reais e cinqüenta centavos), para o forredmento/orestação dos serviços do objslo desta Ibi^çáo. conforme demonstrativo abaixo:

PROPOSTA READEQUADA

MATERIAIS (300NTOLOGICOS

ITEM KSCRIÇÃO MARCA FABRICA.NTE lülOOELO
REGISTRO

ANVISA
PROCEDÉNaA QTD UND VALOR UMTT VALOR TOTAL

37

ANESTÉSICO MÊPIVACAlNA + EPINEFRINA 2%

C/VASO CXC/50 UNID.ADES

Prazo de vaí:aâde ou garantia dos produtos ofertados
no momento da entrega será de até 12 (doze) meses.

PFL DFL CAIXA C/50 101770022 BRASIL ^800 Caixa RS IS6.49

ccnro 0 noventa c se s

reais c quarenta e nove

centavos

R5 353.682,00
tezenlos e cinqüenta e três rvl.
seiscentos e oitenta e dm reais

38

/1NESTESIC0 MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%
C/VASO CXC/50 UNIDADES

Pf?irci de val.aade 00 garantia dos produtos oferfados

no momento oa entrega será de até 12 (doze) meses.

DFL DFL CAIXA 050 101770022 BRASIL 450 Caixa RS 196,49

cento e noventa e se'S

reais e quarenta e nove

centavos

RS 88.420,50
odcma e oito ml. qu^rocentos e
vinie feai.«i e c nquenia centavos

39

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA SI VASO 3% CX
C/50 UNIDADES

Prazo de vai cade ou garantia oos produtos ofertados
no momento oa entrega scã cie até 12 (doze) meses.

DFL DFL CAIXA C/SO 101770030 BRASIL 450 Caixa RS 193.71

conto c noventa c trés

reais e setenta e um

centavos

RS 87.169,50

oitenta c sete mt. cx^lo c

sessenta e nove reais e

cinqüenta centavos

4^

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA Cl VASO
CXC/50 UNIDADES

Prazo de vai dade ou ga^a-ntia dos produtos ofertados

no momento oa entrega será de até 12 (doze) meses.

DFL DFL CAIXA C/50 101770016 BRASIL 900 Caixa RS 150.80
cento e cinquenia reais

e 0 tenta centavos
RS 135.720,00

cento e trinta e cinca mí).

setecentos e vinte reais

49

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 O AGULHA 2.0

Prazo de voLoade ou garantia dos produtos ofertados
no momente da entrega será de até 12 (doze) meses.

SHALON SHALON CAIXA C/24 10243410009 QRASl 1350 Caixa RS 35,25
thnta e seis reais e

vinte e c^rco centavos
R$ 48.937.50

quarenta e cxto ml. novecen:os e

tnnta e sete reais e dnqucna
centavos

57

AGULHA GENGA/AL

ESTERIL.DESCARTAVEL, CANHÀO DE PL STICO

ROSQUEAVa 30G CURTA CX COM 100 UNIDADES

Prazo de vai oade ou ga'a.nlía Oos produtos ofertados
no momento ca enbega será de até 12 (doze) meses.

INJEX INJEX CAIXA C/tOO 10160610009 BRASIL 1350 Caixa RS 48.45

quarenta e oito reais e

Quamnla e cnco

centavos

RS 65.407,50

sessenta e cnco mil,

quatrocentos e sele reas c

ctncuenla centavos

65

PELÍCULA RADIXRÂFICA ADULTO E-

5PEED PEFÍAPICAL CX COM 150 UMDADES

Prazo de vai oade ou gamntia oos produtos ofertados

no momento da entrega se^á de até 12 (doze) meses.

CARES7REAM CARESTREAM PACOTE Oi50 80378750033 BRASIL 225 Pacote RS 268.98

duzentos e sessenta e

oitc reais e novenla e

oito centavos

RS 60.520.50
sessenta mil. quinhentos e virtc

reais e cinqüenta cenavce

94

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO FINO AÇO INOX
Prazo de vai oade ou garanba Oos produtos ofertados
no rncHiionto oa entrega scá dc até 12 (doze) meses.

MICRODONT MICRODONT KIT 80676920015 BRASIL 900 Unidade RS 74,02
setenta e quatro reais e

oitenta e dc s centavos
RS 67.338.00

sessenta a seta rril. trezentos e

trinta e oito reais

VALOR TOTAL RS 907.195.50

novecentos e sete mil. cento e noventa e cinco reais e cinauenta centavos

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: novecentos e sete mil, cento e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos

www.disrrimedpi.c0m.br Avi OoíUííi Al 61Í» PK'1'Tii Tufttoitvj-PI * (Sfi) • CNPJ; (XB-SiC.558,'OÕOi*41 • If ãc. EMAduuL
Insc Miírstr,.-'»/»! • v^ndAc<gíivfKTf4n*>AÍrn hr • |i--iraraA^ijUrrim<?cfpi com.ôr • CEPí 54 017-2â0 • Teresinij



DISTRIMGD
C»m«r<:o * ll«efestrttKô»i LTOA

Dados Bancários da Empresa; Banco do Brasi, aqèrcia:3219-0 - conta corrente 6602 • 8

Contatos: Tctcfonc [86)3194 - 5900. o-mail:licitacao@distnmcdpi.comJ}'/l.citacaocl8tr mcdpi@gma.l.com
Prazo de validade da proposta; n9o inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da at>ertura do cerlame:

Prazo de entrega: Conforma Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega; Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital;

Prazo de validade e,'eu garantia; Gonferme Termo de Referência (A.nexs 1} deste edital;

Apresente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigeniv» na dõia úe entiega das propuaías.

Deciaro ainda qus a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pala veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

desta licitação.

Mendosameme,

üTTm.
1*2 CufiJiíUiO ÜCS SfJiIfO.S
^'.^>0 A(tri:n>sira3cr
W I ?'< ysj' f>:

Assinado de forma digital
LUIZ CARVALHO DOS por luiz carvalho dos
SANTOS:8055921 237 SANTOS:805S9212372

2 Dados: 2025.10.29 15:50:38
-03'00'

wwvw.distrinnedpl.com.br
Av. Oo* Aí •íUjU. PK 'rrj *i.*ícísu' • ,«"ü) 31 ií-üríOO • Ci\PJ. CK8.S1C.»* Iric. Est«*'^u<4i. V
Insc r.no* hr • ccm.ür • CEP: S4 017-2á0 •
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PREFE TURA MUNICPAL DE COLINAS • MA

SR. PR=GOEIRO (A; E MEMBR05 DA EOUPE OE APOIO

PREGiiO ELETRÔNICO SRP N" 19/2025 • CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATÍVG K* 78/2025

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/88/2025 AS C9:30h (Nova horas a trinta minutos)

V/\LIDADE DA PROPOSTA. 5.7.1.0 prazo oe validade da proposta não será ir'erK)r a 30 (noventa) dtas. acor'.arca data da atKtjradaücilação.

Condições DE PAGAMENTO. 14J. OretsonerfodeMvp ocorrerá ns prazo de ale 5((;«Ko)dias jtes. a contar do racebínento oa ivrta'scd ou insirumento de cotirança equivalente pela Aamin straçâc. após a verificação Ca qualidade equantdads do materale conseqüente

OBS-r/áps v6'of9s propostos estaiào inclusos tixios os custes operacionsis. sncarj/os prevKferc/áncs. üvbalhisias. tributários, comerciais e quaisquer outros Guohcidmp direta ou Ivlirotampnte no fomecímeniodos tons oo sorviços.

PR0PC9IENTE

Rauáo Social Dtsir med Comércio e RepresanLnçtos LTOA

CNPJ: 08.5'6.958/000'-<1 -{rsc Estadual: 15^61.535-9

Entíceçc corrploto: Rua Ocilon A;-aC^o. N' 645 , Balno: Rçana - Teresoa/Pi

Telefone. (86) 3194 -S9C0 ,e-ma'tichacao@distrtnedpi.com±r /í&tBcao-distrimedp @ginal.oo(r

OPTAKTE PELO SIMPLES? SIM i J NÁO( X)
B8r>co do S-asi, agércia 3219-C - cona corrente:6602 - 8

OBJETO: Registx) de preços para futura contratação de empresa para forneciiiento de mzteriait de odontológicos.

Prezado Senhor,

quando da preparação ca mesma.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

LOTE II EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE USO CLÍNICO E IfiSUMOS

fTEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNO
PREÇO OE
COMPRA

ICMS

INTERESTADUAL

12%

ICMS Dl,=«.11% PIS 0.65% C0F1NS3%
CONTRIBUIÇÃO
sociw.i.m

IRPJ (LLXJRO
PRESUMIDO) 12%

COMISS.ÃO

^isnAo
HÂ

VENDEDOR

ENVaVIDO

NESSE

PROCESSO

)0%

FRETE {EMPRESA
SITUADA EM

TERESINA-Fi

EVPReSA)1,0%

DESPESAS

OPERACIONAIS

2,0%

cusrros

FINANCEIROS 3.0%

MARGEM OE

LUCRO 3.0%

TO^ALDOS

CUSTOS

PREÇO DE
VENDA-»

CUSTOS

37

ANESTÉSICO MEPr/ACAiNA - EPiNEPRINA
2% C/VASOCXC«OLNIOADES Da 1800 Caxa RS 135,5C RS 23,578800 RS 21,613900 RS 1,277185 RS 5394700 R$ 2,122092 RS 2,357880 RS RS 1,964900 RS 3.929800 RS 5,e9'700 RS 5,894700 RS 74,528657 RS 196.49

38

ANESTÉSICO MEPiVACAiNA ■ EPINEFRINA

2% C/VASOCXD50LNIDAOES DR 450 C»xa RS 135.5C- RS 23.578800 RS 21.613900 RS 1,277185 RS 5.894700 RS 2,122092 RS 2357860 RS RS 1.964900 RS 3.929800 RS 539x700 RS 5.894700 RS 74.528657 RS 196.49

39

ANESTESICO MEPIVACAINA 3/ VASO 3%

CX CSO UNIDADES DR 450 Caxa RS 135,74 23.245200 ■RS 21.308100 RS 1.259116 RS 5.811300 RS 2.092068 RS 2.324520 RS RS 1.937100 RS 3.874200 RS 531'300 RS 5,811300 RS 73,474203 PS 193.71

41
ANESTÉSICO LíDOCAiNA ♦ EFINEFRINA C
VASO CXC/50 UNIDADES DFL 900 Caxa RS 105.32 RS 18,096000 RS ^6.'388000 RS 0.980200 R$ 4.524000 RS 1.328640 RS 1.809600 RS RS 1,508000 RS 3.016000 RS 4,52n(XI0 RS 4,524000 RS 57.198440 RS 150.80

49
FIO DE SUTURA N^lON 4-0 C/ AGULHA 2.0

3HAL0N 1350 Caxa RS 25.0C' RS 4,350000 RS 3,967500 RS 0.235625 RS 1,087500 RS 0.391500 RS 0,435000 RS RS 0.362500 RS 0,725000 RS 1.08'500 RS 1387500 RS 13.749625 RS 3625

www.distrimeclpi.com.br Av. Ar tui.-ij, FiÇrftf d - ttcaiiia-FI • i.-rt}) 3iâ'1-'5b'00 • CNTi ôft 5lC-55E;'v0Ol-41 » lri»t E.iLh-JuuI;
Ir.-çc, MLinicíf; cri- d • voní1o*.ítíi<1t ntrio-íiifíi r.vp br • |i-itn.*»*'c3»dttr'-im«"pí com t>f «CEP: 64.01 F JuíSO • l«;t
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R
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R
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R
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R
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DISTRIMGD
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DECLARAÇÕES EDITALÍCiAS

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
llm° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N° 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí.
Declara que cumpre plenamente os requisitos mínimos de habilitação. Estando ciente de todas as implicações legais originadas
da presente Declaração.

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí,
^eclara que não possui em seu quadro funcional, servidores públicos ocupando cargos nesta empresa. Estando ciente de todas

"as implicações legais originadas da presente Declaração. ,

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n"
19.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3, localizadáma Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí.
Declara, sob as pena da lei que, até a presente data inexisteni fatos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí.
Declara, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3 localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí,
Declara conhecer e aceitar as regras contidas neste edital.

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
9.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3 localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí,

declara que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí. Declara
que todos os produtos ofertados têm garantia mínima de 12 meses contra defeito de fabricação a conta da data de sua
instalação ou entrega e que atende todas as exigências mínimas do edital.

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/000141, inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, inscrição Municipal n°. 096961-3 localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí.
Declara que nossa capacidade de fornecimento será de acordo com a necessidade do órgão.

tuCüW

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.

-.jSaníos
pioAtímifiisifador
-  8SP-P1

ePF; 0t)S.S92.}23-TZ

LUIZ CARVALHO Assinado de forma digital
[)Q5 por LUiZ CARVALHO DOS

„ SANTOS:80559212372
SANTOS:80559212 Dados:2025.08.i8
3 72 10:40:22-03'00'
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DISTRIMGD
Corj-sofcio 8 )l«pr»s«niffflí6es ITDA,

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
iim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N° 78/2025

Abertura; 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

w

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, com sede na Av. Odilon Araújo, 645 - Piçarra, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr(a).
LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG 1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, para
fins de participação:

DECLARO que o REGIME TRiBUTARiO da licitante é:
"(X) Lucro Presumido

DECLARO que a licitante Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41 possui como
Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n° 805.592.123-72 e MARIO DIAS
RIBEIRO NETO E CASTRO, inscrito sob o CPF n° 625,580.483-68.;;,

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas
atividades.

ENDEREÇO: AV. ODILON ARAÚJO, N" 645, BAIRRO: PIÇARRA.
CIDADE/ESTADO: TERESiNA/Pi

CEP: 64.017-280

PONTO DE REFERÊNCIA: CONDOMÍNIO OURO BRANCO
TELEFONE: (86) 3194-5900
E-maii: licitacaodistrimedpi@gmaii.com

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
(X) Normal

Condições de participação

=» DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas
condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua
entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendemos aos requisitos de habilitação previstos em lei
e no instrumento convocatório;

wwv/.distrimedpí.com.br ki. õdHofl A««|o, m - Ptçarrs - feesín»#! • (86) 31S44SD0 • CNPJ: 08.Si6.9S8/0001-41 • ímc. Ê&taéíaL 19.«LSSS-9
« fetecaepdistrimsdpi.asm.br • CEP: 64017-2^ • Tetesl» - P&tíf
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=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão
ou entidade contratante:

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiiitado da Previdência
Social, previstas em iei e em outras normas especificas;

=» DECLARO que manifesto ciência em reiação a todas as informações e condições iocais para o cumprimento das obrigações
objeto da iicitação;

DECLARO com fuicro no art. 68, inciso Vi da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federai de 1988, que proíbe o trabalho notumo, perigoso ou insaiubre a menores de dezoito e de quaiquer trabaiho
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição Federai
,e 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fuicro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14:133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista em iei para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em oüfras normas especificas, quando cabíveis.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.

EFCül

<0 Administrador
PI

OPF: «05,S92_123-72

LUIZ CARVALHO DOS Assinado de forma digital por LUIZ

SANTOS:8055921237

2

CARVALHO DOS

SANTOS:805S9212372

Dados: 2025.08.18 10:39:59 -03'00'

ÍÕ8.516.958/0001-4Í1
l)M-COIÉ!»ll»WÇÕillÍ

AtO«wAÈ^Q,645.pi^
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Comércio » topras»ntaçíi«s ITOA^

DECLARÃCÕES UNIFICADAS
À
Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
ilm" Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N° 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, com sede na Av. Odilon Araújo, 645 - Riçarra, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr(a).
LUIZ CARVALHO DOS SANTOS^ Brasileiro,^Casado, Empresário, portador do RG 1.538.274 SSP-Pl, CPF 805.592.123-72,
para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025, DECLARA, sob as penalidades da lei, que:

•  inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

.  • conhece, tem ciência e atende aos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que atente contra o patrimônio público nacional, contra os
princípios da administração pública ou viole as disposições das regras anticorrupção, por si e por seus administradores,
diretores, funcionários e agentes, assim como por qualquer sócio que venha a agir em seu nome.
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendi?, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de
2009;

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalicias;
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

a mesma não está impedida de participar de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública;

conhecemos e atendemos às exigências de habilitação previstas no Edital;

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, bem como comunicaremos qualquer
fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal econômico - financeira.

nossa propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

loAdmmisuadof

CPF «0-

LUIZ CARVALHO DOS

SANTOS:8055921237?

92,123-72
Assinado de forma digital por LUIZ
CARVALHO DOS

SANTOS:80559212372

Dados: 2025.08.18 10:39:40 -03'0a'

fÕ8.516.968/0001-4Í1
DSKfl-CtóaOEfflragil!»

At 645
„  «iP:84ei?-280 ,
1,^ j

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.
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DECIARÂCÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
iim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N" 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, com sede na Av. Odilon Araújo, 645 - Piçarra, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr(a).
LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG 1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, para
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025 DECLARA que:

a) não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) ãnos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII,
do art. 7°, da Constituição Fedéral/88;

b) estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de suâ entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.

Santos
Aílminisirador

CPF; 80S.592.123-r2

.  . ... i ...» Assinado deforma digital por
LUIZ CARVALHO DOS luiz carvalho dos
SANTOS:80559212372 2372, ̂ Dados: 2025.08.18 10:39:23-03'00'

f«.516.958/00014TI
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Comfc-cio a Refir*s»nttseè«s LtDA.

DECLAR^.CÃQ OE IDONEIDADE

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPI
lim" Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N" 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura; 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A Empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, com sede na Av. Odilon Araújo, 645 - Piçarra, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr(a).
LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG 1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72,
para fins de participação DECLARA, sob as penas da Lei Criminal, declara, para fins de participação do Pregão Eletrônico com
■"RP N° 19/2025, sua idoneidade perante as Administrações Públicas, sejam elas: Federal, Estadual ou Municipal.

, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.

áôs Santos
vjofcio Admiftistíaclor
TW: 1,589:2(4 MP-PI
CPF; S05.SS2.121-72

LUIZ CARVALHO DOS Assinado de forma digital por LUIZ
SANTOS'8055921237 dosOttlN I I Z.D/ sanTOS:805592 12372
2  Dados: 2025.08.18 10:39:08 -03'00'
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DISTRIMGD
C-Osinérci;» a laprasanteçàas tIDA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
lim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N" 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

Eu, LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG 1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72,
como representante devidamente constituído da Empresa Distrimed Comércio e Representações LIDA, GNPJ sob o n°
08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n° 19.461.535-9, com sede na Av. Odilon Araújo, 645 - Piçarra, Teresina-PI, para
fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do código penal brasileiro, que:

a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025, foi elaborada de maneira independente pela
empresa Distrimed, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025 não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de
fato do PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025 quanto a participar ou não da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2025 não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 19/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

'.) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025 não foi, no todo ou em
"parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE COLINAS ■ MA, antes
da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.
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DISTRIMGD
C<imércio e LIDA,

DECUilACÃO DE RESPQNSABÜJDADE

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
ilm° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N® 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí, por
intermédio do seu representante legal, o Sr. LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG
.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe, DECLARA para os

"nns de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 19/2025,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Colinas - MA, que:

•  Temos total conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei;

•  Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; .,

•  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, eiti compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

•  Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como,
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 19/2025, instaurado pela Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.
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DISTRIMGD
Ciêmóftio a tapíasnnhiçôti ITDA.

DECURACÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação ■ CPL
iim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Riçarra, Teresina - Piauí, por
intermédio do seu representante legal, o Sr. LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG
1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epígrafe, DECLARA não
ossuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou

"afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Colinas - MA que impossibilite a
participação no referido Pregão Eletrônico n° 19/2025.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.
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DISTRIMeP
Com&xio a teajsraientoÇiias ITDa.

DECURACÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação ■ CPL
iim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N" 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual sob o n°
19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina - Piauí, por
intermédio do seu representante legal, o Sr. LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG
1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os
)rmos constantes no Edital Pregão Eletrônico n° 19/2025 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as

"condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Declaramos ainda que atendemos aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

Teresina (Pi), 18 de Agosto de 2025.
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C«íftóríía a S»pir»sentoçè«í '.1ÜA.

DECLARAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
iim° Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

Pregão Eletrônico SRP N° 19/2025
Processo Administrativo N° 78/2025

Abertura: 19/08/2025 às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

A empresa Distrimed Comércio e Representações LTDA, CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, Inscrição Estadual
sob o n° 19.461.535-9, Inscrição Municipal n°. 096961-3, localizada na Av. Odilon Araújo, n° 645 - Bairro Piçarra, Teresina -
Piauí, por intermédio do seu representante legal, o Sr. LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Empresário,
portador do RG 1.538.274 SSP-PI, CPF 805.592.123-72, atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe,
"^ECLARA que está em pleno funcionamento, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de

'Atividade da mesma bem como para o fornecimento do objeto da licitação.

Declaramos ainda, que assumimos inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração,
eximindo a Prefeitura Municipal de Colinas - MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

Por ser expressão da verdade firma a presente.

ENDEREÇO: AV. ODILON ARAÚJO, N" 645, BAIRRO: PIÇARRA.
CIDADE/ESTADO: TERESiNA/Pi

CEP: 64.017-280

PONTO DE REFERÊNCIA: CONDOMÍNIO OURO BRANCO
TELEFONE: (86) 3194-5900

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2025.

rmliío noi Suntos
SMiflAdmn lado

|,55a.ZT4 SSf^.pt

LUIZ CARVALHO DOS Assinado de forma digital por
LUIZ CARVALHO DOS

SANTOS:80559212372

Dados: 2025.08.18 10:37:55 -03'00'

SANTOS:8055921237

2

ÍÕ8.516.958/0001-4p

CS»:64ô1T-280 .

T««^na-Pl

www.distrimedpl.com.br Av. Odilon Artújo, 645 • Piçarra - Teresina#! • (SS) 31S4-59W5 • CMPJ: 08J516.958/000141 • Insc. Estadual: 19.^1.535-9
s^d®#dlstrtm8{i|«..a3m.fer * líti{3cao#íli5trliMdp(,ajm.br • CEP: 64017-2^ * Teresina - Plaaí



Carteira de Identidade

Compartilhado pelo aplicativo gov.br

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GOVERNO FEDERAL

Estado do Piaui

-  ; - Secretaria da Segurança PâWica

CARTEIRA DE IDENTIDADE

MÃRIO DMS RIBEIRO UETO E CASTRO

Sooai / S0CÍI« NiKT»- •- :

•v.^AT:
• í.

É

ittoaisWSwsi

625.580.483-68

08/10/1978
wai»t»Biafc f Baoe o» Bioi

HCG^Rl

M

NeoonaMâíe í NataaftSí ■

BRA

Éwa «SMíBciB > fta» 131^10^;:
03/07/2034

'-••V Ml

GRAZIEA Ojm E CASTO RiBEíaD

siBasTifcwoRWAeARwaH»^: t

m/n

tjseml-fytaiéimii
lERESlflA

ma
W i/<X\

d* E«mt«àa

03/07/2024

tOomíL iM> 'Al > I
à i

VAI irtfi>€fc« tí «wiírtíijn*4Ac<víí'< 4 F l «j /«iíM?9W AG «jT.! ?>r

IDBRA625580483762558048368<<<3

7810082M3407035BRA<<<<<<<<<<<2

D<RIBEIRO<NETO<E<CASTRO<<MARIO

QR Code

Verifique a autenticidade do documento
lendo o QR code com o aplicativo Vio.

í^"'- ■'''"'^Documento dé Identificação •
Este documento digital pode ser utilizado

para sua identificação, não sendo
necessária a apresentação de documento

complementar, conforme Decreto n° 10.977,
de 23 de fevereiro de 2022.

Tftuio de elí^tor

estado civsf
CâSADCKA)

^ Assinatura

Tipo ssngyirveo/ Fator RH

Doador de Órgãos
NÃO

i.Certldio de Nasc/ Casamento/ Averb, Divórcio
C^T. CASAMENTO 238^ L 65 F 1SE>«>. TBtESINA - Fl

^ Uh'
,CNH Categoria pIS/pasep

I6S Níf Caiteira de tefealho

0NI

; Oteervatío 4» Saííd#

OiS



-Mj
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPUBLICA FLOERATIVA 00 BRA.SÍL
• Mí N íSTf «JO DA I.N'rP,AÍ.STRUTí;K.A.-

Df. NtO NACiONAI. l.n. 5 8 A ?*-fi M tS
- CAIKri:IKA'NACJt)NAl DE HABiLJ?AÇA«

.U:Z CABVALHO D03 SAííTrS

^ 03
I 03

i g OI
If CO
\o cn

f WC a3EMmi£SiOll6

soa.

lOSI'. PBaíilSA ÍAJO SAi^r/OA

aij5íl:a C^VALjí^ SS^tüS

ri'«AffiLnAíç^

ujesii

TsaesiííA0€/Q7/2í

osêsaciiigi^

QR-CODE

dSii

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-dlgltal.

SERPRO/SENATRAN

CONTRAN



Página 1 de 8

ADITIVO SOCIAL N" 18 DE ALTERAÇÃO E CONSOLltíÂÇÂÕ DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LTDA DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
SITUADA NA AVENIDA ODILON ARAÚJO, N" 645, BAIRRO: PIÇARRA, CEP:
64.017-280, TERESINA - PI, CNPJ: 08.516.958/0001-41, NIRE 22200279589, EM

06/12/2006.

MARIO DIAS RIBEIRO NETO E CASTRO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascido em 08/10/1978, Portador da Cédula de Identidade RG n°
1511461 SSP PI, inscrito no CPF n° 625.580.483-68, residente e domiciliado na Avenida

Marechal Castelo Branco, n° 670, apartamento 300, Bairro: Ilhotas, CEP: 64.014-058, Teresina
- PI; LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de bens, empresário, nascido em 06/03/1979, Portador da Cédula de Identidade RG n° 1538274
SSP PI, inscrito no CPF n° 805.592.123-72, residente e domiciliado na Rua Arlindo Nogueira,

n° 2335, Bairro: Nossa Senhora das Graças, CEP: 64.018-640, Teresina - PI; Sócios da

sociedade empresária DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, situada
na Avenida Odilon Araújo, n° 645, Bairro: Piçarra, CEP: 64.017-280, Teresina - PI, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.516.958/0001-41, com Contrato Social arquivado em 06/12/2006, na Junta

Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE: 22200279589 deseja alterar deste instrumento na

forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa resolve alterar o objeto social para: Comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (compreende a manutenção e
reparação de nao-eletronicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório e a manutenção e reparação de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório); Representantes comerciais e agentes do comércio de
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; Representantes comerciais e agentes do
comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; Comércio atacadista de

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha,
plástico, metal, madeira vime, bambu e outros similares); Comércio atacadista de equipamentos
de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças (maquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional); Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
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especializado de equipamentos de telefonia e comunieação; Comércio varejista especializado

de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio

varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos

e ortopédicos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Transporte rodoviário

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional; Aluguel

de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Atividades de apoio à

gestão de saúde; Serviços de entrega rápida, através da seguintes atividades abaixo relacionada:

1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE: 4644/3-01);

2. Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e

equipamentos de irradiação (CNAE: 3312/1-03);

3. Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados

anteriormente (compreende a manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios
para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório e a manutenção e reparação

de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório)

(CNAE: 3319/8-00);

4. Representantes eomerciais e agentes do eomércio de medieamentos, cosméticos e

produtos de perfumaria (CNAE: 4618/4-01);

5. Representantes comereiais e agentes do coméreio de instrumentos e materiais
odonto-médieo-hospitalares (CNAE: 4618/4-02);

6. Comércio atacadista de roupas e aeessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho (CNAE: 4642/7-02);

7. Coméreio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645/0-02);

8. Coméreio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 4645/1-02);

9. Coméreio atacadista de produtos odontológicos (CNAE: 4645/1-03);

10. Coméreio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE: 4646/0-01);
11. Coméreio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE:

4649/4-01);

12. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE: 4649/4-04);

13. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
(CNAE: 4649/4-08);

14. Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (maquinas, aparelhos e equipamentos para usos
técnico e profissional) (CNAE: 4649/4-99);

15. Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE: 4651/6-01);
16. Comércio atacadista de suprimentos para informática (CNAE: 4651/6-02);
17. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunieação (CNAE: 4652/4-00);

18. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças (CNAE: 4664/8-00);


